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DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMissÃo MISTA, 

DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 

'PIÚiVISÓRIA N° 1.617-51, ADOTADA EM 12 DE MAIO DE 1998 E PUBLICADA NO 

DIA 13 DO MESMO Mês E ANO, QUE '.'DlSPÔE SOBRE A,BASÉ DE CÁLCULO 

DA CONtRmUIÇÃOPÁRA O PROGRAM;;;" DE INTEGRAçÃO SOCIAL - PIS 

DEVIDA PELAS PESSOAS JURÍDICAS A QUE,SE REFERE O § 1° DO ART. 22 DA ' 

LEI N" 8.212, DE 24,DE JULHO DE 1991, E DÁ OUTRAS PROVIDêNCIAS". 

Deputado MAX ROSENMANN 
; .. ' I. \:-

001, 0!J2, 00;3, • ,,' 

Deputado NELSON MEURER 007. ,. , 
.• ' l- I' ,',' , 

Deputado PAULO BORNHAUSEN 004, 005, 006. 
. , 

~- = ~ : 

SAeM , , 
- , I 1 . ~ 

Total tk .",.ndas: 07 ' 

I."" f:. ,. 

; .' ~ ,- ;" . ~ . .-, 

Dê-s~ a seguinte redação às alíneas "a" e "b"do inciso Utdo art. 1° dà Medida Provisória n° 1;617-51, de 
1.998:' .~;/.'~, ..;.', '.I •• , !". . 

"a - despesás de captação; 

b - encargos com obrigações por referenciamentos, empréstimos e. repasses de, recursos de órgãos e 
instituições oficiais e do exterior". _. i '. ~'. . 

.. I '"i 
.~ .f. . 

JUSIIFICACÃO 
• i, \' .~, :t 

A referidà alínea "a" do texto original pennite apenas a deduçilo das "despesas de captaçilo em operações 
realizadas no mercado interfin~nceiro, inclusive com titulos públicos", para efeito da apuração da base de 

<", cálculo'dó PIS das etppresas relacionadas no inciso; deixando de fo)a ás'dedtiçõei;relátivas às despesas de 
captação de recursos junto ao público (CDB, Poupanl'a etc), 

Quanto à alinea ;'b"do texto original, a mesma o1Í!it,:, as,d.ç.pes;.; de capt~ção de recursos ori~inàrios do 
exterior como passíveis de serem deduzidas na apuração da mencionada base de cálculo. 

. . "' ~ '.j_; ,t.·", . • 
Todavia, economicamente, deve-se considerar a totalidade daS despesas de captaçilo; inclusive os juros 
reais, pois a receita efetiva das instituições o financeiras na atividade de .intennediação financeira 
corresponde unicamente ao :"spread", ,que é a, difetença' entre O que paga ,ao' investidor na captação de ' 
recursos (composto de 'variação monetárió; variação cambial, taxa referencial etc, E juros)' e ó que 'recebe ' 
em suas aplicações através de empréstimos elou aplicllção financeiras. 

o o o - ;. I' l " ,. 

Portanto,.o ':spread,"é que d~ye ser tomildo como b3se para efeito de tributação pelo PIS. 

O "spread'; na intennediação financeira está sujOito ao regime de livre concorrência, que tem norteado o 
sistema e é evidenie que, em havendo 'custo adicional, este 'deve nec.ssáriamente ser repassado ao' 
tomador dos recursos com renexos nas taxas de juros, onenindo sobremaneira os custos de produção das 
empresas, com ,os tenexo. indesejáveis deles decorrentes; além de 'acarretar consequênciás negativas até -; 
pàra o próprio Governo, que é o maior captador de recursos no nieiCado finanCeiró:'~" - :,' , ,'!' 

.~'~ 
ROSENMANN 
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MEDIDA PROViSÓRIA N° 1.617-51. DE 12 DE MJUV Ur. 1.""" 
. '. , , 

. ~ , " , 

;-. . ~. ' •• f 

'; .... , .... ~ , ;., .. ' ~ ~. f • -;' , " r-

Dê-se ao parágrafo la do' art. Ia da Medida Provisória na 1.617-50, de 1.998, a seguinte redação: ' 
, • - .1 

. , " r. ).,J .. ; I' 

"Pan!grafó la - É vedada a dedução de prej uízos e de qualquer despesa administrati va, ': , . , 

JUSTIFICATIVA 

. ~', .' , \. I r '" 

. Esta' emenda visa a retirar .as despesas de cessão de créditos da vedaçã~ quant'! à dedução da, base, de . 
,.'cálculó~o.P.IS,já··que,tais despesas, na verdade, nada mais são do que custo de captação financeira para 
as instituições élencadas no inciso 111 do art. Ia, a exemplo das operações' realizadas no méicado ' 
interfihdnceiro cuja dedução é permitida conforme a alínea "a"do mesmo inciso 111 . 

• _, .• ,~_'.;.J_I.;. .. ~'>_'}" ", ' .... :' ... :;.! .. _~.h.:i; .. _.':.~.~ ,'\ "'" 

Assim tal dedução dará maior legitimidade à referida base de.cálculo, tornando-a mais realista para as 
instituições envolvidas. . '. ,- .• ,'.~ '. o'·, ", .' • •• I 

~,~ ~ . . , " " 

yM~ . R~SE»~ . '" 

Dep~tad Federal -' PSDB/PR ' ' , 

'" j. 

• " .# h ~ 1 . ' 

. EMENDA ADITIVA •. ;. 

ART. I". !li 

, ! 

, ' '.. :.~-

) '. 
'; J "'. " I..';' ~ • i ~ 

• 1. ~ I - , • 

.. . ~ '.' :' 
- ",.0 .•• 

MP 1617-08 

"", 000003 
I I ~ 

., .' " 

, " 

i!, . 

.,!. , . i ~ .. t , I! i. ~. .' • ',- " 

Ácrescénte;-se_alínea !~,~r.'ao inciso,IIII :do art. ',10 d~ 'Medida Provisória nO 
seguinteredação:,~,·,.' •. ':.,.' I I·~·~. , 

1.617-51; -de ' 1.998,'coml a 
. .'. ~ 

, , . 
. "f - d~spesas de ces~o de cfédito~". 

.:.1 ! \ 1 . f,' .': 

:'13~ ,-r' 

~ .'~!'~.; . 'l"~· 
. . . . . '. . . 

Esta emenda visa incluir 'no rol,das deduçíles as'despesas de cessão de créditos pani. efeito de apuração ali 
base de cálculo do PIS para as empnlsas elencadas no inciso UI. .' -- , '.' -- • . .> .f-

Ás operações de.cessão de crédi'tos são ~ma f .Irma pelas quais as referidas in~tituiçõés buscam liquidez, a, 
exemplo. das operações realiZlidas no âmbito do mercado financeiro cuja dedução é permitida através da 
alinea "a"do mesmo inciso 111. , . , . '. ' ,- -: 'j< 
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Assim, em se permitindo deduzir as despesas com cessão de crédito, a base de cálculo do PIS fica 
adequada já que referida base estaria mais corrente, mesmo porque qual é a diferença sob o ponto de vista 
econômico ,entre o fato de uma 'instituiçilo captar recursos no mercado interfinanceiro cuja dedução das 
despesas é pennitida e o fato de ceder seus créditos, recebendo antecipadamente os recursos a: eles . 
correspondentes? 

Em amba. as hipóteses a instituição estaria, na verdade, . captando recursos, procec\imento· inerente à 
própria ali vidade. " . 

'~' .J~,' 
M ROSENMANN 

De o Federal - PSOBIPR' 
I •• ~ _ ~. ~ ~ • 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1617-08-

- '.' 

000004 --

[3]o~"?9&] 1TI'-----,---M-E-O-ID-A-P-R-O'ViSÓRIA N" 1.617-51198 

I
r;--; ------"""',----,----,---,---,-----,--, 

MEDIDA PROVISÓRIA N' t.617-51. DE 13 DE MAIO DE 1998 

"Dispõe sobre a base de cálculo da 
I çillitribuição PI!r8 o Programa de Integração 
! ; - '. S~a"~ PIS devida pellispeSsoasjurfdicas a 

que se refere .; § I' doart. 22 da Lei n' 8.212 •. 
de 24 de julho de 1991' e dá . outras 
-providênciaS. " 

EMENDA 
O" 'Acéescerite~~Va'oiínciSo m do aCtigo l°, a'seguinte alínea'uf': . 

r, , . . • 

"O - receitas com finanCiamentos de microempresas e empresa de pequeno porte." 

.. , 
, I, 'I '0 ., '." ' . 

. , 'I; .. 

L Diz o art. i 79 da Constituição Bmileir.: 

:'Art:I79. A União. osE~tados, o OistriioFederale oS 
Murlicípios dispens'arãoàs mic~oempresaS-eàs 
empresas de Pequenopoiie, aSsim d~finidaS em lei. 
tratamento Juridíco difere~ciado. visando ainceniivá- . 
las' .' pcla . simplificaçãO- ". de' suas' obrig.çqes 
açIministrati~as; 'tributárias,' . previdenci<\rirui . e 
crediiícias; ou pela díIÍtin;lÇão.o~ re~ução <lestas por-
meiCl de lei: .. ." ,. 

. ' . . '. 

2. A exclusão da receita auferida ·em financiamento a microempresas e empresas 
de pequeno porte é medida que se ajusta ao transcrito dispositivo co~stitucionaI; uma vez que' 
impedirá que a concessão de crédito seja onet'llda por elevação de sua carga tributari •.. 

Maio de 1998 
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Soei,aI - PIS devida pela's pessoaS jurídicas li 

" '. 

q-uese refere o § lO do arL22'dal;eJ n° 8.212; 
,de._24: de julho· -de 1991."_ "e-dáoulr8ii: 

. providências."'· " '<' •• ~ ... ~., ••• h ~ 
0.0 •• ,".", • 

EMENDA 

. Acrescente-se ~o incis~ ID,4o .. :artigo,.l° 1'-3 seguinte alíneai'f':, 
, • 1 • ." ,.' " ..• 

\ ...... :·f ~ ~ receitas 'com' finanCiruhentoS' côm recurSOs captados do público destÍiiados ao 
Sistema Brasileiro de Poupança 'o Empréstimos - SBPE_" , .... , 

, JUSTIFICATIVA 

I. Os recursos captadosju~to' a';' p6blico. direcionados ao Sistem~ Bràsileiio -de 
PQupança e Empréstimos - SBPE. são direcionados; em ';'gtá.-'~o ânanciáffienio do setor 
h3bitacional_ . 

, . l' 
. ',-.;, 

. . .2, É relevante não sejam exc~ssivament.e oneradas operações com tais recursos • 
. 'como forma de viabiiizar investimentos naquele setor; a 'fim de combater o deflcit habitacional, 

. _.' .--...... 
. I 

I 

00007 

,.'{ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.617-51, DE ÚDE MAIO DE 1998 

t,. .. ~:I'- ,[ 

í' ~ ."I·~,l . 
i. '>,.'''fl 

, , 
~' 

'óDispõe sobre a b, ... e de I cálculo da 
Contribuição para o Programa de Integração 
Social - PIS devida pelas pessoas Jurídicas a 
que se refere o § 1 ° do 8ft 22 da Lei nO 8.212, 
de 24, de julho de, 19~1 e dá outl'8ii' 
pro"id~ncIas." , 

EMENDA, 

Acrescente-se' ao. inciso m 'do ~:igó I Q à ~~6guinte alínea :'f'; 

"f - receitas produzidas pelos títulos emitidos, . por entidades de direito público, 
independentemen'te do praZo de permanência sobre tiiularid.de 'das institúiçõesreferidas no 
inciso m déste artigo.'" " • 

JUSTIFICATIVA 

I. Aumentar a carga tributária dessas operações implicará na imediata elevação 
do deficit público interno, inclusive dos Estados e Municípios. '.' ' 

<.I' • • - ..... j 

1r ." : : I t'!ó· .... t·. ." 

2. ,Me~em; 'assim, exclusão da base de cálculo do PIS, as receitas ,resultantes 
dessàsoperações. ..' '. '. o'.; . 

~,.:~ . :~"'; -~,: .... ~~~. : \.:. "; -\ .:\ 

'" ~ ..... ~ . ," .; 

.;.".:r ... 
.;."',. 

J 

.-o!. , 

. . 

" 

. , 
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.DIÁRIO DO SENADO ÍiEDERAL-surLEMEN'ip;. " . ,. _ ... ,'"',, -,' ,.' ,. ':'" 

Qu. a.tt : a,feira20.·, 00009. J 
. I ' . 

.~. I r", 

)'. MODIFICATIVA 

I ARTIGO I PARÁGRAFO INCISO .1 .J ALINEA ~ :1.> 

I Artigo 5° I I 
, 

1(-' • ,,C· , , 
.. • . ; 

TFxm 

" " ·1 . ~ . ..', " _''01 J ... r I I 

EMENDA MODIFICATIVA A.MEDIDA PROVISÓRIA 1.617-51, DE 12 DE MAIO ~, 
DE 1998 ' • ' . '.' ,.. " "'! 

Substitua-se a expressão "dois módulos rurais" pela expressão "um módulo rural" na 
allnea "b" do inciso 11 do Artigo 1° do Decreto Lei n° 1166, de 15 de abril de 1971, cuja 
redação foi alterada pelo Artigo 5° da Medida Provisória . 

. / 

. Justificativa 

• - .', -', ..: • .:., .' • .- • - ',' :', - '-~~ - _,o :,' ", • _,~., .'. • ( 

Não há respaldo técnico para qualquer alteração no:DécietliLeill66, de '15. de' abril de 
1971;noqiíe diz respeito à dim'ensãoda área qué'podeser tnilÍálbâda,individÍlahneDt~ 
ou em regime de. económia familiar, sem a contratação de empregados.' Esta área é 
definida pelo Incra (Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária) e demai~ 
organismos responsáveis pela política fundiária brasileira como sendo o módulo rural. 
Por conseguinte, esta é a área máxima que uma família de agricultores é capaz de 
explorar com eficiência. Assim, se o módulo rural for duplicado, conforme pretende a 
referida Medida Provisória, ou esta família terá que cf)ntar com mão-de-obra. 
permanente, contratada inforlnalmente, ou parte da ,área ficará iDtixplorad!,. 

I. r) 

.. Lb> :j ... 
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DIÁRIO DO SENADOF:EDERAL - SUPLEMENTO 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINAJ)A A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE AMEOIDA . 
PROVISÓRIA N° 1.618-53, ADOTADA EM 12 DE MAIO DE 1998B 
'PUBLÍcADA NO . DIA 13 DO MESMO MÊs 'E ANO, QuE "DISPÕE 
SOBRE' kNOTADO TESOURO NACIONAL - NTN. E SUA 

. UTILIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE BENS E DIREITOS ÀLlENADOS 
NO ÃMBITODO PROGRAMA NACIONAL,DE OESESTATIZAÇÃO -

. PND, DE QUE TRATA:Ã:LEI N'9A91, Im'9 DE SETEMBRO DE 1997, 
CONSOLIDANDO AS"NORMAS SOBRE A MATÉRIA CONSTANTES 
DALEI N° 8.177, DE ]0 DE MARÇO DE 1991, li DALEI N"8.249, DE 24 
DE OUTUBRC>ÓE 1991, E ALTERAOSARTS.2°E 3° DA LEIN° 

8.249/91 ". 

SENADOR . EDISON LOBÃO 
DEPUTADO . 'SÉRGIO MIRANDA 

002,003. 
001,004 . 

. 

. "/ {,'; .: . . 
• I t 

,o,' ,;1:. •... . 

r .' ',' ',_ :: .. ~ ~ .:; .'} 
. -:- . ' .. 

'. ::'LMP16l.á;;,.53··,······:··.:··········r.·· 

TOTAL DE EMENDAS: 04. . ' . 

(,'". <~b" ,\':"':', 1./ .. : . ",' 
" 

'i·' .~. .... '. 000-0'1)1 .. ' ... ' ..... . 
1,":" ':-',::1 

,1 -;,}'!" :.i .. : t';.:;- .. :; .. 
1 :,. _.'," ~~~. 

. 1, " •. ,. ',': '.;, • 

. ' " - ';' 

.1 ~ !;:;Da:::,ta=:::;I4I~O=S198=. ;:. ;:;::' .;' ~: 1;··~;Pro;po~"=çã=O=:M=edi=.=iIá=p=to=VlSO=.=ri,,=.~'::.::f~=i8-=· 53=198=.='. =' :;:;:;:;;===:;::======' 
" AuIOr: Deputado Sélgio Miranda • I.' N" ProrilUário: 266 I.: 

· .. ~I';:;T;:ipo::.:::;:I::(.~;.~S~up=ress=;:::,·va::. :::::;2::;O;:';.·SU~b:;Sli;iU:::liV8=::;3~(;:)C~~;:lod:;ifica;:=::ti:::Va=· ~4(;')::';Ad;.ih=·V8=. :::;:S;'()=.:;SubsI:;:.·:;itu=II::· ... =.,GIobal;.:; .. = .. 1 

I clel I' ArtiS~: 3' 

I' . Supri~à.Se ~ari.3~ 
.- . 

., 
Justificação . 

/ 
O dispositivo objeio da emendasuprim~ a pane fi~ do an.3° da lei n~ 8.249;91, que'" 

prevê a necessidade, para o recebimento de NTN G0ll10 Pagamento di: bens i1lietiados no âilib'lo 
. .' . ' . -.~ .:' I •. ,'", ", . 

do Programa Naciónalde DesestatiZlÍ~ão,de pre:e,jstênciade estimativa orçameiiiária de~eita. 
. .' .~", -'-.. ," ," : ( , "':~.': ,{ . - ". . 

Esta exigência da lei atÍlaI não deve "er~uprimida. já que asreceiiÍlsde iodàsas 

origens devem eSI8f previstasná lei oi'i'améntária: A' supre~;ão~ obrigatoriedade désta 'p~são 
quanto a um tipo receita abre um precedenle. que pode ser utilizado pára falsear, perante o' Poder 

Legislativo, a verdadeira dimensão das receitas públ';cilS. 

;' , 

. . , 
" 
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MP 1618-53 , , 
.000002 '.' 

-EMENDA ADlTIV À.À MEDIDAPROVISÓRIft. 1'1/°1618-53, , 
" DEI2DE MAIO DE 1998. . .1 .. 

" ';:!>l:,j<Aêrêsê~lÍté:'seao ,ai1i~o' 5°, in. fine,. ~ exp~ssão:":" 
.', ,- 'Ficanirev~giidos ôS'.Arts. 3° do:D~reto-lei nO 263, de 28 .. de 
: : ~' 'fevereiro de 1967; e IOdo D~reto-Iei n° 396, de 30 de dezembrode 

':, , 1968, e ~s d~m~is disp~siçõe~,em contrário". ' . , , 

JUSHFICAÇÃO . , 
.. , 

. > . J 

. ,~ .. ' , Para adequar o texto às alterações propostas no artigo, I", . ,' .. : 
parágrafo 3°, inclusive, pois; com o acréscimo da alínea c, ·nêsse. 
mesmo parágrafo, que'concedem aos títulos não resgallidós êm '. ' : 
1967/68" através dos Decretos-leis nOs 263/67 e 396/68, o direito de' " .' i 
serem considerados pelo Governo como sua obrigação, que de 'fato' • 
são, permitindo a sua troca voluntária pelas NTNs - Notas do Tesouro 
Nacional, utilízáveis, nos fins previstos na Medida Provisória de que 
se trata. 

.~ • o'· 

" 

, ~ ( 

'. ,Estas as nossas razões, ''.- J" 

. J • ~ 

. ,-J"_~ . ~ 

Sala <;Ias Sessões, em 14 de maio de 1998. 

, ' .. ~ 
.... ......-:,./ ---, // 
,i~'. '~ 

/.d/_ ."1. ,/ 
~/-.....::....---

Senador 'Edison Lobão 

" 

.' .•. ',' .: J li 

,j~ •• I1 

" 

. , 
,MP 1618-53 

, 000003 

I " _ ,I . I . I • '_ .• " "', ~ 

'. EMENDA ADI'I'IV A À MEDIDA PROVISÓRIA W1618-53,.' 
, • DE12 DE MAIO DE 1998. i 

. ': "i''"' 

I 

, ". Dêcse ao .Caput do Art, 30, in filie, da Medida Provisória nO. 
1618-53, de 12 de maio de '1998, a redação seguinte, para fins de ser 

.ilÍêhiidoó aditamentóaqui proposto; acrescentando-se oS parágrafos 5° e . 
6° a esti:Artigi>: '. . . . ',. . ' 

00011 

I 
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" ~ ~ ;j • .I Art. 30. É criada a. Nota do Tesouro Nacional ~ NTN, a ser 
~ 'emitida, respeitados a autorização concedida e os limites fixados na Lei 

OrÇall1entária, ou em seus créditos adicionais, com a finalidade de prover o 
Tesouro Nacional de recursos necessários para cobertura de seus déficits 

.<:;I(plicitados ' nos ,I orçamentos;' de realizar operações' de' crédito por 
antecipação de receita e de resgmtar os títulos a que se' refere o Decreto­
lei n° 263, de 28 de fevereiro de 1967, ainda não liquidados, os quais, 

.- para e.ssa finalidade, serão previamente recadastrados e atualizados 
"na forma dos p'arágrafos 5° e 6' deste Artigo. ..,', . '" .. 
~' • \, .L ... ' ~ .' ., '.' '. ~. "'. " • 

§ l o ,,'L ," 
.uu ................... . 

§ 2° .. ~ . .' ............... ; •• <,' 
§ 3° .; ......... ; ........... . 

. § 4° ................. ; .• ~; .. J " ' 

§ 5° O portador dos tilulos a que se refere este Art. 30, in 
:fine, somente poderá exercer (I direito deatualizaçãô e resgate por 
,NTN ,após recollhecida a autenlticidade do seü. títuloeÍit manitesta~ão 
• fundamentada da' Secretaria do Tesouro Nacional. quenã~' exêeÍletá 
60 (sessenta) dias contados da dllta' do protocolo do pedido. , 

" ," . ., .. 1 ;'.:! ,', ( •• ',I."... .':",'.< ._, ~'~> ~ '/. 1.-L .;', ·i·iy:.;"'r~', ~~i" ~ •. lr;'", ~ 

, ';~;':i: § '6~ A atualizaçã~dos títulos-referidos :nopará'g'rlifo 
al!t!rior, para. fins de resgate ,porNTN, far-sê-á"com'bàse"e.b 
metodologia específica desenvolvida pela Fundação Get~lio Vargas." 

, ;';. ," '. t ". - " 

. JUSTIFICAÇÃO • ;', ;:; 

. ~.'. :,' , " ,.1 ;::C,.. . .. .' ~~M j ,- . 

I. 0-' 'Os títulos:a que se' (-efere' odtado' Decreili:lei n°, 163(61 
representam empréstimos dos quais o Governo brasileiro é o (fevedór; 
constitl!em títuJos'lda Dívida Pública Interna Fundada .Fedt:ral e foram 
emitidos, sob leis, num período em que o -Brasil éra um pais deeçonomia 
eminenternente primári" (1902 à -i 950),0 que nos perinHe toncluir terem· 

. sido"predominânteínehte adquiridos pórrnédios e grandl!s ~rodi"iotes' 
nirais" 'que. eram;'ha. ép<!ca, . t3lvei: .OS úÍlicos. fir\.anceiramenii~; capazes dei . 
'fazer ernpréstiniosao Ooyerno Federa!',': -: •..• '-::::' ,,;", ";':'.; "" ... 

-.:". '-,1. 
~ .'. • ~ '.' :","~i , : "." " ;'1 

l.} • th " '" '.'~;,' ~e, causar perplexidade, senão repúdio, nopr~c}!SSÔ de" t?rnada, 
desses,empresllmos-'pelo Governo Federal, foram as questoes relativas .ao· 

. prazo e a forma depagainento do principal: J ., ' . 

3. Com efeito, observajs(~ em' todos os 'decreios -autdrizativos das 
emissões deSses títulos que oGov~mo assumiapagár ó prihéipal nii "razão­
de O,5%,(méio p()rceiito) áO ano,' a coritàr daqllt!leque se's'égüir'ao 'ténriino . 
ou aquisição de cadaobrafinanciadâ",·E só pagaria à\'istaseacoíação do­
títulq estivess,: abaixo do S"eu val!or de face: Se,' porém; estiv·esse essa 
cotação acima do valor de face, pagaria por sorteio! 

. . 

Oque significatudo iSiio? 

.' .' "1' 'I. I, ," ~ 

',"Em' primeiro, lugar, significa terinos um prazo ;total de 
- pagamento indefinido; ou seja, sabi a~se do prâzoinicial de 200 anos- que 

équan\o se precisa para receber 1 00%; na base de mero pó~ :ce'nto ~o anoe.:, .' 
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. mas não se sabia de qu_anto seria operiodo de carênCia, porque o Governo 
;~.jam;lis .informou ao invesiidor da conclusão de cada obra financiada, 
. segll11do lhe obrigava cada decreto autorizativo das emissões. 

. .. . . 
" :' 

Em ,segundo lugar, significa dizer' que o 'emprestador' dO 
"Govern~ somente teria duas ópções 'de receber, nó Iónguíssimoprazo: .. o 
,-seu' capital de' .volta, Primeira: durante o periodo de' 200 anos,' com 
,prejuízo, sea co'iação do título estivesse abaixo do valor de face; segunda: 

sem qualquer ." ;', 

previsão de'tempo, se a cotação do título estivesseacima.do valor de face, 
hipótese em que o pagamento. só ocorreria "por. sorteio", E como 
"sorteio" é loteria, não se pode fazer qualquer previsão de·tempo . 

.. Esse tipo de procedimento nào é correto' . 
. " 

t< .;\,: 
".'" • . E p~ra cómpietar~ o.di~séia d!}queles que acreditavam um dia 
poder recuperar o s~u cap'ital, eis.,que.o ,Governo, de:forma unil.,.teri!l.e 
prepotente, ,decide resgatar ,os tíiulqs,sessenta anos jádecorridose:sem·que 

• ~ • '. -, -, .r' ., _.- --o • • -' • I 

:. ,", ',;;: •. !,i. -.~' '.:",'_" J~;-J.' ... :J"\.' ~'.'_ ".: ;.,' .. c;,_,~, .e._ "~,_ t.'! .,:' :,' 

jamais tenho infonriado aos investidores sobre à conclusão ou aquisição de 
ql!alqu~rprojeto ,financiado, marco legaLJ9c1icativo do término da carência 

. é.iilício de pagamento. o' . ; " "'< .. 
__ • f .,.~. ~ 

. f •. , + • .. , ,. '.~;_; . \ .; , 'i', l 

Fez' isso ~traves do Decreto-lei nO 263, de 28 de fevereiro de 
1967, complementado pelo de,nQ,396!6&;.j': . 

E após aquela sucessão de erros cometidos no passado, como 
. t.e.ri;t, se' comportado"agora, o Governo Fed~raf á sombra desse DL n° 
263i67?' . . ,.' '. ' 

"",,,1 
-;'.' I 

"~.:. biailt~'dà insiste~te posição d~ Govern~'Federal,;~mada,aô 
longo dos últimos quinze anos, .em considerar prescritos os títulós',não 
~esgatad~s ~.~ !967/68, por qbI:8 .. e gr,;çaqo DL'n° 163/67, dezenil~.de 
~ssoas prejudicadas resolveram' submeter ·à, análise de eminentes 'juristas < , 

' .. brasileiros' ~. especialm~~tedos Órs.: SI!l!lo ~Ramos, Aristides"J~nqueira 
Alvarenga,Arnoldo Wald, Miguel Reale Junior e José Kleber Leite de . 
Castro -,.as.condições juridicas sob as·quai.s o Governo decidiu resgatar 
esses' títUlós e, em particular, aquelas em que ele,Governo, se baseia para.' 
afirmar à prescrição dó~ títulos nãoresgatados em 1967/8. ", 

.' c" Naopimao; desses respeitáveissetthores da. lei, o resgate 
pa~ial p~n:t0vido ,pelos Deçretos~leis nOs. 263/67 e 396/68 ocorreu de 
forma absoluta'!1enteirregular, ao atropelar direitos adquiridos; contratos .' 
jurídicosperfejfo,s, lei~ 'ém plena vigência à época de suas edições e, 
finalmenie, ao fulminarem a própria Constituição Federal. ,. . 

Dentre as muitas irregularidades registradas nos pareceres 
exarados por esses juristas; algumas merecem citação especial: 

a) não ocorreu a prescriçãQ da ação dos. titulares das 
. apólices da dívida públiq para exigir a amortização do débito do Estado, 
na forma pactuada no negócio juridicooriginal; .. 
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b) OS· Decretos-leis nOs. ,263/67.' e ;396168 são 
inconstitucionais, por ferirem o ato jurídico perfeito, odiniito adq\lirido ei . 
por igual, por tratar' de matéria que exorbitava'a competênêia do Í'residentt 

,da República; , ' 
~ ... 

,',,' c), o" Decretci~lei ,no '263/67 .::. que 'expressa apenas 
'autorização legislativa 'ao poder executivoparn resgatar 'os tÍtu:los -

afrontou nomias constitucionais então vigentes; quando, eilrseú Art: ,I i, 
, delegou ao Conselho Monetário' National o poder de regulamentá:lo;" 
'airibuição que era e é indelegável e privativa do Presidente daRepública; . 

:' ' .' ",.' .'. ~ , • .... . -', '~,. ;, : . >", . .' , 

• • .. . Itr P ~', ~_, 

d) o decreto-lei 263/67 é também inconstitucional quando " 
em seu Art. 3°, parte final, versa matéria de prescrição vedada em decreto­
lei, consoante o regime constitucional então vigente; . " 

e) o decreto~lei n° 263/67 ainda não produziu efeitos, ou 
seja, ainda não teve inicio de vigência porque ate hoje' não foi, 
constitucionalmente, regulamentado; , '" ' 

t) o decreto-lei n° 396/68 não teve o seu edital publicado, 
o que, porsi'só, já seria bastante para interromper o fluxo do prazo de 
prescriç~o, a 'partir de dezembro/1968. E~ mesmo que uf!! novo edit~1 

tivesse sido publicado; o mesmo estaria ineficaz juridicamente porque ° 
decreto-lei 263/67, pqr ele alterado, ainda não estava vigindo e é 
inconstitucional. 

À luz de todas essas constatações, os eminentes juristas 
,concluiram, categótjcos e objetivamente: 

" ' 

"Inquestionável, portanto, a validade das apólices e demais 
títulos da dívida pública a que se refere 0- Decreto-lei ,n· 263/67, 
alterado pelo D.L. nO 396/68; ainda não liquidados" os quais, .por. 
imperativo de justiça, devem ser resgatados, sob total respeito' ao • 
princípio da equiválência, da boa fé; da moralidade administrativa, d~ ',; 
equilibrio financeiro dos, contratcts e da vedação, do enriquecimento 
serir causa." 

Nesse'rurnoroso processe.; tem-seque, 'aos erros do . passado, 
Somaram'se as imperfeições juridicasdo pres~nte, res!lltando~ tud~ isso, na" 

consumação de um calote, perpetuado a partir de J 902 e cristalizado em , 
1967, com todos:os reflexos e efeitos sobrando apenas p;ra aqueles que, de " 
muita boa fé; financiaram o Governo Federal, especialmente os médios e 

, '" grandes produtores rurais que, coino dissemos de iníCIO, deveriam ser os 
mais credenCiados, financeiramente, a emprestar di~heiro ao Governo, no 
período de 1902 a 1950. ' ' ' 

Resgatar-se, agora, o que não foi pago e é devido por lei, é 
, afirmar a credibilidade do governo brasileiro. 

'\ .... '. 

, Finalmente, justifica-se que a proposta de atualização de valor' 
sugerida em, nossa emenda teve como ainparo''jurídico,ascondusões dos" 
pareceres emitidos pelos advogados aqui citados e o que determina ° Art. 

, ' 
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20, §20., inciso I, da Lei 8249, de,21 de outubro ~e 199.1: e, como, 
fundamento técnico, o parecer economlco da Fundaçao GetulIo Vargas" 
também aqui mencionado, cabendo ao órgão do G~v:mo 'encarregado do 
assunto atentar para as demais disposições legais aphcavels ao assunto. 

Estas as nossas razões. 

S.I. , .. s''''~;~ .. 1998. 

Senador Edison Lobão 

MP 1618-53 

000004 

I 
I 

, 
I' 

,I 
~_:"'----'---'.l:1 . ' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Dat.: 14/05/98 

! "' Autor: Depulad~ Sérgio ,Miranda 

Tipo: I ( ) - Supr~ssiva 2 ( ) • Substitutiva 3 ( ) - Modificativ~ \' 

I' P' . . . agma: I de I ! 8 Artigo: 999 I Panigrafo: Inciso;- IAlínea ' I 
9 Texto 

, . , ' , 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo:. 
~. .' ~ . . - • . . :<' • 

Art. A utilização de titulos da vincendos da dívida pública extem~ou· interna, de' 
qualquer tipo, como meio de pagamento das ali~na~ÕesO~Orridasno âmbft~ do Prograina \, 

Nacional de Desestatização, somente se dará s~ a ctata estipuladR pari! resgate do .tí.tul~ 'sé" der nos 

30 (trinta) primeiros dias após O leilão da desestatização. 
'. ...; .-

.. ~ 

Justificaçãu 
. . ' 

O Programa Nacional de Desestatização aceita os títulos públicos peloséu valor de 

face. Devem evitar que nestas. condições sejam uiilizados títuios cujo resgate não se dária' em 

médio Ou longo prazo. Estamos assim privilegiando a liquidação da divida de ~urto prazo da 

~~, I 

'I 

" 

I 
.,~ 

I' 

. , 

',. 

.. (, 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E· EMITIR, PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.61944, 
ADOTADA EM 12 DE MAIO DE 1998, QUE "DISPÕE SOBRE A PARTICIPAÇÃO DOS 
TRABALHADORES NOS LUCROS OU RI:SULTADOS DA EMPRESA", Ê DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS" . 

CONGRESSISTAS 

Deputado ALOYSIO NUNES FERREIRA 
Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 
Deputado COLBERT MARTINS 
Deputado JOSÉ CARLOS VIEIRA 
Deputada MARIA LAURA 

Deputado MAX ROSENMANN 
Deputado NELSON MARQUEZELLI 
Deputado 'PAULO BORNHAUSEN 
Deputado PAULO PAIM 

Deputado PEDRINHO ABRÃO 
Deputado PRISCO VIANA 
Deputado SÉRGIO MIRANDA 

TOTAL DAS.EMENDAS: 053 

SCM 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

EMENDAS N°S. 

045. 
033. 
.006, 030, 036, 046. 
004,007, 
002,013,014,015,016,024,025, 
026,027,028,029,034,040,042, 
043, 052, 053. 
005,022. 
020, 021, 023. 
001,003,050,051. 
009,010,011,012,018,019,037, 
041,044,047,048. 
031, 032, 039. 
049. 
008,017,035,038. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.619-44, DE 13 DE MAIO DE 1998 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos 
lucros ou. resultados das empresas e dá outras 
provi4ências. 

EMENDA' 

Acrescente'se ao art. 1° da MP 1.619,43/98, parágrafo único de seguinte teor: 

Parágrafo Único. O direito à participação nos lucros ou nos resultados será 
exercido de forma compatível com as necessidades de investimento, 
modernização e desenvolvimento da . empresa. sem prejudicar o direito dos 
acionistas à remuneração do capital investido. 

", Maio de \998 
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JUSTIFICAÇÃO 

É imprescindível que se leve em consideração, para a implementação da participação dos 
empregados no lucro das empresas, a própria saúde da empresa. 

Não seria possível ir.naginar. que para cumprir as exigências desta pàrtiCipaçã;a'~';'p~esa 
colocasse em nsco a sua propna eXIstência. 

. A aprovação desta emenda tomará mai;: explícita a necessidade de. que. c~rto: .fai~res t';. 
atmentes a VIda de qualquer empresa, sejam sempre considerados e pesados no momento da 
participação de que trata esta MP. '. : . ~ \ 

/~//.,:!"l.",~",, _______ _ 
, /' - ,.,i·" -.t.~- .] 

Medida Provisória o" 1.619-44 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao artigo I" a seguinte redação: 

. ~.' 

MP L 619-44 

000002 

Art. I" - "Esta Medida Provisória regula a participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultadOs lÚl empresa conw instrumento de melhoria das relaçDes entre o capitãt'e o 
trabalho e conw incentivo à produtividade, nos lermos do artigo 7', Inciso Xl, e' do artigo 8', 
inciso VI,lÚl Constituição Federal". . ": 

"'H' ~ ,.~ 

Justificativa 

.: 

, 

.1 

! . 

I 
I 

, , 
I 

A emenda objetiva aprimorar a redação do artigo I' no que se refere 11 modernização I 
das relações entre capital e trabalho, bem como assegurar aos trabalhadores de cada empresa o 
auxílio da entidade sindical profissional da categoria nas negociações sobre a participação 'nos"" 

lucros e resultados, como estipula o texto constitucional. 

Sala das Sessões, em 14 de maio de 1998. 

, 

, 

.' 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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trabalhadores nos lucros das empresas. e dá 

_ .. :..~~tr.~,.provid~nc~as". ' 

. EMENDA' 

Dê-Se.seguinte rediIç/io .ao. art. 2°: 

"An; ZO;Toda'éfup;"'sa devetá definir normas de participação dos seus 
empregad~~ nosluêrósou resultados . 

. " Páfági-áfo:úni,ió - Das'no~as de~erãoco~star regras dar';' e objetivas quanto 
'. a . tlxação d~s direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, 
. inclusive. meCanismos de aferição das informações, periodicidade da 
~istribuii;ão, .período de vigência,. e . prazo. para revisão, podendo ser 
éonsiderados entre outros, os seguintes critérios e condições. 

a) índices de produtividade, qualidade, ou lucratividade da empresa; 

.-. ' .. :.'bj'programas' de metas, resultados e prazos." 

JUSTIFICAÇÃO 

A implantação do sisiema de participação dos empregados noS lucros ou resultados não 
, deveria ser objeto de negociaçãO, pois lucros, resultados. produtividade, qualidade, etc. são 
térmos . de grande complexidade, difíceis de serem medidos e sujeitos a muitas 

. controvérsias. 
.' . 

, Por outro lado se fm: ~ece~sária a supressão do § 2' pois entidade sindical não é <> órgão 
credenciado .parà "arquivamento" de documentos, sendo recomendável que o 
llI'9uivamentci seja realizado em órgão devidamente aparelhado para tal ntister. 

/ 
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TEXTO' JUSTIFlCACAo 

Dê-se ao caput do artigo 2°. da Medida Provisória na, 1619-44/98. a 
seguinte redação: 

"Art. 2" A participação nos lucros ou resultados será objeto de 
negociação entre a empresa e seus empregados, mediante 
comissão por estes escolhida." 

JUSTIFICATIVA 
A regulamentação da participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados de cada empresa deve valorizar e privilegiar. por sua 
especificidade. a negociação direta entre a empresa e seus 
empregados. remetendo ao livre arbltrio desses atores sOciais. 
sem interierência sindical obrigatória. a escolha dos métOdos, 
forma e critérios à sua implementação, 

Não se justifica a participação obrigatória de um representante 
indicado pelo sindicato da respectiva categoria. pois. nos acordos 
entre empresas e seus empregados. muito mais adequado é que , 
os empregados tenham representação própria através de 
comissão por eles eleita ou designada, 

PARlAMENTAR 

.. 
-~ Brasllia, 14 de maio dê 1998 

DATA ASSINATURA 

. f':~' -

., 

.' 
,H 

MP 1.619-44 ,:., 
~ ,". ,I 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.619-44, DE 12 DE 

EMENDA ADlTIV A 

000005 

,I, 

Acrescente-se parágrafos 4' e 5' ao art, 2' da Medida Provisória n' 1.619-44, de 1.998, 'com as ,seguintes ',' 
~~: '. 

"PARÁGRAFO 4' , É facultado à entidade sem fins lucrativos de que m.ta a alfnea "b"do parágrafo' 
ariterior convencionar com seus empregados a forma de participação daqueles em' seus resultados,' 
aplicando-se, no caso e no que couber, ,as disposições desta Medida Provisória," ' 

" 
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"PARÁGRAFO S· • A parti~ipaçãO de que tmta o parágrafo anterior não se aplica o disposto no inciso VI 
e parágrafo 8' do art. 30 do Decreto n' 612, de 1.992, não perdendo a entidade a isenção prevista no art. SS 
da lei n' 8.212, de 1991." 

JUSTIFICAdo .. 
Os empregados das entidades sem fins lucrativos:,' por Uma queStão de justiça, nllo poderiam ficar à margem 
do.beneficio"mesmo porque pode haver casos em que referidas entidades necessitem motivat o quadro de 
funcionários, com o fito de atingir uma melhor p~rform8nce em suas atividades" ., 

.", .' ~,~ 

Nestes casos, como a Medida Provisória tem o caràter de desobrigare nIl~ d~ ~roibir que tais entidades 
venJiam, a distribuir participação com base ellJ resultados alcançados (não hà o que se fa!ar. sobre lucros, 
pois'esSl\S,'éntidades não 'têm tal objetivo), deve·sedeixar de maneim clara no texto que aQS valores 
disirjbiifd~~:p"illS enÍidades sénÍ fins lucrativos aplicam·se as nornÍas 'aplicadas às empresas: no que lhe 
co~ber. Assim, ju;,ilfica.se ~ inserção do paràgrafo 4°, " , " . " .. : 

Quanto ao.paràgrafo 5', éjustificada a sua inserção pelo fato de que a legislação previdencillrla pre"ê,a , 
concessãode'isenção das contribuições devidas sobre a folha,de salários, faturanienió é lucro àS;'entidades 
que preencliàni déierminados 'requisitos, dentre os quais "não distribuir lucros, dividendos, bóniticaçôes, 
participações ou' parcela do seu' patrimônio, sob nenhuma forma 'ou ptetéxlÓ"(ãit. 30, VI '(Jo ~relo 
612192), sob pen~ de perder o direito â isenção, 11 pl!rtir 40 m0'1lentoemque deixar de atendê·los'(art. 30, 
pará.8l:afci 8', d~.D~c~to 612/92f . • ' • 

• ... _ ••• _~ "" •• ,,' _ •• ,"' ,"" ," ' ... R' .'",.-,: _ '. ,.,~-,'.'- .~;'~":,p 
A participação dos emprega~os'I\OS resultados pode ser interpretada como violação do dispçsto no inciso 

~'-' ,'. ." .".,' .. V.,. . ~.',.. ., ~".. . .' _I' " ..... ~ . .' 
VI menCIonado, 'resultando, dai"a peroa da isenção quanlp,às quotas patronais,previdenciárias, ' : ,:, , 

t .• : ...... ; ..... , ,,;' o.' . '.. . ,.... ......... ~ o··. . ....... .. ' .It •• 

Misjer,.,pois,,<jue a;MP, conversivel,em leide·mesma hierarquia, disponha' de forma clàra' à':n:speito, 
excl~indo a,participação em causa daquelas disposições, " " ", : .. , 

," 
I' ".' 

t;" .•.... 

i'· 
i.: \ . ~ ,;. I'):;..·, 

"_:',-u}, • 

" 

" •• ;:"1 ~. 

. " 

-. ~. . " .. ~. 

... ! ... , .,- .. 

,MP1.619-U,' 

000006 

.. '- '-"':":~ .. '"' 

. ... 

.' 

~------~----------------_.~--------~~----~------~~. ,,\ 
SubstItua o :lo.!,! ~o ::!o S<!:.!!.!.lntf:: • ..1:_ .. _' .. d -' ••• _ 
AIt. 2'. AlI emtIresas cieiinirãa com seus eIIl1"eg&Qos "" ....... ente ou =\'e!l e co ......... 
par eles esccü.iida. ir.tegrada. ainda., por um representame, indicado pelo sindicato da 

, ... respectiva caresoria. as normas psm a paniCÕ'!~~o destes nos seus .lucros ou resultados, 
ou aoa gaahos econômicos resultames da 'prodI.I1Mdade do trabalho, ' , " .. , , 
P8lÜb'I':lIO unico: ~os inst!1..i..T.e~!os negociados noS t::mos do "c::put"'deste :utigode ... etão corisQr 
rqr.IS c!:lr.IS e objetl·:"", ocos,i\'ei, a todos. ~uanto i filtl1Ç~o dos direitos SuDSt1lllÍ\'OS ~ 

.' Il1\rtÍcipnçdo. á:Is regr:.s adjeti\'3S, inclusive mec:mismos,de :1feriçilo á:Is infoltlUlÇ6es peninentes 
:", tuJ cumprimento do.",or~do. periodici~de de distrlbuiç:'lo, penado de \'igenci" e pr.1ZOs p:lr.l a, 

revisão do :lCordo. ;:odendo ser conside:::dos. emre outros. os. sesuintes c.riterios e condições: 

a)e indico de Gu;íJid:lde, !"Cl':1ti\'id3de ou produlÍ\'id:tded:!. empreso.: , " 

'b) produti\'id:tde'd~:ndhi~uos: !irupos ÓU setores que :1ruem ,0b:1 ~~smacoordeil:~~o: 

Maio de 1998 



DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO' .Quarta-feira 20 00021 

" .1 C I prograr:1::' c.o: :":".:t::.S. :: .. ultacos e ;:'r:lZOS pac::uados pre\'iame::.::::. :.:.nlO a nivel setorial. ..,uanto 
'< ,',.r' ·indh;iduaL ' 

d) ~~:npo do! s;!:'":::;:c: 

e) i=.erce::r'J.:li ~oofe :~c:o ál,:~p~.~~l.?U resu,it . .:ldos de setores uU are:s gerencIas especl!:'~ .. '1 

·1 

·o."".,·,o.An i" inCISO XI J:lConslltuiç!o Feder:li atribui a rodo empre~~cior o direito-dever de pr:llicht . :1.1' 
. a pamcipar;:'io em iucros ou resultados. desvinculada da remuner:lÇ:lo. É imporunte saiientar que 
o inciso deixa as empresas 10lalmente livres p:ua definirem as normas de distribuiç:'io. 

· ,:.I~r.·. A'p\'e!iente ~1edida P,ovlSória':ipresentadapeIO Governo vai além do estàhelecldo no Art. 7" inCISO 

JUSTIFICA TIV A 

.• ,;- i êe, XIda CF. estipulando uma seg'.!.~da e impre\'istil obrigação para as empresas: a de ter que ne~oci!lÍ' I' 
.,L.. "a"formade p:irncicar;:io nos lucros ou resultados cOm wnacomissão escolhida peiostn1balhadóres: 
• .;",' 'o qti!fpbile impiitdr n' le!titima participação de OUtr.lS entidades sindicais.represenutiv:lS dos' . 

. imeresses ca.feti\'os. . _.1 - .' .,:,/ (' "· .. r. !,. I 
. ,.. Esta lmposiç:'io não ao. enas ultr:lpassao texto constitucional. como =bem conaariaae.~periencia·' 

· • ° .'.:' de mUltas empresos o ue. oianos. InveSte::: na pactuaçio di rem par:l difinir 3 parricipar;:!o.nos i ucros : I 
. ,:0: ./~u.resultadcis. '\ ".eg~ciacio ~oietiva dev7. ;er possivel. < 3 lei, 3 facul~ mas não ... deve ser·. I , 
:.i' / .. , -~ . ~bi:igatonam~~'t::~ uruç~ (onna ~e pacruJ.Ção. . , 

I· 
, 't\léin 'ci:ssó"i oori~~ç!o c.il :-::~bCl:iC:!C com-as comissões com :l ;:ossl\'ei :nte;'enc;!c do smdTc::.:l 1 

I! ~exl~ê~z~:l do arlJUI\':lmer.!c do acarao na er.!~ciadC SIndical dos tr:tc:lih~cores :ltncuem U!,;'c':~~;,:, l. 

srnwc;L rnbaihisu:l m:1te~:::. d..l o:lmc:c:lcõ.o em iucros ou resuh:ldos. 0 tlue r.!o conver:.:: -:~m os· 
····;·:!otijeti\·os4ó p'roprio An. ;-:- :ncisri XI cb"L:F"que consi'áe~:l Pirt:~l~jç~ó:ho~ Lucros ou R-1!5Ui~:ldos, 

como algô distinto e'·pecuhú. ::!o'-rei?i2úfn:lÍ:b."qúesâô'giÜari:ii r! ~es\·i~cliiada. da remune~ç:o. ~ í 

'. i"".0,~el!'t~).5!lgericlo:~om~:altem3tl\·3 yisa presery~r· 3'?9ssibilidade .d.en:elidi~éntÓdi~toentre·.:;s , " ,I 
empresas e seus lntegr.unes. 3tender.do as pecuh~d3des de cada relar;ao de tn1balho_ sem excluir ~. , 
a possibilidade de nesociaç:lo via comissões ou a nesoci:u;ão coietiv:!. desde que n empresa preI'r:L 
e sem interferir nas formas iurídicas e societ:irias das empresas ou nas eSlTUtur.IS :1dministr:ltivas 
existenteS, o que diminuiria" sem dúvià:l a operncionalid3de da lei. . 

i O teXtO propostó e tambe::: mais abr.ange"ie.!::íd~irldo ~utrOS critérios p:1r:l pl~i~ipaç:lo oue f:ze::: 
. 'I . referêncl:l expiiciu. aos inciices de prciciiú;viciàde.·'qwlii~e ~e indiviàuos. :'"!"Upos ou-séu;res .: -:"Iio 
I apenas :lOS inCices ge~ls ci.l empresi' ... " .. • ... 

-A.lém disso.:l emer.~ ;iOpÕe:l ~:-:ctusão ao ~ :~ ;:resente na referi:i.:l :'1~di6 P:,"QVISOri;J..· ::!::Co .::;; . 
\'lsm :u~re:lc;:ões dos propnos.smàic:ltos cios tr::toaihaaores. que e~:~!'1d.em n:io ser o .:l.rqu.ivamcr.to ci.: ' 
documentos part~ de ,suas ti,lnçãi!s. cem como a dificuicUde oper-::::onai da re::.iizaçào de cl t:lrcr~ 
fn:nte :i. plur:lIicbde de cltc:onz e:'listentes muna mesma empresJ.. 

·1 .' . : 
Em .sirilese.·~ emenà:l sugerid:1 pr:ltic::mente reproduz o texto do Substltutlvo d:1 Comissão de 

.. L..Finanças da Ciimar:\.. tr=ndo aloumas alter:lções mini mas. Este substitutivo resulta de extenso 
J , .. processo de discussão quese estendeu de 1990 a 'l993 e representa o consenso da maioria das forr;as' '0' 
. .." po!i~i~3S!'~::';~'!as Comissões à:l Cãmar:\..bein ccjmo. de diversos agentes da sOfieàade presentes • :.1 . 

. nas in~er:LS aUdie!,C;Í:lS publicas e. ;:orcmto. não pode ser esquecido n~ste momento. y •• ~ • . ~ ~ . ' .... , .... ~.; .' -' '. . ,... 

... «, ... ~ ,. o, . 

.... " 

. - I' 

'. 
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1. "."....çao 

I~ n'do~ . .-
DEPUTADO JOSÉ CARLO:S VIEIRA r I ~ 

'----~--...,....J 

2 •• subsllhltiYa 3 .• mofmcat/va 4. o aditiva 

". oft ·11 '-L __ -=2!"'--_--J'--_ .. _'_·_·_ .... __ ...J·I ___ I~ ___ ...L._.....;. .... _" __ ....JI· 
TEXTO 1 JUSTlFICAcAO 

··IL 

O&,seaocaput do artigo 2°. dSIMedida Provisória nO 1619-44/98. a 
.> . seguinte redação: 

.,,' r'" • 

. "Ar!. 2° A participação nos lucros ou resultados será objeto de .' 
negociação entra a empresa e seus empregados, mediante 
comissão por estes escolhida,· integrada, ainda, por um 
empregado da empresa, designado pelo. sindicato da . l 

respeçtlva categoria, cOmo seu representante. n 

JUSTIFIC.UIVA 

A emenda tem por objetivo estàbelecer que a representaçilà do' 
sindicato da respectiva l::ategoria. deva ser exercida. 
êxclusivamente. por empregad(l da própria empresa . 

. ' ImpOe-se tal condicionamento l1a medida em que o representante 
do sindicato. não sendo empregado da empresa. estará; 
certamente. alheio às peculiaridades da empresa. 
impossibilitando-o de opinar '\Iobre aspectos de que não tem 
conhecimento. 

A participação de empregad(l da empresa. na qualidade de 
representante do respectivo Ilindicato. penn~irá atuaçilo' mais 
efetiva na busca da almejada negociaçilo e trará. celeridade aà 
processo. em beneficio dos trabalhadores. 

TAl' .- ~I ;;";'lia. 14 de maio de;99à 
, [;ATA· 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

~11;:D;:_=.=.:::I4;::IO:::5=19=8::;:::;::=;II~Pro:::. =POS:=i=çã=O=: M=éd=ida=P::ro=",=·so=·"=·a=n='=. 1=.6=1=9-44I!I=·==8=;~:;::;====:;::====~1"" 
~14~Au;:~::r=:-~===.~t~==Sk=~=·=O=MU=·r.m==da===::=========:====.=·!::J=N';:p=ro;nruan;;·=·o=:=266;:===;;:~I. 
Ti~: I .1.) -Supressiva ··2 n- Substitutiva - .. 3 (xl- Modiliçativa - 4'tFA:ditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

I 'p~na: I de I I A Ani~o: r I Parágrafo: Inciso: I Alines: 
;. 

arquivo = 1619Mb.doe. 

- - -_._--j-----::-,--,--'-..---, .. _ ... ----
Substitua-se o an, 2' nos seguíntes tennos. ., 

." Ali. 2' - Toda empresa deverá conyepcionar com S}:US empregados,· ilTediante 

neg<>ei!çâo coletiva, observado o disposto no art. 8' incisos 111 e Vj"ch;'C~nstituição 'Feder~l,a 
fonna de partici;';~ão daqueles em s~us lucros a resultados." ,. . ... 

Justificativa " .;j'.' 

. " - -'. . . .', -', '-,' './ ,:~- :,1\ ~ ,0 : ._ .' '. 

. 2' da presente Medida Provisória, pela fonna como· é apresentado, torna os 

sindicatos ,exciuídos . das negoCiações que irão· delenninar a participação dos trabalhador~s. noS 
·,!·'o, . 

, .' > ~. 

A CcirisiitiÚção Feâel'ãldeleiifilfia, -étifkúàri.' 8· incTsõ-IÍj:q~; ~a~ a~~:~':n~;~tósa 
defesa dos direitos e i~teresses coletivos óii individuais da categorià,· iticlu.ive"eiíi' questõeS 
',:: • -.' \ • -. _o' : '. • -' , . ' •• ,', • •• .... r ~-. c:,s' _ _. 

judiciais ou administrativas e, no inci~ VI, determina a obrigatoriedade da participação dos 

A·· prese~teemenda. pretende resgatât estes· direitos dó 

Illescrupul~Samente,ca,Ssados pela i-ef~daMedidaPr~visÓria 

...... ~-,--_ ....... _-~ .. - ." .. 

MP'I. Õi~:-44"" 
000009-

MEDIOÂ PROVISORIA N° 1.619-44 DE .. 
. .,. -~ ... 

.' 

Dispôe sobre .... aparticipação.. .. dos . 
trabalhadores nos lucros ou resultados·da' 
empresa e dá outras prOvidên'cias.'" 
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EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao art. 2° da Medida Provisória o seguinte parágrafo: 

"Art. 2° ..... , "' 
" § 3°. É garantida a estabilidade de membro das comissões 

internas de que trata o "capuf deste'artigo desde o registro de 

súa"càrididaturá até uni ario após o final de seu mandato." 

JUSTIFICAÇÃO 

Em complementação à previsão de que a comissão intema deverá ser 

eleita pelos trabalhadores, e em reconhecimento ao seu papel como 

negociadora das condições em que se dará a participação nos lucros, deve 

ser garantida aos seus membros a estabilidade temporária no e~prego, a fim 

" de que se evitem represálias em caso de conflito. 
. j' . ' . 

"" " 

Sala dás Sessões, 
~1ft/1':: 

"MP 1.619-44 ., 
, " 

".". oo()(no:' 
.... /. 

Dispõe sobre a participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao "caput" do artigo 2° da Medida Provisória a seguinte redação: 

. "Art. 2°. Toda empresa deverá acordar"com seus empregados, 

.porníeicí. de ~rfiissões internas por eles eleitas em escrutí~,o 
. ~', .~ ... i .' _ ~':Õ. -": ::. ., \ '. . . '. . '.. ~. 

" secreto~o~po~ delegação .ao sindicato. profissional dá categoria,à 

formadepiu1icipaçâo em seus lucros ou resultados.' 

JUSTIFICAÇÃO 

Ai~giSI~~o deveassegumr aos trabalhadores a melhor forma de 
conduzir a negociação com os empregadores. Por issO, deve ser facultado a 

" Maio de 1998 

i 
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i 
! eles -delegarem ao sindicato- representativo da categoria a negociação ou 

. participarem diretamente, por meio de ~omissão ,jri~erna eleita em.escnJtínio . 
~ecreto. Éa forma mais democrátiça de asseguraréllegitimidadede!ises . 
representantes. . ..... .. < " • • - .• - •. ' " ' '..' '.- - . 

Sala das Sessões, 

MP 1.619:'14 

000011 

.MEDIDA PROVISORIA N° 1.619-44, DE 

Dispõe sobre' a participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescentecse ao § 1° do art. 2° da Medida Provisória as seguintes 

alíneas: 

"Art. 2° ..... 

§.2° ... 

. t) produtividade de indivíduos, grupos ou. setores' que atuem' 

sob ~. ri,~sma COOrdenàção; . . 

.1 

. d)tempo de serviço; . I' 
e) percentual sobre o lucro da empresa, ou resultados de 

setores nas áreas gerenciais específicas: 
. ~ ' .. - . 

JUSTIFICAÇÃO 

A participação nos lucros ou resultados deve considerar outros fatores -

além dos índices de produtividade, quálidade ou lucratividade da empresa, ou 

. dos seus programas de metas, resultados e prazos previamente pactuados. É 

preciso levar em conta também aspectos mais específicos de cada indivíduo, 

. grupos .ou setores, premiando confomie.a participação nos resultàdo~. AlÉm; 
". ~.'. - . . - -. .' - ~""'." '. .' - .. I 

I 

I 

.;- .~ 

,-
I 

." 
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, .. di~so;é precisoque a negociaçã04~stipule qual o percentual dOSIU~~S~(),~ 
, ·'~esúltados que será distribuído aos trabalhadores. 

l' I' 

,MEDIDA PROVISORIA N° 1.6119-44, ,DE.1 
~ '., " .- • , , •• I .' .. ~ . ..' . t . I",' 

. ,'4' 

..~ j' l' ,! " '. 

MP 1.619-44 

000012, 

• • ~ '. \.: ',.' I ' \ 

, " ! ~ • Dispõe sobre a participação' ... dos . ' 

~ ,.' ,; ,', ~ t ., ' . f .: , 

. trab:alhadores nos lucros ou resultados di!' ' 
empresa e dá outras providências: ' 

, ,., I •• 

EMENDA MIODIFICA'TlVA 

Dê-se ao § 2° do 2° da Medida Provisória a seguinte redação: 

"Art. 2° ..... 

§ 2°. O instrumento de acordo celebrado será arquivado e ' 

registiadó no órgão competente do Ministério do Trabalho, e será 

subscrito., ,pela entidade sindiCCl1 da categoria profissional dos 

, trabalhadores." 

.~ . .,IlJ~TIFICAÇÃO . 

. , Paragararitir qUe o termo de negociação seja preservado e resPeitado, 
• ' - ,- • • • ' •• '- -, <" ' • '. --, ---

'deve incumbir ao Ministério do Trabalho, através de s~u órgão cómpétente, a 

guarda do!! instrumentos de ,acorde;>. E:a entidade sindical representativa da 

. categoria deve sertariíoémfirTriatári'a"d"; mesmo, até mesmO parà· garantir à .. ' 

.' sua legitimidade para cobrar a sua e~ecuçã9 .. Por isso, ·deve:ser ampliada à . . . '. . '.'. ' . . ' "'. . " . ' .. ' -
. ··redaçãodo§ 2° do art. 2°, prevendo e~:sa ,possibilidade . 

. . . '", ~:'I'" .' 

Sala das Sessões, ~---;1?},?l99~= 
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.. 000013 

Medida Provisória 0° 1.619-44 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte parágrafo no artigo 2°: 

Art. 2° - .: .......... 

§ _ Fica vedado cotwenciolUU-Se formos de participaç80 t/DS lucros fIM ,.....ltqdps , 

da empresa com baSe em desempenho Individual ou departamental'. 

Juslifiutiva 

A emenda objetiva garantir que as· fórmas de participação dos trabliJbadôres, nos , 
lucros ou resultados das empresas sejam de natureza coletiva., isto é, baseadas no desempenho do I. 
conjunto dos trabalhadores, independentemente das ocupações e funções que exerçam. Embora os 
tipos,de ·trabalho sejam de naturezas distintas, de fato os lucros e resultados das empri:sas depend,em 
fundamentalmente d~ trab8Jho coletivo de todos os empregados, razão porque não devem ser eles 
dirdenci.,' tanlpouco referenciados por quaisquer. dos grupos de trabalhadores no 'J,IôéesSo' ,de . , 
participação dos lucros ou resultados. ,~ 

Sala das Sessões, em 14 de,~aio de 1.99~ .• 

" .. 
J ,."; ;". 

, , , ' 

• o', 

,MP 1'.619;.,.44' 

000014,· .. ' 

Medida Provisória 0° J.619-44 

EMENDA MODIFICATIVA " , 

'-,' '.'~',' . . . . "'!.' .. '~.' 

" " Dê-se ~ova ~~o ~ .':caput" do artigo 2° nos seguintes termos: , '. ',,'1 ' .. 

"Art. ,2° - Toda empresa 'deverá convencionar com seus empregados'8 fonna Ile" 
participação destes' em seus lucros e resultados, por meio de comissão por eles esColhida, 
integrada. ainda. Por um representaote indicado pelo sindicato da respectiva categoriL . 

Juslificativa 
'" 0' , 

Tmta-se de uma emenda de redação e de mérito. De redação porque apeilas inclui no 
texto das versões anteriores da MP a modificaçao substantiva trazida pai sua verião atual. De 

I 
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:.' 

mérito porqué,'a~ recuperar o texto das versões, anteriores,. mantém 'o caiáter mandatório da MP 
; ~ liúe as empresas convencionem com os seus empregados a foimade,páiticipação destes iioi 

1iJ!:~,e ,resultados, O texto atuaLtende a tomar inócua a'medida'úma vá qué'âjlenas s'ugere'qJe',êia' ' 
"será objeto de negociação"" .. " ,''. , , .. ; .'0, ',. ," .. ,'I ': ',,' ': ", ' 

. 'I"'.,. 1 _'0 ~ !",,' .; , ., 

~ .. ;" '. " 

Sala das Sessões, 14 de maio de 1998, 

; .. 

~, ;//f:;(i~Ó~~;- '-~) : : : .. ", 

L'''''',; 

i,' '.1. '" 

" ~. ,",,...,,'1' f .' ~ ,' .. i' . - ~ .... 

: .... 

: .. ':000015': i ,'"., 
. I.J. ,f 

Medida Pro'vis6ri;.'D~ i.6i9-i4 ' , " ";,, 
,'~ ,~f' ,I ~. I 

EMENDA SUBSTITIJTIVA 
r· ·,'0' 

• 
Dê-se ao "caput" do artigo 2° a s~guinte redlÍção: 

'o. 'I , . 

" .. Art. '2° - "Toda empresa, deveM convencionar ,com seus empregados, nó prazo 
in4àmo de 18fJ dias, a COIltJJr do. dat4 de pub/kaç40 desta lei, e ltI$tIJiurle negocÚlÇb' coletiva 
CDm ã f.espeCtiva entidade Sindical proflssion/rI, a forma de partlcipaçlio destes em seus lucroS e , 

.. i . , . . . 
, _fIsdns", 

J usltifieativa 

A emenda 'tem 'por objetivo adequar os termos do artigo à efetiva realização das 
negoCiações entre empregados e empregadores sobre a participação nos lucros ou resultados da 
empresa, quanto ao prazo máximo para o início do processo e ao auxilio aos trabalbadores da 
resjJectiva entidade sindical profissional, conforme o artigo 8"; iÍléisOVI:/Ia C~ktihriÇãOFederal, 

. -~.".~'.-~--~-" ... ~.,... . 
-.,; Ó'~I;~.,~,r : ~ ... !\ ,,: I' • ~ /_ f j • 

. '" -: :, _ é ~~a ,das Se~s, em 14 d~ IT!~i~_~~_ i_~'~: _ ' 
, .•• _.. .'- l' o •• ___ •• 0. _ •• 

j " :, ,;, ','. 

.. ., , 
- , ••• - • - •• , o • 

--~--- ... _ .. ,.~ 

, " 

~ ,"- ';t~t: pUi«-2: ' " , , . ' , , , " 
-- " r:ri /1rf 

.' ~-. '. r • '. 1 .!.\,'.; .' 

, . MP. 1.6,],.9 -44 
, .' .~ • _, I • • .. j • . ••. , 

•. ;1' I . 

~. ') . ..: -r '..q 

" , 
Medida Provisória OD 1.619-44 

,~"" .• >"'= . t ~~: .. " 

EMENDA SUBSTIruTIVA 

Dê-se ao parágrafo 1 ° do artigo 2° 1i seguinte redação: 
, 

Ar!. 2° ............ .. -. . ~ 

Maio de.! 998 
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.,; § ) o • "Dos instrumelllOS, decorrelÚD dIJ lII'1fociaçíio coletiva detIe1fIo amstfII 
rqras clanlse objetivas quanto â fliQf40 dos direitos substantivos da particlparllo e dJU re,rai 
adjeilvas, lncliuWe nrtiClIIÚS1ffOs de acesso e aferlçiW. por parte da entidlJde sindiclll pioflSslo'níll.' 
diIs ,liformi,r6es pertlne'ltes ao cllmprimento do acordlJdo. perlodicidlJde da distrlblllçllo' do; 
IIIIIom tievIdoi.peitodJJ de viglncia e prazos JNUfl revisilo do acordo. podendo ser coiüldsrtuJol. 
entre OIIIros. os segullÚD crltéios e condiçlJes: ' ,o. ,: 

ai Indices de p':"'tIvIdade, qualidade e/oIIlllcratillidode dIJ empresa: 
b) programas demitas. resultados e prazos. pactuados previamente". 

Justifkativa 

- J\ emendlláprimora a redação do texto original conferindo maior clareza li 
negociação entÍéempregados e émpregadores para que seja, de fato, coletiva; a uiilizaçio doa 
mecanismos da negociação para que confiram o acesso as infonnações pertinentes por pane doa 
empregados e da entidade sindicaI ~P!'eSe/ltatiya, .e aos índices de aferição utilizados para que 
sejam, no mínimo, de duas naturezas distintas, 

• " •. , . r' .• -
" " • ~ • .: L 

Sala das Sessões, em 14 de maio de 1998. 

',"; ,";·.4.!, 

. - .' ,...'~, 

'. . , . 
~ ~ 4 t : , • , ._ , .! I :"', ,~ •• -",>.! • .. ' " ~ " . ~ .. 

. ' , .. ," ;.'~",",'. MP :,~,o .• o60~~,~,~'~, •. ' .. ,j., _ ',' 
I , .J' :/.1 " '~ ,I I " ,~ ,,.' i " ';' 

• ~l'-- !("~~",',' ''',11 

•. " ',u,RESENTAÇÃODEEMENDAS. " ,.-.ci,,'.',:.'" 

,- . I .. , I ~ j) 

Ij~ i4/0Sm ' ,,' r~~~edida~só~n: 1.6;9-44/98 I' 

I ' N':.l'rontuârio: 266', ' 

'I:~po: I ( I - Supressiva 2 ( I - Substitutiva 3 (xl - Modificativa 4 ( I • Aditiva 5 ( I -SuboIilUlivo G\oba1 

I'~~: I de I I 'Artigo: 3" I Inciso: IAI'-: 
9 Texto 

Dar ao 'art, 3° a seguinte redação: 

" "Anho:. Á ip~rticipação de que trata o ano 20 nlo' substitui ou ~;;;Pl~menta ~ 
remuneração devida a qualquer empregado. ,- ~," 

Justll1icaçAo .' 
A pane final do an, 3° da presente MP eSlabelcce que a panicipaçGo nos lucros 010 

constitui base de incidhcía de qualquer ell?'go trabalhista ou previdenciário, nGo aplicando o 
prinCipio da hàbitualidade, ,,' ' , 

,Asupresslo desta pane,sc faz necessárill, uma vez que mantida a redação do an, 3· 
,como está, retira o direito do, irabalhBçior de integrar este percentual pago ao seu salário. para 

" todos os efeitoslcgais, após Um per!odo de pagamento habitual. 
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". "... O princípio da hÍlbitualidade é um direito do trabalhador assegurado na CLT, devendo I 
. ser estendido a esta Medida Provisória. .. . . . , , 

" ' ,- '. .! 

\" " ' •• lI. 1 

., . 
MP 1. 619-44 

000018 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1 .. 619':44, DE 12 DE MAIO DE 1998 . 

'. . :',!',. / .. ' 1 \. 

Dispõe sobre a participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da 

·.empresae.dá outras providências~ 

'''' •• t t f . .;. ... "'" ." .. , EMENDA MODiFICATIVA 

Dê-se ao caput do artigo 3° dcÍ 'Medida Provisória a seguinte redação: 

.. ' ... ' "An. 3°. Apatticipação de'qúe trata '0 art: 2° não substitui ou 
. . ",,' " ,., '. 

, '--compiênieritiicl 'remuneração devidâ a' qúàlquer empregado, nem 

.'.: ,ronstitÚi 'oase' deincidêncía 'di'qu~lq~er encargo . trabalhista; 

........ resshlvaaa airícidência de' 'contribuição previdenciária' e a 

,: .. ' 'in'cotpoi'a~o ao~ cálculo dos beneficios previdenCiários, na forma . 
. . -" . 

,. 'ds'iegislação p·revidenciária." ""'.' 

J~Sl'IFICAÇÃO 
;' \ . ,. ... " . 

AConstitúiçâo Federalprevê,'em'se~artig0201, § 4°,que todos os 

ganhos habituais devem ser. conlliderados para efeito de contribuição e 
. '. . . . 

. beneficio previdenciário, Logo, não' cabe à Medida Provisória descartar esse 
, , , ... - . . ". 

direito do tra'balhadoq>ara. impedir a. repercussão da participação nos lucr~ e 
resulta~os . ;,os benefícios previdelnciáribs, uma vez queo:mesmo "se 

caracterize cOmo habitual. 

. . 

Sala das Sessões, 

, ~. .., } il 
.;..' .; ~ 

".jJ.. - " 

Maio de 1998 
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MP 1.619-44 

000019 

MEDIDA PROVISÓRIA N° t:619-44. DE 12 DE MAIO DE'19i8\ 
I 

i 
Dispõe sobre' a participaçã(). dos" 
trabalhadores .nos . lucros . ou resliltaélôs'CJa 

. empresa e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA I.:, ,'. 

Dê-se ao § 2° do artigo 3° da Médida Provisória a seguinte redação: . 

• > " 1 

I' \ .'. 

§ 2° .. É v~dad~ o. Pilgilmento.de qualquer antecipação ou 

distribuição de valores a título de participação nos lucros ou 

resultados da empresa em periodicidilde inferior a um trimestre.· 
. ,:',. , 

," ," . .• ' ..... JUSTIFICAÇÃO .. ~ 

A legislação não deve restringir ilPossibilidade de, por comUlTl acordo, 
, • • , , .•• • . ." _.. ..-.. . •• - • , ~ , • I' • 

empregados e empregadores estabelecerem que a distribuição..dos lucros se 
• • •. 1 _ •• ' ". '. • , , ' l"" " 

faça em períodos menores do que um.semestre. Acreditamos .que. deve ser ,- . .... ,.. . . . '. 

fixado cómo periodicidade ~ínima \Im trimestre, período em q4~·fI. empresa . . . .. .. ,,;' ~ : ~ , ,. , 

poderá aferir süalúcratividade. Ao me.srno tempo, os. trabalhador:espaderlo 
, , .' . \ \ ." . ~ '\:'- ,-~' .. , . .' ..-.' " , 

mais rapidamente colher os resultados do, seu esforço no .. P.~ressO da 

empresa. 

Sala das Sessões, 

. __ . ---,.. 

. , ; ••. , .... ! 

I J ' '.~ 

MP 1.619":,~4 

. MEDIDA PROVISÓRIA N" 1619-44 

EMENDA ADlTIV A 

/ . 
(Autor: Depu~do NELSON MARQUEZELLI) 

000020 

Acrescente-se ao art. 3° da MP 1619-44, o § 5° com a seguinte tedaçio: 

\ 
"Art. ....................... ~ ............................................................................ . 
.......................... .... \ .................................................................... . 

/ \, 

... ' ..... 

'. , 
i 



-. 

'" 

.. 

.' 

'. 
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~----------------------

• , " - § 5° ,- Na hipótese de apmação de resultado negativo, será ele integralmente 
deduZido' do resultado 'real apurado no al10 seguinte, se possível, ou, no máximo, nos dois 
anos su~~uentes li, 

JUSTIFICATIVA 

". . .;.; Não é justo que o empregador arque sozinho com o ônus do prejulzo 
apurado em determinado ano sem que lhe seja d;0fen o direito de compensá-lo com o 

lucr: .d: ~o .ou anos SUbSeqUen~ f 
- • -v ~ ,"' Sala das sessões, em /: 

. _" J{; JI., ~' 'I,' , 

~.r-I~' .~ ~ r"- , I 

" .. _ :;; .'~ t ~ 

, 
/~' 

,. 

,MEDIDA PROVISÓRIA N° 1619..44 

EMENDA StJ1lSTITUTIV A 

• ~ (..!,cl"!" ,q '--(A~tor:Depuiádo NELSON MARQUEZELLI) 

MP 1.619-44 

000021 

Substitua-se ilO § 1° do art, 3< da MP 1619-44, a expressão "lucro real" por 
1'resultado real", 

JUSTIFICATIVA 

Se a Medida Provisória trata da plÍrticipação dos trabalhadores no resultado 
da empresa, é de boa técnica que a dedução referida no § \0 do art, 3° seja utilizada para a 
apuração do resultado ,real e não do lucro real, mesmo porque, pode ser acordada a 
partICIpaçãO ,emes~. Dai a necessidade de compal1tçã17eSultadO final, 

,,"dm'-= I/li 
/ 
/~. 

I 
DEPUTADO NELSON MARQUEZELLI 

PTIIISP 

r--=-~.~---:::;:, ~ ,-----------
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. I,' 
MP 1.619-:44 

000Ó22 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.619-44, DE 12 DE.,\, 

EMENDA MODIFICATIVA 

ART, 3",§ 1° 

Dê-seao parágrafo IOdo art. 3° da Medida Provisória n° 1.6i944. de 1998;a seguinte redação: 

"§ 1° - . Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro 
,liquido (Lei nO 7.689, de 1988). a pessoa jurídica poderá deduzir como despesa operacional as 

participações atribuldas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos da preserite Medida 
Provisória, dentro do próprio exercício de sua constituiÇão." 

JUSTIFICAÇÃO I 
• • • j 

Esta emenda visa a tornar expresso no texto que as participações atribuldas' são também dedutíveis na 
apuração da base de. cálculo da contribuição social sobre o lucro. 

Tal dedutibilidade pode até estar implicita no 'texto original, mas é necessário aperfeiçoá-lo pára ~ão haver 
dúvidas. '. ' 

Saliente-se que sobre as participações não incidirão encargos trabalhistas ou previdenciários conforme 
dispõe o "capul"do art. 3", pelo qual sededuz queDem sequer foi intenção do redator do texto original que 

. a' dedutibilidade oraexpressa fosse prejudicada, mesmoporqm; não·haveriá razão,para tanto: ' . ':" 
, ..... ,..".. '.' '...,... ", , ... , . 

. ' .' . ..... ' . , 

...• ' .... ~~ 
, \~~ENMANN . \.' 
• D~do F.ederai - J>SDB/PR .. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1619-44 

EMENDA SUPRESSIV A 

MP 1. 619-44 

000023 

(Autor:, Deputado NELSON MARQUEZELLI) 

. Suprima-se dos arts, \0 e 2°, §§ '1° e 2° do. arts. 3° e4° da MP 1619-44, a 
expressã9 "lucros ou". 

JUSTIFICATIVA 

'Exprime melhor a real integração entre caPital e trabalho - que é o objetivo 

/ 
DEPUTADO NELSON MARQUEZELU 

PTBISP 
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Medida hovis6ria nD 1.619-44 

• EMENDA SUPRESSrv A 

.... 
Suprimà;se do final "capUt" dolUt. 3D o seguinte texto. 

.. .. ":' .... :;.".. .' " ;'" ,'. 

" ,. ~:,.n4~iê !h~ à/llic'iuuJo o prlndplo da habitualidade" .. 

... ~, .', ' .. ' . JUJlificativa .., 
" . 

. ~.' , ~.'." • '~ '. ..4 . " ~ ... 

!úp 1.619-44 

000024 

.... . ,'0 A.rCtii'àda do te~t()tem I;()!' úni~~méritofazer valer; de fat;:~ 'de direito, o'ôbjetivo 
'.' da MP ri°L619~;que.éOC!e illcluir op ~1wlores na participação dos Iucros dasempn:sas, ia! 

qUal expresSo Da MP.inicial,nD 794.: A nali á)iliciíçao dóprincípióda'hábituálidadé,como quero' 
novo texto.daMP,leva com certeza aintel]lnitaçio possfvel de que a participaÇão dos lucros poderá 
. ..' I· " '.' ... . ' • 

• ·Ocorrersomente,lUnavez,ou, no limite; vez a1guma,.desde que a empresa nílo chegue nunca a um 
. aCordoCom(js'~h8dores,por raZ.IIes'eCiinÔlliieas, fin.íiDceiras ou comerciais. Ademais, o 
• pnspri~disJio:'itivocoustit"'cloDa1(8rt1go"t Jncl~. XI) deixa claro que a partlclpaçAo n~s 
lucros ou. reSultados. é . dlilVlnculada·. da remuneraçAo, nAo tendo, portanto, a habituaUdade d'llta.· . '. " .... . 

. '. ; ',',." .... 

.. SaIa das Sessaes, em 14 de maio de 1998 .. 
.' • 4 " ~ .'. 

. , . " , , 
" . 

• ;: J ~ I \ 

~'. . .' 

.~: 1~·k~tUM _______ 
. .... ~}~ . 

, " . .-~.,;.. " "' 

Medida Promória uD 1.619-44 

EMENDA SUBSrrruTrv A. 

MP 1.619-44 

000025 

'Dê--se lI!l parágrafo 10 do artigo 3°:a seguinte redaÇAO:' , '. 
.. ' " ' •• ," f," ~ .... 

. Art. 3° ~ .... ,:.: .. . '. 
" ~ , •• i" ~ ;. ~"' •• 

'" ." . .... ". ~. 

§ 1° - "Ptua efe/t(} de apuração do Imposto de renda devido. a pessoa juridlca 
~ deduzir conro. d;!spesa operacioMl' tis' participações distribui das aos emPregados nos 
lucros ou resWtados. nos tenrtos do prese/lJe Medida Provisória, no exercú:úJ em que ocorrer esta 
di&trlbulç80". .. ..." .. 

. ~ .. ' . "", .. ,."" ". . 
Justificativa 

Trata-se de. uma emenda de redação 'que 'procura aprimorar o~ 't~rm'os d~ 1exto 
origiDal. 

SaIa das Sessões, em 14 de maio de 1998. ' 

Maio de 1998 
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I 
.1 

Medida Provisórià 0° 1.619-44 
~,' t 

EMENDASUPRESSIVA 

. s"p,.u,U,-se o ptUtigrafo 3' do anigo 3" 

~uStificativ8 .. 

MP 1.61'9-44 

000026 

~,~t-.. ' . ' .. '" ., , 
A emenda visa gimmtirque a periodicidade semestral míoima na distribuição dos 

lucros ou ~ulU.dos ào; trabiilhadores seja respeitada. Caso o Poder Executivo considere necessário 
~uaalteração que então remetaposterionnente ao CongreSso projeto de lei especificó.· ...,. ·1 . 

Sala das SessÕes, em '14 de m~i~ de 1998. 

Medida Provisória 0° 1.619-44 

EMENDA ADmVA 

Inclua-se no artigo 3° o seguinte parágrafo: 

Art. 3° - ...... . 

Mp 1,619-44 

000027 

§ - A partlcipaçiiD tk que tt'tútl o. anigo 2' deverá ser paga eJ<c/usivamenIe em 
moeda corrente, não sendo permitida a conversão direta destes recursos em fundos de 
partlcipaçiiD aclon6ri1l, fundos de investimentos ou ~emelluulos". r 

JU.StificatiV8 I 

. É necessária a garantia no texto legal de que a distribuição de lucros ou resultados 
seja efetivada em moeda corrente a fim de evitar sUa substituição por quaisquer outras fonnas ae 

, titulos ou participações, as quais, além de postergar o ressarcimento ao trabalbadÓr, podem vir alse 
constituir eventualIi1ente em "papéis sem lastro". . .' . -.' ,:.. ' 

~ ~ - ," ~ .,. 

Sala das Sessões, em 14' de maio de 1998. 
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Medida Pro~rja n·, t619:44, 

EMENDA MI'!'IYA" 
. ~ ~ . , . 

. . . _ . lnçlua-se no artigo 3· o seguinte pan\gJàfo: 

MP 1.619:"'44 
000028 

, . ' . ' , ' , ,: .':M, 3·' ,.",'" " ..... , . " . ",' . ',~ .' -.... 
. " ... ~ 

§ -A puceIa ret- ao totoJ dalollul de lIJldJios niJD poderá ser hlferlolll 8S" 
" -dâ' Sõ-,;,a-dôs -Pãia"iii;iôSifeiMado; 'aOs trabIIlhiUlores. CoiiiifiJOi'iiioiletm1íuiJênté'/iO"s'" 
, '~~de~doshlcroso",resIÚliUIDSiLqúêiráJi,ofUtiP-i": . - ... - ,,' '. -

, ';Justificativa, ' '. , 

A emenda objetiva garantir que ,esteja incluldo no cáJculQ da participaçio dos lucros 
ou resultados, MO só os salários-base dos trabalhadores, mas també~ quaiS!luer outros ~emos 

, ~~~aidà~~~~~t~;~~itoaquaiquer,tl.nuo:·~, :.:,' ',,:,'~'" '.,., ':. " ,',',J 

Sala das Sessões,rem 14 de maio cid 998,. ,'" . . _, . • ,.' '. ,; .', , , ; ,', ' 

~ . . aAt f.,nL~"'-' __ 
,', !"r1}w 

, , 
• ,,_ •• ~ . " • I. { • :. ,,- " ,., •.• ! • ' , 

.) ';" ;", 

: , .; ~ • .L.: ;,!".{ ; •... : 

., "OQQ029, " 
:':; .. , , . . " .~ ,\. . , 

Medida Provisória 0'·1.619-44 

• ~ ' •• I 

, Art. 3·- ...... 
,'~ r : 1·4<-

, ", § '- Fica l'tIlJuI4 11 co~iio de pNjIÚZJJS 011 ~ niJD atbtgIdostlll 

cdIclllo da ptu-dcipllçiio a ser IIpllrtUla. em exerefclos posterlOl'es". 

. '. A emenda objetiY!l garantir.,que .II,>distribui9ão dos .lucros ou resultad!>s não seja 
objeto de 'Uhhzação pelas empresas pala se furtar ao cumprimento do disposto lei!al. A 

c?m~ção dos lucros ou_r!isultados.deve·setféitano~esimlpénh6 Produtivo da empresa e não na 
distribuição da parcela que cabe aos tra1ialhadores, 

Sala das Se~~, em 14 de ma;o de 1998. 

,0ci\; .. ',:t,' 0:<9-: i:).l!'d~,' ' ,''''r ./'l'í1h...·,·, ".., ... 
(..Jl); .. '0.,-," •. <1 

, 

Maio de 1998 
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i 

MP 1.619-44 

00°1°30:; 

QiIarta-feira20 00037 

-,-_ .• 'a. __ :I"-----~ __ -'-' __ '-- ._"'.CI,,~ -------.,------..., 
; 14 '05 /98 MP NQ 1619-44 de. 12.de meio de 1998 

:..--------O-E-P-U-T-AO-O"-::COLBE -R-T""7'-:I'I:-A"":"RT=-I::N:::S:--:--:-::-:---~-;i ~ j-' -~ '-''''.--j 

\' - .. .. ,.,.. -
" .;.. id· 

:1 
I 

----- .~ ....... o1 ______ ._~ •• , ---___ ... , .. a. ___ '! I 
,-o --' ••• " --.,1 .1-.'.· .-'., 

" b; I" ',- '. I.::.. __ .;....~_~.,-_' ,.."::,'-;",..'_'-'-' ---:-,--,.-,,_. '-":-':-' ::-' -:-"-:--:---:--:-:--::-:--:--:-::f 
',,,' ., ... l I" ~ i • , ~ . " .;. 'I' !,' I 

~!--~~--7.~,,7.7,~,-,7,.~.~"~.-.7.,-.:~-,-.,-.~~~,.,.~.----.. ~.:-,,-,,~~,,-,"-.. -:+',il 
!ncla.:::.·~-.! 'J ~e;:.!!nte .\~t,=o..+~ ~~:lume:-:.::=d-s~ OS dt!m:llS: 

I 
I 

.. 
/ ,I ' t _',.1 ' ... ,'" I I' ~ : <. ., I •• ',I ,. /" .' •..•.. ' ,_ • ,.);, ...... ;- •. , • "0" ,', I 

.. An. ~o - 0s rcsuit:ldos coder!o ser c: :::lwre:;. econÕmlco-nnanc::::::. O,U n~o. clSe:láos n,os cn'íc:ios 
fuwios r.a ~ I' do Art.' c' 011 em. auO'DS que ~st~J,;m r~!:icionacios ":0 'p';óauto 'do 't~~ih~ d,.' ~nÍa 
empres:L de órgãos desta. de ;rupos de pessoas. ou mesmo' de individuos' .. 

<, •• 

. JUSTiFICA TlV A 

:-\ ,deiitii:=:;) c.e; .:,~!l~":.c::. ..:u.:mto ::'0 conc::!o de resuitaco ::: :·:.mda::-:em:li ;:-::ml evitar c:..:e ~:'~:J. 
disfuncõ~s !".:l pr::::c:.'.,:;::, P::-::CIP:1C:'O noS ~~cros Ou R(suiucios. ;~nc:'O:lime:,::e no que se ~::·er::.::. 
utiIiZ!l.ç~'aeste·\nstltuto como tonn:t dI! contrõl'Prcs~;lo çeio Ir~3iho Isalariol. !J que '::11 de 
encontro :l sua re:1l tinaü~e d=tini~ no Art. -r. incISO XI da Consutuiç!o Ferier:tl. 

, ~ ........ " 

". 

.,. 1 .. 

~ "f' ~ 4#" "jl 

MP 1.619-44 
~ Y .. ' ~ 

~.> ; ,r : •• 'OOOÓ~ 1,', 
~" 

MEDIDA 'PROVisê)RIA N" 1619-44 

. .:,' ., EMENDA MODIFICATIVA ~"_.v.: •. , , 
, ... -, .. 
, , ., .(Autor: Dep11t1iclo PEDRINHO ABRÃO). 

O § 2· do art. 4· passa a ter a seguinte redaçIo: 

"ArL 4° - ........................ , ........ " ................................................. , ... , 
................................................................................................... 
§ 2" - O mediador ou árbitro sení esçolhido de comwn acordo entre as partes, I 

podendo ser utilizada 8 funçAo mediadora do próprio Ministério do TlIIbaIho, 
gratWlBmenle. " 
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~ 'i~:-' . ",: "~o', l. 'L':' ,',.: "'.~ .. :: ..... ' .... -:""", .', .. ': ... , . 
. A escolha de árbitrO oumedjàij()r prCssu~opagamento .de himorarios, 

cujo custó onénuâ por i8ual ~ partes in~SlidasnasolúçiodólitJgio.·' ,L . ' .' 

, ,', Se ossindialtos de grande p'ó!Íiiéas 'giiir!deS'c~tegôri~ projjsSióriiijspodem , 
. an:ar com o ônus da designação de medialloreséárbitros. o mesmo Rãóàcóntecé com os . 
menores e nWspobres mcatoS,bem ooniii 'ãS'pégiienas cátegoi1as pTOfisSiiiiíais, :os'qUâls,: 
devem ter preteriSlles aresolvermaisraP;ilaíne~ seusprobléinas detiabalho, mas não _. -­

, - dispoem de numCTário.a ser utilIzado Pü8,bli'fim.~>:,,::..... . .": ... L:·.<,' ','; ""''''. - . 
, ' Dal a neceSsidade de ser pillvistà na I~i àutilizaçilQ gratuita do próprio . ."_ 

Ministério' do Tmbalho na mediação, OÚ: arbitragem da partiéiràção dos tlabalhadores nos' '. ~ .' 
hicros oürcsuItadoS da empresa. - •. , ":," "~.;.~:- .. •• 

{", '; .. ~ ... 7 .~., .".~._ 

. ' .. _.~ .. .. ~ . '. ~ '- . 
", ' , SalaclaS.SCSsões.ern ,C. ",. 

-- ; " (. ).:.f\ 
. ~ ,. .1.-..'. ',,... ,": ... . •. - ..... .,..." -:' ,~"-t . 

. ", ,l{l\<:\\C~\ .t.··· , 
' .. ' ,- : '. 41'1' ", / .. ~ . .'\v .. >", . ~'" 
DEPUT~ PEDRlNHOABRÁO, 

.... ~'"'.'. ' . ,., .... :, " . ;. 

, '. 
'J "I 

I. I". 

. '." . " . 
~ I' 

I" ,", I' 

.. 

MP 1.619-44 

. 0.00032; ' .. 

. '~ . 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1619-44 

EMENDA ADITIVA 

(Autor: Deputado PEDRINHO ABRÃO) -

, ! ... 

'.1 . 

, j . I . 

:' <." , 

, Acrescente-se ao art. 4" da MP 1619-44, uni parágrafo que será o 3" com a 
. . _ . redação que segue, ren~~do-se os posteriores: 

-- . , "An. 4· - ........................................................................................ .. 
..................................................................................................... 
§ ,3· : Havendo impasse na escolha do mediador ou árbitro, será feita a 

soIicitaçio à Justiça do Tmbalho, que deverá nomear um terceiro, no prazo de 10 dias, 
excluIdos OS dois já indicados." 

JUSIIFlCATIV A' 

Há que se considerar a possibilidade dé impasse e a forma de resolvê-lo. 

Sala das Sessões, em '/', 

" 

Maio de 1998 
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" 000033 

I. 
I 

, 

Qu~a-feira 20 00039 

"---'-'.'--'-'-~~--,,,-~ ,-o ~--===:::::====:::::==::::, .,r;:;;-;;',97"J r ~'·MEDIDA·PROV.SÓRIAN° 1619~44 J9S' 

r~=========D=E=PU=T~A=D=O=A='R=N=A=LD=O~F=A=R=IA~D~E~' S=À=··==========.~I'~r:=·.=···~='.~=;3=37='=·:=J~;~··· 
1'- 1:0,~!- 2D·~'" ·3-.,~~T1YA· 4'· .-~. ·90"~GI.~· I, 
r=~~c";"""'" I '.- l~iJ 

========~~~~====±=~====~===='~I~ 
, t 

o § 2'd~ Ait 4' ~aMedid~ Provisória erhepígrafe passa '. ter a ;eguint~ ;~dação: 
I . .. . .' ~ ,'" _ , _ _ .' . . " , _.' 
.. .' §2' O mediador' ou árbitro' será ~scolhido de .comum acord.o .. entre 'as partes,. podendo, 
.... gratuitamente. ser uíilizada a função medidadorados órgãos próprios d()Mirustério d" Trab8Jho"·. 

. . . 
. JUSTÍF'ICA TlV A 

A função mediadora' do Ministeriodo Trabalho não deve ser . afa~tada por umapossivél 
interpretação restritiva' do texto legal, A função mediadora. do Ministério do Trabalho é reconhecida 
internacionalmente como necessária para o encanunhamenio . de inúmeros conflitos 'trabalhistas, além do 
mais, é exercida de forma gratuitá, podendo ser uma solução econõinica para as partes, Á respclto'do 
assunto a Reconiendação.n'158~ da Organizáção Internacional do Tiabalho,' sobre funções e organização 
da Adininistração do Trab'.lho, e.tabeiece no seu art, 9': "Os organisinOs cOmpetentes dentro do sistema 
de administração do trabalho deveriam promover o pleno' desenvolvimento e utilização dos procedimentos 
de negociação coletiva". O Ar! lO' 'ainda menciona: "Os organismos competentes dentro do sistema de. 
administração do trabalho deveriam estar em situação de prover, de acordo com as organizações 

. interessadas de empregadores e de trabalhadores. instàncias de conciliação e mediação apropriadas as 
condições nacionais, nos casos de conflitos coletivos", As funçôes conciliadoras e mediadoras do 
Ministério do Trabalho nas negociações são exercidas pelos Delegados Regionais do Trabalho que podem 
delegá-Ias a servidor do Ministério do Trabalho e o Secretário de Relações do Trabalho pode exercer 
essas funções sempre que julgar necessário. ' 

to 

'., .. 

..... ! 

Medida Provisóna~' 1.619-

EMENDASUBSTInffiVA' 

)'-
, Dê-se ao artigo 4°8 redação seguinte: , ,-, .- -. 

, ." '. 44· 
MP 1 .•. 61,9., ." 

00'0034'< ., 1 

. .' .Ati: 4' - Caso a ftegociaç(Jo visando a pài1ic~lfo nósl"cros O" . ~adOsda 
empresarésuJU em lmpaS.w,lLf pài1D podeTfIo tidJwu-se, etttre -'rn. dos segll/1Iks 
~de ~1~/lotiJ? lili~:" . . / 

. . .,.. . I 

I 
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1- medJoçdo; 
J/~ lIf"itragem. 

§ 1" - O medúuIoI' ou o 6rbIt1o será escQlhú/o de comum IICOrdo entre as partes. 

§ 2" - f'irm!Ido o cOlnproirUss" arbitral, lIão será admitida a Iksistbtcia ullllateral 
de qualquer dos partes. . . . . 

§ 3" - O Jaudo ar6itraJ knllorça IIOrmatil1ll, iRdqJentkntemellte de homologaç/lo 
judicial 

JUlltificativa 

A emenda objetiva apenas ampliar as possibilidades da arbitragem, caso seja 
necessária, a fim de se proceder, de fato, à distribuição dos lucros ou resultados, conforme o . 
espírito do instrumento legal. 

Sala das Sessões, em 14 de maio de 1998. 

.; '-, . 
MP 1.619~44 

000035 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data; 14105/98 ;) Proposição: Medida Provisória nO 1.619-44191 

! .. Autor: Depurado Sérgio Miranda 13 N° Prontuário: 266 , , 

I' Tipo; I (.) - Supressíva 2 ( )" Substirutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global ! 
! 'Página: 1 de I ! li Artigo: 511

_ Inciso: / 

!l·Texto 

'Suprimir o art. 5' 

Justificação 

A presente MP determinou em ·seu· alligo 5' que a participação nos lucros relativo a 

trabalhadores em empresas estatais observam di,.:trizes especificas fixadas pelo Poder Executivo . 

. Este artigo esta claramente desTe~Peitmdo o art. 173 § I' da Constituição Federal que 

determina: "A empresa pública, a sociedade de «:onomia mista e outras entidades que explorem 

atividades econômicas sujeitam-se ao regime jwidico próprio das empresas privadas, inclusive 

quanto"'~ . obrigações trabalhistas e tributária,". Portanto, às' einpre~ está proibida a 

diferenciação estipulada no art. 5° da referida MP. 

" 

Màio de 1998 
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I' 

Aléin disso, o art, 7', inciso XI, da Constituição Federal, estabelece a participação dós 

trabalhadores rios lucros ou 'resultados, não se diferenciandO os que trabalham rias empresas 

privadiís dos que trabalhàm para os entes estatais, ' 
~ .. :' ',~ . . .~.-

A presente emenda pretende éomglr esta distorção, 

MP T:619':'44 
000036 

'I .... 

I' NP NQ 1619-44 'de ,12 de 'maio ,da 1998 

.' , 

DEPUHDD CDlBERT P1ARTINS ________ '--
1-.' _ . ...: .. aoo.u~o--i 

.!: 

'"~ ,~, _______ ~ ... o .... .,------·-·;·1) --.,.;.. ___ ...... "'_~ __ I -. --o,· -' -I 1-' -'-' " 
I----------~----~~------~~ 

~----~-------------'-------------------~~ 
I 

... .1.n.:':I - A mio c;;o::::::c':o C:lS norm::tS d~ ~mlcip:lç":o. no pruo de! 30 (cemo e onencl dias JCOS I 

o encerr:lmenro tiu ~:-:e~c:c:o riscai. impiic:lri. ;:m os efeitos do Art. :0. :1:1 distribuição obMg:u~n:ll 
de ate :"'J do lucro ::uraao. :~~do como limite :n;i"{imo inàividuóli o valor do saiário de c::u:ll1 
trab"ihor no mes de e;cerr'.menlO do exerci cio fisc"l. 

~o Único - O ,'alor a que se refere o "C:>pUt" desre' artigo sera distribuido entre os einpre~ldos 
cam mais de 1:: (doze, meses de serviço na empresa., obedecido o critério 'áe proporcionalidade com 
os respectivos salàrios. \'alencio este p:lgamento como quit:lç5.o do direlto estabelecido no art. ;e I 

inciso XI da Consmuiç;o F<der:>i", 

JUSTIFICA TlVA 

E incontest:vei õl CO:'l"1i:::e:~c::l.6jusuc:::.do Trlbaiho O:lr:l canclib.r e :'.liuJ.r os dissidios mdividuaIs : 

e coletivos de~orre:,,:::s áa réiacio de_.!r:.~aiho .. ~·ont.~rm, e .Art.) ":,';.' ~ . .::,~ .:1=1 .LonSt:tu,' ,1,1#0 ~~der:l:,:" I' 

Porem. se :\ leI pre\':! :.::n mec:ll11Srt:l0 ae J.uto·apllC~C:lO par.::J. os casos Ge :lUSenCl:l ce negoclJ.c:iO . .:l . 

iDten'ertÇao some:=:= .:=antec:r:nos casos àe não cumprimento cio definido em iei. \'Isancio earannr 
o excn:::cio constiru~:onJ.1 da participação. ,~~-.. 

AIsim. õl emenci:1 proposla 10m. inútil a inrer..;e~ç:io da Jusriça d6 Trabaiho na evêrt!UaJici:1de de I" 
impasse ou recusa 6i negocl~çjo ou da :l.rbitrogem por uma das. p:lnes. a que :ll.ém de constituir-se 
em mais uma sobrec:rga de rrabalho par:> a lustiç:l. contr:triõl e distorce ~ competônci.dos jui~es do 
II'8baIho, que possanam a ler poder norm,,,ivo sobre o.s materio.s proprio.s do direito comerciai ou 
inercIltesõllldmirusn:.ç:iode e"'presas.lals como produllvldade. lucro. quah~ade. cõmpemmá.1de.,." 
ea:. • • 

Esmproposta. ~:nbor:lcom algumas alter..ções. conSta do Substlrutlvo aprovado peia ComlSs;o de 11 
Finanças e T ributaç!o da cam=. .: 

" 
.. (" 

,', 
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MP 1.619-44 

000037 

MEDIDA PROVISÓRIA N'o 1.619-44: DI 
, ' , 

Displ3e ,.sobre, a partiCipação ,dos 
trabalhadores tios lucros ou resultados da 
empresa e dá' outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

, Dê-se ao artigo 50 da Medida Provisória a seguinte redação: 
, • < 

"Art. 5,·. A participação de que trata ri art. 10 desta Medida 

"Provisória, relatlvamente'aos tiabáltiadoresehl ~mpr'esas~státéiis" :" -. . :. - ~ - . . . -.' ': '.' .-' . 

obserVará as" mesmas 'regras aplicáveis 'aos 

trabalhadores: 

:l',t'j:. "JUSTIFlcAÇÃO , ' 
. .. f;~:: . ,~i ..' . _. ".' '. .. , '. " . 
A Constituiç'ão8SSeQura; no art. 70, XI a todos o~ trabalhadores, indistintamente, a 

, pârtidplição nos iu~s i:l1I~. àmpresas~Além disso, Ô 8rt.173, § 10 veda que as ~rrip~s 
estatais que exploianí'àtiv;dades.econômiclIs,sejam suje;tas a regras difera,. das ' "" ' 

demais empresas ÍloqUe se retere àsobrigi3çÕeS, trabãlhisllis. Assill1serllio,nAo cabe 

, éstabelecer quaisquer diséríminações .em relaçãO aostrabaltiadores das emPresas 

\ \ 

estatais. 

Sela das ,Sess6es, 

: ':~ : 

,<, ", ~: 

" 
"-'·l'· ," .... ~, '-:;-. 

"0..1&: 14/05/98,' j Proposição: Medida Prpvisória nO 1619-441'8 . ,I' 
" Autor:D<:pulado Sérgio Miranda :, , "N" ProntOOio: 266 I .. 
, t TiPo: 1 ( ) - Suj>res~va 2 ( ) - Substitutiva 1 (x) - ModificatiVa 4 ( ) - Aditiva, S ( ) ,- Substitutivo Global r 
, 'Pásina: I de 1 " Artigo: 5° I Parásrafo: I Inciso: , Alínea: 

'Texto 

Dê-se ao Art. 5°, a seguinle redação, " 
, 'i. ' /, ,',' 

Art, 5°, O Poder Executivo editará, num!prazo' de 30 (!linta) dias contl1!losa paror da 

publicação deslaLei, as diretr;zes especificas que !deverão obedek~ as empreSÍ!si públicas nos 
. i! i, 

;' 
i 

! 

MlIio de 1998 
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processos de negociação com os seus empregados, relativas li participação desses nos lucros, 

respeitado o disposto no § IOdo art, 173 da Constituição Federal e no art, 2° desta Lei, 

Justificação 

Se é correto que o Governo edite nomas, ,fixando as diretrizes gerais para as 

negociações das empresas públicas, devemos estipular um prazo e também limites para estas 

nomas, em especial o que está disposto na Constituição Federal, que proíbe diferenciações entre 

I empresas públicas e privadas quanto às s~ obrigações tmbalhlstas e tributarias, '" 

, .. > I 

..-'~ .. 

~' 

.,.,'1'" 

.. " ~. - .. ~:~,~. .~~ m': 

MP 1.'619-44 

.. , 

'I~' ' •. 

I :, 

MÉDIDAPROvISÓRlA No 1619-44, 

EMENDA'ADITIVA ' 
. - . . ". ~'~.' ' 
-:-"' . 

(Autor: Deputado PEDRINHO ABRÃO) 

000039 - , 

A .. d, • 

, , , 

Acrescente-se ao 3rt 5°, "in fine",ddvÍP1619-44,a segUinte expressão: 

"Vedada,a utiliZação de Medida Proviooria para esselim", 

, ,,,. JUStiFICA riV Á 

: O Executivo 'tem. abusado das edições e reedições das Medidas Provisórias, 
pois elas têm força de lei desde a data de sua edição, Usando subterfúgios, evita a 
apreciação da Medida Próviooria pelo órgão competente para fazer leis - O Legislativo -, e 
pelas reedições torna lei pmticamente definitiva a sua vontade unilateral, sem submetê-Ia ao 
crivo da apreciação dos legítimos représentantes do povo, eleitos para esse especifico 
mister, .. , • • -

Sala das Sessões, em 

. ,,;, 

1\ r .... I' " 
I '.' 

o i " j . 
" :' i '\ ! 

\
-/ ;'D' 'I t\ I, \' \.!, , 

'I AI' 
DEPUTADo piEDRINBO ABRÃO 

PTB/GO 

" 
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HP1.619-44 

Q00040 

• ,"" e \ ,Medida Provisória DO 1.61944 

" 

EMENDA sl.iBsrITliriV A'. 

Dê-se ao artigo SO a redação segWIJle: 
I, .",_~ ,.' . .:'''.-'' 

• , ._ ...•. Art. 5".- A I'tlnicipaç/io niir.IIi·CfOS o. ~tlldO$ de que tl'tltIJesta. MedItIa. 
~.,~ .. iWS I~~ ém e",p,esas ~ ,.ob&erWud '~ 
especfjlc~jbc(l(/(lSpelo Poder Executivo da UniIo; Estado, Distrito; FedeI'tII e MUiliciplor;-,;' r-;';' 

.~: '~;w·.(~~,:,Pànl8raco ·'&.uoo;'-·~ ·"m,p,es..r'~:~··'~·.f~ 

sociedlldes de econonIÚJ ml,rtll,' .SII/lS SIIbsldl4rl/lS e'controIadllS ;e· de1ntiJs\emprt!S4S ~·que·tI 
Unl4o, os Estiz4os, o DisttfIo Federtd e os MIUIIdpIqs, dINtIl o. i~ deten/uurt. ti 
1/UIlorlll do capltIJI soelal com direito ti voto". . 
,;:'~ ':./", ,,~,c:~ l',;~.' ,;,,';' '.;: .. .;.;):_, . 

.. z 1 " 
';(',n ,~:I"":,',,.\ t,-( ..... , ~ ':r"t,. ~ '., ' .. ~ 'j " 

Jutlfileativa, , 
) \. ~ 

,'1,~, c" '. ;. ',i,:A~mendl\ objetiva adequar _o texto'origiDal' ao'espIrito' do 'dispOsitivo cótlStitucioriâl, 
incluindo a obsetvtncia pelos outros níveis do fuecutivo da participaçi!l DOS.lUCros ou resultados 
dos funCioriáfihS'de sUas resPectivas: estalllis. ";' ~ ... ).',:' .... ' .. ' l,' t',' '.: .' .:' '; <j",': ~~ )",,;,'1' .:'.- .• ,'" 'I 

;\,';, .::: 

',~;-. .'. . . . -:',: {.. r', .. 

1".: ". 

.', ~,.~ " ,~ .. I,; •. '" 
< r .'~ .. " 

" '.>i;~,:: -,' . 0" -""'. <OI .. ,,': ,.' ' lU' ,il·619.-44 . '-" 

, ... , "'~_\. ""I'~~ ... '".' _~".'. "1','. ,.',\".'t..-;.'. ,.·.·c.v~O-~O.4.~? "':'~i :", 
'", '.,,;';; • ~ .,~ :,. ~.,. I 

• I, _, '\ . 

MEDI~A~~RÔV'íS6RI~ N';~ .6~91~~~, D'E 12 ~E M~I~ ~'~~~98.: .. , 
. '>~. ~~.-', {i' r,~·i " 

. Dispõe '. sobre a' participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da 

. empresa e dá outras providências. 
~ '. . 

, " 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o alt 6" da .Medida Provisória, 

Maio de 1998 

\, 
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JUSTIFICAÇÃO 

o artigo 6° da Medida Provisória é um grànde retrocesso nas 

relações de trabalho. Permite sem qualquer restrição ou garantia aos 
trabalhadores o funcionamento dó cO";;érció' varejista aos domingos,_crill!1~º. 
condições para a volta da escravidAo dos trabalhadores, que perderão o 

'. I . . 

direito ao repouso semanal remunerado aos domingos. 
,., ~ . i _ .. 

J •• 

Essa questAo, sob o pretexto de gerar empregos, nada mais tará 

cómo:éfeito' do que inviabiliZãro descaósoseinan~fé\o~ :don,ingos ,coma 
l',R.'· • . ~.'~ .. ," ... ~.a •• :" ~._.'I,\,\,'j" ;t''1 -..... ,',,,,_.' -,"". ""., 

famllia a,quecada trabalhadortenidireito.· Prejudicará 'as relações' familiares 

~,~8~P~~~P9Sição,,~~~,.en~rgi~l!_dq,~balh_ador,.que~cará à.~isposição do 
patrAopara,cumprir a jomadá aos domingos 'quando ele .', ,"" ,:~ . ,.,,',''',.,., 

'" I; ":~>: ,',. ~; "'. t·: :'~ .;' ',~. '·::",r-:~,.~ '~.~l ~~ -,~ \ \ ~ ... ' 

. detarminar, tendo direito a gozar o repouso 'ém qúàí~uer outrcfdiíldã 'Seni~ná. 
Além disso, medida idêntica já havia sido, adotada por Collor de' Mello por 
meio do Decreto nO 99.467, de 199êt'Sê'rri amparo legal, e o govemo FHC ' 

trata, agora ,de ,legalizar. este. abuso'por.meio de um, artigo:, sorrateiramente 
~,~,~,:,,~ ','\' _,o " ,.' .... '1"( ...... ,',,~·'\~,.,,\,:,:·:1 .. ;f,."'-!':; ,:,.>,~~<"\;.)I": J".,rj::2~~:;,.,I.,; ',-,1. 

'incluído numa ri1edidaprovis6iia que não tem nada ,a ver com o ,assunto, , ' " 
I-'~" " ~ __ .J·l ,·· •. ·,_C,d.',;·,,·._ ~'l 

Essa medida é desumana, desrespeita o sagradó' direitO 8Q 
_ ~~,,"t' "",'"":',":~.! r. -.~'.I .. f-"-· \ .... ·~.I":" I 

descanso semanal ao domingo e fere até mesmólÍs conviCções religios$ , 

dos trabalhadores. Por isso, deve ser reje$lda e suprimida a previsão COntid~ 
no artigo 6°.' ".- .' ' 

. ,".' ' 
"J~'-'" 

o Supremo Tribunal Federal considerou, recentemente, 

inconstitucional esse dispositivo, eXatamente ,porque 'desrespeita la 

determinação constitucional de repouso remunerado aos domingos e nAo ~ 
. .. ._, .' -' , I ' 

submete ao acordou ou à negociação coletiva como meio para abrir 
"} /" _~,\,. V,_ .' ... ~ • j 

exceçõ6s:A inClusAodo artigo, na presente MP, com nova redação mas sem 
, I 

afastar o óbice ápOntaclo pelo STF, revela a inconformidade do Govemo F'f 

com o Estado de Direito e com as nonnas cOnstitucionais de proteção aos 
, , 

trabaihraaorés:'~''';'' !::;" ... \0.,: ': r' ';"",::\' ': A',:,:, ' 

PTIRS 
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. .I' MP 1. 619-44 

Medida Provisória~' 1.619-44 ,i 
000042, 

,-;' -. 
EMENDA SIJPRESSIV A 

, . """ ',-;. - "tI 

. Suprima-se o artigo 6', 

(', ,.~ , r _. -r 'l 

Justifil:ativa 
~. • • ~ i, '" ~, , : .. ' • :~Jp : . ..j 

O dispositivo a ser suprimido ·trata de estabelecer o funcionamento do comércio aos 
dõmi~s, possibilitaitâO UIrià elCtnLcjoritadapernwÍente dos trabathadores comeiéiériOs~ coÔfõm.e .'. 
ocorre em momentos de pique do consumo varejista, ,A medida, que,pretende ampliar,postosoo • 
tlaIIalho, ~arreta1ii piejulzos aos trabalh8dores e, de cem. forma, aos consumidores, posto que um, 
possíveI' aunienio de custos dâ 'ampliação de' funcionamento 'do estabelecimentó aos' domingos 
provocaria reflexos nos custos das mercadorias, sob a forma de aumento de preços, ~' , , 

. A MP não ampliará o número de p;,,rtÓs de trabalho:' ao Contrário: os' trabalhadores 
que já' se encontram empregados, deverão laborar em contínuas e des'gastantes horas 
extraordináriaS: e pOssibilitará urná móvimentação destes mesmos e' amais 'emPregildos durante os 
diás da semana, de forma que não Se trabalhe in~:graImentenuma segunda-feira ou numa terça-, 
feim;; para co'nsequent~ ampliação aos sabãdos ou aos' domiIi~s; ~rifim, haveria uma espécie de 
jornada fleXível para acomodação da m~sma Jnão.«..obra pani as novas condiçÕes, de forma que sé 
dis~sasse novaS' contratações, . ,. , 

. Um outro inl:Ôtnodo, é o comprometimento do domingo como dia:. de '. trabalho, 
quando á sociedade' o t~" trad;cioklmente cornl1 de de~ClÚÍso e .de lazer, li que provoca a . 
mobilização de setores econômiCos investidos neslall duas áreas, . 

No . aspecto fOniial, a medida prOVisória não . é o instrumento legal e 
constifucionalmente indicado, vez que não estão presentes os requisitos necessários, conforme 
~c~nte deciSão do Ministro SepúIvedaPeitence em ADIN: E mais: a: Medida P;';visória desr~spéita .. 
frontalmente oPoder Legislativo, posto que enconna-se tramitando projeto de lei sObre a matéria, 
que chegou a provocar concorrida audiência pública na Comissão de Trabalho, de Administração .e 
de Serviço Público da Câmara dos DepÍttados, .. ' • . , ., 

Ademais, a MP é inconstitucional V(:z que não cabe à União legislar, nem mesmo 
sob a forma de autorização, sobre matéria de exclusiva competêru:ia dos. Municipios, ' , 

. Porestes' motiVos, nãomerecé proSpel'llr o art,.6' desta MP, 
, .' .' '... ," 

'r· 
~-" , , 

Sala.das SeSSões, em 14 de maio de 1998 
, 'I' 

,~, 'A/ci'Lsr;! f;ai.;"u:.~';~' -'_ .. ... 
7 rvi fiJj71': ." .... . 

I;,;"MP' 1':619 -44 

000043 ' 

Medida Provisória 'n' 1.619-44 
I 

I \ 

EMENDA MQDIFlCA TIV A 

Modifique.se o artigo 6', que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar! 6' - Fica llIlIoriZJJdo o trabalho aos domingos no comércio varejista em geral, 
1Y!SpI!iJIltúIs as nomw Ik proter;lio ao trabalha, observado o an. 30, inciso I, da eo"sdtulção, e 
deslk que previsto em acorda 011 convenclio coletiva Ik trabalho. " 

Maio de 1998 
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Justificativa 

. ' 
. O dispositivo a ser modificado tmta de estabelecer o funcionamento do comércio aos 

. ~miÍ1gos, possibilitando 'uma extra-jornada permanente dos tmbalhadores comerciários, confonhe 
ocorre em momentos de pique do consumo varejista. A medida, que pretende ampliar postos ~e 
trabalho, BcarretanI prejuízos aos tmbalhadores e, de certa forma, aos consumidores, posto que Jm 
posslvel aumento de custos da ampliação de funcionamento do estabelecimento aoS doiningos 
·provOcaria reflexos nos custos das mercadorias, sob a forma de aumento de preços, . " I 
. A MP não ampliará o número de postos de tmbalho: ao contrário, os tmbalhadores 

que já se encontram empregados, deverão laborar em continuas e .desgastantes hotas 
extraordinárias, e possibilitará uma movimentação destes mesmos e atuais empregados dunÍnte los 
dias da semana, de forma que não se tmbalhe integralmente numa segunda-feim ou numa terça-

. feira, para consequente ampliação aos sábados ou aos domingos; enfim, haveria -: uma es)iééie 'de • 
joriwlã flexível para acomodação da mesma 'mão-de-obm para as novaS Condições, de forma que!~ 

. '.' i"..... - ',,' ~ I. 

dispensasse novas contmlaÇÕes, ..'. , '. ,..... : ,., [' 
. Um. outro incômodo é o comprometimento do domingo: como iIia de.tiabalhó, . .' ,.. . - . . . .. '. ',0- . .... I . 

quando' a sooiedade o' tem tradicionalmente ·como de descanso e. de lazer, e que pr?VQC8' a . 
mobilização de setores econômicos investidos nestas duas âteaS.· .•.•.. ,'>' . ',: i .' 

• Por estes motivos, faz-se necessálio que o funcionamento:dC> comércio aos domingos' 
. . .. , -.' '.' ~ ... 1 .' , . 

'seja precedido de' negociação coletiva entre empregados e empregadores pam que. as ,partes; de 
comum acordo, através de instrumento de direito coletivo do trabiuho prÓprio, avaliiérri ó que Íl MP· 
autoriza Afinal,' ninguém mais que os comerciames e cómerciáriOs Poctem opiriar e decidir sobre a 
miitéria, .' '. . . " .,..' "::,;:.: 

Sala das Sessões, em 14 de maió de 1998 
. , 

MP 1.619"44 

I 000044' " 

.1' 

MEDIDA P~OVISÓRIA N° 1.6~ 9-44,QE 12 DE' MAIO DE .19~8 
" 

I , 

Dispõe sobre a p~rticipaçãO dos' 
trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa e dá outras.providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 6° da Medida ProviSória a seguinte redação: 

"Art. 6°. Fica autorizado o trabalho aos doniingos do comércio 

varejista em' geral, desde que estabelecido em Acordo ou 

Convenção Coletiva de Trabalhei, respeitadas às normas de 

proteção ao trabalho e observado .o art. 3D, inciso Ida 

Constituição, assegurado aos trabalhadores a remunera~o com 

acréscimo de, no mínimo, 100% sobre a hora n~rm~1 de trabalho;" 

\ 

\ 

'~ 
". 

, , 



, '''' .. 

..... 

.. . 

/. 
I i 

V 
, 
I 

I I I 
! I ./ I . I i .. I 

..I. 

.' :<"A 'proposta, contii:ía ~õ artigo 6° d~Medida 'provls6~iâ~ é'idênfiCa'à 
", .... .,.' ... -.... ; c,·~,·._·~ .... ".,~· t ~, .... ~': . .::.,.,.~.,' ~'., :":. ,-o . '. " , :. ',"',:., ,".,', .. ",' .' ,.,:.',.'. 

'. ,a~otad~ poreol/or. de Mel/opor meicl do Decreto 'no 99.467 ,de'1990, sem ' ... ' . 

. ,:. ' 

..:.í p; . .'.i' .. ' -":'.' """1 ,." " ...• ,~ ',:' •. ' ,_,::, .:-',~.: •.. ' .. ~ .... : ... ,:'.'.,r:.<,.:,: , ... ,.,'., ,,_ ' 
. -' ~;rnpar~ .)e.gal, ; a, ~~~~l<!~,.~e alJlllentar oÍ1ym~rode emp~gO$ >~o.~ii1~~~o.;:~,..~;·' '::,:,.i 
, ~~e~e .~~<?~ de~.~is,. rião foi gerado nenhum emprego, e o ,governo FHC tr8~ ' .. :<;> ·>.:').<i': :." .. ' .. ;, 

;.~ ," ., ~ .~, ~'~ .. _ . ..'.: .. '~ "i'''' .:,:: .. , } .. '~:':::'~,'~"";'''','',,,><.;:;<~,:,\''::,; 
.agora de legaliZar este.abuso por mEtio de um artigo' sorrateiramente· inclQldo: ..... ' .' . ...,:., 

" ;-:- ':'", .>::-;~:r;- .,>: ,~.:,.:.'. : "" 4~~:~~/''-,:-:; ;'-:"-' ,', .~-" '.' ".'. :'",., ',._,' ," :" :~"~':.: ".~.;,~,\' ',' ,: .. :~,>' '~." 
/ numa medida provisória que não .. tem nadá a ver Como assunto .. :,.';' , ", 

" .. - , '., ..' ,", . ' 

Essa medida é desumana; desrespeita ri sagrado direito ao descanso 

,semanal ao domingo e fere até mesmo as convicções religiosas dos 

t,.abalhàdoies .. Noeniarit6,~e~ ilustreS Deputàdo~ e Senàdor~s e~terÍderem 
que essa autorização deve ser Concedida, pelo menos deve ser assegurado 

aos trabãlhâcÍores. do éomércio" pa!liunento . que . ~mpense os prejulzos 

causados pela perda do Seu direito de repouso aoS domingos. 

Sala das Sessões 

. MP 1.619."-44 

''';'' , 

, '. " ·~x. 

('000045· 

, " " 

MEDiDA PROVISÓRIA. N,~1.619:.w/g' •.... 
, , '. ," 

DispÕesobre '!ledidas complementares a~. Plano Real edá ~utrasPtovidênCias' 

" ,'~. Slipri~a~se ari 13 da Medida Provisúria, remunerando-se. os de~ais. 
>. !, ._., .. r~ .. :·, 

, .· .. r _,', .-:.: ,'" " 

JUSTmCAçÁO 

. ri que se propõe no art. 13 da Medida Provisória éuma discri!11inação tão perversa 
qUanto injustificável contni os contnitos de tnibalho.·" • ..' .... '-' . .'. . 

. ."Á~isciplina irriposta no; art. 2·para os contratos .em geral e de pe~itir. ali~ 
estipulação de coireÇão monetária ou de reajuste por quaisquer 'nclicesde. ~ge"!!s, s~t?n81s. 

. ou que ret1itam, a .variação dós custos deptÓdu'çãó oildos insuinoSutilizados, deSde 'que eis 
.. " ',.' .. , .. ~,' '.- ,,<H', _ ,.'.. ," ,- .'" , ,_. ',,', ..,.. ,"~ " 

'.' . cOntratOs teribiun"nizo de dw7icã0iiluâ!ousupenor a um ano. . . . .. '.' .....', 

" .. 

. '. 
, ",:' .. ": ... 

," . 
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.... ;, .. ' ... peia. determinação do 3rt. 13; contudo, apenas .nos contratos de trabalho -
. ,. reali,zadossempre, pOr hipótese, com ârtimoperlnanente, e, por.conseguinte caracterizados como 

delonga dumção--'-.séria vedado ouso de tais índices dispondo ainda o dispositivo régras para ãs 
.' revjs&S eoÍltratwiis a oCorrerem ~ásdataS-b8se,limiiimdo a possibilidade de concessão degarihos 
· dé .prodlÍtividáde·eforçandoa dédução deantecipaçôes por àcaso concedidas no periodo anterior it 

.revi~·Ora,tàIÚérença d~ tratameiltonão enco~tra apoio nos ~bjetivos declarados da 
.':' .·i / .. '. . <; ... ... ··'1..Medida, provisÓria. n.°\.6·19-44-98, não se atingirá consistentemente uma situação de 
," ..• >:::.<:\, ....... ·::(ie~iriêiéx'açi!odieéonómia :....~us~ja, uma inalo.rac~itação dos agentes econômicos de firmarem 

.' .: .• ·.·;·./ •. :.:.':.·'.: .. ' .•....•. :.·'.'.·.:'.;.:1:.:::'.:.:' .. ;' .. Se. '.~., ...• :~.ôm. ,pro. mis .. ~o.s.p.,ec~.n.·.iáriÔs em valore.Sfixose.m.m. oeda. nacional. -.' . Força.ndo po~.lei os 
C",.", :c'.'·:,·', .. ":.·: ': .. c, "".: .agen!es a itbandónaro uso de Indlces para o reaJuste· dos contratos. Tal fórmula pode apenas levar 

:;:,:.f.;.:.':;;:(,;;\~{:n~,:;: .. ;~~::ij~::s~;::;~~s~~n:~~ção ou a. umasit~çãó de maiores e mais aguçados 

'.:' .,.... ::.·c',·., c.",.' '.' Eiti·oiltras palavras,.é pouco'eficaie desaconselhável retirar por lei'a liberdade das 
.• partés indeXáremseoS reajustes. Enquanto o nível atual e o esperado de inflação forem tais que o 

risCo de firmar os contratos em valores nominais fixos supere o razoável, a demanda da sociedade 
por indexação não pode ou deve ser tolhida, sob pena de desorganização do sistema produtivc~. 

I , 
:i . 
r· 

. '. Esta ~sertiva, aceita pelo governo no que se refere aos contratos em geral - dai a 
li~daâe rio e,Stabelecimento.de Í1idicés adequados nos contrátos de mais de um ~ é verdadeirâ 

· iarribérÍI Pant Os contrato~ de trabalho. A liberdade das partes piIra contratarem conforrÍ1e sua 
Conveniência e a ~rógressiva desregularnentação das relaçôestrabalhistãs formariam o caminho 
seguro 'em direção a um comportamento menos conflituoso e de maior colaboração entre capital e 

· trabalho, consentâneo com a estabilidade econômica: 
. Nesse contexto, pode-se compreender a necessidade de não mais impor por lei um 

, mínimo' de reajuste nas datas-base, estabelecido por determinado índice econômico gemI, tal 
·como era a situáção em. vigor desde o Plano Real, mâS vedar as partes da relação trabalhista o 
direito de estabelecerem.previamente os seus índices de reajuste é uma violência inexplicável sob 
o 'prisma di lógica do Plano. . 

. A única e inconfessável jllSuficativa para tal atitude seria a de se aproveitar a 
· .circ~nsÍância recessiva para; desprotegendO. OS salários, obter uma redução da massa salarial, a 

qual seria funcional. para a retomada do equilíbrio macroeconômico, em particular no que se 
refere ao balanço de pagamentos. . 

Como não comungamos com a idéia de uma vez mais fazer os trabalhadores 
pagarem os custos do ajuste econômico e, de resto, em· defesa da lógica maior do próprio Plano 
Real, aqual paSsa pela desregularnentação.e pela liberdade de contratar, defendemos a supressão 
do art. 13 da Medida Provisória n.' 1.61944/98, fazendo incidir, então, sobre os contratos de 
trabalho a discipiina geral proposta no art. 2' do referido diploma. 

Sala.daComissão, em i2 de maio de 1998. 

t -'-' 

MP 1.619-44 

000046 

~.,....-,-:..:.... ___ "--,~~_...,.,.-,--,-_ .. ,,.o,.~ __ ,--____ -'-___ ~ __ 

de maio de 1998 

_. __ ···,,·~u .... o-_ 
COlBERT I'IARTINS 

-. --õ;"'-II' ~ __ .. _ .. ,, __________ ~ ______ -_-_-_ .. _ .. u~_-:...I =1 

~~----~-~-_.~------------~ 
!nC!U:l-s..! o se='1.!i:-::~ .'.:-:igO':~ ~=~ume:_=:1cio-~ç os d~m;;llS: 

;. '.\It: ~- ~ ?:J.r~e;~::(,..é~si.:ll~L :,:~~slcié:.:::~ !uc:-o do e:\e:-:::::a r~' 'mom~;-',Ie :::.:uraco nos' 11;::-:-;: os ~u .1.:: 
'l87 .. ;"'.~'lSO \,"- '.ia L~~:1~ ~,-+o-+ . ..:..: ;~ :ie ceze:-noro Q;: !Q76. I.Ümln":.:lCO Ou ;lC:-::SCICO: 

'. 
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,'I -, da provisão poro o I,"P~StO~' r.".e~,' 

li . do valor destinado j consm:.:.:ç:'o C:l reser::J. h=;:::!!: 

In - da import:inclo destinada J formaç~o dl~ reservas para contlngenclas e reversão das mesmas 
réser.as form:idas anteriormente: 

IV - dos lucros a reoliur t~nsferidos para o respectiva rese,,'o e lucros anteriorrilent. :e;;istr.ldos 
nessa reseI"\':J. que !:~h;:lm sidá re:li.z:lcios: ' 

V -dos ganhos de climol noahe"'ç!o eeltlVOS adquiridos em datolnterioráimplantaçio do sistema 
de pilrt1ci?3Ça.O ou à: outros. ;,,;~ndo C~StlnJ.dos il,reinvestimer:ms: 

VI· das p:dl.S ai! c:;::tll nJ aii~~:lC:O aI! :Ü\'OS aàquiriàos em ~t:..:.~:::-:or:J. impiantilç:io do sisre~:. 
de pamc;"aç!o: ' ..... ' " .. " . .. 

'ITr -.' .. Ias ~,uc:qs .~I!c:::~:~::s:é::. ~~:-::,~·=:;:::.::::6 soc::t:.r:,.J que J:l te~h::.~ ~;!:"'::co de b.ise ci~ c:!c~io p~r.:! • 

. ~, p.a::l.c.~~_~çj_~~~â~s tj.7~~h~d~.r~s .~~ ~~tr~ ~mpre.s~,~ '. . '. I 
vm· -.. J,?s , .. p'iej~_i*os:decpm:n:::s de p:micip:lções .societ:íri:1S. 

~ :1 0 ~·~I~·~'r~.·np~~ád~·: nil' i6rmâ:do '\:aput":d~st~ :ln'ig~' poded.' ~er :ljust:ldo:.arravés de' inciusões' c . 
~xciusÕe's-de"J~rci~' n'ãO re_:iiÍz":.cos. f:.i::uitad.::.s·.peJa J~gisiaçãc,.do impos[O de ren~ .' I 
*i·Ab.;s~d~2ili:~'J6'~~~âti~'~.:ipÜr3.fuaPllmda:d~t:Í deimpiam~,;:lo eo sistema de participação ' 

, dos ti:\il"lh:.àoi~s: ~odêi'isérde:iW:ldado lucroapUr:ldóempenodos suesequentes. ,malvados os 
, VÍllorês quej"a jeÍlh~,sidocómpuLldos na apUr:lção desse lucro,' ' 

.. ' ,. ,-" ' - .. '1US11FICA TlV A 

A fixaç:;o de rer'.r:';::>. respeito do conceito de lucro se,,'imde Clse'para'a pmtic::. daPamclpaçâo 
n05 Lucros Oll Resuitados'nas dh'ersas empre,;:lS. evitando que haja dúvidos com rel~ç:io ao lucro a 
ser distribuido. o que pode ge:-:r -possi\'ei incremento. do comendioso 1mbalhista. tendo em vista: 

- rruuores oporrunid:!des ee inte,,'e"ç~o da Justiça do Trabaiho para fixar uma base de cilcu!o 
objeti'·': 

- uriliz:lI;::::io de c:ite:-:os m~j~ divergentes oara aferic;:io áas lucros de em?res:1 para empresQ.. 

MP 1.619-44 

000047 

t." '. • ; 

MEDIDA PROVISÓRIA Na 1.61!9-44, DE 12 DE,MAIODE 1998 

Dispõe ,sobre a participação dos 
trabõalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa e dá outras providências. 

EMEND,jI~ADITIVA 

Acrescente-se à Medida Provisória o seguinte artigo: 

. , , 

'Art, '.' Recusando-se qualquer das jiartes à negociação~ 

mediação ou arbitragem, é facultado aos respectivos sindicados 

ajuizar dissídio coletivo, 

§,1 a
, A Justiça do Trabalho, com o objetivo de se apurarem os 

lucros ou 'resultados, determinará que se realize auditoria na , 

empresa em litfgio, !' 
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§ 2°. Na dependência de decisão judicial, os empregadores 

anteciparão aos empregados, a título de participação nos lucros, o 
1""-"1' _I •. " ' ... . .. ) ~ 0--' •.. 1 

corre.spondente a 10% (dez. por cento) sobre. o lu~o .Ií.qui~p C· 
f' ri: (> _ :0"" ~ ; " - , 

anual." 
.:: I' 

"" , JUSTIFICAÇÃO .' , 

É necessário prever a situação em que qualquer. das pãrtes: 

recuse-se a negociar, ou em que' à arbitragem não chegue a.' resultado] 

satisfatório, Nesse caso, é-aplicável 'o àrt.Ú4,"càpUr da CF, que prevê que ai 

Justiça do Trabalho é a instância capaz de resolver as controvérsias. Além! . 

disso, para assegúrar o direito dos trabalhadores, deve-se prever um 
", .... ~j 01>.... -r ," - , . :",' .. :_. '., 

percentual' mínimo de participação nos lucros, que propomos seja de ·10% 
.: ~. ," . . !.. . 

sobre o lucro líqúido anual. 
... - , 

Sala das Sessões, . . . 

. cl"t "': 

. '. :" 

.,' . ~. 

. "MP'1.619':44 

000048 
MEDIDAPROVISORIA N°. 1.619-44, DE . :. ,.,' ~,\ . - :" '. 

• JO ~-~.i. - ... : ..• ~ 

Dispõe sobre a participação dos 
, trabalhadores nos lucros ou resultados da 

. ' •. t empresa e dá outras providências. i" , 

EMENDA ADITIVA '. 
J. 

Acrescente-se à Medida Provisória o seguinte artigo: 

"Art. ': ....É obrigatória a manutenção do sigilo pelos 

empregados e seus representantes que tiverem acesso às 

informaçOes confidenciais necessárias à realização das , 
negociações previstas nesta Lei, ficando os infratores sujeitos às" , 

\ 

penalidades previstas em lei.' 

',o 

. ; 
: . . . 

. . 
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JUSTIFICAÇÃO 

.' Pára 'que se dê aos empffigadores tranqOilidade quanto ao acesso dos 

trabalhadores' aos registros e informações confidenciais necessários para a 

avaliaçAo da capacidade real de a empresa distribuir lucros ou resultados, 

propomos a· fixação de regra de msponsabilidade, com as conseqOentes 

penalidades, aos empregados ou seus representantes, 

.;:,-8a1a das Sessões, . 

ç', .T " 
: ,: ~ I1 ~) 

-, 
. -

.. 
", ' .. 

APRESENTAÇÃO DE EMENIDAS 

.;1 . 

" .. 
MP 1.619-44 

,.. ,. 1. .. 

000049 ] 
I' .. ,. 

14/1l1li 1 r.I'-------------=~==-·-~·~· ~------~I . . MEDIDA PROVISÓIIIA'" 1.81""'" 12"'_ •• '_ . 

I' 
I· 

..... 
lIojIuIado PRISCO VIANA , li' I 

r L_· __ ~~~~ ... ~"~ __ r·II~' _____ AAm __ O ___________ '_~ _____________ ~ ________ ._._._. __ ~_.~ __ --J 

Substitua-se o texto da MP nO 1.619-44, de 12de Maio. de 1998, pelo quinlil: 
." I 

. "O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

• ~ I} J . ."' _ '! 

Art. 1° Rege-se P!" esta lei a PartiCiplição dos trabaihadorcs nos lucros OU . 
. resul1ados da empre$ll, ou nos ganhos eccnômÍcos reSultantes da produtiVidadC do' tiiibalho, 

COIII9 instrwnento de integração entre o Capital e o·trabalho e de·incentivo à produtividade. nos 
termo. dos artigos 7", inciso XI, e 218, § 4°, da Constituiçio Federal.. ,., .. 

_ ~". . ..•• Art. 2° As empresas 4efinirio com seus empregados diretnmente ou através de 
.u comiss40 por eles escolhida, integiBda, ainda, por um representsnte indicado pelo sindicato da 

rospcCtiva categoria; as normas para a partiC'ipaçilo destes nos seus lucros ou rcsulllldos, ou nos 
ganhos econômicos Tesultantes da produtividade do ttabalho. 

\ 

. §l" Dós instrumentos negociados nos termos do "caput" deste artigo, deverilo 
constar regras' claras e objetivas, acessiveis a todos, quanto.à fixação'dos direitos-substantivos 
da participaçilo e das regras adjetivas, inclusive' mecanismos de afetiçiodas infoOllllÇÕeS 
pertinentes .~ cumprimento do acordado, periodicidade da distribuiçilo, periodo de vigo!nci. e 
prazos para revisão do àcordo, podendo ser consideradas, entre outrOs, os seguintes Critérios e 
condições: •• , -

f ", 

al, Indice de qualidade, IllCnIlividade ou produtividade da empresa; 

~. ".' b)produtividade de individuas, grupos ou setores que atuem sob a m..m.. 
coordenação; 

. ~.-:" 
-él, 'Prog"m", de 'metaS, resultados e p";""s compaotuad';' previamente, tanto • 

n/vel set~a1 quanto individual; 

d)tetDpo de sCrv1ç.,; . 
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c) percentual sobre o lu~ da empresa ou resultados de setores ou áreas 
gerenciais especificas. 

§ 2° O instrumento de acordo celebrado será arquivado oa ~tidade sindical dos 
trabalhadores. 

1, ' Art. 30 p~ e~eit~ desta I~, considera·se lucro do exercício o montante apurádo 
.,'-.Ic,nos.tennos do art. 187, inciso V .. dá Lei .°6.404, de 15 de dezembro de 1976, di.ruouidà ou 

acrescido: 
I' da'provisão pàra" imp~sto de "";cia; . 

. 11 - de valor d~Srin.do à ConSiituiç~ d~ res~rva legal; 

III - de importância destinada _ ã. formação de reservas para contingências· e . 
reversão das mesmas reservas fonnadas anteriorinente; 

. " 

rv - do~ JucrÇls a -:eaJ.i:zai trarisfert,dos para a r~p~tiva reserva e hic'ros 
anteriormente registrados ne'Ssà teserva que tenfiam sido realizados; . . . 

v - dos ganhos de capital na alienação de ativos adquiridos em data anterior à 
implantação do sistema de participação ou de outros, quando desrina~os a reinvestimentos; ., 
,.' ,VI - das perdas de capital na alienaçàÓ de ativos adquiridós em data anterior à 

implantaÇãó do sistema de participação; . . . ' 

,:~ .. ~;';;.-, 
VII - dos lucros decorrentes de participação societária, que ja tenham servido de 

base de cálculo para a participação dos traba1h~ado~es eI!1 ~:n-!tras empresas~. ,,' ~,,,c,,l'/ 

VlIl- dos prejuízos decorrentes de participações soéietáriaS .. 
". f .' ,:~ ~ ." + ',' ~ 'I" 

>': .. § '0 O iuero apurad~ na fonna do "caput" deste artigo podem ser ajustado, 
atrav~s de inclusões e exclusões de lucros não realIzados, facultadas pela legIslação do lmposto 

.... de renda. .. . 

. . .§ 2? A base de:cáIculo negaiiva, apurada a partir da.data de implantação do 
sistema 'dê participação aõs 'trábaijúuJorçs,: poderá. sá, deduzida, corrigida monetariamente, do 
lucro apUradO em périodóisl.bsequentes, ressalvados os valores que já teDham sido computadós 

. . na,apuração desse lucro. ' ' . ' . .-

Art. 4° A participação de que trata o "caput" do art. 2° não substiTui ou 
complementa a rerriuneração devida a. qualquer empregado da empresa, netÍ1 'constitui base de 
incid&!cia de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário, não se lhe aplicando o principio da 
habitualidade. ., 

§ 10 Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa juridica poderá deduzir as 
participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resu1tados, nos ~ennos da presente lei. 

,.lo '\ \ ,; ":~. !: , ~., ",' " 

, • .". I, ó'- j-:. !~§I 2°/~As .qWmtias 'pagas' ,aos· empregados a ,título de distribuição de ~hos 
econõmicos r,esult~tes da produtividade do trabalho, são dedutíveis como ~espesas da pessoa 
jwidica, dentro do próprio exercício de·sua constituição. '" ' 

;~ .. ! ;.,," ~ ;'. ~§: 3°" É .vedado, qualquer dispositivo 'que convencione a antecipação ou à 
distribuição de valores a títUlo de participação no lucro, ou resultados· da empresa e nos ganhos 
d!= produtividade do trabalho,- por penodo inferior a uni quadrimestre. ., 

§ 4° Os rendimentos de que tratam os §§ 1° e 2° deste artigo serão tributados na 
fonte,:em separado dos -dçnais rendimentos recebidos no mes, como antecipação do irnJXlsto 
devido "na "declaração de rendimentos da pessoa física, competindo à pessoa ,jurídica' a 
responsabilidade pela rétenção.e recolhimento do imposto. ' . -}..~ 

" t '!,., 
',. ,~; ,., ,~ , ... '-Art, 50 Caso a negociaçãO para a detenninação das nomias de participação nos 

lucros ou resultados da empresa, ou nos ganhos de produtividade do trabalho, resulte em 
impasse, as partes poderão se utilizar dos seguintes mecanismos de resolução: ' 

I - mediação; . 
[[ - arbitragem de ofertas fInais. 

,§ I ~ Os mediadores e os árbitros serão escolhidos em comum acordo pelas 
partes. 

§ 2° A arbitragem será instaurada no ato da assinatura do termo de compromisso 
arbitr~. não ~endo ~~da posterior desistência Unilateral pelas partes. 

§ 3°0 laudo arbitt'a.l obriga as partes entre si, possuindo força oonnativa 
independente de homologação judicial. 

Quarta-feira 20 00053 
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Art. 6' A não definição da! nounas de participação, no prazo de 180 <lias após o 
encerramento do exercício fiscal, implicará, para os efeitos do art. 2°, na distribuição obrigatória 
de 3% do lúcro apurado, conforme definido nesta lei. 

Parágrafo único. O valor a que se refere o "capu!" será distribuído ente os 
empregados com mais de doze meses de serviço na empresa., obedecido o critério de 

'-proporcionalidade com os respectivos salários, valendo este pagamento como quitação do 
dimto estabelecido no art. 7', inciso li, da Constituição Federal. 

, . Art. 70 A empresa que, na data da publicação desta lei, já atribuir a seus 
enipregados compensações a título de p3rticipação nos lucros ou resultados, inclusive em 
função do atingimento de metas estabel~!cidas ou convencionadas, poderão considerar tais 
beneficios integrantes dos programas de participação que vierem a ser instituído. nos termos 
desta lei. 

Art. 8° O disposto nesta lei não se aplica às empresas cuja receita bruta, no 8110-

calendário, seja igual ou inferior a 700.000 (setecentas mil) Unidades Fiscais de Referencias -
UFIR, ressalvado o disposto no parágrafo único. . 

Parágrafo único. As pessoas 'jurídicas de que trata este artigo poderão, 
facultativamente, atribuir. a seus etlJpregfLdos ~cipação nos lucros ou resultados ou nos 
ganhos econômicos decorrentes da produtividade do trabalho, caso em que serão aplicáveis as 
normas previstas no art. 4°. . 

Art . .9'.Esta lei entra em vi!:or na data de sua publicação. 

AJ;t.·10 Revogam-se as, disposiçõesem contrário. '.' 

JUSTIFICAÇÃO 

.. ...·0 s~oi. Presidente da, Repúli1ica, agora na' forma' de quadragésm;a quarta 
'.e<iiÇ40, Sob o n' 1,61944, de 12 de Maio de 1998, adota Medida Provisória versando sobre a 
pÍlIti'cipaÇãodo,s empregados nos lucros das empresas. As reedições deveram-se' à falta de 
pron.wlciamento·do.Congiesso sobre a.matéri~ em tempo hábil. 9 que, por sua vez, aconteceu 
i>On1 ... ue não fói.iiossivel co'nstruir o entetlCWnento político em tomo dã assunto. . , . 

o Congresso. desde que em 0gor a atual Constituição, disCute esse relevante 
assÚntQ, ~ontando-se às de~as os projetos de lei apresentados na Câmara e no Senado visando 
a regulamentar o dispositivo c.onstitucional sobre o assunto. DeI!tre esses projetos encontra-se 
um do então senador c hoje Presidente Fernando Henrique Cardoso. 

. . . A Comissão de Finanças da Câmara dos Deputados, a partir do PL n' 4.580/90 
(PLS 155/89, do Senado Federal). e após exaustiva discussão. conseguiu conso1idar num imico 
texto sUbstitutivo tódas as 43 propostas existentes. Referido texto representa, assim, o 
pensamento do Congresso sobre a matéria e adota, igualmenle, opiniões de setores da sociedade, 
notadamente de empresários que já adotam o sistema, ·de centrais sindicais, de autoridades do 
governo e especialistas no assunto, que p'arti~iparam dos debates promovidos pela Câmara dos 
Deputados." , . 

Entendemos apropriado propor o exame desse substitutivo pela Comissão Mista 
que exarriina a MP nO 1.619-44, na esperança de assim superar o impasse político que está 
retardando a realização, em lei, de ~ajusta ~ 3?tiga aspiração da classe trabalhadora brasileira. 

-A panicipação dos trabalhadores nos lucros das empresas - que vem merecendo 
a preocupação dos nossos legisladores constitucionais desde 1946 - deve resultar de wn texto 
conciliatório, compativel com a realidade ~onômica e social do país. como é o caso do que ora 
sugerimos, que tem o mérito, entre outras coisas, não apenas de se constituir em mais um direito 
soeiaJ, mas, sobretudo, de ser wn instrumento efetivo de aumento da produtividade, que se 
traduza em melhores ganhos para os trabalhadores do país". 
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MP 1. 619-44 
.' 

000050. 

APRESENTAÇÃO DE 'EMENDAS 

f:13Y;" Fl "r------'.:-.M-E-D-ID"""A-P-R-O~t~ÓRIAN° L619-44/98 

[ DEPUTADO PAULO'BORNHAUSEN 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.619-44; DE Ú DE MArc,DE i998 

,~DispÕe stÍbre' ~ participaçãtÍ dos trab~hadôres nos 
lucros ou resultados d~ elllpresase' dá 'OUltaS, 
provjd~ncias~ 

EMENDÁ 

lnchia-se. onde couber. artigo com a 'seguinte 'redaÇão:, 
Art No casO de companhias abertas:assiifi definidas rio art. 4° da I.ein06.404n6,a 
participação nos lucros ou resultados, desde que assim convenCiona4a ~n'lte.as 
empresas e seus empregados, poderá, ocorrer,' no, todo ciú em, part';', na fórma de 
distribuição de ações. -

§ 10 No Caso da partiCipação paga na fÓrIIladesteartigo, nii(>j~~idirá o imposto de 
renda quando do recebimento das ações oU,de sua ttaniformaçãoem quotas de _fundo_ 
de participação societáriá. ' ' -, ',- , 

§ 2" O imposto de renda será deviôo. pelá pessoa físicáb<On~ficiáriada párticipação.' 
na forma e no prazo do artigo 21 da Lei "o ,8.981. de 1995, sobre o valor da cessa0, 
resgate ou alienação a qualquer título daS aç'õesou quotás de fundosdepartieipação 
societáriá. " '-' , •• - -

- ' 

JUSTIFICÁÇÃO " 

, A emenda popostavisa dar condições às coni~anhias abertaS d .... ·"p~iri:le 
acoido com os -- empre&ados. efetuarem -o -pagamento' dapaitiCipaÇão devida mediante a 
distribuiçãO de ações. 

Essa prática ,nos parece muito salutar visto que, compete ao empregadooJltar 
- enlté manter essas ações 'em seu poder, estimulando assim O aumento na produtividade e; por, 

conseqU'êllcia auferir lucros maiores com a valorização das mesmas, mui(as -.vezes. superiores àS . 
aplicações em 'caderneta de poupança. ou vendê-las no-moniento, que achar conveniente. ' 

Oulto fator imp6rtante é queo Estado não deixa de obter receitas inedioote " 
recolhimento do imposto de renda devido. ' , ' 
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. ME~IDA P~Ú~~S6RIAN'1.619-44,i)E13 DE mIo DE 1998 

. Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultiulos das empresas e dá outras 
providências . 

. . '" 
Ac;escente-se, onde couber, artigo com a ség;Jinte redação: 

. Art. As empresas que já adotem planos de distribuição de lucros ou resultados ou 
programas assemelhados ant<:riores à data de publicação desta Medida Provisória 
terão. .o praZo de. 6 (seis) ineses, a .. contar desta data, pará ajustar seus 
procedimentós ao,s termos desta Medida Provisória. . 

JUSTIFICAÇÃO 

",- .. 
Desde a ConstituiçãO de 1946 e, sobretudo, a partir do texto de 1988, com a explicitação 

iIíequívoca. dodi!"it~ .dos trabalhadores a particip:Íção nos lucros ou resultados das empresas, 
foram inúmeras íisÚliêiativas paitoriais que aColheram o estímulo da Carta Magna. ' . . . '." ".' ~ . 

. '~ju;to: poi1áii~ó, dai ~é8~asêmpie8as prazo d~ 6 (seis) ~ses para que adaptem os 
. pr<icedimentôs ~té ·iiquiadoiados·à nová legislaÇão decorrente dest"Medida Provisória. . 

c-;: ,. .,.. 0-'::" . 
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Medida Provisória o" 1.619-44 

EMENDA ADITIVA 
, ' 

Inclua-se onde couber: . j . 

. MI? 

.000052 
.~ " . 

" 

Art. - Toda empresa deverá COlW/!rrcWlIIU, ~ negocÚlÇ4O coletiva com o 
. respectivo sindicato profISsional, a coPlSliluição de sistema de representação dos emPre6ados por 
local de trabalho, a qual caberá em conjunto com osinJlJcalo, etr!-e outrtiS' atrlbriiçõeS, o ~esso, 
aferição e acompanhamento das i'!!ormaç4es previstas no artigo 2", relativas ao desempenho da 
empresa'l. 

JuStificativa: ,-
. , 

A necessidade da negociação coletiva nas rodadas de participação dos trabalhadores " 
nos lucros ou resultados das empresas, enquanto forma' de modernização das reloiçOOs de trabalho, : 
faz-se imperiosa no texto da MP a fim de tomá-Ia ajusÍada à trans~rência de tOdo o Pro;;~sso: " .. '. .i 

. . , . : .. i· >~!' . ", .. ,.' ., f· ... ···· ;;......... " ,r-
. r 

Saia das Sessões; em 14 de m~.iI de 1998. 

MP 1. 619-44 
-- . _ '<. 

000053 • l 

Medida Provisória o" 1.619-44 

EMENDA ADlTIV A 1 

.Inclua-s"onde êouber: 

Art.' ~ Na. lup6tese.do tÍescumpnniento das dsemd1UlÇlJes ~ ~ MedItJa 
Provisória, a empresa flcaTá suJeila à: '" . .'. .'. .; '< '. :. :., ~. ,.:, 

I - nudIa dI4ria eqiUvaJente a I % sobre ° saJ4riq nominal por trabaiIuuJor, cujo 
montante será incluldo na parcela de participação dos trabalhadores nos lucros ou resUltados; 

II - exclusllo do acesso ao sistema de crétlito ofklaJ, ti. eone'essao de bene./kIos . 
. fiscais e ti Plii-tic/paçllo em Ire/rações públicas, pelo prazo de 12 meses posrérioTes ti .. data da 

efetiva impianJJlçllo das obrigaçtks previstas nesta MedJJia ProvIsói1a~. . . ,'. . , 
. '. -, "," '",. 

. l 

.. " 

I' . 

-, 
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J ustifkatiVa 

.' .' . ~. É necessário que conste <ia MrWda Provis6riasanÇões relativas ao descwnprimento . 
. d~.sUas~. C8s0!Xlntrário, seu texto Perde. em força e efetividade. Esta a ramo dà '. 
emellda, .quc:proéura aprimorar o teXto legal . . . 

':. '. . . . 

'SlIIa dás SesSões, em 14 de maiodel998 

.. 
EMENDAS AP'RESENTADIISPERÁNTE Á COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A ,EXAMINAFtE EMITIR PARECER SOBRE A 

..... "MEDIQA PRO\ilsÓRIA N.~ L620-37, ADOTADA EM 
: ' .. ' 12DEMAIQ DE.199B·E PUBLICADA NO DIA 13.DO MESMO 

. M~S' .. E "ANO, QUE "DISPÓE' SOBRE . MEDIDAS 
Cb'MPLEMENTÀRES . AO PLANO REAL E' DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS": 

.. 

Dep~tadoARNALDO FARIA DE SÁ .... 014 017 024 029 
030 031' 034 035 
036 038 039 049. 

D'1putado HUGO BIEHL ... : ................ . 001. 

Dép~tadoJOÃO ALMEIDA ................ 002 003 009. 

Deputada MARIA LAURA ................. 005 006 010 012 
016' 020 023 '028 
037 041 042 043 

. 044 045 048 050 
053 058 059 060 
061 062 063 064 
065 066 067. 

Deputado NELSON MA~CHe:ZAN ...... 051. 

D~~utado NILSON GIBSON .............. 054. 

DepUtado PAULO BORNHAUSEN .... .. 007 008. 

DeputBdc,PEDRINHO ABRÃO .......... .. 027 056. 

Senador PEDRO SIMOM: ....... : ......... . 057 . 

. Deputado SÉRGIO MIRANDA . 004 011 013 015 
018 019 021 022 '. 
025 026 032 . . 033 

. 040 .. 046 047 052 
0.55. ..: 

SAeM. . . . .... .. ~' . 
'. TOTAL I;I.E ,!'~E'.I~_!_$; ,Q.5Z __ 

. ,"----.-;- ~ 
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APRESENTAÇÃO DE.EMENDAS 
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·000001 

C"""-~ I / OJ 
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L- 2° 

Quarta-feira 20 00059 

J·.I . \ 

r.1'--~----------~------~'~~~--~--'~~----~------~: 

I ~ ! . 

Dê-se .. ao art. 2° a seguinte redação: :. ) , 

,Art 2.' - É admitida estipulação. de correção monetária ou de reajuste por 
índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variàçãó dos cust,os de·p~ddução ,'ou" 
dos insumos utilizados nos contrátos de prazo' de duração i!.-11.Jal ou _ superior a. um ano" 
executadas as operações de crédito rural. .. 

, ,. 
ruSTIFICATIVA 

' .. 

A agricultura tem sido sistematicamente penaJizada pelos diversos planos' deI 
estabilização que, via de regra,· prevêem claúsulas de correção monetária· das ·dividas 
incompatíveis com a evoluçào dos' preços agricolas, 'ocasionatldo ; constantes' f 

descasamentos entre os ativos, e passivos do setor " ~ , 
A agriéultura, pelas 'suas especificidades, deve ter tratamento dif'efenciado' do~·.' 

demais setores ,e.conÔmicos,. o· .que é, inclusive, assegurado pela Constituição Federal, 
que dispõe no· art. I 87 que a Política· Agrícola será planejada e executada levando-se em 
condi, os preços çompatlvêis com os custos de produção e a garantia de comercialização. 

. Ademais, o parágrafo·2' do art. 16 da Lei 8880/94 estipula que a atualização 
monetãria "'aplic.,!da ao~ ~ontratos agrícolas será equivalente à dos preços mínimos em 
vigor para os prodütores agrícolas, Neste sentido, a correção monetária somente poderia 
incidir nos contratos agrícolas caso constasse"·da presente Medida Provisória idêntico' 

,~procedimenlo para os preços mínimos agrícolas, o que não e o caso. 

. ," 

" 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDA~ l 
MP 1.620-37 

" 0000'02 . , 
r,;;;;'~'T;j" r;1'---MP-N-º-1-6-2-0---3-7-d-'.-1-2-d-e-ma-i~~:;~9-9-8---~---------, 

~, ---------~~~~=-~~~'~' --~ 

,r,-' ==~~_'-_-....:::.-~ -.:;-:. -~-.....::-~'"'c::,.." "::'~~-+ ___ -.Jl ,.--, ... _.~ DEPUTADO JDAD Al~EIDA _ , --.J 
.. >" - •• ,,. ~ • ; 

, Dê,-se;10 paragraio ~o ,do Artigo 2n
• J. s.eguultc:.redação. ,) - ',' p ." ~ ~. ~ • J )." 

"Parãgrafo 2" - Em caso de: rc\'isiio dos preços contrnruais para rcst3.belccimentQ do 

\!quilíbrio "econômico··tinanceiro do' cànt~~o;.~ ~~o>~i~i~l :~? p~~o~~ ~e~ ~~t!c:ç~~ ~o~.eti~~'~~ ~ .. 
reajuste. scr:i. a data de inicio da \'igê~cia dmi pr~ços r~~i~~~s~··. 

'JUST{F'iCACÃO 

.' " . ,. .) t,,'í:A , . . 
E neé:cssario esclarecer :l que título a ~e\'isã.o é f~.ita. para os cf~itos' d~ reinici~ a contragem de 

• ~. I 

prazo par.l o reajustamento. Há hipotcses dc~ revisão de cOntrato que alteram outras clausulas ou 

,,:ondiçõcs. que não interfcrcm nos pr~ços. Tambcrn. nã.o deve ser prc estabelecido prazo para 

novas rc\'isõt:s. eis que estas s50 dimeias unica e' exclusivam6~(e' p~I~~~orfê'fi~{.{~dé'ldcsequilíbrio 
_ ._ •• " •• '~_ ••• _~ u • -.. • 

contratual. que b~neficie uma pane errl detrimento- da ou~rà. . 
., 

" , 
- ... -." . -

, , 

",,--:-~:-------~---.,..,~-':"'-'-7'-""""'iu.."'''-' -'i+."'"'c,...,--:---:::-----:------, 

,:. ·IL'~' ..:.. . .:...:.' '.::..:' ~==~,Av:::::(]):.V=' =' Afi=!-' ~'(,~=' .. ,=~ ~=' "'~' "==~~:::::..:::..:....' _.J 
..... .-

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1 .•. ~~9'':')7 

000003 

I
rr,--------------- ... "O~O'n;AO-----_________ _,' 
. r'lP ~J'2 1ti20-37 de 12 CP. ma"~ ~ ... '998 I 

'----- ________ -' .. .:11011 ---- ~"nMo---, 
I'--.J DEPUTADO JD~D ALMEIDA 

'r;------------------~------~ ~----------~---------------------, , , 

Inclua-se no Artigo 2° os seguintes par.igrafos. 

"Parágrafo 41> & As restriçõcs constantes do "capul" c pól.l'"âgrafos 11'1 c 21'1 dest~ 3~igo não 

se referem .1 correção monetariJ. por ltrasO ·de pagamento. que P~r.í ser :lplicada 

il1dcpendentemente de periodicidade e do prazo de duração dos contratos. 

Maio de 1998 
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1'., 

! 

P .... grafa S" - A correção monetária por atraso de pagamentO deverá ser calculada com 

bale na variação de indice estipulado em contralo ou. na falta deste. em índice que reflita a perda 

do poder aquisitivo da moeda nacional." 

JUSTInCACÃO 

o atraso de pagamento tem se constituído 'em um dos f:acres preponderantes de dcsequiUbrio da 

. ' .... '..,.,nomia éonttaru.u. A ." ,,'u '~çãoda áplic:ação de correção moruotárillllOS pasame1IlOI 

.' • '.' . . : ' éni átias,; se ccinstitúiria um ~timuló e premio a inadimplência contratu3J. E necessário uunbém 

ressaltar que a correção monet:iria não se éonstitui em penalidade, mas simplesmente em uma 

reparação parcw pelos danos. causados. pela inadimplência da outra pane. cuja 'rep~" 

completa só será possível nos casos em que for permitida li estipulação de mulras e j~. a IIXII 

reais praticadas no mercado financeiro. Assim sendo é inprescindivel que se permita 'Iupli~ 

do correção monetária aos pagamentos em atraso, sem qualquer restrição. 

, " . 
""I .. --"-.:....;...:..:....;..::..:...:...:-..:-"-....;..;.-----··------~·,-----+---, 

. /4i?Cc.í)·4'~h. 

, ~.', 

I1 Data: 14105198 

Tipo: 1 (x)"- Supms;va 

I J Proposição: Medido Provisória nO ,1.626-37198 

MP ~.6'20-37_ 

000004 
," ;- ~ 

, I' ':r, '1.'. 

2 ( ) - SubstituliVa .3 ( ) - .Modificativa 4 () - Aditiva 

" I 

,., _., _ .I'~: I de I l'Artigo:4o eso
' Ipatil!Iafo:· - -_. -I-inciSO:)", 

.9t~S' arquivo· 1620-31._ 

\ , 
" 

Suprimam-se os artigos 40 e S· e renumerem-se os demais. 

Justificação 

. ~ .' -' ..... 
. Esta e~enda visa ,tornai homopnw' às rep de desindexaçlo para todos os 

contratos da economia, já que o texto origiÍlel'cOnc'eélé um tratamento 'privilegiado 80S contratos . -' -'" 

financeiros, 

I 
! 
I 
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MP 1.620-37 

000005 

MEDIDA PROVISÓRIA N°1.620-37~ d,;, • __ ~ ... __ ~ ______ o 

~ ", ~', \ ! 

~ '.. . . ~ " 'i . . ....... ~ .. ~ . 

.. ,I /". 

"Dispõe sobre, medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA MIJDIFICATIVA' 

.. ~ . ':' . 

. ~ .. ' "r',.,' > , 'I •. 

- ,·:Art. 4°,. Os contratos celebrados no âmb~o dos mercados referidos no § 5° 
. do art. 27 da Lei nO 9.069,. de .1995,. inclusive.' .as. condições' de 
. 'I· remuneraçao da poupança financeira, bem assim: no da previdência 

priveda fechada e . nó· Sistema Financeiro da Habitaçí!o ·-SFH, 
permanecem regidos por legislação própria. 
ParágrafO único. A Taxa de Juros, de'Longo'Pràzo_- TJLP.,instituída pela 
Medida Provisória no 1.030. de 28 de juriho de 1995, será utilizada como· 

. base de remuneração das oPerações de .financiamento da casa própria 
realizadas no âmbito do SFH." ..' - . . 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta de desindexação apresentada pelo Governo traz com a Taxa 
Básica Financeirá - TBF uma diferencia(',.ilo nas remunerações pagas no mercado 
financeirO. ,!:Ia remuriér'a melhor as aplicaçiies iguais ou superiores a 60 dias, O mesmo 
já ocorr~, ,p~r ex~mplo, com relação à Taxa de Referência - TR, irmã-gemea da TBF, 
que tem seus' valores diferenciados nas opel'l!lçqe~. de tomadqres' e, aplicadores -
aquelas têm redutores e essas não. A 'presente emenda propõe ",stender a 
diferenciação também para o SFH, exatam~nte para as operações de financiamento da 
casa própria, a fim de 'beneficiar milhares de brasileiros que delas se utilizaam para 

. ' adquirir moradia, Trata~se, inclusive, dEi uma forma de ameniiar o arroche salarial 
provocadO pelas medidas de deSindexação salarial Incluídas n'esta MP, e que devem 
afetar diretamente a classe trabalhac;lQra.sindiealizada ou não, .' , , " 

sa;~ das Sessões, \6IQ!~ b(~ : .. " : ' 

í' . 

MP 1. 620-37 

000006 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.620-37, ae,,;: ae 'mlOu ,,, ...... v. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Pleno Real e 
dá outras providências." 

EMENDA ADITIVA 

• 
Inclua-se um parágrafO único no artigo 4° com o seguinte texto: 

Maio de 1998 
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'Art. 4·. ..... i . 

Pará,;;:afo único - ISerá mantido :) Ihecariismo da . equivalência 
salarial, utilizad.- nas operações do 'Sistema Financeiro da, 
Habitação - SFH, adaptando-se ao disposto nesta Medida; 
Provisória, conforme regulamentação do' Poder. Exeeutivo a sér· 
baixada em 60 (sessanta) dias". . .. 

JUSTIFICAÇÃO 

i 
~ "esindexaÇão dos cont[atos nos. mercados financeiro e não financeiro deve ser; 

f,-::a de sorte a preservar os mecanismos de certas operações para nllo quebrar o 
equilíbrio econômico-financeiro dos negócios. Neste caso, a equivalência salarial tem 
sido utilizada em boa parte das operaÇÕes do SFH, exatamente nos contratos dos 
mutuários assalariados que procuram adquirir casa própria. Assim sendo, é imperioso 
assegurar. 'que' o 'mecanismo possa' .co·ntinuar a regular aqueles cemtràtos, evitando 

. penalizar injustamente' os respectivos mutuá~iós. . k .... . '" ~ . 

,.' I 

. ,". 

_,O .. ", .. 

." .. 

L APRESENTAÇÃO DE EMENDAS '. 
{ .' L. 

I I 
ro-. c-'-...:....,--_ --------~"'" --,--,--:-~~--_;.:--~~.~:'_, . _, _. - ",'~TlÍÁlllo '. I 
L DEPUTÁD6PAUÚ).BoRNHAUSEN~, PFL-se I r,· . .-]J 

. .. ... I 

[õTi"õeJ Q:"" --9"a-pu-t-·~·""'--.. ~I--''''''' «'.u=h 
Ir>· ----------"""'·----------.L,I 

I 
MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.620-37, DE 13 DE MAIO DE 1998 

Dispõe sobre medidas complementares ao 
Plano Real e dá outras providências. 

EMENDA 

. ~-~ a seguinte redação ao "caput" do artigo 5', 

"Art. 5'. Fica instituída Taxa Básica Financeira - TBF, para ser utilizada 
exclusivamente como referência de remuneração de operações realizadas no 
mercado financeiro, de prazo de duração igual ou superior a.sessenta dias." 

JUSTIFICATIVA 

. I. O dispositivo acima transcrito, ao' utilizar o termo ':base", dá. entender·que 
taiS operações encontram como limite mínimo de remuneração a nova Taxa Básica Financeira _ . 
TBF. 

' . 



", 

." · .. · · -. 
· · · 
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2. É importante deixar Claro, poréin, que. Taxa Básica Financeira' TBFdeve .' 
servir. não como base. mas como referênda de re~uneração. sem a ·b3.rreir~ do limite nifnimC;~ . 
ficando cada instituição financeira.livre para oferecê-Ia a sua clientela, em maior ou menor grau, 
dentro do princípio constitucional da livre cmicorrência. . . ,,' . -, ' .' . '. . 

, 3.-\ 'alternativa 'de adotara TBF co;"o referência,: de sort~ a propiCiar que a 
remuneração seja até mesmo inferior a ela, não sÓ vai ocasionar uma redução dos custos globais 
de captação, como também poderá se revelar como mais uma eficaz 'medida em prol da queda 
da inflação, impedindo a volta da ciranda financeira. 

4. Aliás, se oprincip.u objetivo do Plano Real e suas normas complementàres 
são o de conter a espiral inflacionária, que tanto assolou 'este País ná últimá, dééadâ, éimpOriànte 
frisar que não faz nenhum .senti~o·impor c~e"r~itivainente um:iiniite-riúnimo'dé remuneração' àS .. : 
aplicações fi~.anceiras. _. '.,' -; ." .. . ~', ,'.{ 

5. Em conclusão, sugere-se que nO '.'caput" do art. 5', ao invés do termo -"baSe", 
conste a palavra "referência". "" . , 

, ' 

APRESENTAÇÃO DE' EMENDAS l 
MP 

. ,o; J 
1. 620-37., __ j:, 
~-00008 

',' . 

r:I?5"'!f] /' 

r 

" FiGO,-=], CL· ___ ·_"_"_'========:un:l_C_ti"_·_,,_u_,~~~===~=~~ __ ---:-_--1. ___ '_'_""""_:=1--,-, _ .. :......./. 

I' 
I 

I 
! 
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MEDIDA PROVISÓRIA N' t.li20-37, DE 13 DE MAIO DE 1998 

Dispõe sobre medidas complementares ao 
Piano Real e dá outras providências. 

EMENDA 

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único do art. 5': 

ti Art. 5° ....... ~ .............................................................................................. ;. 

Parágrafo único. O, Conselho JI1onetário Nacional expedirá as· instruções 
necessárias ao cumprimento· do' disposto neste ,artigo;'pOdend~, ,iri~lu~hie; 
ampliar ou reduzir 'o prazo de duração previsto no caput" .' " 

JUSTIFICATIVA 

O parágrafo único do art. 5', da Medida Provisória n' 1.620-36/98, contempla 
a possibilidade de o Conselho Monetário Nacional, ampliar o prazo mínimo de duração das 
opcraçõe"s financeiras me.ncionadas no '''cap~C' .do ~ispositi~o. .' . 

·.Maiode 1998 

'_L' • 

'0.'/ 

.. :' ",' 
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. É importante, no entanto, atribuir ao' Conselho Monetário' Nacional maior 
alcance para as suas deliberações, de modo que conste expressamente, no referido parágnifo 
único, não só a possibilidade de ampliar o prazo mínimo de duração, mas também a de reduzi­
lo. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
---J 
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~r= ________ ~D~E~P~U~T~AD~D~~J~O~~~D~A~L~M~E~I~D~A ____ ~ ______ ~~~~I -i'--w,~~,~ 

I' 
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0' 
I· 
I 

Indua-sc no Artigo 6" o!> seguintes pJ.r3.grJ.fos. 

"Parágrafo I" - Fica permitida. :l compensaçao de credites !ributários com crêditos 

liquidas. cenos c vencidos contra J. F;uend~ Publica como forma de extinção múUl:J. dos mesmos. 

are onde se compensarem. 

Parágrafo r - Serão compensáveis. na forma desta Lei. somente os direitos creditórios 

liquidas. certos e vencidos oriundos de fornecimentos de bens. prestação de serviços ou execução 

de obras. 

Parágrafo 3" - Os direitos creditórios vencidos contra a Fazenda Pública serão 

compensáveis com os débitos mbucinas do credor ou de terceiros. 

Paragrafo 4° - Os creditas contra :l Administração Pubiica indiret:J. serão compensâveis 

com seus creditos pr6prios. ou com os tributos da. administração a que pertencerem." 

JUSTIFICACÃO 

A impontualidade nos pagamentos dos fornecimentos eferuados por particulares .a ~dmini.s~ração 
Pública tem se tomado um fator de elevação de preços, além de se constiniír em uma iniquidade, 

pois a falta de regular recolhimento de parecias devidas à Fazenda Pública por estes contribuintes 

é punida com multas. correção monetària e j~ros de mora. sem que haja. trJtlrneIHO isonôn1ieo 

aos créditos que estes detenham contra a Administração. 

. i , 
I 

. 
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. Ml- 1.620-37 

.000010 

. Mi:D1DA PROVISORIA N".1,820-37. de 1~ ae·malo de 1.998. 

•. 1 I ~'," .. 
, !, . 

, 
:.' 

"DispOe sobre medidas 
. complementares ao Plano Real e 
dé outras providências.' 

EMENDA SUPRESS!VA • 

liIuprfma-se oa§§1' e 2" do art. .,., 

"".j,. < • 

,."" . ,; ~xtinçao d~'u~ldadas moneiérlas de contasflscais il')stituldas por leis 
estailúáis 'Ou municjpai( IillopOdê ser Objeto de legiSlação fedarel. O principio . 
federativo repousa sObre' o :inarco da autc\nómlados entes que' compõem a Federação. 
Estados e Munic(pios têm competência plena para estabelecer seus mecanismos de 
atualização de tribuios, tanto quanto a' Unlllo têm a cOmpetência para estâbelecar a 
UFIR c;om a sua unidade de'i:onta: A,un;f;Çação forçàda.~ pela via da eictinçãó de todas, . 
exceto da UFIR. - desrespeita este pririllIpió, pelo que se impOe retirar do ,taxto da 

'.' Medida Provisória.os diSPoSitivO~ q1e pr".I~OinOSSU~rimir.. .'. 
.. ... ' Sala das Sessões, ,8 05''I'e . , ... , . , ~ .. .' .. ". -. '. :.." -'" - . . 

" , . ' .. : ~ . , -, .... • • ,', I .' I' .; 1 l' ' ~ • • 

, " r.' (;' ," . I' ~ ··'···MP l' li" ,.f 

, .' 
; .. J 

... ' .... , .. ,. r',' '., . 2.0-37. L : o'''Dl1' :. .. . 
r' , 

APRESENTAÇÃO DE EMENDÀs ' 

~li~D=a~=.= .. I;~=95=.~=.8;··~,=..'=,=.;I];~=o=.~=,=i~~O=:M=~==·~=··=~~.~=·~~'~:ia=0=.='1.=~2=~==7~=I=·='~'~'====~~======~.I. 
/4 Au~or: Dep~t~O ~êrgio MiJ:anda t" ,) '- ~o Prontuário;-266' 1 I. 

I' Tipo:, I( ) '. Supre'liva 2 ( ) -, Substi~tiva. ) (x) - Modificati~a 4 ( ) - Adiliva 5 ( ) - Subslitutivo Global 

I 'Página: I 00 I ·1' Anigo: ,. 1 Parágnifo: 110050: I Aline.: ' 

9 Texto uqcivo= 162o~r7b_doe 

Dê-se ao art 7" a seguinte redação: 

"Art. 7". A partir de l' de julho de 1995 e observado o disposto no artigo anterior. 

ficam extintas as unidades monetárias de conta criadas ou reguladas pela União." 
.-'" 
.~' 

Maio de 1998 
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Justificação 

r ~( 

Esta emenda aliem o disposto no art. 7", excluindo a sua parte final que detennina a 

extinção das unidades monetárias de conta de Estados e Municípios. Esta imposição não pode ser 

feita.' Há de se respeitar o principio fedemtivo e a autonomia dos entes fedemdos. 

O texto deste artigo deve limitar-se a extinguir apenas aquelas unidades monetárias, 

de contas criadas e mantidas pela União. 

" 

••• 1 .,'" 

1°: 

"MP 1,620';'37. , 
000012 . 

MEDIDA PROVISÓRIA N.o ,1.~·20~37., de 12 O .. ,~,a,v"" ".~v. 

, . 

, ., 

... , ~.... { 

"Dispõe . sobre . medidas 
complementares a.o, I>I.ano , Real, e 
dá outras providências.: 

. EMENDA MODIFICATIVA 
. .... . 

, " 1 • ~ 1-01.;;; .... , <I 

Dê-se, ao art. 7", a seguinte redação, suprimindo_ o atual parágrafo 

'"Art. 7°. Observado o disposto no artigo anterior, ficam extintas, a partir de 
1° de julho de .1995, as unidades de conta criadas ou.reguladas pelo Poder Público 
Federal. ,', ~ . • .. .' - .. 

Parágrafo único .. Os Estados, o Distrito Federal e os Municipios poderão 
utilizar a UFIR nas mesmas condições e periodicidade adotadas pela União, em 
. substituição às respectivas unidades monetárias de contas fiscais que, no uso de sua 
autonomia, venham a ser extintas. 

JUSTIFICAÇÃO 

. A extinção de' unidades monetárias de contas fiscais instituídas por leis '" 
estaduais .ou. municipais não pode ser objeto de legislação federal. O princípio. I 

federativ'orepousa sobre o marco da autonomia dos entes que compõem a Federação. MI_ 
Estados e Municípios tehtcpmpetência plena para estabelecer seus mecanismos ·de·· 
atualização de tributos, tanto quanto a União tem a competência paraesiabelecar 'à' . 
UFIR com a sua unidade de conta. A unificação forçada - pela via da extinção de todas, I 

exceto da UfiR - desrespeita este princípio, pelo que se impõe retirar do texto o atual § 
. 1°, facultando aos Estados e Municípios a adoção da UFIR, caso concordem c no uso 

de sua autonomia - em extinguir suas ~nidades de conta. 

Sala das Sessões, (alo5{~e 
II . f 

~. ~t~:2:~M' 
, . . 
I" \ 

I 
I 
\ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1. 620-37 

000013 

I 'Data: 14/05/98 . I j Proposição: Medida Provi~ria nG 1.620-37198 

J 
I 'Tipo: I' ;"1- Sup~iva . 2() - Substitutiva 3 (1.: Modificativa '.4 () - Aditiva' . 5 ( f- Súbstitutivo'G:oball 

t' Pagina: 1 de 1 I \I Artigo: 8° 

" i 
; , 

a~vo =.162o.J7c.doç 

. 

,. Suprima-se o art. 8° e renumerem-se os.demai~. ,'i 

.' . . " " 
. , 

1 I' ~ 1 

• ~,\.-'I" I 
. : .. ~ \ . , 

. O art. 8° determina o fim do cálcu lo do !PC-r rumo à desindexação. A desindexação 
• 1 .. '_.~ I :,' . • ,", '. ' ;" , ':. , , L:, I '.'. 

não pqde,si'~. confundi~ P~'1l a extmção dos.maisdiversos.índices. Desindexar .é.um'prócesso 

mUit<i,mais cO!'lplexo, ·e. a extinção dos índices gera 'a desconfiança Í1eque'ó govemo'quer 

simplesmenie. dificultar qU'e 'semensure a·inflação. 
, -I.', "~o "< .. I~ ).' . .,' • '. I." 1 • • . 

; O([~Ç-r é .o.único. índice que refl"te(sem qualquerresidilb,"a'ihflàção ócôrrida na 

economia brasileira na fase do real. Daí a SUll impdrtãilcia.'DeVe senriahtído. ";'0 nio'i~plica 
no seu uso como indice de reajustamento automático. .' -, ": 

.. _ .......... . 

. r~~,: ~~JJ7P(t....;n:!-!,~,W=:::!=..-· ~~'---'---'--
''Í ... ~ t" ~~o ... 

~", -.. 
MP 1.620-37 
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I 

I , , Substituir o parágrafo 3° do artigo 8° desta Medida Provisória p~la 
seguinte redação: '" . ; .". .:; . , •. 

Art.8° .. " 
.... -.......... " 

'~Ió 

§2°. 
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[" 
§3° - "A pamrda n;fêrência julho de 1995 fica garantido a unificação nacional de 

data base a todas ~s categorias profissionais para I ° de julho de_ cada ano, a fimpe 
apÍicar o art 10" de.taMedida Provisória. O Índice de Custo de Vida (ICV) subsiitui'IO 
IPCr p\~ra os fins previstos no parágrafo 6° do art. 20 e no parágrafo 2° do art. ,21 '. ~mbos 
da Lei n° 8.880/94.1' I 

JUSTIFICATIVA 

o Governo Federal substituiu na Medida Provisória em epigrafe. o !PCr' pelo .' 
INPC, e na Emenda SINOEESAUDE, RPR n' 01/95, colocamos o ICV (Índice de Custo 

. " ·de Vida), .. pesquisado pelo' departamento de pesquisa do D1EESE, mantido pelos . 
, . - trabaihadores, mostrando e aproximando com a realidade da classe operáriá,. pois'-existé' .'.-_ 
" ... o'comprometimento de um trabalho leal. ., " . 
. - . .. . - OlNPC é'do-IBGE: institutó ~aÍ1tido pelo Governo Federal, portando de i",ii~e,~: 

ora apurados vão de encontro aos interesses do Poder Executivo. com o ris~9 fi.J:t~ro _d~ _ _ 1 

- - -serem "garroteados" por interferencias e m'anipulação do mesmo. 
Como foi O exemplo do !PCr no primeiro ano do Real. sendo que o ICV dos 

últimos II meses (01.07.94 a 31.05,95) foi de 47í49'1o, e o IPC-r de·J2 meses foi de 
apenas 35,30%. . I . 

O que a classe operária defende é a livre n~gociação, de direito e de fato, sendo 
livre amplamente, sem manobras e. inte.rfe(ênçi~~, do Governo Federal, nas relações 
trabalhistas, pois são peculiaridades tão soniente dá categoria econômica e profissional. 

# - .• " •• ' I' J • -I . . I,j . .I.~~.: '. ,'" .' . 
, , ... " .-. , " .' 'Não' há pbrque manter as data~bases das categorias f~agmen,ta.d~s, ,." 
, .- . -. divididas 'e .em. -datas' -separadas. ·pois a' base' pará 'cálculos e reposições sáláriais estão' 
... explicitos nesta MP. e •. na ,implantação .do Plano. Reall em 01.07.94. a deiemiiliação' da" .1 

data base geral para cálculos e reajustes. de modo geral no mês de julho.' portanto. ' '., 
justifica a emenda a fim de legalizar UNlFICACÃO NACIONAL DE DATA BASE para 

.. , .tpda.s,~ ~8:.tçgpril!s. ~,eT;1do,como,data referênCia')O,dejulho-de cada 'ano. para pt,dermos 
apl.i~ o ~ry.igo .I Q ~esta medida provisória.. ~ '.'~ ,_ , i. t .; ; : ' , ,< t· .. . ' I " .' , , ,-. ,. :-:~C. ,. , 

~""" .. "" . ~ I 

I 

II 

1" .. l,' '.;;,~.-'-"-__ o -----. ---".- - - -. - - .. -_I 
'\ . ' .. F-'- .J •. - ....... -_., .. -.. -: .• " .... ,-,.; .... , 
'. "'-~/) 

~,', 
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J .. Autor: Deputado Sérgio Miranda , I 
I'Tipo:·1 (l -·Supr .. ,iva 2( l .. ·SuDS1iniriva 3 (xl: MOdificativa 4 (l - Aditiva 5 () .. Substitutivo Global 

9 Texto 

1- Inciso: I A\inea_ . ·1 

Dê-se aos §§ do anigo 8° a seguinte redação: 

Substituam-se os parágrafos do art. 8° pelo seguinte parágrafo único. 

Art. 8° 

mqulW'" 16!O·l7ddoc 

.... '~ 

Páragrafo único. O lNPC calculado pelo IBGE será utilizado em substituiç~o ao IPC­

r para os fins previstos no §6' do art. 20 e no § 2° do art. 21, ambos da Lei nO 8.880, de 27 de 

maio de 1994, e nas hipóteses em que, na ausência de previsão contratual, as partes não chegarem 

a um acordo sobre o indice substituto para os respectivos contratos e obrigações. 
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, Jfustificação 

. Estamos p!opondo a supressão do § 10 deste artigo, já que ele determina que os 

contratos devam ser cumpridos, Na impossibilidade de ser diferente, não hã motivos para que 
este parágrafo persista, 

, O parágrafo segundo deste artigo, na prática cria um novo índice, já que o governo 
determmará uma nova média de preços de' abrangência nacional. É inadequado criarmos um novo 

índice justamente q~do estamos pro~~doa. desindexação. da economia. Assim devemos 
garantir a transparência do lNPC do IBGE. : . 

MP 1. 620-37 

000016 

MEDIDA PROVISO,IRIA N° 1.620":' •• u ..... ~" "'u,v ~v ,vvv. 

"Dispõe , sobre medidas 
cOmplementares áo Plano Real e 
dá outras providências.' 

. E'MENDj~'MODIFICATIVA 

Dê-sa ao § 3° do art. 8° a seguinta redação: 

"Art. 8°,,:. 

§ 3°, A partir da referência de maio de 1998, o INPC substitui o IPC-r para 
os fins' previstos.nci§So do art. 20. nCl.·§2° do.art. 21 e no art, 29. ambos da Lei nO 
8.880, de 1994." 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao .' extinguir o IPC-r no art, 8°, a Medida Provisória esquece -
deliberadamentEÍ, ao que parece - que o salário mínimo e os benefícios'da Previdência 

. serão reajustados, em maio de cada· Ilno, a partir de 1996" pela variação 'acumulada 
deste indice. Fixa o INPC como índice substitutivo para a correção dossslários de 
contribulçlo e para o cálculo dos salérios de benefício, Mas,relativamente ao minimo 
e benefícios em manutenção, não prevê nenhum indice substitutivo: os demais 
parágrafos do artigo se referem apenas a contratos e obrigações, em· qua as partes 
deverão chagar a acordo para estipular este índice substitutivo. No caso do salário 
minimo, não há como aplicar estas regras: o índice deve ser 'legalmente fixado, 
Também a regra de aplicação de uma média dos indices' gerais não se dirige ao salário 
minimo e benefícios pravidenciários, mas aos contratos e obrigações, quando não 
houver acordo ou não houver, no contrato, previsão de índice substitutivo, 

Aposentados, pensionistas e trabalhadores não podem ficar à mercê de 
"interpretações' generosas do art. 8°, Impõe-se previsão legal que afaste qualquer 
dúvida, atandendo - no mínimo - ao espírito do que já está previsto no art. 29 da Lei nO 
8.880/94, Este erro crasso (omissão do indice substitutivo) é o que a presante emenda 
visa corrigir, " ), 

Sala das Sessões. \'8/VIS \fô 

~, 

Maio de 1998 
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000017 

Ad,cione-se ao art. s" da i\1édi a Provisória os seguintes parágrafos, 
renumerandowse os demais: 

Art.8° ... 

~o - Para os fins previstos no art. 29 da Lei n' 8.880/94', oLPCr será substituído, 
no caso do réajuste do sa1ário mínimo, por índice que reflita a-vanação do custo de ces1a 
de consumo de famitias. que percebem até dois salários mínimos por mês, e para·o 

". r~iuste dos beneficios' da ·Previdêricia.:SocÍal é d"os valores "exptessos em cruz~iros nas 
. Leis n' 8.212 e 8.213, ambas de 1991, por índice que retlita', variação no custo de cesta 

de .consumo de individ~os com ~~!~ .. d~ sessent~ .. ª1.!QS! ... qüe~ ganhem-:!ité ',cinc:o salários 
mínimos por.mê-s 

.§5' Os indices referidos no parágrafo anterior deverão ser calculados e 
divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro .de Geografia e Estatística a partir de 
metodologia definida em comissão tripartite, com a participação lIe representantes do 
Poder Executivo, dos trabalhadores e de represen1ação de aposentados e de pensionistas. 

§6°·- Sempre que não seja possível a utilizaçãO dos índices referidos no § 3°, O 

INPc, ou O indice que eventualmente venha a ser calculado 'com suas funções, 
substituirá o IPCr para os fins definídos no art. 29 da Lei n' 8.880, de 1994". 

JUSTIFICATIVA .,:' \ 

Trata-se aqui de restabelecer os efeitos do art. 29 da Lei n' 8.880/94, o' qua!" 
garante reajuste ao salário mínimo e aos benefk~os da previdência em maio de cada ano, 
tornando letra morta pelaextinção do índice previsto para tal reajuste, o IPCr. 

Recorde-se aqui que o referido artigo foi estabelecido pelo Congresso com a 
. concordância desta' mesma equipe econômica que dirige; até o presente, -os destinos do. 
Plano Real, tendo sido reConhecido então como necessário à 'exigência: constitucional de 
manutenção dos valores reais daqueles beneficios.' 

Entendendo, contudo, a necessidade de. avançar na desidexação da economia, 
evitando, assim, a contaminação de preços pela variação ·do custo de itens que nada têm 
haver com sua conformação, julgamos oportuno. propor a criação de índices específicos 
para o reajuste do salário mínimo e dos beneficio~ __ previdenci~rios; devida.mente 
estruturados· para captar as variações de custos peculiares às categorias .que· 
majoritariamente ~ percebem aqueles estipêndios e definidos a partir de metodologia 
transpar~nte e bem debatida com os representantes das categorias atingidas, como, 
convém índices de tal sensibilidade social. 

CU'1'prir-se-á, deste forma. a função constitucional de preservação do valor real 
dos ganhos e estará garantida proteção àquelas que certamente são as categorias mais 

·frágeis e desassistidas da nossa população - a saber, os qu~ têm sua remuneração 
balizada pelo salário mínimo, aposentados e pensionistas "], sem, cont~dà, prej~dicar os 
objetivos maiores de estabilizar a economia. 

Quanto ao parágrafo quinto, apenas prevê o procedimento a ser adotado 
enquanto ain"da não existentes os índices específicos - bem como na eventual 
impossibilidade de uso dos mesmos, por qualquer que seja o motivo " impossibilitando, 
desta forma, a ocorrência de situação como a atual, quando a tàlta de dispositivo 
semelhante no citado art. 28 da Lei 8.880/94 deixou a sociedade, com a extinção do 
IPer, sem "regra prevista para os citados reajustes, o que apenas serve para criar 
difi,culdades ao governo e estimular a intranqüilidade social e econômica, prejudicando, 

\ 

I 
J 
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inclusive, a luta contra a inflação, cujo sucesso depende, acima. de tudo, de regras 
estáveis e previamente conhecidas para os principais preços da economia. 

O que a classe operária defende é a libre negociação, de direito e de fato, sendo 
livre amplamente, sem manobras e int,merênciasdo Governo' Federal, nas relações 
trabalhistas, pois são peculiaridades tão somente da categoria econômica e profissional. 

Não há porque manter as datas bases das categorias fragmentadas, divididas e em 
datas separadas, pois a base para cálculos e reposiçães salariais estão explícitos nesta 
MP, e na implantação do Plano Real em 01.07.94, a determinação da data base geral 
para cálculos e reajustes, de modo geral no mês de julho, portanto, justifica a emenda a 
fim de legalizar UNIFICAÇÃO NACIONAL DE DATA BASE para todas as categorias, 
tendo como data referência I" de julho de cada ano, para podermos aplicar o artigo 10 
desta medida provisória. 

APRESENTAÇÃO ['E EMENDAS 

MP 1. 620-37 

000018 

'Data: 14/05/98 Proposição: Medida Provisória nO 1.620-37/98 

! 4 Autor: Deputado Sérgio Miranda I' N" Prontuário: 266 

1 'Tipo: 1 ( ) - Supres,iva 2 ( ) - Substitutiva ) (x) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 1 

I 'Página: I de I I li Artigo: 9'1 1 Panigrafo: Inciso: 1 Alínea: 

9 Texto arquivo "" 162Q..l7(,doc 

Dê-se ao art. 9· a seb'Uinte redação: 

"Art. 9°. A reposição integral das perdas salariais, correspondentes à variação 

acumulada entre a última data-base e o dia 30 de junho de 1995, està assegurada e serà devida 

nos seguintes meses: 

I - Para os trabalhadores com dala-base nos meses de agosto, setembro, outubro e 

novembro, em agosto de 1995. 

11 - Para os trabalhadores com cta:tll-base nos meses de dezembro, janeiro, fevereiro e 

março, em setembro de 1995. 

III - Para os trabalhadores com data-base nos meses de abril, maio e junho, em 

outubro de 1995." 

Parágrafo Único , Para o disp<;sto neste artigo poderão ser descontadas 

antecipações fornecidas nos I!rocessos negociai:; entre empregadores e trabaibadores. 

Justificação 

A proposta do governo prevê que' os resíduos do período indexado somente retomarão 

aos salários na próxima data-base: Com todos os mecanismos constrangedores da negociação que 

ele propõe, os trabalhadores novamente' amargarão todo o ônus do· proce~so. O Congresso 

Nacional pode evitar tal fato determinando O escalonamento da reposição dos resíduos. Assim, 

Maio de 1998 

./ 
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atenderia ao argwnento governista de que a, concentração de reajustes salariais no mês de 

julho/95 exerceria uma forte pressão irifiacionária. ' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I ' Data:, 14105/98 1
3 Proposição: Medida Provisória nO 1.620-37/98 

1
4 Autor: Deputado Sérgio Miranda 

Til'O.: I ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 (x) - Modificativa 

Dê-se ao art. 9° a seguinte redação: 

MP 1. 620-37 

000019 

5 (.) - Substitutivo Global 

I Alínea 

. arquivo .. 1620--3 7c.doc 

"Art. 9°. É assegurada aos trabalhadores, em carater retroativo ao mês de julho de 

1995, a reposição integral das perdas salariais correspondentes à variação acumulada entre a 

última data-base e o dia 30 de junho de 1995." 

Justificação 

A proposta do governo prevê que os resíduos do periodo indexado somente retomarão 

aos salários na próxima data-base. Acontece que com todos os mecanismos constrangedores da 
negociação que ele propõe, os trabalhadores novamente amargarão todos os ônus do processo. O 

Congresso Nacional pode evitar tal fato determinando a imediata reposição dos resíduos para que 

no processo negociai os agentes possam se concentrar em questões como produtividade, cláusulas 

jurldicas. etc. 

MP 1. 620-37 

000020 

MEDIDA PROVISÓRIA ND 1.620-37, de 12 de maio de 1998. 

"Dispõe . sobre medidas 
complementares a'o Plano Real e 
dá, outras providências." 

EMENDA MODIFICATIVA 

, 00-5<);, aç.art. 9°, a seguinte redação: 

"M 9". É assegurado aos trabalhadores,. no mês dé maio de 1998. 
reajuste dos sàláriós em peréentual CClO'fiPOndenie à variação acumulada . .. .'. 
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do IPC-r entre o mês da última data-base anterior à publicação desta Lei, 
inclusive, e o mês de abril ele 1998, inclusive. 
Parágrafo único. Aplica-!\e o disposto neste artigo aos valores das 
tabelas de vencimentos, soldos e salários e as tabelas de funções de 
confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União, 
bem assim aos seus inativos e pensionistas.' 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa assegurar, no mês de maio de 1998, a reposição 
do resíduo do IPC-r desde a última data-base. A extinção do IPC'- deixa, conforme a 
data-base·do trabalhador, um resíduo qU'3 varia entre os 36,29 % e 1,82 %,que no caso 
de uma desindexação não pode ser ignorado, sob pena de mais um corifisCo ·salarial. 
Adia~ a reposição deste índice para a próxima data-base, subordinando o restante da 
inflação à 'livre negociação' que mais p,lrece "livre exploração', aliadQà recessão que· 
já se mostra nosaltQsjndices ~e desemprego significa deixar, nasmãos do capiial,o 
pOder de deCidir a medida das perdas a serem impostas aos trabalhadores. Livre 
negociaçãO de ganhOs salariais ou de produtividade, não de perdás acumuladas pela 

inflação. I ) 
Sàla das Sessões, \810~~, . 

, .' .., ., 

"1'< ... 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

.­
/ 

MP 1. '6 2 O :- 37 

000021 

.. 

J .............. . 

~1'_P_~~·M~._I_d~e~I __ L'I'_Art~,_ig_O~._IO~~~~~~. __ ~~.I~ln~ci~oo~' ________ JI~~=~::'~.~.~~ __ ~I' 
. 9 Texto arquiVO"" 162o.37h.doc 

. Dê-se ao artigo 10 a seguinte reda\:ão: 

"Art. 10. As cláusulas jurídiCas" econômicas e as demais condições referentes ao 

tra~lho são fIxadas e revistas por intermédio da livre negociação salariál na respectiva dala-base 

da categoria o~ cOmo vier a ser estabelecido em convenção ou contrato coletivo. II . 

Justiificação 

.A emenda· visa restabelecer a liberdade de condições que deve prevalecer na 

negociação salarial e ·que a MP tenta restringir. 

Maio de 1998 
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'1 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS' .• j , 

Data: 14/05/98 .l Proposição: M~f.ida Pr.ovisória nO : 

;ifp 1.620-37 

OO()022 

Quarla-feira 20 00075 

J 
I ~~~A;u=to=r~:D~e~~=t;a=do=s=e="~='O==M=i'~~~d=a~~====~~~~~:;===7~·~~I=·'~.N~.~~=.o=nnmn~:;·~;:~~~~==~~I· 

Tipo: I ( ) - Supre,;,i~. . 2 ( I -_S~.bstitutiva .. .3 ('1.- M"."ificaliv. . 4 ( I - Aditiva : 5 ( ) - Substitutivo Global 

I' Página.: 1 de.3 I k Artigo:" 

9 Texto 

Substituam-se os artigos lO, 11 •. 12, 13 e 14 Pelos dispositivos 'seguinres, 

renumerando-se os demais: 

"Art. 10. Os salanos e .;. demais condições referentes' ao trabalho são fixadOs e 

,cvistos, respeitando-se o principio da irredutibilidade, mediante á livre negociação salarial e 

reget-se-ão pelas normas estabelecidas nesta Lei. 

, , § 1°. Entende-se por iiredutibilidad~ dos salários a ,,"aniltenção do P6der 'de 'compra 

I rcul di: :oda forma de remu",:ração assalariada, preservada através de instrUmentOs que impeçam 

I 
a de!àsagem dos salános em decorrência do processo InpaCion~. o,,' ..'. . .: 

§ 2°. Constituem pressuPostos básicos pará que a livre negociação salarial se realize' 

I em condições mínimas de igualdade: ." 

I - a liberdade de organização, O direito de exercíÍ:io da atividade sindiçaf e o direito 

de greve; 

11 - a proibição de paralisação das atividades por parte' do empregador; 

III - a legitimidade de representação e o respeito àvontade sobéraria da maioria cfus 

representados; 

. IV - a publicidade dos atos e procedimentos democráticos de deliberação; 

V - O direito ". resposta por escrito, ás reivindicações apresentadas em prazo regular, 

sempre que requerido; 

. VI - o caráter permanente e a autonomia do processo de negociação frente ao Estado. 

§ :n, ~~i"'i prejuízo da livre negociação prevista no caput deste Artigo ficam 

asseguradas as atuais datas-base dos trabalhadores. 

Art. I L Fica assegurada no mês de iulho de.I995 a repo~o integral das perdas 
salariais .correspondentes ã variação acumulada entre a última data-base e o dia 30 de junho de 

1995. 

Art. 12. Aos salários em geral será garantida uma antecipação salarial correspondente 

à variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor, da Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatistica-IBGE, sempre que este indicador atingir o percentual de 6% (seis por 

cento). 

Art. J3. A partir de I" de maio de 1996 o salano mínimo serã fixado, em pelo menos, 

R$ 180,00 (cento e oitenta reais) mensai s. 

Art. 14. Aos servidores públicos civis e militares, ativos·e.inativós, da administração 

direta, autárquica e fuiIdacional dos Poderes da União ficam assegurados os beneficios previstos 

nos artigos II e 12 desta Lei. 

I 
! 



""L_..::.. 00076 Quarta-feira 20 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

! An.: 15, Aos beneficios de natlrreza continuada da Previdência Social aplicam-se o 

disposto nos anigos 11, 12 e 13 desta Lei." . 
í:. ~ ··ll. 

Justificação 

OBrasil tem sido marcado por sucessivas pollticas'onde a proteção do trabalho frente 

ao capital tem sido .':esquecida". As açôe" públicas têm determinado, dia-a'ilia, medidas. que 

.tratam de modo altamente disCriminatório os salários, Em especial, desde que os governos têm 

buscado mecariismos de ajuste econômico, .omente aos trabalhadores recaem os ônus. 

Em conseqüência <!iSto, o Brasil é UD) dos países com maior concentração de renda do 

mundo perdendo apenas para O Níger, segundo estudos do Banco Mundial de 1991. Por este 

estudo, no Brasil os 20% mais ricos detêin 66,1%, e os 20% de menor'renda detêm aPenas 2,4% 

da renda nacional. \ . 

, . EÓiborat~ºspas.~ váhils m<>men~s recessivos a .econo~i~naciona1 
cresceu de..'9.~0 aié hoje 22%. No entanto o salário mínimo perdeu 64% de seu poder,de compra. 

Fato que se reflete na queda da panicipação dos saláriós na rerida ·naciorial.'De 60%'oa dééalla:ae 

60, ficou em 48% em 1985 e, apenas nov(, anos depois, 1994, ficou abaixo de 30"1.., segundo 
.' .1 ~ ,''' •. , : ~ . '~ "'.,;. ....... 

, eStiíriaíivas" do 'Ministério do Pianejamento., Os >,trabalhadores foram massacrados nas'. últimas 
1,!}; ... _t,':'d' •• ""'c'",~"V' , ... -, -. ..' - - ~ • 

'. déc~das,;principalmente na última, com a edição de diversos Planos econômicos, inqtianto"áelfte 

do País ficou cada vez mais rica, Além de espoliados economi~ament';, os' trabalhadoresfonlm 

também massacrados ideologicamente, com.a retórica de que,os salários geram inflação e de que 

é 'nec~ssáno auinentar, o :bolo para depois mpani-l~. A' proposta de 'desindexàçãôda 'e(;onóinia, 

anunciada para debelar a 'inflação, é mais"um' golpe ~nira' odraba\h':dore~: 'u'n;l{vez que 'os 

sa!á~os ~o os}nicos a ficarem comp!etarllC!1te.s~!lI c.orreção, enquanto as ~ndas do capital 

, conlinuam indexadas com",. antes, obtendo taxas de 'lucros cada vez;lDais -'áltàS ,e ·os· jtiros· da 
ciranda financeira sào cada vez mais escorchantes. :." ,.,; "., ..... 

• . ,,, "" .É.'com'o objetivo de contrapor-se.a 'esta:siruação de eiarema' gràvidade para os 

trabalhadores e para o próprio país, que apreseniamos a presente einenda.Devemos preservar iio 

processo e livre negociação o poder de compra :dos salários. O que seguer significa alterarmos 

este quadro nefasto, apenaS não cnareinos mecanismos que o agravem, 
~. ' •• \.~' ~ ,-• ...;.':., • ~: • f-.< ~. ~ ", t .~I,'· _ ~;..-•. ~. ~---.':;.'" .~ hr ~ ~' . 
• "'.. De toda a Jonna. a emenda substitui dispositi'!os da Medida Provisória que,.por serem . d.,,· ", -~t •. ' •. " '," - -' . ••.. c_._ ,..... ,~ _, - . • :'.' .'." 

. 'inconstitucionais" não poderão prosperar em vigência, como é o caSo doar!. 'J..~qué cóliHe,coin 

,: ~:,Qispos~~o;§' '·doan." 14 - e o art. 1.3, que interfere com '0' prinélpio 'dali.berdade de 
, , 1·'- :--:' 

, organização sindicá!, constante do an, 8· da Constituiçílo: 
,,' "~O • <. . 

',;-' 

'" ) ... ~ ... .,. 
...... '.' ,. 

.-

Maio de 1998 
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MEDIDA PROViSÓRIA N° '1.620~37, de 12 de maio de 1998 • 

Quarta-feira 20 0CIJ77 

. "Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA MODIFICATIvA 

Dê-se, ao art. 10, a. seguinte redaçlo: 

• Art. 10. A polftica nacional. de salários, respeitadas as garentiilS' á 
organização sindiCal 'e os princfpios da libElrdade da atu.açãQ sindical e' da 
irredutibilidade doS'Salários, tem pOr fundamento a livre negociãÇao coletiva e réger-se-
á, ,el"(l carátertrensit6rio, pelas normas estabelecidas nesta lei .. ' . '. " . • 

§ 1°, Os salários, inclusive os aumentos reais, os ganhos da prOdutividade 
,do trabalho aos pisos salariais proPorcionais à eXtensAo e à Complexidade do' exerclcio 
, laborei, serilo fixados am contrato individual da trabalho, contrato coletivo 'de trabalho, 
convenção coletiva de trabalho ou acordo coletivo de trabalho, • ' 

§2°. As cláusulas de accirdos, convanções ou 'contratos colativos de 
trabalho integra[ll os contratos individuais de.trabalho e somenta poderAo ser redUZidas 

"ou ,liuprimidas por acordo, convençãoou.contrato coletivo pOsteriores.' " 

, '. ' , § 3°, As cláusulas de accirdos, '~nvenções o'u cóntràtóS 'ciOl~tiVO$~a 
trabalho vigorarilo até, que. novo acordo; convel'lção ou contrato coletivO de I tràbalho 
vanha a ser formalizado, ".' " , " .' '.'. .. , 

§ 4°, Ficam mantidas as atuais . datas-base dos trabaltiadores, sem 
prejuízo da livre negociação coletiva referida no 'caput", . , 

· '. 1., JUSTIFICAÇÃO 

A radação original d~ art. 10, que diZ que a livre negociação coleíiva é o 
meio para a'. fixação dos salários e demais' condiçôesde ,trabalhá estabelece, 
· paradoxalmente, uma .Iimitação que nega este princfpio: somente na dlita-base pamiHe 
a "livre negociação", Embora a data-base seja um momento privilegiádo, para a 
negóCiação, . nAo se pode excluir - para qua seja livre esta negociação - que 
trabelhadoras e empregadores possam, mesmo fora dá data-base, iniciar e conCluir 
negociações que digam respeito aos seus interesses. De outra forma, o poder público 
estará Interferindo na liberdade de organização sindical, que se expressa na própria 

. atuação, em caráter pernianente (e nAo apenas na dala-base), dos sindicatos para 
defender seus filiadOS. . 

. ~. '... ....Apresen!e emenda propõe, ao contrário,. que sejam 'asseguradas 
condições efetillas para a livra negociação, preservando-se as regras que protegem os 
trabalhadores - que somente poderAo ser revistas por acordo ou convenção coletiva I 

posterior, Ao mesmo. tempo, nAo se relltringe o momento da negociação à data-base, 
embora sa mantenha a garantia de que, nessa ocasiAo, possam ser. implementadas, 

ObrigetOriamen.ta, .as negociaçõas: I I 
· Sala das Se8s0es, l '2{06 (~% 

I I 
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[L..' ~' ___ . ..;:D..;:E:..PU:.T:..A::D:.:O_ . .::.A:.:;RN:::A.:;L::D:.::O:....:..FA:.::R.:.:!:..::~:... ,.:::D:E_::::S ~:""----___ -.J' y---" ;.;';~"'-
I' .... _~ ___ ',;;_:c'_ .. _ ... _~'-. __ 2-='-·_ ..... _"_.~'~_.:.3:.:·...x . ",Q)t~IC.U ... .:.· 4 . ··.00t' .... 9 

. .....J '. -. '.. """',." "~" ------r' ... ""1" -----, r:-"-. _'~1'",,-~' .~~~~~ ___ =;;=== __ ~ __ ~ 
. "I' --~---:-------"""----'-'-----~---:--:-----.., 
I . , 

Dê-se ao al1. 10 da Medida Provisória em epígrafe aseguinie redação: 
, Art, 10° - Os Salários e as demais condições referentes ao trabalho. 

co,ntinuam a ser fixados e revistos, na respectiva data-base anual ou poderido ser 'revisto 
no 6° (sexto) mês após data-base, por intermêdio da livre negociação entre os Sindicatos, 

~ ~' +." 

mSTlFlCATIV A - ' 
A presente eméndadá-se elh vil1ude da instabilidade inflacionária ocorrida 

no primeiro ano do Plano Real. a razãode 35,30"10, sendo um indice altamente elevado' 
, ,;ara uma moeda estável, comparada como dólar americano,. '. -, . ' 

_ '. " Pol1anto, existe a' necessidade dos salários serem revistos em um menor 
espaçode tempo para não perder o seu poder de compra e de sobrevivência, pois estas • 
negociações devem ocorrer tão somente e·livremente, entre a .categoria-econõinica e' 
profissional; sem nenhuma interferência do govern'o federal, mesmo qu'e existe sindicato 
COm menor poder de negociação. pois com a data base unificada nacionalmente, evita 
prejuizo para as categorias menos organizadas, . 

[---- ---.- '-. 
--------

APRESENTAÇÃO DE E~NDAS 
l 

I ' Data: 14105198 ! j Proposição: Medida Provisória n') 1.620-37198 

I'" Aulor: Deputado Sérgio Miranda 

MP 1.620-37 

000025 

I S N" Pr.>ntuário: 266 

J 
I 

I' Tipo: I (x) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global I 
" Pãgina: I de I I' Anigo: II I Parágnlfo: Inciso: I Alinea: - n 

, Texto ~YO= 162D-37i.doc 

Suprima-se O anigo II e renuinéremcse' os demais_ I 

Maio de 1998 ' 
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Justificação 

. O texto é claramente inconstitucional. Não pode a lei estabelecer a obrigação de se 

eleger um árbitro, já que a Constituição Federal, rio § 2° do art. 114, considera tal·fato uma 

prerrogativa das partes, em comum acordo. 

Além 'disso, o texto da Médida Provisória cria wn obstácUlo para que as partes 

. busquem na Justiça o imediato r~sguardo frente àlesão ou ameaça dej,erda de s~us direitos, ao 

exigir um'lapso n\ínirnode 30 diaS entie a negociaçã~ que se frustra e a aberturado dissídio .. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS '," 

Data: 14/05/98 Proposição; Medida Provisória n6 

I Oi Autor: Deputado Sérgio Mir~da 

MPl.620.:n 
OOOO~6 

Tipo: I (x) - Supre .. iva 2 ( ) - Substitutiva J ( ) - Modificativa 4 () - Aditiva 5 () - Substitutivo Global 

I' Página: ! ~e 1
11 

Aryigo: 11 I Parágrafo: 4· I Inciso:" I Alínea: ' 

li Texto atqWw"'" 16ÍG-J7l.doo 

Suprima-se o parágrafo 4' do art. II 

Justificação 

Pela forma como está redigido o texio coillinua condicionando li ajuizamento do 

dissidio a apresentação da ata do mediador, mesmo que este ienha sido recusado por uma das 

panes. Assim como está redigido, o dispositivo resulta claramente inconstitucional. O § 2' do art. 

114 da Constituição Federal reza: 

"Artll.J(. .. ) 

"§ 2a Recusando-se qualquer das partes à nef{ocia;tlo ou à arbitragem. é facultado 

aos re~pectivos sindicatos ajui:ar dissídio coletivo ... ". 

Ora, a Medida Provisória não pode criar uma condição para o ajuizamento do dissídio 

que não esteja previsto na Carta Magna. O mesmo entendimento já teve o Ministro Sepúlveda. 

Pertence, do STJ, ao conceder liminar na ação de inconstitucionalidade proposta· contra a Medida 

anterior, da qual a atuill Medida é reedição. 

Além disto,. esta redação .poderá ser usada como recurso protelatório por unia das 

partes, visando retardar o julgamento da Justiça do Trabalho, mesmo porque não ficam 

estabelecidos os prazos para confecção de tal ata. 

I 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1620-3_ 

EMENDA sUBsITrunvA 

(Autor: Deputado PEDRINHO ABRÃO) 

MP 1. 620-37 

000027 

, -, Substitua-se aredaçjlo-do ar!. II da MP pela seguinte: 

~Art. 11 ' Frustrada li negociação entre as partes poderá ser ajuizada a 
ação do dissldio coletivo. 

§ 10 _ A parte que considerar sem as condições adequadas para, em 
situação de equillbrio, participar da negociação direta, poderá solicitar ao Ministério do 
Trabalho, apresentando justificativa, a designação de mediador que convocará a outra parte. 

§ 20 
, O mediador, designado, no caso previsto no § 1· terá prazo de 

15 dias, prorrogáveis uma tinica vez por igual período, plII1l a conclusão do processo de 
negociação. - -

§ 3·,- Não alcançandlo ~ entendimento entre as partes, ou recusaodo­
se qualquer delás li mediação,lavrar-se-á e,1Ii contendo as caúsaS motivàdoras do conflito e 
as reivindicações de natureza econômica, documento que instruirá a representação para 
ajUizâmento dó dissídio coletivo. - - - -", . 

..!l!mFICATIV A 

A indicação de mediador deve restringir-se aos casos em que uma das 
partes se veja sem condições de equiUbrio para negociar. 

Utilizá-lo em todos os casos só irá protelar a decisão da justiça, com 
inevitáveis conseqüências desastrosas. 

_ Deve-se evitar delo~ na solução dos diss/dios; quanto mais 
rápidos forem resolvidos melhor para a sociedade .. ' (\ t 

Sala das sessões, em 

I \r \. 
IV/Me ICX\I/\\ I 

DEPUTADO ~EDRINBO ARRÃO 
P1~ 

MP 1. 620-37 

000028 

MEDIDA PROVISORIA N°1_620-:li7, de 1~ ......... 'u ua '''''0. 

"Dispôe sobre . medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA MOÕIf'ICATIVA 

Dê·se~ ao àrt. 11,"càput",aseguIÍlta radaçao: 

Maio de 1998 
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• Art. 11. Frustrada a negociação, as partes poderão, de comum acordo, 
antes do ajuizamento do dissldio coletivo, escolher mediador ou árbitro 
para o prosseguimento do processo de negociação COléfiva . . 

JUSTIFICAÇÃO 

A previsão de um mecanismo administrativo de medieção de Conflitos 
trabalhistas não. pode, em hipótese algume, sObrepor:se ao principio da livre 
negociação - onde as partes podem eleger como árbitro quem quiserem - nem 
tampouco tornar-se elemento obrigatório, capaz de limitar o ecesso ao Poder 
Judiciário. Além do caráter proteletórlo'desta.instiincia .administrativa, "trata-se de 
injustificável invasão e intromissão no processo de negociação, cerceando aatividada 
sindical. Fere tento o art. 5°, xxx:.; quanto o art. 114 da Constituição, que estabelecem 
o livre acesso ao Judiciário e o ajuizamento de dissidios coletivos independentemente 
de mediação ou arbitragementerior. Por tantos motivos, é inconstitucional o 
dispositivo. Para que seja dado ao seu conteúdo caráter de validade, deve ser ajustado 
afastando-se tanto a obrigatoriedade da mediação quando a indispensabilidade que 
pretende atribuir ao "mediador" designado pelo Ministério do Trabalho. Havendo 
mediador, este deve ser escolhido livremente pelas partes, de forma facultativa, sem a 
interferência estatal. 

Sala das Sessões, i,8Io5)~9J 
~~ 1:;rfftà.~,.-, ----'--.. 

MP 1.620-37 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00Q029 j 

-----------A~ro-_____ --'-______ ___, 

DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SA 

I 
r~';·;~~·'o-.. f 

, , 

C''''1" -"] ,-C_o _. -~"';!..!:';-._ -_ ~_-~-_'"_'"",--'"' '==~~;:_~-----,-~_" _"'=rJ_+-J: 
lil'------------~---'-~'''''-----,--------__,_-----+I_, 

Dê-se nova redação ao artigo i1 da Medida Provisória em epígrafe: 
AI1 ii - Frustrada a' negociação 'diTetá. as partes' deverão, 

obrigatoriamente, antes do ajuizamento do dissidio coletivo, solicitar ao Ministério do 
Trabalho que designe mediador, preferencialmente, integrante dos seus quadros, para o 
prosseguimento do processo de negociação coletiva, 

mSTIFICA TIV A 

A alteração .pretendida consolida atribuição que já constitui competência 
legai do Ministério do Trabaiho,' . 

I 

I 
, 

I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS I 
1_., 

-'--'-_....:.....:,...:c...,._,....,.:--,--'-, olllfOA 

DEPUTADO ARNALDO fAR!P. DE SA· 

MP 1.620-37 

',0.0.0.0.30. 

I 
i 

! 
J 

'.Lr-,-+-::-_:,-·'-='_·'-"~·"..::':...'~---,...:2.;;::::..',..."_"",-'_Tip7".;.~~3lL.' "'~~":.l,.,~ 4 ,. ·O'T .... . 9 -. ~ue1·,rl,l;,:-:::----- "l' 
r--·i"~~"]oC,:-....:...': ...... .:...:.l1::_'-'-_-_-_'----.:."·',W_.,_",-=--=--=--=--=~.,,,"_' _~---,_"'=:J_'_' 
I ~.-----~------------_-----------,o-, _____________________________ -, 
I 

I 
! 

Dê-se ao parágrilfo 2° do art. lIda Medida Provisória em epigrafe a seguinte redação: 

Art. 11.................... ' ........... .. 
§ [0 _ ..... .." ....... ,.' .. , ....... . 

§ 2' - "A designação recaira em pessoa indicada pelo Delegado do Ministério do 
Trabalho. atendendo preferencialmente a indicação constante na solicitação protocolada 
em' I" lugar na D.R,T. por qualquer dãs parles", ' 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda dá-se em virtude da pendência da regulamentação posterior 
na forma do texto original desta MP, vois'li classe operária, diante do arrocho salarial 
não pode . esperar posteriores regulament.ações. Diante da gravidade e necessidade, 
fizemos a emenda que outorga ,poderes exdusivos aos Delegados dó cadá subdelegai:ia 
do Ministério do Trabalho. para, ele próprio, indicar o MEDIADOR independentemente' 
da vontade das partes, pois para acabar com os vicios de delongar ou dificultar ri acerto 
final do Iitígío, pois a parte desinteressada na negociação poderá usufruir deste artificio 
para morosidade do processo da livre negociação prejudicando diretamente os 
interessados. 

Ademais, o mediador indicado pelo Delegado do Ministério do Trabalho, não 
poderá ser funcionário público. ' 

[-----_._. :. >~.t' 
,,~.," .. -- -------; .-' -, '---'-"-1 I, ; .. f.Y 

-~-t 
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J. 
~I 

r DEPUTADO ARNALDO f'A·~'~A-.-D-E~S-A--:----~-'---:-----;1 i-'.-·'-";·;;~·'·-J 
~~~~~~~------~~--~~~~ 

'1 

.r 1 ~. SUPRt5SY... Z . s\lMfrt .... 'Iw. ~ 3 ...x:-: "'OOO~" ... ,fI.~ 4 " aDlfI~" 9 ~. tUIS·"'",""'''' G~. ~ ::] " 

c·i~,' ~"] LL_._--!.·;'L;·' ==~~_-'-.~""_,.,,_'~~_===_=====:._:_ .... ..,..:,.==:1_';....: ... ~~i 
! 

Ir.·--~~-------------------~-~"-~------------~------~~--~~ 
I 

I 
I 

, , 

. . 
Dê·se ao parágratb 3° do art. 11 da Medida Provisória em epígràfe a seguinte redação: . 

.... ; ; .1· . 

" 

Art .. 11 '.' ........ 
§ 1·-
p.- ... 
§ 3· - "O mediador designado terá o prazo de 08 (oito) dias para conclusão' do 

processo de negociação, salvo acordo expresso com as partes interessadas". 
§ 4· -. 
§ 5· -. 

mSTIFICATIVA 

, A presente emenda dá-se em virtude do prazo previsto no texto original desta 
MP, de 30 (trinta) dias, pois este é um vício para que a máquina das subdelegacias' 
enCalhem os procedimentos, pois há a necessidade de soluções às causas e conflitos na 
relação trabalhista, com certa rapidez, não podendo e não devendo serem morosas, face . 
o principio da celebridade que rege os procedimentos trabalhistas.' . 

r'· -----_.~-- . )"--[--'1 
.:... ----------"'~L,_------~'-----~--- . .. r, , 
,~, --~--------------------------------~~~. 
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t.620-37191 

. , I' Autor: Deputado Sérgio Miranda I' N" Prontuário: 266,'-"1 

, I ,i Tipo:. I ( ): Supre"i"". 2 ( ) - Substitutiva 3 (x) - Modificativa 4 () - Aditiva 5 () - SubstitutiYo GIObl" 

1 ) P~';'~ I d. I 1 ' Artigo: 11 1 Parágrafo; 4' . Inciso: 1 AIIDea: 

:- 9~T~O 
~'r-______________________________________________________ ~~ __ ' __ ._1_6~ __ J7_q~~,~ 

Dê-se ao Parágrafo 40 do art, I I' a'!;éguirite redação: , " 

'''§ ~o' _ Aéeito o mediador e nii~ a"c~~~do..~ (, ~t~ndiment~ ~.~ pàrt~,I~~­
se-á, em até quar'entÍl e oito horas, a~ '~~~tgnk as 'caus~ m~ti~ad~raSd~col\fÍi~ ~e'~ 
reivindicações de natureza econÔmica, jurídica ou sociàJ, dOCumento que instruirá a 
representação para o ajuizamento do dissí<!i,! çoletivo.:' 

I' ... , ,,',' .,,>,-, - ~";", Justiifi.cação'" .. ". < " 

",' . Pela,forma COIllO está redigido, o texto .continua condicionando o ajuizamento. 'do 

di~sidi~ ~ ~pre~enta~ão ~ .. ata do .media!lor,. ~leSI!l~ que este tenha sido recusado por ,uma;~ 
partes. Assim, o dispositivO' resultà claramente }!Iconstituc.ion~: ,.O' .. §;, 2~ do-an. .I14-da 

i C~~~~~~~~~f~:ra1.{~::~: 'i!. ~ ,il' ~j'i.i-\:l-'!i: ~',) , I'."'"r'f '" '/. h,) 

"Art. 1/4 (. . .) • 

, ."§~~ R,!cus,ando:se qualquer das partes ,à negociação .. ou à .arbitragem., é facultado 
aos respectivos sin(iicalos ajuizar dissídio coletivo ... rr • 

. ~ 
. . - . 

Ora. a Medida Provisória não pode ,:riar uma condiçlo para0 ajuizamento" cIO dissídio 

que não estejirjlieVisto na carta Magna., O rit§~inº ~ritendiinerito já', t~~ ~i,.fu;j~ Scpúlvcdá 
, pertence, do sTJ, a~ ~onc;de;'lim;nar na ação de inconstituci~nalidade proposta contra a Medida 

, anterior, de que a áiUit Medida é reedição. . 
. .". ," , 

i,; " ',,:; .' Á1étti'di"sto, esta redaçlo poderá ";.r usada como ~urso :~t,el"atório,~ uma da 
part~s. visan~o retardar o julgamento da JlI1Stiça do Tnwalhõ,' mesmo Pórque nIo ficam 

estabelecidos os prazos para confecção de tal atn. I \ . . , 

\ 1i 'A redação, propostapelaiemen~\'$tabelece aaPresen~~tJa-ata' ~ no c:oo 
,. das partes terem'aceito <> mediador,assim fixando d prazo de apresentJçao"daata di niediação. '. 

. . .' '':' .. ,' ):. I .. : ,~_._.~~ .. 
... .. . 

I 
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000033 J 
, ' DaIa: 14105198 " Proposição: Medida Provisória" 1.610-37198 

,<. Aulor: Deputado SérBio Miranda 
" N" Prontuário: 266 

" ' Tipo:'1 ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva, l (x)" Modificativa 4 () - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo GIobolI 
I Parignfo: 4" 'InciSO: , AlInea: 

arqui",-tl>10-37j.doo 

Dê-se ao §4° do art. II a seguinte redação: .. 
§ 4° - Não alcançado ,o .entendimento entre as partes, o mediador lavrará, no prazo de 

cinco dias, laudo sobre as. reivindicações de caráler econômico e jurídico, que podeni, por .. - -} -,.", ," .. , .' . " . 
iniciativa ,dê qualqúer das partes, compor a instruçãO do processo de dissidio. 

:- .• '~:;' .;.:. ~.. ; I. , 

, I' ',-' ~I ~ '" 'I 

Justificaçio 

• - ,. O,textoda Medi~'; P;ovisóri~ pÔs~~iÍriêôlreções. Primeiro, porque restringe a ação 

, ·do mediàdor às cláusulas ecOnômiCas; esquecendo-~ as de natureza: social. Segundo, porque a 
~ ~ .. . 

'instrução dopro<:esso deve ser feita pelas partes, por sua própria vomade, na busca de provar o 

seú direito.. Não cabem àl, obrigaçõCsoutràs. • - - . 

Note-se que, por inciativa de qualquer das partes envolvidas, este laudo pode ser 

introduzido no processo. 

. , ' 

I - .UI,.' .... 

, . . , 

HP 1.620-37 
000034 

9 I· !un-"""'I", QI.C8A:,. 

==-~,'" ~ r' --
L,- ~ ~1_===·~~·;=·== ____ ·~_"_·_·-·_'==========_ .. r_·_'~~~~~I_-_-_-_-_,._ .. ,,_,...;:Tl_~I_.J 
r--'--'--------m"-________ ->--.:....., 

Dê-se nova redação ao parági-aro 4° do art. 11 da Medida Provisória em epigrafe: i 
.' t 4° - "Nilo alcançando o entendimento entre as partes, o 

m~lador lavrará, no prazo de 5 (cinco) dias, ata conclusiva sobre as reivindicações de 
natureza eConômica, que obrigatoriamente instruirá a rqlresentação para inst8uração da 
instância." . _ _ ;'.." 

\ , 

I . 
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/ JUSTIFICATIVA 

Ao mediador compete tão somente a intermediação. conduzindo 
sem interferência pessoal, as panes à soluçãO conciliatória. 

O dispositivo em questão desfigura a mediação no momento em 
que lhe dá atribuições de árbitro. " . , , 

.. ~ 

: 'i f. ':> . ----''--.---,-" -,-, \--', ..:..;: "' .... 01,'. 
"; \"~'" 
~~L-;.~ r-----··-· 

. APRESENTACÃO DE EMENDAS 
. ,... 

MP 1.620-37 

000035 

ITã7ci~', i-;;J r~I'IE~DIDÂ- PiWVÚO-RlÃ~~l ~~:~;'~"/98 I 
__ li. I'RONJ\.IÁII'O _ .• 

i' 337 I r ;aUTOII 

FARIA DE SA 

I' ,~- ......... 2 = : SUlSTITUlTI'4 3 'i0. ~r·c.aT~~ 4 9 !UII"'TUIT!VC ÇlDfl&:, - '-J 
CN"~-j Lr_· __ -_~:..~:..·,~==~~~~~~~_'"_··_,·_,·_··"~===~~~~~_-_"'_"'_' ___ "_":..' __ '_"_"_'''_':=1 __ _ 
r.",-----.:.-.:.---'-'----'---- ,;.,,-----------'------, 

'" 

I 
I 

Dê-se ao 'parágrafo 5° do art. 1I da Medida Provisória em epígrafe a seguinte 
redação: 

Art. 1I -
tiO - ..... . 

c. 

, t 2' - " . 
. § JO _ ..... 

§ 5° - "Os crimes de responsabilidade pública nas empresas de serviços 
~nciais. serão do empregador". 

JUSTIFICATIVA 

A exclusão total do texto original do presente parágrafo, perfaz-se tendo 
em vista o engodo que a tniZ em seu bojá, aproveitamentos para inserir nova rédação, 

. garantindo a08 trablahadores dos serviços essenciais, a cautela ante a prática de atos , 
fraudulentos promovidos ou gerenciados por má-te de alguns patrões mau intecionados 
em incriminar o movimento operário, ._ 

Portanto, nesta nova redação, devolvemos qualquer destes atos, ao 
verdadeiro responSável. 
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I 

I Inclua-se na art. 11 desta Medida Provisória, os seguintes parágrafos: 
Art. II - . 
. ~ 1"-
§ 2" - . 
§ 3'-
§ 4'-
~ 5'-
§ 6' - Será configurado crime contra a organização' SiiÍdical' os atos -dos 

empregadores de contratarem novos empr~gados na constância de grev;, por. traU;r-se 
neste período de suspensão do contrato de trabalho. Ao infrator será aplicado multa 
di~a pelo Ministério do Trabalho. . 

§7' - Todas as multas lavradas pelo Órgão Fiscalizador do Ministério do 
Trabalho (A.L) deverão ser revertidas aos Sindicatos Profissionais, podendo as mesmas 
serem lavradas e acompanhadas pelo Diretor Sindical. . .. . 

. §. 8° - Todos os acordos em Dissídio coletivo deverá ser obrigatoriamente 
assinado pelo Sindieato Profissional e, em seguida, registrados i10 Ministério do 
Trabalho assegurando seus efeitos legais. 

JUSTiFICATIVA 

A inclusão destes parágrafos na art. 11, visam'· 
Coibir a prática constante crime con'tra.a organização do ttabalho.e ~indical, que 

ve~ sendo reiteradamente realizado pela classe ecõJíom~~ deste pais,. p~o~egidos pe.l~ . 
justiça, desrespeitando a súspe·nsào do contnito de trabalho no penódo de greve, quando 
o empregador contrata novos empregados para enfraquecer, desistimu!ãr ;)i:audar a 
organização sindicaL Para este capitalismo é necessário o redutor coibidor que é a multa 

aplicada pelo Ministério do Trabalho. . 
Enfim, só assim nós teremos equilíbrio moral, social e de direito entre o capital e 

o trabalho. ' ' 
Regulamente e garante o, direito dos dirigentes sindicais, em poder. aco~panhar 

as fiscalizações dentro das empresas em conJunto com· o fiscal, do ~in.istério do _ 
Trabalho, pois existe vários tiscais das D.RTs. corruptos, já co~provados e.noticia.dos, 
e existe uma defasagem de profissionais no órgão fiscalizador" tra~alhista. Para tanto, 
justifica a' autorização, do respectivo parágrafo, para que oS diretores .sindicais, 

. . xe~r. estámtsrna fifhcão. fiscalizando as irr~laridades dertro '" 

.das.el11jl11:SllS~ 

Justificam também, que o dinhéiro do AuTo. ÔÉ INFRAÇÃO (A.L) 
sejam revertidos· para os sindicatos profissionais para o custeio desse departamento, 
como: advogados, veículos, locomoções, despesas, etc. Tais despesas são hoje mantidas 
pelos sindicatos profissionais, e o dinheiro destas multas: hoje, está direcionado ao "caixa 
sem fundo" do governo federal, não sendo usado para o fim específico, sucateando desta 
forma, os serviços eficientes da fiscalização, proporcio,nan.do a corrupção nos meios' 
fiscais trabalhistas. . 

Serve para garantir a plena atividade de direito dos sindieaios profissionais, pois, 
quando existir nnr lei a amputação do participação dos sindicatos nas negociações, 

........ ~ 

,I 



--

00088 . Quarta'feira 20 . DIÁRIO DO SENADO fEDERAL - SUPLEMENTO 

. . :-: 

. ". 
,.".' 

deixando livremente os ~pregados da empresa negociar diretamente com o tómador de 
serviços, ocorrerá inúmeros . crimes' contrÍl a organização do trabalho e a volta 
oficiliazada do TRABALHO ESCRAVO, pois, sem a estabilidade do emprego, os 
empregados serão constrangidos em seu direito e no exercíciõ de súas atividades 
profissionais assinando acordos tão somente de interesse exclusivo patronal. 

No Brasil possui 80"10 dos trabalhadores executando atividades braçais, enquanto 
nos EUA é O inverso, sendo 80% de seus trabalhadores lotados nas atividades 
intelectuais. Justificamos assim que " nivel de intelectualidade dos trabalhadores 
brasileiros, toma dificil e desequilibrado para uma livre negociação, sem a assessoria 
técnica entre empregado e patrão, com estabilidade por mandato sindical. 

,"., .-' 

MP 1. 620-37 

000037 

MEDIDA PROVlSORIA N°1.620-37,'de ,~u" "'"'0 UII UIlHJ. 

"Dispôe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMEND~ SUPRESSIVA 

. ,SUPri~8:S~~ pál1Ílgrafo prim~l~ ~o 'art.d • 
• 'o,", • ~ 

'" • " ", .,t •• ; •••••• ~-. '. ·,iusTIFICAciA() 
. ..•. 

. .... Oparágl'ato 10 do art. 12 dÉlfin·e os requisitos da sentença judicial proterida 
em dissidio coletivo. EstabeieC8 ~ sob. pE.r,a de nulidade da decisão - que deverá 
treduzir, em seu conjunto, a justa CI)_mposiÇ/lo do conflito de interesse das partes, e 
guardar adequaç~ com interesse da oo/elMdade. Além de altamente subjetivos, tais 
requisitos da sentença são absotutamente ,jesneC8ssários: o art. 832 da CLT já prevê 
que a decisão deverá conter o resumo do pedido e da defesa, a apreclaÇ/lo das provas, 

. os fu~d8nientos.d8.d8clallC!e .resp&ctlv8.cc;mclusACi •. requisitOs. objetivos que 
confererl) às. sentenças em, gerál plenas condiçOes de exequibilidade. Além disso, é 

. pacífica a admissão de embargos declaratónos: em matéria trabÍllhista, assim como a 
apliéaÇ/lOsúbsidiárià dos art. 463,464, F5, 535 e 536 do Código de ProcessO Civil. 

Sala das Sassôes,l8 ~511~~ . 

Maio de 1998 
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DEPUTADO ARNdLDO FARIA DE sA I '-------;--' 

Dê-se nova redação ao art. 12 da Medida Provisória em epigrafe . 
. Art. 1'2 - "Na instauração do processo em Dissidio Coletivo. as' partes 

obedecerão a Instrução Normativa n° 4 do TS.T.". 

JUSTIFrCA nv A 

A .exclusão total do texto original do "caput" perfaz-se em virtude de tfatar.de 
um 'outro engodo, que traz em seu bojo. . . . '. . 

Diante deste fato solicitamos a exclusão total e aproveitamos para ii,serir nova 
redação, clara e transparente do habitual nos procedimentos sindicais para a Justiça do 
Trabalho que é pura e simplesmente f' rNSTRUÇÃO NORMATIVA N" 4 do CT.S.T. 

[ __ n~._._:-

-----

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.620-37 
. 000039 .... 

---.,--------'"'10"--------------, · __ o,1'''l"..t,,''~IC''''':''''· 

J m I. 

12 

Inclua-se no al1. 12 da Medida Provisória em epígrafe. os seguintes parágrafos: 

Art. '2· .. 
~ '0 ... 
~2° - .. 
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t 3" ~~ "Fica ~ proi~ida a imerferên.cia das Justiça's (civil, criminal e lrabalhista). nas 
,procedimentos' e julgámentos' dO~ atos praticados nos processos de greve inSlaurados pelos Sindicatos 
Profissionais" .. 

~'4° - "A .presente Medida 'Provisória e.\.1ingue ,o conceiro de categorias essenciais. restando' 
unicamente o conceito de categoria comum, inclusi\'e para efeito de processo de greve". 

15° ~ "É dever da Justiça do Trabalho f Ao somente julgar os Dissídios Coletivos da Data Base e 
EXIJa Data Base. os proc~s~ individuais; processos de substituição processual impetrados pelos 
Silldicalos Profissionais, sem a int~.rf~r:ência fatronal e.dos,subsídios;:As multas·e.as sucumbências serão ~ 

.. ~er:tidas ao·SindieatóPâirõnãi:; 
16" - "Fica proibido ao T.S.T. a conce!:são de liminar para garantia de ~feiIo suspensh'o em R. 

O. e ,as Cdições de" enunciados e de precedentes" . 

. JUSTIFICATIVA 

A inclusão destes parágrafos no art. 12. risam' 
- Garantir 11 aplicação do inciso I do art. 8° da Constituição Fedeml de 1988. deixando 

livre c ao dcs'mando no Poder Judieiârio a continuar interferindo nas coi.s:os sindicais. ,como por exemplo 
-na 'greve doS petroleiros quando o patnlo-governo. est3\'a perdendo no dcgladearnento entre as partes 
interessadas do litigio. "em um corpo eSI~o às relações, ditar medidns rcprcssh'3s e de aniquilamento 
na área financeira do' Sindicato do Petróleo (mulla e~orbitante arrasadora e obrigando os empregados li 

. retornarem ao emprego sem ter sido 5.1nado o conflito). Isto não é livre negociação e sim. uma proteção e 
interfen:ncia escandalosa do governo federal. Caso houvesse a im'ersào deste fato. a justiça não teria 
contribuído ~p!: ben,eficia,r a c~ operária, . 

~. .: • Eqllalitar o conceito das categorias. Com isso acaba a di~criminaç:1o e Obrigação das 
categorias ·êssénda'is. poiS: ambas necessitam para sua subsistcncia. do saldo de seu trabalhador, em 
virtude ,d~ as condiÇÕC:s de '·sobrevivência. de qualquer trabalhador deste país serem iguais, não 
justiDcandô â deSigualdade ~e tratamef!lo e de exigência., tão somente. para ben~ti~jar através deste 
conceito, a classe patronal. __ . 

- Identificar. qualificar. e limitar o atQ, d~ podc~ no!","ati~ .~ jUSliça' ~o trabalho. e,.cluindo 
totaJrnente,est~ mesmo ·órgão·. dos processos de DISSll?IO DE. GREVE. cabendo lào somelllc fa7.er valer 
o cumprimento dos acordos coletivos negociados pc!o.s Sindicatos profissionais. através d.1 livre 
negOCiação. seja por subslituídos c ~u .i~d.i\iduahnc·n~.~.:. .~Q1_.jÇ)li' .. c._..int~rfç@!1çiª .. pªtr~~ª1. e .. 
principahr~ente:.seJn .consmmgimentO:dos subsiilt.!,íélos qwmdo o empregador fruSlrar e.guilhotinar a st~il 
tiberdãde·ao~exercicio·do-direito procesSÍJaI fazetldo-Os abrir mão de seus direitos defluidos de sentença 
Condenatória. ". ., 
'. . \ '". .' '.,À 'niUJ~' pcló descwnprimento patronal fraudador do mesmo, bem como à sucurnbencia 
aplicada ~Ih Ju\tiça do Trabalho deverá repor o:"; gastos c custos dos processos ocorridos nos cofres do . 
sindicato aue desembolsa para fazer valer ~ direitos na Justiça do Trabalho. . 

- E por entendermos que a conceSsão de liminares em ações cautelares postuladorcs de 
EFEITOS SUSPENSIVOS' em Recursos Üfdinário~ .(R.O,). c,o~trariam ti própria lei que prc\'ê fi 

Possibilidade de e"ecutar o cumprimento da' norma' emergenle no acórdão, após 20 dias de publieaçiio 
desle. 

Como se não bastasse. o TST \'em' ~egislando:' -pÕr cõnta '''p~ópri; inw~dindo a 
Competência legislati\"3 exclusiva do CONGRESSO NACIONAL, em elaborar leis. nonl}as ~ conceilos 
de acordo com a cvoluç.10 da sociedade. prejudicando enonnemente a classe openiriu deste pais. por seus 
~scritos c publicaçôcs par.! formações de consciência dentro da justiça, os famosos ENUNCIADOS E 
PRECEDENTES. Isto justifica a preguiça judiciária em analisar cuidadosamente cada processo. para' 
fazer JUs da mais pura justiça'- ' " , . 

Com esta LEGISLAÇÃO PARALELA de fato. ~'em ocorrendo com freqüência. 
'dêcísõeS injustas, 

.! ~ 

.•• ~ ~'.! 

MP 1.620-37 

ÀPRESENTAÇÃO DE EMENDAS O O O O 4 O 

Dala: 14(05/98 > -v ] Propos'ição: Medida Provisória n" 1.620-37/98 

! '.4 Au~or: D~putado Sérgio Miranda ! S N° Pronl~Ario: 266 

TiPo: 1 (x) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - MO<IificallVa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitulivo Global I 
I'Página: l·de I I R Artigo: 13 I PllIágrafo: Inciso: ! Alínea: 

. 9 Texto IIlqUi .... o'" 1620·J7k.doc 

su~ma-se O art. 13 e renumerem,se..9s demais. 
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. Justificação 

. o art. 13 da MP estabelece diversas restrições ao processo de "livre negociaçlo", 
Somente seriam aceitáveis .restrições em defesa da parte mais fraca. O teXto deste' artigo 

determina restrições inéditas e obstáculos indevidos ao processo de negociaÇão, 

" 

Sem a sua supressão não se implanta a livre negociação salarial. 

, ' 

• i • • 
.' '. 

MP 1.620-3~ 
.. ·.000041 ,: 

t 'C. '," . ' .. li 

."T' '''Dispõe . sobre ..' miidldas 

, . -. . complementares ao' Plâiiô' Real'e 
dá outras providências." 

I. 'L ~. i 

EMENDA SUPRESSIVA ·i ., 

Suprima-se o art. 13 da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

. O artigo 13 da Medida Provisória é o maior absurdo dos absurdos: ao 
mesmo tempo que o artigo 10 'caput" diz que os salários e demais condições referentes 
ao trabalho. continuam a ser fixados e revistos, na respectiva data-base anual, por 
intermédio da livre negociação coletiva, o art. 13 limita a liberdade de negociação, ao 
vedar que está' 'livre'" negociação estipule reajustamento vinculado a 'Indica de 
preços ... Ora, como fixar critério de reajustamento sem basear-se em índicas de preços 
7 A reposição da inflação passada - essencial para preserver o póder Eiquis~iyo mínimo' 
dos salários - somente pode ser feita a partir da estipulação de um índice que reflita 
esta inflação. E inflação é exatamente o aumento dos preços, que desvaloriza a 
moeda. 

--I' :_.~ ~~ ~ , ", l . 

_ Além desse disparate, o pa~ágrafo 1° determina que, na data-base, sejam 
descontadas as antecipações concedidas no período anterior à revisão. Ore, se a' 
negociação é livre,. compete às partes dizerem se as antecipações serAo ounAo ' 
descontadas. Por isso, deve ser também suprimido o dispositivo . 

. l,~'" I o •• 

• j' " .. 
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'000042 

.. MEDIDA PROVISÓRIA N° U20,;a7, d~ ; .. "V .. h· 

-' .. 

''OispOe " sObre medidas 

_.'. , 
, , r ' 

'. : ,complementares aà' Planá Real 'e 
dá. outras providêríCias."' " "" 

.,_,.'~ , • ' • ,.', > .'-J",' •. 1, 

, ' 

, .' 
EMENDA SUPRESSIVA" .,., . , ~ . 

Suprlma-aeo parégrafo 1° do art. 13 da, Medida Provisória. 

.. f . ,- -; JI,lSTIFICACÃO 
•••• '1 ,', " , 

1 O artigo 13 da Madida Prov(sória, é o màior absurdo dos absurdos: ao 
mesmo tampo que o artigo 10 "caput" diz t~ue os salários e demais condiç6es referentes 
ao trabalho continua a ser fixados e l'9Vistos, na respectiva data-basa anual, por 
intermédio da 'livre negoclaçlo C:oletlva. o art. 13 limita a liberdade de negociaçAo. O 
parágrafo 10 é completamante inconsistente: determina que, na data-basa, sejam 
descontadas 'és aritecipações concadid~s no perlodo anterior é revisão. Ore, sa a 
negociaçAo é livre, compete ,és partes dizerem sa as antecipações sarllo ou nao 

deSC?~tadas':a: ~~:'s7:::~ ;/~,;1;'éo ~i~~~itlyO>.' /:'," . ' '.' - " . , • 

I ~ .. , 

... - .I' 

. , 

, , 

.f,,' 

c • 
;~ 'J . ., .,t: " 

1 ~ 1~ '\ 
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"r" ""'.~'~~'~-~ 
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., MEDt~ PROVISÓRIA N° 1.620-37, de,1:". ___ :" ,', . - •. ,'., 
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':DispOe. ' " sobre _ , ' ; ,medidas ;, ' ,'. , 
complementares ào -piano Real e , " • ': ' ' 
dá outras p.roYi~"ncias.'; . '" ,-

EMENDA MODIFICATIVA 

D61e ao "ceput" do art. 13 a s8g~11 me Fedaçflo: 

• Art 13. No acordo ou convançAo te no dissrdio, coletivos, é facultada 8 ' 
eslipulaçAo ou fixaçAo de cláusula" da reajüste ou correçAo salarial 
automética vinculada a Indica de prÊ>ços." 

'Máio de 1998 
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. JUSTIFIcAÇÃO ! 
. I' . 

O artigo 13 da Medida Provisória é O maior absurdo 'dos absurdos: ao 
mesmo tempo que o artigo 10 "capuf diz que os salérios e damais condiçOes referentes 
ao trebalho continua a ser fixados . e. revistos,na respectiva' dáta:be,se anual, por 
intermédio da livre negociaçllo coletiva, ti inciso I do art. 13 limita a liberdade de 
negociação, ao vedar que esta "livre" negociação estipule reajustamento vlrlculado a 
Indica de preços ... Ora, como fixar critério de reajustamento sem baSear-se ém Indicas' 
de preços ? A reposição da, '!nf1ação passada - essenhial para preservar O poder ' 
'aquisitivo .mi(1iIl'10 dQs. salérios. ; som~nte pode ser feita aÍ partir da estipulação de um 

.... indica. que reflita ,esta inflação. E inflação é exatamente o aumento dos preços, que 
desvaloriza a moeda. I' 

Em vista da sua total irracional idade e incompatibilidade com o principio 
da livre negociação, deve ser',áfasladà'a', 'restriÇão, facultando-se a'ãdoção destes 

Indicas por m~i~de ~:: ;:::::::~, lB/Q~/~e " . ' ;, '-'; .':' 

..... ,i. i ""'" ~.' ,r~~~~~;:~ "",' .. ~:< _.', 
!'';,'. '" ;.','. o, r - "' , . I:' t" ! r. ' .. r. I • ! .'_ ·i.' I \ ,.! I.','" ". Ir' ." •. 'i: 

... '! .... ( ., • :, -, • f..:! ~ " f." I. ~ _~ !" ,: ,;. _:. ·1 - t. j. ",' ,., 
• ~ ;~ "" .... "I.' • ~ ... " ,", .'.> • 

. ! • ~ , •• " ! • <' .••• ,:' ."'.~ ,t f r ,'~' • 
I " '::""" -.. • - ~ .• 

• I; ,r I, 1'. '" " • .~" .>." -, •• : ~ 'l .. ~-.,_:_, -: 

,,' ~ '" oi I' " • '1 " \ " ~ " ::' \ \ \ ' \ \ •. ' . .. r- ,'.,I.(';!; t', ~jJ: .". -'. " • .; I \ '.,. .... 

-- ------ -- , I·! I ~" I ! .1.'1':·.' ' .... t í ~ j.. : .. ;. {C, .:~ ~',,~~ I,_I""{'.:'" 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.620-37, d~.12 de maio de 1998.. " 

redaçAo: 

.; " ~ 

, "Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real B c' . 

'. dá outras providências.' 

EMENDA MOPIFIcp.TIVA 
~i; li,. ~ 

Dê-se ao parégrafo 1° do art. 13 da Medida Provlaórla li seguinte 

"Art. 13,~ 

§ 1°. Nas revisOes salarias na data-base anual, poderiO serdeduzldBs 8S 
áriteéipàç(jesconde'clidas no per/odo anterior á revisilo. • ' 

".' ,., .. 
JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 13 da Medida Provisóiiaé, o '.rTtaior'labsúrdo dós abàúrdO$: ao 
mesmo tempo que o ertigo 10 "capuf diz que os salários e demais ccindlçOes referentes 
ao trabalho continuam a ser fixados e revistos, na respectiva data-base anual, por 
intermédio da livre negociação coletiya,o art. 13 limita a liberdade de negociação. O 
parégrefo' ;1°:~ 'completãrí1E~nte in~rislatente: determina que, na data-base; ,sejam 
descontadas"BS antecip.a~s'conCedidasno perlodo anterior. é ·revlsão. Ora, se'a' 
negociação á livre,. comPéte' és 'Partes dizer seaa anteclpaçOes serllo ou. nAo 
descontadas. Para que se tome útil sem ferir o principio da livre negociação, impile-se 
reduzir o seu escopo, facultando a compenseção das anteclpaçt!as, na data-base da 

ceiligorla, Sala das Se88688, \S/-o.;/~~ ' .. ' . .... 

. 'Utl 'Y1(f1"'''' ~ .. . .. 
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MEDIDA PROVlSORIA N° 1.620-37, do 12 do maIo u" 'u"o: 

'. I • ..t' 

• "Dispõe. • sobre , ," . medidas 
complementares ao Plano Real· e 

.. (já outias providências." . . , . 

EMENDA MODIFICATIVA 
, " 

, . Dê-so ao §.2" do art. 13 da Medida .Provisória a seguinte redaçllo: 
. . ~'. I. 

'Art. 13 ... , 

§ 2:'. Qualquer concassão de aumerito salarial a 'título de produtividade 
deverá, estar amparado' am indicadores objetivos: assegúredo aos 
trabalhadores, por meio de ~,uas entidades sindicais ou comissões de 
fábrica, o acasso às informações necassárias à áferiçllo da produtividade 
do sator.~ . 

, , JUSTIFICAÇÃO 

, O artigo 13 da Medida Provi!,6ria é o maior absurdo dos absurdos: ao 
mesmo tempo que o artigo 10 'caput" diz qu,a os salários e demais condições referentes 
ao trabalho continua a ser fixados e revistos,. ria i"éspectiva data~base' anual,' por 
intermédio da livre negociaçllo coletiva, o ~~. 13 limita a, liberdáde' de ne!Íóciaçao e ' 
estabelElca obstáculos sàrios à ação sindical, "' ... t' ..... ' . . . . 

O 'parágrato' 2° do artigo.· '13 veda' obriga '.que. os aumentos por, 
produtividade sejam amparados em indicádóres objeiil;ós.' No entanto, nada' assegura' 
para que os trabalhadores .e seus sindicatos 'tenham . aCesso às informações para que. 
possam' negociar, com base em elementos objetívos 'sobrea produtividade do setor, A 
presente emenda' visa 'superar esta falha, a' fim' de tomar viável a negociação do 

aumento por produ~i~idade;, } ) ~ 

. Sala das Sessões, \S(05 ?~ ,_. 

(]~, 'cf?1b~'i'-­
:n}i,,,, , 

MP 1. 620-37 J 
OÔ0046'" .' 

, • J I " . 

'. .' 

! ~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I j D'14:' 14/05/98' " I j Proposiçlio: Medida ProviSóri, n' \.621h17/98.' .' 

li' Autor: Deputado Sérgio Miranda 

I i Tipo: 1 ( l .. SUPressiva 2 ( l-Substitutiva 3 (xl" Modificativa 4 ( ) .. Aditiva 5 ( ) .. Substitutivo Global I J 

I 'Página: 1 de I I B Anigo: 13 I Parágrafo: Ur.!ic:o . I Inciso: 

9 Texto arquÍYO:C 16~0-31m.doc 

, 
\ 

Dê-se ao parágrafo único do art, 13 a seg\lillte redação: 

Maio de 1998 
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"Parágrafo Único. Nas negociações da data-base, para os procedil;,entos de revisão 

salarial, semo deduzidos, salvo acordo entro oS partes, os awnentos salariais concedidos a título 

de antecipação de data-base. 

JustUiC!lçio 

A redação da Medida Provisória produz inúmeras distorções ao detenninar que toda e 

qualquer antecipação, ou aumento salarial, seja deduzido na revisão salarial. Assim, promoções e 
congêrieres também o serão, num procedimento descabido. Somente faz sentido, se as partes 

assim o desejarfun, que sejá~ 1:Ieduziaos os aumentos salariais concedidos a título de antecipação . ,-.' .", 
de dat~· L.ac::p 

r ~~a_: .. ~,~,. IP-7kif';-'c-( -:+",-./1J/~. ~(, __ --

MP 

Data:. 14/0~/98" , .. 

1
4 Autor: ~eputad.o Sér~o Miranda 

Tipo:.I(x) ,Supres.iva· • ·2.0, SubSlilUtiva -' 3(') -Modificati~' 
•• ,.. ,'. '- -. ."> ,~ , • • • • 

I 'iPá~tia: ~,~~ ',I ,. ·!~'~~ig~: i4{ . ", ',1 A!in.ea:~~ ,: :~-: . 
'--;-~--'-'--'--'-:c--'-'-''-'-'--'--,---'--'-'-'-,-''':'''''~~+---'----'-''':'''''L...,-,...,-''''---:'~.,..."-l,, , 

';' ",." ,~.=:16~O~:J7n.doC. 

Suprima-se o art. 14 e renumerem~se os demais. 

Justificação 

o art. 14 concede efeito retroativo à interposição de recurso. 

trabalhadores em situação inferiorizada, jà que nonnalmente cabe à classe empregadora o recurso 

frente à inserção ou ma~u~9nção de beneficio no processo do dissidio coletivo. A protelação 

alca.\çada por inte~édio do' recurso pode perdurar até o próximo dissídio, prejudicando direitos . 

dos trabalhadores. 

Não podemos pennitir que o ato de interposição de recurs~ suspenda os efeitos .da 

decisão de wna IDstància judICIal, pondo fim. na prátIca, aos tnbunais regIonais. 

A ação da PreSidência do TST em conceder efeito supressivo à recente, decisão"do 

TRT - SP, relativamente ao setor metalúrgico, é um exemplo claro que justifica a supressão deste 
artigo. . '> 

/10 Assinatura_: ---'f<C'p~'-F-~ -f1'V><'=Q=. _------'---__ 
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MP 1. 620-37 

000048 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.620-37, de . 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá butras providências." 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o !lrtigo 14, 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 14 inverte totalmente a regra processual em vigor. em matéria 
trabalhista. Até hoje. os recursos no processo trabalhista tiveram sempre efeito 
devolutivo, e não suspensivo. Com o ;3rt. 14, passam a ter sempre efeito suspensivo. 
O art. 899 da CLT é tacitamente revonado, em prejuízo dos trabalhadores. Quaisquer 
decisões normativas' dos Tribunais Re{lionais do Trabalho em dissldios coletivos serão 
automaticamente anuladas, já que oE.feito suspensivo dos recursos é obrigatório e 
geral, deferindo-se ao Presidente do Tribunal' Superior do Trabalho super-poderes 
inadmissíveis. A Lei nO 4.725, de 1965, permite que, excepcionalmente, os recursos 
tenham efeito suspensivo, o qual deve· ser requerido em petiçãO fundamentada, 
cabendo agravo da decisão que conceder téll efeito. Neste caso, é' o Presidente do TST 
quem concede o efeito suspensivo, m,IS da. decisão cabé recurso ao Pleno. ~ esta a 
regra básica que deve informar os recursos: excepcionalidade e recorribilidade do efeito 
suspensivo. O que a Medida Provisória estabelece é a generalidade e a 
Irrecorribilidade do efetivo suspensivo nos recursos, situação que, no Estado de 
Direito, não deve prosperar sob pena de invalidar o principio do duplo grau de 
jurisdição. 1 ) 

Sala das Sessões, '6(05" ~i3 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP 1. 620-37 

000049 

[-
__________ ~oI.Uf()ll 

DEPUTADO ARNALDO FARIA. DE S~ 

r ,~ • ~\iIJSTITUlTI~.I. 3 

C';"--~IL: _. _-.!..:!.;~_" -=--====_.a_""_'''====~ __ --,-__ ·'''_-=:J------, 
I' ffl~~~'------------------, 

Suprima-se o art. 14 da Medida Provisória ein epígrafe: 

, I 

Maio de 1998 
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JUSTIFICATIVA 

o presente artigo deve ser extinto, desta Medida Provisória, pelo fato de já haver 
previsão conflitante na emenda SINDEESSAÚDE, RPR n° 01/95, no parágrafo 6° do 
artigo 12. 

A permanência da redação original lançada nesta Medida Provisória, é 
locauteadora do procedimento normal da execução de acOrdãos proferidos dentro da 
livre negociação, ocasionando sérias canseqUencias em detrimento da relação do capital 
e do trabalho. 

MP 1. 620-37 

000050 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.620-37, de 12 ae maio ae 11l1lO. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA SUPRESSIVA I 
I 

Suprima-se do art. 19 as expressões "os §§ 1" e 2" do art. 1° da Lei ni 
8.542, de 23 de dezembro de 1992". '1 

JUSTIFICAÇÃO .. . I 
A revogação dos parágrafos 1° e2° do art. 1° da, Lei n° 8.542, de 19921 

além de retrocesso no que se refere à livre negociação, implica em ofenSa ao principio 
. constitucional do direito adquirido. ." . I 

I 
O art. 1 ° da Lei n° 8.542, em seu § 1°, prevê que as cláusL!las de acordos 

ou convenções coletivas integram os contratos individuais de trabalho, e que somentá· 
podem ser reduzidas ou suprimidas por posterior acordo, convenção ou contrato 
coletivo de trabalho. Esta regra diz respeito ao princípio da irredutibilidade salariai 
previsto no inciso VI do art. 7° da Constituição: somente por disposição de acordo o~ 
convenção coletiva pode haver redução salarial. Sendo as cláusulas de acordoS 
aumentativas ou constitutivas de direitos e remunerações, incorporam-se ao património 
jurídico do trabalhador, ao seu contrato individual de trabalho, e somente podem ser 
reduzidas ou suprimidas se houver a concordância de todos -os trabalhadore$ ! 

beneficiados, representados por seus sindicatos. A revog&ção dos dispositivos do art: 
1° da Lei nO 8.542 traz como intenção subjacente deixar desprotegido o trabalhador, da 
modo que as cláusulas de acordos ou convenções coletivas atualmente em vigo;' 
possam ser suprimidas e desincorporadas dos contratos individuais de trabalho .. : 
Trata-se de agressão ao princípio constitucional de que a lei não prejudicará o atÓ 
juridico perfeito e o direito adquirido. Sem que seja resguardado este princípiO, nâÓ 
merece prosperar a revogação dos §§ 1° '2°Jdoart. 1° da Lei n° 8.542/92. 

Sala das Sessões, \8 f!5/~8 
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APRESENTAÇÃO DE· EMENDAS 
.1 

MP 1. 620-37 

000051 

Maio de 1998 

J 
LW7~~~ rTr---M-EO';'I-OA-"-PR-O"':Vr-S-OR-rp,' NR 1~;;371 OE 12 é_MAtOOE 19!Ía.~ '.--" 

I ... ·. __ ~,..-__ -=O=EP~U:.:.T;;:AO;:O~N::.:E;.::L:::SO::;N:.,.M;;:A.:;;R:::CH::.:E;.::Z::A:N:....._.....-___ .,..-_....JI r· ......... ·~. 
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C~;';D-;J 
r=="'~) _-.-.....,.--." ..... ,...,O---,---fOICOU 

~'9 ''''''=:1 
r.,.-------~------ ..... -~..,...-----~---~__, 
I' 

I 
; . 

I 

r 

Suprima-ae do art. 19 a expresa60 " e o art. 14 da Lei na a.I77,da la 
de março da 1.991", ficando o moemo com a aaguinte radaçAo: 

"Art. 19. Ravogam-sa os §§ la a 2Q do srt. 947 do CódIgo Ci' 
vil e oa §i IR e 2R do art. IR da Lei nR B_542, da 23 da dazem; 
bro da 1.992." 

.. 
JU9TIf'ICATIVA 

.' . A .Medlda,Provlsória estabelecI! l'agra8 complemetares ao Plano Resl espa-
cialmente .voltad~s â dasindexaçlo da .sccnam1a •• 

• A radação do art. 19 de Medida, na,torma proposta •. datermina e ravDga -
ção" do art. 14, da Lei nR B.I77, da ,R o'a março de.l .• 991, que autoriza I! Banco 
Central" do Brasi!"'a instituIr a discipl'inar novBsmodal1dadas da cBrdarnata . da 
POUP,"!'9a . 

. Ressalte-so que este dispositlvà lEigal' já' ha'viésido àlt'~i'ljdo atravás 
da LeI nR 9.035, da 05.05.95, atribuindo-sa ao Conselho Monetário Nacional a 
competência para ineU tuir e disciplinar novas modalldades de cadernete de pou-
pançe.· . . 

Varifica~sB, portanto, qua a revt>gaçlo do dispositivo am questUo nada 
acrescente 80S objetivos da Madida Pravb6rts que, como se eebe, trata exclusi­
vamente d~, d~8~ndBxBliãD da economia ~ 

A manutenção da competência da Ccn.aihà Monetário Necional psra institu 
ir e disciplinar novas modalidades de' cadàrnata de poupença é ealuter e está em 
consonência com o Decreto-lei nO 2.291, da 21.1'.B6, que stribui e aste 6rgllo 8 
ccmpstincia p.ra Sxarcer as atribuiç6sa inerentes 8D extinto Banco Nacional da 
Habitaçlio - BNH, como órgão central do SIstema Financeiro de'Habitação - SFH , 
cabendo-lhe orientar, disciplinar e controlar c referida Slatama. 

Adamaie, o -Congresso Nacional, sei promulgar a lai n9 9.036" transferin­
do a c~etência para institui e discipllnâr- ndvss 'moClálldades 'de 'caderneta de 
poupança, da Banco Central" para o Conselho Monetário Nacional, corrigiu a dia -
torção verificada na redação original do ~rt. T4. da lei ng 8.177. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I 
l 

MP 
1. 620_37_J1 
000052 ': 

, 

I' 

Data: 14/05/98 J Proposição: Medida PTo~sória n/l 1.620.37198 

4 ~~tor: Deputado Sérgio Miranda N° Prontuário': 266 

Tipo: 1 ( ) - Supressiva 2 ( ) - SubstitUtiva 3 (x) -Modificativa 4 ( ) _ Aditiva 

I Parágrafo': . I Inciso- I A1inea: 

arquivo '" 1620.370.doC 

I 
Dê-se ao art. 19 a seguinte redação:, . . , 

. . , Art. 19 FIcam revogados os §§ 1° i: 2° do art. 947 do Códig~ CIvil e o art 

lnO s.i77,de 1° de março de 199i . . 

. " ' . ' Justificação 

A redação proposta mantém a revogação de dispositivos vinculados ao processo de 

desindexação, mas retira desse alcance as disposições do art. 1" da Lei n° 8.542 que estabelein 

condições mínimas para a livre negociação. 

No § i O do referido artigo, está previsto que as cláusulas dos contratos e convenções 

coletivas integram os contratos individuais .. No §2°, está previsto que os contratos, convenção ou 

nos acordos coletivos de Imbalho estarão esU.belecidas as condições d~ 'trabalho, . cláusulas 

salariais, aumentos, índices .de, produtividade, pisos salariais proporcionais à complexidade do 

'trabalhó. Como não há quálquerpré-cóndiçã~ estabeiecida, estes dispositi~os não ferem o 

'processo de iivre negociação, apenas dão força aos institutos do contrato e da convenção 

c~letivos de trabalho, sendo sua revogaç~o 1II!' retrocesso pam as relações entre'o capital e o .... .,. , .. 

, trabalho. 

MP' 1.620-37 

000053 -

.. 1 •. I 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se à alteração proposta ao § 3° do arl 54 da Lei nO 8.884, de 11 de 
junhho de 1994, de que trata o artigo 16 a seguinte redação: . 

00099. 
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'§ 3°. Incluem-se nos EltOS de que trata o "caput" aqueles que visem 
a qualquer forma de cc1ncentração econômica, seja através dê fusão 
ou incorporação de 13mpresas, constituição de sociedade' para 
exercer o controle de empresa ou qualquer forma de agrupamento 
societário, que implique participação de empresa ou grupo de 
empresas resultante em 20 % (vinte por cento) de um mercado 
relevante, ou em que qualquer dos participantes tenha registrado 
faturamento bruto anual no último balanço equivalente a R$ 
100.000.000,00 (cem milhões de reais).' 

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo proposto reduz a partic:ipação resultante de 30 % para 20 %, o que 
é positivo à' medida que amplia as hipóteses' de' controle da oligopolização de 
mercados. No entanto, em sua parte final (I dispos'itivo eleva de ~$ 100 milhões'~ valor 
atual- para valor expressivo - R$ 400 inilhões c o' faturamento das empresas a ser 
objeto de acompanhamento pelo CADE: Assim,a emenda visa mantar o valor &(ual, 
mais adequado à millreza deste controle administrativo e sua finalidade. 

... " . ) 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA N' " 
de 12 de maio de 1998 

Inclua·se onde couber o seguinte artigo: 

MP 1:.620-37 

000054 

"Art. . O Conselho Monetário Nacional 'poaerá instituir e disciplinar novas 
modalidades de Caderneta de Poupança .. observada periodicidade de crédito de 
rendimento igualou súperiór a trinta dias e re~uneração bilsica pela Taxa Referencial­
TR à respectiva data de aniversário." 

No Art:·19 suí,rimá-se.a expressão "e o art 14 da Lei n' 8.177, de I' de março de 1991" 
e inclua-se a>wress~o"e a Lei n' 9.036, de 5 de maio de 1995", ficando o referido 
artigo CO~ a seg'Jinte redação: 

"Art. 19. Revogam-se os §§ ~e 2' do art. 947 db.Código ~os §§ 1"e'2' do art I' 
da Lei n' 8.542, de 23 dede~,pbro de 1792 ~ a Lei n' 9.g56, de $ de I)1aio de 1995'/7 

.. , "'". 

JUSTIFICATIVA . 

A Medida Provisória estabelece regras complementares ao Plano Real especialmente 
voltadas à desindexação da economia. " 

A redação do artigo 19 da Medida, na forma proposta, determina a revogação do artigo 
14, da Lei n' 8.177, de I' de 'março de 1991, que autoriza o Banco Central do Brasil a 
instituir e disciplinar novas modalidades de caderneta de poupança. . 

Maio de 1998 
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Ressalte-se que este dispositivo legal já· havia sido alterado através da Lei n' 9.036, de 
, " ',05.05.95, atribuindo-se ao Conselho Monetário Nacional a competência para instituir e 
! 1 I ' . 
, , ! dis,ciplinar novas modalidades de caderneta de poupança. 

'U"" Verifica-sé, portanto. que a revogação do dispositivo em questão nada acrescenta aos 
t· ... objetivos da Medida Provisôria, que como se sabe:' trata exclusivamente. de 
, e- -, ~esindexaçào da economia. 

/', W,"\' , . , 
'A manutenção da Competência do Conselho Monetário Nacional para instituir e 
disciplinar novas modalidades de caderneta de poupança é salutar e está em consonância 
com o Decreto-lei n' 2.291, de 21.11.86, que atribui a este órgão a competência para 
exercer as atribuições inerentes-ao extinto Banco Nacional da Habitaçào - BNH, como 
órgão central do Sistema Financei~~. 'd~' Habitação - SFH, cabendo-lhe orientar, 
disciplinar e controlar o referido Sistema. 

,~b,en; verdade que o Congresso ·Na~io~al,. ao promulgar a Lei n'.9 .. 03.6, !r.ansferiu. a 
, , competência para,instituir e disciplin~r, novas. modalidades de caderneta .de poupança; • 

do .Banco .Central para oConselh') Mo~etário Nacional, corrigindo. a distorção 
.~·verificada na redação original do ar:tigo 14 da Lei nO 8.177 \ .,. -,'~ .. ' f ."'" ~ " 

Contudo, pelo disposto na referida Lei n' 9.036, o Conselho' Monetário Nacional é 
competente para instituir novas modalidades de caderneta de poupança com 
rendimentos vinculados á Taxa Referen~ial piária (TRO) que, entretanto, foi extinta 
por força da Lei n' 8.660, de 28 de maio de 1993 

" 

Assim, a emenda se justifica, de um lado para confirmar o Conselho Monetário 
Nacional como o órgão competente para disciplinar o Sistema Financeiro da Habitação 
(SFH), como já definido pelo Decreto-Lei 2.291, e de outro lado para corrigir falha na 
redação da Lo'i n' 9.036, substituindo-se a TRD, extinta pela Lei 8.660, pela TR, que é 
utilizada para a remuneração básica da caderneta de poupança tradicional. ../ J 

Deputado 
, •• , c, ~ , ~;" .. ' .. 

-' 

l MP' 1 .• ~20.,~~7' 'J'.. " ". 000055 .' . 
. , . . , ~ , 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS, 

Data: t 4105198 Proposição: Medida Provisõria nO 1.620-37191 

I OI Autor: Deputado Sérgio Miranda 1
3 
N" Prontuário: ~ 

Tipo: 1 ( l - Supr",.iva 2 ( l-Substitutiva 3 ( l-Modificativa 4 (xl - Aditiva .5 ( l-Substitutivo Global 

! 'Página: 1 de I 1
8 Artigo: 999 I Pan\grafo: Inciso: I AHnea' 

9 Texto arquivo:c: 1620-37p.dOe 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo. 

Art. <. ,Os valores das prestações e do saldo devedor, relativos aos contratos do, 

Siste~a Financeiro dá Habitação com claúsulas de equivalencia salarial,' Serão reajustados> de' 

acordo com as variações salariais efetivamente verificadas. 
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Justificação 

. . No momento em que se desindexa os salários, pode acontecer que detenniÍtado 

trabalhador não illcancequalquer reajuste na sua data-base. Se o seu contrato com o Sistema 

Financeiro da Habitação é regido por 'dispOsitivos de equivalência salarial, não·podemos pennitir 
, ' - .', .: 

qilequalqueroutro'índicedep~ seja utilizado. Asvariaçôes salariais efetivamente verificadas 

deveri1 determiriar ~Corro:Çõesdas prestações mensais e do saldo devedor. 

I 

IIJP 1.620-37 

000056 

EMENDA ADITIVA 

(Autor: Deputado PEDtuNuO ABRÃO) 

Acrescente-se um artigo com a seguinte redação: 

, • Art. - O § 5' do art. 7' da Lei n' 8:631, de 04 de março de 1993, 
alterado pela Lei n' 8.724, de 28 de outubro ck: 1993, vigorará com a seguinte redação: 

§ 5' - Procedidas todas :15 quitações e compensações autorizadas nos 
paiágrafos terceiro e quarto deste artigo, o salcl.o remanescente dos créditos da CRC de cada 
concessionário será ajustado mediante aplicação de um redutor de 25% (vinte e cinco por 
cento), apurado 'sobre o total da referida CRC devidamente reconhecida pelo Poder 
Concedente e aplicado em valor não superior ao montante do referido saldo que reman=r 
das citadas quitações e compensações. . ' . 

JUSTIFICATIVA 

. A alteraÇão procedida pela Lei n' 8.724, de 28 de outubro de 1993, na 
legislação do setor elétrico nacional, em especial na Le; n' 8.631, de 04 de março de 1993, 
veio provocar uma significativa penalização sobre aquelas concessionárias que detinham 
créditos na Conta de Resultados a CompenSIlf-CRC em montante inferior ao total dos 
débitos acumulados perante a União Federal elou aos órgãos e entidades a ela vinculados. 

As concessionárias nesta situação, localizadas nos Estados de São 
Paulo, Rio Grande do Sul, Goiás e Alagoas, fo":un as mais prejudicadas durante os 20 anos 
de vigência do sistema de tarifaS equalizadas, em razão das características do mercado 
consum'dor.de.cada uma delas e da pOlíticá de preços adotada pelas autoridades 
e<:oDÕmicas. . .' . .. . . 

Em . razão . disto,' . estas . l:onces$ionárias fcirarn obrigadas a tomar 
recursos de financiamento, resultaild\?, portairto; em' um maior nivel de endividamento, 
circunstJincia qUe não afetou li!' demaise,que propOrcionararna' elas melhores condições 
e<:oDÔmico-financeiias: ' . 

Maio de 1998 
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A redação proposta nesta emenda. visa corrigir a distorção provocada e reStabelecer 
a isonomia entre as concessionárias, por assegurar a plena utilização dos saldos credores da 
,CRCnas quitações e compensações previstas originalmente na Lei n° 8.631193, 

., ' 
. \ 

Sala da Sess~, em, \ 

I '<, " 
\ .;--' ," 'r 

\ 1,.1, ri .. \ "\"". ii ,I '. 

DEPUTADO PEDRiNHO ABRÃo 
PTB-GO 

QJartá-feira 20 00 IOj 

EMENDA N° , DE 1997 
(ADITIVA) 

MP L6io-37 
000.057 

(Do Senador PEDRO ,SIMON) 

. À Medidà'Provisória n"1620-37. de 
12 de mio de 1998. que "Dispõe sobre 
medidas complementares ao ,Plano 
Real e dá outras providências ". " 

Acrescente-se, ao texto da Medida Provisória em epígrafe, um ar-
tigo com a seguinte redação:' ' 

"Art, . Os parágrafos 5° e 6° do art, 7° da Lei nO 8.631, de 04 de 
marçer de 1993, alterado pela Lei n° 8,724, de 28 de outubro de 
1993, passam a'vigorar com a seguinte redação: .... , 

§ 5°. Sobre o totaidos créditos' de CRC será considerado um 
redutor de 25% (Vinte e cinco por 'cento), aplicado q~dode sua. 
efetiva utilização, incidindo tão-somente sobre a .CRC formada,. 
em cada Conce~sioitáiio, ,devidamente r~conhecida pelo DNAEE, ' 

'limitando-se, a redução, ao saldo credor que remanescer em favor' 
do Concessionário, após a efetivação das quitações e 
compensações autorizadas por esta Lei, observado o que dispõe o 
parágrafo seguinte, 

§ 6°, O limite estabelecido no parágrafo anterior, para aplicação 
do redutor de 25%, não poderá 'nepreseiltar, para', cada Con­
cessionário que dele flzer'uso, mais do que 1,5% (um e meio por 
cento) do somatório dos saldos credores da CRC de ,todos osCon- .. 
cessionário·s l

." .. , t ( 1 " 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação proposta aos parágrafos 5° e 6° do art 7", da Lei nD 

8,631, de 04 de março de 1993 visa, essencialmente,.recuperar, em parte, o 
equilíbri6 econômico-fmanceiro dos concessionanos de energia elétrica que 
tiveram reduzidos seus saldos credores na COBla de Resultados a :Compensar, 
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em razão das alterações introduzidru;. pela Lei n° 8.724, .de 28 de outubro de 
1993 .. 

As perdas destes concessionários foram significativas e são resul­
tantes da aplicação do redutor de 25% sobre os saldos credores na CRC, antes 

-de procedidas as quitações e compensações autorizadas pela Lei 8.631/93, 
caracterizando tratamento discrirriinatório destas· empresas em relação às 
demais, cujos saldos credores são superiores aos-montantes dos seus débitos 
passiveis de liquidação no encontro-dt'-contas estabelecido pela referida Lei. 

Na situação atual, que prejudica, sobremaneira, os 
concessi()nàrios de São -Paulo, Goiás, Rio Grande do Sul e· Alagoas, além de 
todos os prejuízos que estas empresal'assumiram, ao longo do período de 20 
anos de contenção tarifária, deverão das, ainda, ver seus saldos credores de 
-CRC,passíveis de compensação equitação com débitos perante a União, Serem' ... 
reduzidos de forma brutal; penalizando a .população destes quatro Estados da . . 

- Federação; pela impossibilidade de redução dos niveis tarifàrios, em razão da 
necessidade de pagamento destas dívidas, inobstante a existência de recursos 
que, no caso, foram confiscados pela aplicação do referido redutor. 

A emenda ora proposta também prevê um teto para aplicação do 
limite do redutor de 25%, o qUal não poderá ser superíor a 1,5% do somatório 
dos saldos credores da CRC de todos os Concessionários do País, forma esta de 
pennitir um impacto menor nas contas do Tesouro Nacional. 

Sala das Comissões, 13 dI' maio de 1998 

~~ 
Senad0&6R5!IMON ,;'" 

MP 1;620-37 

000058 

- MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.620-37, oe 1:<: au "',,'u u .. ,www. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências: 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

Art. . Os· valores das tabelas de vencimentos, soldos e saláriOs e as 
tabelas de funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos 
civis e militares da União serão revistos na data da publicação desta lei, 
com efeitos financeiros a partir de 1° de janeiro de 1998, e" percentual de 
reajuste a ser aplicado será o equivalente à variação acumulada do IPG-r 
entre ó mês de janeiro de 1995 a junho de 1995 e à variação acumulada . 
do INPC entre junho de 1995 até o mês anterior à data da publicação 
desta lei, inclusive. 

Maio de 1998 
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Parágrafo único. É facultado proceder-se "ao desconto dos fndioeir dEi 
reajuste gerais concedidos a partir de 1° de fevereiro de 1995 aos 
servidores de que trata este artigo, não eompuíádos os reajustes ou 
acréscimos de vencimentos concedidos com base no art. 39, § 10 da 
Constituição Federal. 

JUSTIFICAÇAO 

A Lei n. 8.880, de 1994, ao determinar a conversão dos salários dos 
servidores pela média, revogou, explicitamente, a lei salarial em· vigor para os 
servidores públicos. Na data-base de janeiro de 1995, o reajuste não repôs sequer a 
média de 1994. E a ausência de regra destinada a fixar, na . próxima data-base da . 
categoria (janeiro de 1996), o índice de reajuste a ser aplicado, precisa ser superada no 
âmbito da discussão que ora se desenrola. A emenda proposta visa assegurar, pelo 

. menos,.a reposição integral do IPC-r e INPC acumulado durante o ano de 1995, regra 
idêntica à que propomos para o conjunto dos trabalhadores, exceto pelo fato de que 
deve ser fixado em lei qual o procedimento, uma vez que, no caso do servidor público, 
não há meios jurídicos para assegurar a negociação coletiva de cláusulas salariais. 

. . Sala das Sessões, 1~lo'i"J~'a 
~~ . .ti~,,(.~(t~· 

'~Irur 

MP 1.620-37 

000059 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.620-37, de 1.< ua maIo ua '1"'"0. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 
·1 

, 
. . 1 

"Art. . A execução de contratos do Sistema Financeiro da Habitação 
decorrente de inadimplência do mutuário será processada exclusivamente 
pela via judicial, vedada a execução extrajudicial." 

JUSTIFICAÇÃO 

A execução extrajudicial de contratos privados de financiamento no 
êmbito do Sistema Financeiro da Habitação é uma herança do regime autoritário que 
deve ser extirpada; especialmente no momento em que se caminha para a 
desindexação da economia. ! 

A inadimplência dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitaçã6 
é a única situação em que, da relação contratual privada, deriva uma possibilidade de 
execução extrajudicial. Esta situação está amparada nas leis n° 5.741; de 1970, pelo 
Decreto-lei n° 70, de 1966. A Lei n° 8.004, de 1990, preservou este mecanismo 
arbitrério, condicionando-o, no entanto, ao atraso da 3 prestações. I 

I 

No entanto, o que está em jogo é o direito à moradia. O mutuário 
poda tOmar-se inadimplente .por diversos motivos, dentre os quáis o' desempregoeo 
descomPasso entre a dívida e a capacidade de pagamento. Sucessivos pianoS 

i 

I 
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econômicos tem Contribuido para produ2ir. tais situações, pelo empobrecimento dos 
trabalhadores e mutuários. 

Num momento em que o Governo remete para a livre negociaçãO os 
salários, e nt30 garante qualquer mecanismo para que seja preservada a capacidade de 
pagamento por parte do trabalhador, cumpre que seja assegurado o amplo direito de 
defesa de seu direito, sujeitando a execuçiio de dívida com o SFH por inadimplência ao 
Poder Judiciário. Somente assim estaremos prevenindo o direito do mutuário e do 
trabalhador contra retomadas arbitrárias dos imóveis e garantindo de maneira mais 
efetiva a paz social. • 

. ' ,.: . , ' Saladas Sessões, lS 1'"'5 i~~ 
Jiuçtr~tt~i~ . 

. , 

MP 1. 620-37 

000060 

. '. MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.620-37, ou 1.0< ou maio oe 1111111. 

'".:.. ~ 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real-e 
dá outras providências.· 

. EMENDA AI>ITIVA 

'Inclua-se, onde couber; 
I.: ' 

"Art. Será nula de pleno direito a cláusula de contrato de trabalho que 
reduza di!'9ito estipulado em conv1enção ou acordo coletivo."· 

.. 

JUSTlFICAÇÀO 

A presente emenda visa assegurlilr, face à proposta de revogação do § 1° 
do art. 1° da Lei n° 8.542, de 1992, que sejam- preservados os direitos atualmente 
vigentes emdeoorrência de convenções ou acordos coletivos. Tais direitos integram o 
patrimÔnio jurldico dos trabalhadores,. vale, dizer, são direitos adquiridOS, que 
integram sua remuneração. Nt30 podem, portanto, ser objeto de redução unilateral, ou 
mesmo mediante acordo individuai. 

• Sal~~~~ se$sões,~ª!I'~6)9~ r' ' 

MP 1.620-37 

000061 

. "Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." . 

Maio de 1998 
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EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. . Após a aplicação do disposto no art. 29 da Lei nG 8.sS0, de 1994, 
o salário mínimo será elevado, em 1° de maio de 1998, para, no minimo,l 
R$ 208,00 (duzentos e oito reais) mensais. I 

§ 1°. O salário mínimo horário corresponderá a 1/220 (um duzentos e\iin~ 
. avos) do salário mínim'o, e o salário mínimo diário a 1/30 (um trinta avos). 

" 
§ 2°. O percentual de aumento real decorrente do disposto no "caput" 
aplica-se, igualmente, aos benefícios assistenciais. e aos beneficios de 
prestação continuada mantidos pela Previdência Social nos termos da lei 
nO 8.213, de 24 de julho de 1991, bem assim aos valores expressos em 
cruzeiros nas leis nO 8.212 e nG 8.213, ambas de 24 de julho de 1991.· . 

JUSTIFICAÇÃO I 
I 

Para o salário mínimo, além da reposição imediata do residuodO.IPC) 
. propomos que, a partir de maio.de 1998, sejafixado'em R$208,OO .. Este valor ainda 

será inferior ao necessário para atender ao disposto no art. 7°, IV da Constituição, que 
define as necassidades do trabalhador e de sua família a serem atendidos. pelo salário1 
mínimo. Segundo o DIEESE, em março de 1995 o salário mínimo. não comprava a cesta 
básica deslinada ao sustento de um trabalhador adulto em nove capiiilis: para um' 
salário então em vigor de R$ 7Ó,OO, o custo médio da cesta básica estava em R$ 73;00: 
Apenas para assegurar a alimentação básiCa déunia fa'míliacom dois adultos e duas 
crianças, seria necessário um salário mínimo de' pêlo merios R$218,00. O valor 
proposto, assim, é ainda inferior ao indispensável para cumprir, apenas em parte,o que 
determina a Constituição quanto ao salário-mínimo, mas 'significa um passo importante 
para que se avance no rumo de um valor mais justo. . 

Sala das Sessões, ·\6105A~'. '.- . . 
f~. yqi'lí~ZU(~~ 

'l'\ fJf . 
14/05/98 20:47 

MP1.620~-37 

000062 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.620-37, de 1 ................ W~ .Vvv_ 

"Dispõe. sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências.· 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. . O salário minimo, os beneficios mantidos pela Previdência Social e 
os valores expressos em cruzeiros nas Leis n° 8.212 e n" 8.213, ambas de 
24 de julho de 1991, serão reajustados, no mês de meio de 1998, pela 
variação acumulada do IPC-r entre o mês de maio de 1997 e o mês de 
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abril de 199B,' inclusive, aplicando-se, sobre este valor, o disposto no 
'capuf art. 29 da lei nO B.BBO, de 1990, com as alterações decorrentes do 
disposto nesta lei.' 

JUSTIFICAÇÃO 

• " , 'A presente emenda visa asselgurar, no mês de maio de .199B; a repôsição 
do resíduo do IPC-r desde maio último. A extinção do IPC-r fez com que o salério­
mínil110 ingressasse na 'desindexação' já com cerca de 5 % de perdas, até hoje não 
repostas. ,A au~ência de fórmula de repilsição de perdas, sem que nanhum ganho 
adicionai" real esteja previsto significa apostar na corrosão do salário minimo à 'do 
agravamento da p.obreza e miséria daluale.s que dele dependem para sobreviver. 

Sala das Sessões, 1B(01) (~ . 
, . . 

~. 

MP 1.620~37 

000063 

MED.IDA PROVISÓRIA N° 1.620~1, u .. , __ 

. ,.i 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao .Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

'Art.; Para os fins de assegurara. aferição. dos indicadores objetivos de 
deseÍllRenho e produtiVidade referida no art. 13, § 2°, é obrigatória a 
.prestàçã9 aos sindicatos de trabalhadores, pela entidade sindical patronal 
. ou ,.~ir~t!l:m~nte ~1E\s empresas,. das informações p!'évias sobre· o 
fatUramento, o lucro, a situação finllnceira das empresas filiadas ou sobre 
à conjuntura econômica do respectivo setor. 

§ 1°. A atenção dos indicadores objetivos de desempenho e produtividade 
'far-se-á, em cada empresa, por parte dos trabalhadores, através do 
sindicato respectivo e da representação de trabalhadores da empresa . 

. ,. ". _,1, 
§ 2°. A representação dos trabalhadores, para os fins des~e artigo, será 
escolhida mediante eleiçãO direta e secreta, à proporção de um 
representante, para' empresas ou unidades de empresa com até 200 
empregados, mais um representante' para cada grupo de 200 empregados, 
até o máximo de 5 rapresentantes por unidade de empresa. 

§3°. Os representantes sarão eleitos para mandato de dois anos, 
assegurada, durante o mandato, a e$tabilidade provisória. 

§ 4°. O acesso à informação, cuja divulgação a empresa considere 
prejúdicial aos seus interesses, fica sujeito a termo de compromisso da 
manutenção da sigilo por aqulas que participem da negociação, mediação 
ou arbitragem. 

Maio de 1998' 
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§ 5°, O descumprimento do compromiSSO importa em responsabilidade por 
perdas e danos, competindo à justiça comum fixar a indenização, 

, independentemente de eventuais sanções penais." 

JUSTlFICAÇAo 

Não faz sentido estabelecer mecànismo que subordina a concessão de 
aumento a título de produtividade à avaliação obietiva do desempenho da empresa se 
não fê,:'';;;'' âssegurados instrumentos para que seja aferido o desempenho, Ore, isto é 
um páradoxo que inviabiliza a implementação de acréscimos por produtividade, Para 
atenuar esta situação absurda, é necessário prefIXar instrumentos mfnimos para que os 
trabal~adores tenha acesso aos indFdorss objetivos, ' 

" 

, Sala das Sessões, \ 'ô 1'il15' I ~ Q, 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.620-37, de 12 de maio de 1998; -

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art, 9°, Fica constituída ,Comissão Especial pare Revisão de Salário 
Mínimo, 'destinada a elaborar, ,no prazo de 180 (Cento e oitentidlias) a 
-partir da vigência desta lei, projeto de lei a sar' enviado pelo Poder 
Executivo ao Congresso Nacional dispondo sobre Eielevaçllo do valor real 
do saláriomlriimo, a fim de que 'o seU valor seja capaz de atender às 
necessidades vitais básicas do trabalhador e de sua' famflia com moredia, 
alimentação, educação, saude, lazer, vestuário, ,higiene, transporte e 
previdência social, e sobre mecanismo de reajuste periódico que lhe 
preserve o poder aquisitivo, - , , 

§ 1°, A Comissão Especial referida no "caput" será composta por 
representanies do govemo e dos trabalhadores, aposentados e 
empregadores, indicados por suas entidades representativas, na forma do 
regulamento, assegurada a representação paritária, 

§ 2°, Caberá ao Ministério do Trabalho assegurar meios para o 
funcionamento e prestar apoio técnico e' administrativo à Comissão 
Especial. ' 

§ 3°, Até que seja aprovado pelo Congresso Nacional o projeto de lei 
referido no "caput", vigorará a regra de reajustamento do salário mínimo 
fixada no artigo 29 da lei nO 8,880, de _ 1994,' com as 'alteraçOes 
decorrentes do disposto nesta lei." 

Quarta-feira 20 00109 
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JUSTIFICAÇÃO 

Para superar as recorrenté~' discussões sobre a questão do salário 
mínimo, propomos a criação de uma comisilão especial, com a participação do governo, 
aposentados, trabalhadores e empregadorés para discutir e elaborar, em 180 dias, uma 
proposta a ser enviada ao Congresso Nacional que permita, ao salário m/nimo, atingír o 
valor real necessário ao atendimento das necessidades fixadas na ConslHuição, assim 
como mecánismo periódico para a preservação do seu poder aquisitivo. Enquanto isso, 
no entanto, mantém-se a regra atual para o mínimo, assegurando-se, transitoriamente, 
a reposição pela variação acumulada do IP':>R e INPC nos doze meses anteriores. 

Somente por meio de uma medica corajosa e politicamente ajustada entre 
as partes interessadas permitirá que se cumpra, finalmente, a intenção do Constituinte, 
recuperando-se o valor do salário mínimo E' promovendo-se uma efetiva distribuição de 

renda em nosso país. I ! 
Sala das Sessões, \ B 05 ~'b ... 

~. ~iilt /titUi0_ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.620-37, de 12 de maio de 19lH1. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências.· 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o segu.inte artigo:. 

, 
"Art .. Os salários dos trabalhadores serão reajustados, automaticamente, 
a tftulo de antecipação, pela variaç.'3o acumulada do Indice Nacional de 
Preços ao Consumidor sempre que· essa variação atinja, no m/nimo, o 
percentual de 6 % (seis por cento). 

§ 1°. O cálculo da variação acumulada do INPC, para os efeitos do "caput", 
iniciar-se-á a partir do mês de maio de 1998, reiniciando-se após a 
concessão de cada reajuste. 

§ 2°. As antecipações concedidas em decorrência do disposto neste artigo 
poderão ser compensadas na data-base. 

§ 3°. Aplica-se o disposto neste artigo aos valores das tabelas de 
vencimentos, soldos e salários e as tabelas de funções de confiança e 
gratificadas dos servidores públicos dvis e militares da União, bem assim 
aos seus inativos e pensionistas .. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta consiste em assegurar para os salários um gatilho, 
determinando a reposição da inflação com base no INPC, sempre que atinja pelo menos 

ff 
!/ 
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6 %. Reposta a inflação pelo gatilho; será a mesma compensada na data-base, 
ralniclando-se nova contagem a partir da reposição. O abandonq do IPC-r como indice· 
de reajuste de salários poderia processár-se, eliminando a memória da inflação recente 
após o Real, mas se adotaria, substituindo-o, um Indice oficial Que respeita a mesma, 
metoâologla - o INPC, dotado de credibilidade suficiente para espelhar o 
comportamento da inflação futura. 

A adoção de um gatilho curto - 6 % - terá, além disso, efeito mínimo sobre 
o conjunto da economia, evitando-se os efeitos de uma eventual indexação dos. preços 
pele fixação da um gatilho maior. Este gatilho, no entanto, é indispensável, à medida 
que a Inflação ainda não sa encontra em patamar suficientemente baixo: um índice 
.acumulado de 35,29 % em 12 meses, e uma previsão de mais de 10 % para os 
próximos 6 meses Impede que se adote, de imediato, uma desindexação plena para os 

aalárlos. . / I· . 
. '. Sala das Sessões, \ 'i3 o ~ /~% ., 

MP 1.620-37 
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MEDIDA PROVISÓRIA NO 1.1120-;", uv ,. _v _ .. _._ 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. . Fica constituída Comissão Especial destinada a elaborar, 
no prazo de 180 (cento e oitenta dias);; ;;g.tir da vigência desta Lei, 
projeto de lei a ser enviado pelo Poder Executivo eo Congresso 
Nacional dispondo sobre a regulamentação do art 8° da 
Constituição Federal, a reorganização das relações de trabalho, a 
negociação e a contratação coletiva de trabalho, respeitados os . 
princípios do equilfbrio entre capital e trabalho, da liberdade da 
organização sindicaL e a obrigatoriedade da participação dos 
sindicatos nas negociações coletivas. 

§ 1°. A Comissão referida no "caput" terá composição tripartite e 
paritária, com a partiCipação de representantes do govemo, das 
centrais sindicais e dos empregadores, cabendo ao Ministério do 
Trabalho prestar apoio técnico e administrativo e assegurar os 
meios necessários ao seu funcionamento. 

§ 2°. A Comissão poderá promover audiências públicils e contar 
com a colaboração de especialistas, que terá caráter 
exclusivamente consultivo.' 
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JUSTIFICACÃO 

. . .... O que a presente emenda vi:!a propor é que, no prazo de 180 dias, seja 
E!laborado, de forma consistente e democrática, uma proposta a ser apreciada pelo 
Congresso destinada a regulamentar o art. 8" daConstituição' e assegurar, de maneira 
afativa, a livre negociação no âmbito das re,lações de trabalho. 

Afastar a interferência do Estl~do nasta questão não significa incentivar a 
sua omissão, ou incentivar, por outro lado, que estabeleça regras rígidas que afastem 
os conflitos pelo cerceamento da liberdade negociaI. Pelo contrário, as relações de 
trabalho deve ser orientadas pelos princípios do equilíbrio entre capital e trabalho, da 
liberdade da .organização sindicál ea.obrigatóriedadeda participação dos sindicatos 
nas negociações coletivas .. Os meios e procedimentos para que sejam assegurados' 
devem ser objeto de discussão qualificada entre as partes envolvidas, a ser finalmente 
submetida ao Congresso, a quem cabe rc()mpetência de legislar sobre a questão. 

Sala das Sessões, \ 'O /0 ~ I~~ _ .' 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.1120-37, de 12 ae maio ae 1111111. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências.' 

EMENDA SUBST'ITUTIVA GLOBAL 

DA-se, à Medida Provisórià, j~ seguinte redaçao: 

"Art. 1°. A política nacional de salários, respeitadas as garantias à 
organização sindical é- os princípios ela liberdade da atuação sindical e da 
irredutibilidade dos salários, tem por fundamento a livre negociação colativa e reger-se­
á, em caráter transitório, pelas normas estabelecidas nesta lei. 

§ 1°. Os salári.os, indusive:os aumentos reais, os ganhos de produtividade 
. " do traballio e os pisos salariais_proporcionais à exl.ensão e à complexidade do exercfcio 

laboral, serão fixados em contrato individu!1i de trabalho, contrato coletivo de trabalho, 
convenção coletiva de trabalho ou acordo aJletivo de trabalho. 

§ 2°. As cláusulas de acordos, convenções ou contratos coletivos de 
trebalho integram os contratos individuais de trabalho e somente poderão ser reduzidas 
ou suprimidas por acordo, convenção ou contrato coletivo posteriores. 

§ 3°_ As cláusulas de acordos,convençõas ou contratos coletivos de 
trabalho vigorarão até que novo acordo, convenção ou contrato coletivo de trabalho 

_ venha a ser formalizado _ . 

.. Maio de 1998 
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§ 4°. Ficam mantidas as atuais datas-base dos trabalhadores, sem 
prejufzo da livre negociação coletiva referida no 'caput". 

Art, 2°. Fica constituída Comissão Especial destinada a elaborar, no prazo 
de 180 (cento e oitenta dias) a partir da vigência desta Lei, projeto de lei a ser enviado 
pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional dispondo sobre a regulamentação do art. 
8° da Constituição Federal, a reorganização das relações de trabalho, a negociação e a 
contratação coletiva de trabalho, respeitados os princfpios do equilíbrio entre capital e 
trabalho, da liberdade da organização sindical e a obrigatoriedade da participação dos 
sindicatos nas negociações coletivas . 

. § 1°.A Comissão referida no 'capul" terá eomposiçãci tripartite e paritária, . 
com a participação de representantes do governo, das centrais sindicais e dos 
empregadores, cabendo ao Minisiério do Trabalho prestar apoio· tácnico e 
administrativo e assegurar os meios necessários ao seu funcionamento. 

§ 2°, A Comissão poderá promover audiências públicas e contar com a 
colaboração de especialistas, que terá caráter exclusivamente consultivo. 

Art, 3°, É essegurado aos trabaltiadores; no. Á1ês dll maio de 1998, 
reajuste dos salários em pe'rcantual correspondente à variação ecumulada do IPC-r 
entre o mês da última data~base anterior à publicação desta Lei, inclusive, e o rnês de 
abril de 1998. 

Art, 4°, Os selários dos trabalhadores setilo reejustados, eutomatiéamente, 
a titulo de anteCipação, pela variação acumulada do Indice Nacional de Preços ao 
Consumidor sempre que essa variação atinja, no mfnimo, o percentual de 6 % (seis por 
cento). 

§ 1°. O cálculo da variação acumulada do INPC, para os efeitos do "caput", 
iniciar-se-á a partir do mês de maio de 199B, reiniciando-se após a concessilo de cada 
reajuste. 

§ 2°. As antecipaÇões concedidas em decorrência do disposto neste artigo 
poderão ser compensadas na data-base, 

Art. 5°, O Indice Nacional de Preços ao Consumidor - IN PC será calculado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, seguindo a mesma 
metodologia e periodicidade de coleta em vigor na .data da publicação desta Lei, salvo 
autorização legislativa para mudanças posteriores . 

. § 1°, O INPC será divulgado até o dia 15 do mês imediatamente posterior 
ao períOdO de coleta. 

§ 2°, Quando, por motivo de força maior, não for possível ao IBGE divulgar 
o INPC até o dia 15 do mês, o Ministério do Trabalho adotará fndice substitutivo, 

'Art, 6°, O salário minimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e 
os valores expressos em cruzeiros nas Leis nO B,212 e nO 8,213, ambas de 24 de julho 
de 1991, serão reajustados, no mês de julho de 1997, pela variação acumulada do IPC­
r entre o mês dê maio de 1997, inclusive, e o mês de abril de 1998, aplicando-se, aos 
valores resultantes, o disposto no art, 4° desta Lei. 

Art, 7°. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, o salário mínimo será 
elevado, em 1° de maio de 199B, para, no mínimo, R$ 208,00 (duzentos e oito reais) 
mensais, 

§ 1°. O salário mínimo horário corresponderá a 11220 (um duzentos e vinte 
avos) do salário mínimo, e o salário mínimo diário a 1/30 (um trinta avos) . 

. § 2°, O percentual de aumento real decorrente do disposto no "caput" 
aplica-se, igualmente, aos benefícios assistenciaís e aos beneffcios de prestação 
continuada mantidos pela Previdência Social nos termos da Lei n° B,213, de 24 de julho 

'-
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de 1,991, bem assim aOS valores expre,ssos em cruzeiros nas Leis nO 8:212 e ri' 8.213, 
ambas de 24 de julho de 1991, ' 

Art. ao. O salário mínimo, 05 benefIcios mantidos pela Previdência Social e 
os valores expressos em cruzeiros naf, Leis ri' 8.212 e nO 8,213, ambas de 24 de julho 
de 1991, serao -reajustados, a partir de 1998, pela variação acumuiSda do INPC. nos 
doze meses anteriores, no mês de ml~io de cada ano, descontadas as antecipações 
decorrentes da aplicação do disposto no art. 4° deste Lei. 

'Art. ,9°. Fica constitulda Comissão Especiel para Revisão do Salário 
Mlnimo, destinada a elaborar, no prazo de 180 (cento e oitenta dias) a partir da vigência 
desta Lei, projeto de lei a ser enviado pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional 
dispondo sobre a elevação do valor rElal do salário mínimo, a fim da que o seu valor 
seja capaz de atender às necassidades vitais básicas do trabalhador e de sua famflia 
com moredia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e 
previdência 'social, e sobre mecanismo de reajuste periódico que lhe preserve o poder 
aquisitivo. ' 

§ 1°. A Comissão ESpEtcial referida no "capuf será composta por 
representantes do govemo e dos trabalhadores, aposentados e empregadores, 
indicados por suas entidades representativas, na forma do regulamento, $Ssegurada a 
reprasentação paritária. , 

"§ 2°. Caberá ao Minisl.ério do Trabalho assegurar meios para o 
funcionamento e prestar apoio técnico e administrativo à ComissÉio Especial. 

§ 3°. Até"que seja aprov~ldo pelo Congresso Nacional o projeto de lei 
,referido no 'caput", vigorará a regra de reajustamento do salário mlnimo fixada no artigo 
, anterior.' , 

Art. 10: O salário:de-contribuição será reajustado, observado o disposto 
nesta Lei,pará que: a partir de 1° de maio ,de 1997, seja obedecida a seguinte tabala: 

Art. 11. O disposto nos 2.1. 3° e 4° desta Lei aplica-se às tabelas de 
vencimentos, soldos e salários e às tabelas das funções de confiança e gratificadas dos 
servidores pÚ,blicos civis e militares da administração direta, autárquica e fundacional 
dos Poderes de União. 

Art. 12. As estipulações de pagamento de obrigações pecuniárias 
exequívEiis em território n~cional deverão ser feitas em REAL, pelo seu velor nominal. 

, Parágrafo único. São vEldadas, sob pena de nulidade, quaisquer 
estipulações de: ' ' , :, , 

a) pagamento expressas em, ou viriculadas a ouro ou moeda estrangeira, 
ressalvado o disposto nos arts. 2° e 3° do Decrato-Iei n° 857, dell de setembro de 969, ' 
e na parte final do art. 6" da 'Lei nO 8.880, de 27,de maio de 1994; . ' 

", b) reajuste ou correção monetária exprassas em, ou vinculadas a unidade 
morietária de conta de qualquer natureza; 

, c) correção monetária ou de reajuste por Indices de preços gerais, 
setoriais ou que reflitam a variação dos c:ustos de produção ou dos insumos utilizados, 
ressalvado o disposto no artigo seguinte. 

Art. 13. É admitida estipulalrão de correção monetária ou de reajuste por 
Indices de preços gerais, setoriais ou qUe reflitam a variação dos custos de produçãõ, 
ou dos insumos uti lizados nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um 
ano. ' 

Maio de 1998 
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§ 1°. É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correçao 
monetária de periodicidade inferior a um ano. 

Quarta-feira 20 00115 

. . § 2°. Em caso de revisão contratual, o termo inicial do período de correção 
monetária ou reajuste, ou de nova revisão, será a data em que anterior revisão tiver 
ocorrido .. 

§ 3°. Ressalvado o disposto no § 7° do art. 28 da Lei no 9.069, de 29 de 
junho de 1995, são nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do 
indicede reajuste, produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de 
periodicidade inferior a anual. 

Art. 14. Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da 
Administração Pública Federal direta e indireta serão reajustados ou coRigidos 
monetariamente de acordo com as estipulações desta Medida Provisória,' na forma de 
regulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo: 

Art. 15. Os contratos celebrados no âmbito dos mercados referidos no §SO 
do art. 27 da Lei nO 9.069,. de 1995, . inclusive as condições de remuneração da. 
poupança financeira, bem assim no da previdência privada, permanecem regidos por· 
legislação própria. . 

Art. 16. Fica instituída a Taxa Básica Financeira - TBF, para ser. utilizada 
exclusivamente como base de remuneração de operações realizadas no mercado" 
financeiro, de prazo de duração igualou superior a sessenta dias. . 

. . 

Parágrafo único. O Conselho Monetário NEÍcionei el<pedirá as instl1.iÇoes'" 
necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo, podendo, inclusive, ampliar o 
prazo minimo previsto no "caput'. . 

Art. 17. A partir de 1 ° de janeiro de 1997, a Unidade Fiscal de Referência" . 
UFIR, criada pela Lei nO 8.383, de 30 de dezembro de 1991, será reajustada 
anualmente. 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderÍio 
utilizara UFIR nas mesmas condições e periodicidade adotadas pela Uniilo, em 
substituição às respectivas unidades monetárias de contas fisC!iis que, no uso de sua 
autonomia, venham a sar extintas. . . 

Art. 18. A partir de 1° de julho de 1998, a Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE deixará de calcular e divulgar o IPC-r. . 

§ 1°. Nas obrigações e contratos em que haja estipulação da reajuste pelo 
IPC-r, este será substituído, a partir de 1 ° de julho de 1998, pelo índice previsto 
contratualmente para este fim. 

§ 2". Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e 
caso não haja acordo entre as partes, deverá ser utilizada média de índices de preços 
de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo Poder 
Executivo. 

§ 3°. A partir da referência de julho de 1998, o IN PC substitui o IPC-r para 
os fins previstos no § 6° do art. 20 e no § 2° do art. 21, ambos da lei nO 8.880, de 1994. 

Art. 19. Permanecem em vigor as disposições legais relativas a correçilo 
monetária de débitos trabalhistas, de débitos resultantes de decisilo judicial, e do 
passivo de empresas ou instituições sob os regimes de concordata, falência, 
intervenção e liquidação extrajudicial. 
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Art. 20. Esta Lei entra E'm vigor na data de sua publicação. 

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

. , t" 

, ' . ' 

:.. '~ .. 
Em todos os planos econômicos desde 1986, o trabalhador foi sempre o 

maior prejudicado, Os ajusles planejados com o fim de acabar com a inflação 
,acarretaram, sempre, perdas salariais para o conjunto dos trabalhadores, redundando, 
sempre em arrocho salarial. Enquanto i!:so, a inflação retomava, quase sempre com 

maior vigor do que 'antes, e, as perdas: salariais jamais foram repostas, Esia foi a 
situação vivenciada com o Plano Cruzado, com o Plano Bresser, com o Plano Verêo, 
com os Planos Collor I e li, agravada pelas decisOas judiciais quenêo reconheceram o 
direito adquirido ao reajuste confiscado plllos Planos Bresser, Verêo e Collor . 

.... "\ 

, No caso do Plano Real, um ario após a sua vigência, a inflação sofreu 
reduçãó' significativa, embora à custa de arrocho salarial, juros altos, defasagem 
cambial; queima de divisas e, como já SEI avizinha, um agravamento do desemprego e 
da recassêo. Os salários, verdadeira ancc)!'a do Plano Real, sofraram, na conversA0 em 
URV, perdas expressivas, frenta à data-base anterior, que atingiram carca de 25 %. As 
regres destinadas a proteger os salários foram draconianas: Somente na data-liasa de 
cada'categoria era previsto qualquer,tipo de reajuste, calculado pela média dos doze 
mesés antariores em URV. A ação do' Congresso Nacional foi decisiva para assegurar 
que, pelo menos, fosse garantida a rapcisição da inflação medida pelo IPC-r após a 
primeira emissão do Real; o que significa, para quem tem data-base em julho de 1995, 
um' reajuste de 35,29 %~ , " 
't. ' ' 

Com estes níveis de inflação,' o Govemo lança a sua proposta de, a partir 
de julho, 12 meses após a entrada da nova moeda em circulação, promover uma 
desindexação da economia onde, mais uma vez, os trabalhadores pagarão a conta: 
exaurida a eficácia dos dispositivos da LI3i n° 8.880/94, que fixaram as regras para o 
reajuste ne primeira data-base após a emissão do Real, não há nenhuma regra na 
Medida Provisória em discussão que preveja a continuidade da reposição das perdas 
salariaIs ocorridas: Mais do que desindaxElr, pretende o' govemo proibir, doravante, que ' 
sejam asseguradas, mediante negociações cOletivas, rEÍposições pela inflação passáda 
com base'am'lndica de preços, mesmo mediante negoé:iáção! No entanto contratos, 
rendime,ntos da poupança e de investimentos nêo são atingidos pela desindexaçlio. 
Nêo propOe nenhuma polltica, também, em relação ao salário mínimO, que pela própria 
Lei no 8.880 teriá, anuaímente, reposição plenádo IPC-r assegurada. A extinção do, 
IPC-r deixa o mínimo sem qualquer regra de proteção e cria ao mesmo tempo um vácuo 
legal, à medida que não prevê qual o índice substitutivo para reajustá-los em maio de 
1996. ' 

,;;. 

A extinção do IPC-r deixa, conforme a data-base do trabalhador, um 
resíduo que varia entre os 36,29 % e 1,82 %, que no caso de uma désindex,açliO não 
pode' ser, ignoradO, sob pena de mais um confisco salarial. Adiar a 'reposição deste 
Indica pare.'a próxima data-base, subordinando o restante da inflação à "livre 
negocIação' que máis pareca "livre exploração', aliado à recessão que já se mostra nos 
altos Indicas de desemprego (nas últimas 7 semanas de julho ,de 1995, maisde 13.800 
novos desempregados somente em São Paulo; empresas do setor automobilístico 
planejando conceder férias coletivas face ao desaquecimento das vendas), significa 
deixar, nas mãos do capital, o poder de decidir a medida das pardas a serem impostas 
aos trabalhadores. Livre negociação de g.mhos salariais ou de produtividada, nêo de 
perdas~ aCumuladas pela inflação. ' 

, '. 
O Partido dos Trabalhadores não pode concordar com tais medidas, 

apregoadas pelo Govemo como destinada!: asa/varo Plano Resl, mas que na verdade" 
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significii li" opressão dos trabalhadores,· do movimento sindical e a destruição de 
qualquer chanca de assegurar melhorias salariais e de condições de trabalho. Mais 

. uma vez, se coloca a opçllo entre o ajuste econômico, acarretando fome e sofrimento, e . 
a justiça social, a redistribuiçllo de renda e a finalidade social do capital. 

k • + I 

É com esta preocupaçllo que, oferecemos à consideraçllo dos .lIustres 
Parlamentares a presente proposiçllo, que visa conferir, no âmbito das relações de 
trabalho, ã livre negociaçllo verdadeira o papel de elemento capaz de assegurar as 

reposições salariais necessárias ao conjunto dos trabalhadores, . respeitadas as 
garantias asseguradas' à organizaçllo sindical e sua liberdade de atuaçllo. Assegura-se, 
também, a previsão de 'instrumentos de proteçllo aos salários que não deixem nas 
mãos de um segmento da sociedade apenas - os empregadores - os meios para definir 
a quota de sacrifício de cada um . 

. , 
A proposta consiste em assegurar a negociaçllo das cláusulas salariais na 

data-base de cada categoria, sem prejuízo de negociações livres a qualquer momento 
entrà' datas-base, sem garantir, no entanto, .a reposiçllo da inflaçllo passada por 

. quaiquer . índice pré-fixado. No entanto, estipula-se um gatilho, determinando a 
reposiçllo da inflaçllo ocorrida a partir de julho de 1995 com base no INPC;' sempre qua . 
atinja pelo menos 6 %. Reposta a inflaçllo pelo gatilho, será a masma compensada na 
ttátá-base; reiniciando-se nova contagem a partir da reposiçllo. O abandono do IPC-r 
comó' índice de reajuste de salários poderia processar-se, eliminando a meniória da 
inflàçao recente após o Real, mas se adotaria, substituindo-<l, um índice oficial que 
respeita' a mesma metodologia· - o INPÇ, dotado de credibilidade ,.suficiente para 
espelhar o comportamento da inflaçllo futura: • . 

." !" -~- ,"' ~ ~". ".. ., . 
". '~ 

A adoçllo de um gatilho curto - 6 % - terá, além disso, efe~o mínimo sobre 
o ,conjunto da economia, evitando-se os efeitos de uma eventual indexaçllo dos preços 
pela fixaçllo de um gatilho maior. Este gatilho, no entanto, é indispensável, à medida . 
que a inflaçllo ainda não se encontra em patamar suficientemente baixo: um indica ' 
acumulado de 35,29 % em 12 meses, e uma previsão de mais de 10 % 'para os 
próximos 6 meses impede que se adote, de imediato, uma desindexaçllo plena para os . 
salários. 

Com o fim da aplicaçllo do IPC-r, prevê-se a reposiçllo, para todos os 
trabalhadores, em julho de 1995, da sua variaÇão acumulada desde julho de 1994. 
Assim, fica zerada, para todos os trabalhadores, a inflaçllo passada após a emissão do 
Real, iniciando-se, a partir de julho, uma nova fase da política de salários no país. Esta 
medida, somada à adoÇão do gatilho significa a'desindexaçllo dos salários pela inflação 
passada: somente a inflaçllo futura, medida pelo gatilho, será incorporada aos salários, 
sem periodicidade pré-fi15Sda, mas de acordo com o comportamento da economia. 

r ~ ,.. •• , . 

. . ). 

Para o salário mínimo, a proposta contempla as mesmas regras básicas, 
relativamente ao gatilho e reposiçllo do IPC-r desde o último reajuste. No entanto, a 
partir de maio de 1998, fixa-se o seu valor em R$ 208,00. Este valor ainda será Inferior 
ao necessário para atender ao disposto no art. 7·, IV da Constituição, que dàfine as 
necessidades do trabalhador e de sua família a serem atendidos pelo salário-rnínimo. 

Segundo o DIEESE, em março de 1995, quando a MP entrou em vigor pela primeira 
vez, o salário mínimo não comprava a cesta básica destinada ao sustento de um 
trabalhador adulto em nove capitais: para um salário então em vigor de R$ 70,00, o 
custo médio da cesta básica estava em R$ 73,00. Apena's para assegurar a alimentação 
básica de uma família com dois adultos e duas crianças, seria necessário um salário 
mínimo de pelo menos R$ 218,00, em valores daquela época. O valor proposto, 
assim, é ainda inferior ao indispensável para cumprir, apenas em parte, o que 
determina a Constituição quanto ao salário-rnínimo, mas significa um passo importante 
para que se avance no rumo de um valor mais justo. 



., 

, 
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Para superar, num segundo passo, a queatAo do SaIArio mlnlmo, 
propomos a criação de ume comissão especial, com a participação· do govemo, 
aposentados, trabalhadores e empregadores para discutir e elaborar, em 180 dias, uma 
proposta que permita, ao selário mfnimo, atingir o valor real necessário ao atendimento 
das necessidades fixadas na ConstHUição, assim como mecanismo periódico. para a 
preservação do seu poder aquisHivo. Enquanto isso, no entanto, mantém-se' 'a regra 
atual. para o mfnimo, assegurando-sll, em maio de ceda ano, transitoriamente, a 
reposição pela variação acumulada do IINPC nos doze meses anteriores .. 

Assegura-se, aos ben,jficios previdenciários . e aos saIArios-da­
Cóntritluição os mesmos Indicas de reiajustamento concedidos ao salArio mfnimo, de 
modo a preservar o equilfbrio financeiro das contas da previdência social e 
instrumantos 'para que a arrecadaÇi~O de contribuições ecompanhe a elevação 
proposta. 

, Finalmente, no locante à previsão de regras definitivas relativamente à 
negociação e contrataÇão coletiva de trabalho, propomos a criação de uma comissão 
especial destinada a, no prazo de 180 dias, elaborar projeto de lei a ser enviado ao 
Congresso Nacional dispondo sobre a regulamentação do art. ao da ConstituiçãO 
Federal. A esta Comissão incumbirá propor instrumentos para a reorganização das 
ralações de trabalho, a negociação e a contratação coletiva de trabalho, respeitados os 
princfpios do equilfbrio entre capital e trtilbalho, da liberdade da organizaÇão sindical e a 
obrigatoriedade da participação dos sindicatos nas negociações coletivas. Somente 
através desta discussão, a ser travada um nlvel tácnico e polftico Com a participação de 
todos os intarlocutores, se poderá chegar a proposição de regras. definitivas que 
permitam à nagociação colativa e ao contrato coletivo de trabalho impor-se 'cóino 
Instrumentos efativos para assegurar a iltUaçãO sindical sem a tutéla estatal. 

". -: ...... ,ColÍ:\estap,roposta o Partido dosTrabalhad?restiuscá.a estabilizaÇ4o.da' 
·BCoriomiã'Íillo às cüstas dos salários, do confisco ou congelamériio de perdas salariais 

'; àuda ,~iólaÇãodedirérioS adquiridos pelOS assalariadosa,partirde polfticas'salariais 
..... : anterióres.. ... . .. 

, ,..' A proposta aqui oferecida à discussão pelo Congresso Nacional e pela 
. 5ociedBde, . não cria mecanismo com memória iriflacionária ou que preserve 

instrumentos indexadores da economiat. Treta simplesmente de instituir uma polftica 
salarial democrática e adequada ao momento' da economia brasileira. 

. O PT, assim como ó povo brasileiro, quer a consolidação da econoínia e 
nfveis civilizados de iriflação, mas ist,~ não se alcança com uma "desindexação' 
unilateral ou umc "livre negociação' voltada a reduzir os mecenismos de defésa dos 
assalariados. Com a iriflação oficial nO'1 patamares de 3S-4QO,(, ao ano não se pode 
admitir polftica salarial digna do nome que não considere um mecenismo de proteção 
aos salários, ao salário mínimo e as pensOes e beneffcios da seguridade social. Para o 
PT treta-se de buscar um amplo pacto envolvendo forças produtivas, sindicatos e o 
govemo, abrangendo preços e salários e o estabelecimento de um sistema democrático 
de relações de trabalho através da adov~o do contrato coletivo de trabalho como parte 
de uma polftica de rendas e de desenv'Jlvimento capaz de domar 'a irifleção de forma 
definitiva e democrática. 

Sala das SessOes, \~OS!~B . 
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DATA 

18/05198 II 
• PROPOSIC 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.621.35. de 12105/98 1 
• AtnUR 

DEPUTADO SANDRO MABEL 

TIPO 
l() ·5UPRESSIVA 2() ·SUBSTITIJITVA 3(x) -MODIFICATIVA 4() -ADITIVA 9 () -SUBS111YfIV0.DLOBAL 
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1

I Dê·se aO parágrafo \' do anigo ::Oseguinteredaç~. '.',' ", -I' 
"§ " Os órgãos e entidades a que se refere o inciso II 

procederi.o. segundo' nonnas pTóprj.8$ .. e sob sua e~clusiva' 
responsabilidade, às inclUsões 110 Ci\DIN,<)e pessoás fisicas ou jurídicas 
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qu~' se .enqtW!reril, nas Iiipót~. preYÍSlasileste artigo, 
comunicando-lhE~S', previarminte, o fato, e danw.;lhes 30 dias pàra prestar 

. os devIdos esclai'~ciineiltos, ou para regularizar os seus débitos, somente 
,apóso que as pessoasfisicas ou juridicas poderão ter seus nomes 

inclusos no CADIN. 

JUSTIFICATIVA 

Tem havido numerosos casos de inclusões indevidas no cadastro do CADIN, 
causando. evidentes prejuízos às pessoas fisíca,< ou jurídicas envolvidas, Com essa medida cautelar, se 
estimularia o pagamento de muitos inadimplentes, além de evitar-se injustiças e prejuízos irreparáveis 
que hoje' ocorrem. . 

. '~:::::::::::::::::::::::::::==::~A:;s;sm;A;nrnA;;;:::::::::::::::::::::::::::::==::;'1 
.'/~\~· I 
-r" [ . 

, . 
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J , : ,.'." PROPOSI<.-:. ." 

.MEDIDA PRoVISÓRIA N"1.621-35, de. 12105198 

. AUTOR 
DEPUTAIÍb sANDil.il MABEi' .. 11' N"PR~muARíO I 

1lPO 
I () -SUPRESSIVA 20 -SUBS11TIJTIVA J(lC) -MODIFICATIVA 4() -ADmvA 9 O -SUBSTlTUTIVOGIDBAL 

PAGINA II ARTIGO 
!' 

PARAORAFO INCISO 
J 

Dê-se aO inciso I ~ artigo 2° a seguinte redação: 

.. I - Sejam responsáveis. por obrigações tributáriuas 
vencidas e não pagas., há mais de sessenta dias, para com os órgãos e 
entidades da Administração Pública Federal." . 

JUSTIFICA TIV A 

'.... ,." ,:,0 iermo;'obrigações pecuniárias", inserido nesSe inciso, é por demais genérico e . 
ab)lUlgente, geriiru!o .dúVida ao contribilirite, sObre se deienilninada obrigaçãO vencida' e não paga . 
acarretará ou não sua inclusão no·CADIN. . 

Assim, a substituição do terrno "obrigações pecuniárias". por "obrigações tributárias 
tem por objetivo definir a abrangência d,;ssas' obrigações, limitand<>-as a impostos, taxas e 
contribuições fedérais. . 

Maio de 1998 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
lO 1.621-35 

000003 J 
nATA I I PROPO". 'I' , 

18105/98 , . MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.621'35. de 12105/98 

~==========~~==========A;m;O;R;:========================~1 ~1=;~~PR~O~~~Am~~~ 
DEPUTADO SANDRO MABEL , ' ~ 

TIPO 

lO -SUPRESSIVA 20 -SUBSTmmVA 30 -MODIFicATIVA 4(11:) -ADrnVA ') O -SUBS'ITI1n1VOOLOBAL 

PAGINA PARAGRAFO INCISO 

lnclua'senôartigo 2' o se~irite paráWafo:, 

"§ - Fica vedada a inclusão no CADINdepesSoasfisiqlS ~~jUridi~ 
que tenham ingressado com Pedido de Compensação, conforme 
Instrução Normativa n' 21, de 10.05.97" 

I 
JUSTIFICATIVA ' I 

A referida Instrução Normativa foi b~xa~ 'exatamente para compensar situações em . 
que o Poder Público ou a Administração Indireta da União punem o Contribuinte que, .., mesmo 
tempo, também é Seu credor. A presente emenda tem por objetivo reequiiibrar essa relação entre os 
setores público e privado, criando uma situação de maior justiça. ' " 

ASSINA TIlRA 

1 I,~, 
. J J..:;_-t-c 
,,'r' 

, APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1.621-35 

000004 

íI' I ~"',-'] I" 
._- .. AOI"OSIÇAO---___ _ 

Medida Provisória n9 1.621 .• 35 
~~~--------~~----------~ 

[ AUTOft r .. ' ....... ·~ Deputado José Luiz Clerot 

C~""'~ Lr __ '_""::.3.:..;o_-_-_-_-_-_rL-_-_-_-_,,·_ ... _"'_'~_-_-_-;_-_--------'~~~~~;------_-_, ... _'_;.,._~_'_,-.J 
"--_._---'----------",,.---------------~ 

Inclua-se o seguinte parágrafo 80 art. 3' da Medida Provisória n.' 1.621-35, de 12 de maio de 
1998." . 

§ .. É vedada a publicação' de demonstrativo relacionando os parcelamentos deferidos onde conste 
os nomes dos beneficiários. . 

00121 

-" 



.. 
JUSTIFICATIVA 

Na vigência da Medida Provisória n.' 1.110, ele 30.08.95.(CAD1N) foi baixada, pelo Ministério da 
Fazenchi, a Portaria n.' 229, de 19 de setembro de 1995, alterando disposições da Portaria MF·IÍ.'-
218, de 08.09.95, determinando em seu I: :i', do Ari. I', a publicação de demonstraÚvó 
relacionando os, parcelamentos' deferidos,: 'assim como' _os nomes ~ beneflciârios, os valores 
parcelados e o número de par~las ~cedi<bs . . . 

• ~. • __ ,0_·_ • _.' _ ._ ,. ~ ~ h' 

--
'0 objetivo é revogar o parágrafo 3° da Portaria MF n:o 229/95. uma vez que essa publicidade é 
totalmente absurda .. desnecessária, posto que, a pariir do momento da coi1cessão do parcelamento 
. a empresá assulniu .... iesjxmsabiliciade . da divida perante· a Administração Pública, e essa 
diVulgaÇão somente servirá para -lhe criar sénos problemas, quer junto ao setor fmanceiro, quer 
junto aos seu.s-fom~ores e ciiéntes:. . " .0., ... 

Essa divulgação fere, ainda, o sigilo de que trata o art. 198 do Código Tributário 'Nacional, que· 
assim.dispõe: ' . 

. "Art. 198' ~em prejulzo do disposto na legislação criminal, é Vedada a divulgação, para qualquer 
fim, por parte da Fazenda Pública, ou de seus funcionários, de qualquer informáção, obtida em 
raüo d~ oficio, sobre a situação econômica oU- farianCeira dos sujeitos passivos ou de terceiros e 

.. sobre a natureza e o estado dos seus ~egócios ou ati'1dadesn: . . 
':~ •. '}~~j 

.. Aliás, o art. 193 do CNT prevê que a Administração Pública não celebrará contrato ou aceitará ,. 
proposta em ooncorrência públiCa, sem que o contratante ou proponente faça prova da quitação de. 
todos os tributos devidos à Fazenda .Pública,' . -' 

C
-----·--

. ,-
_._... .. 
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1() -SUPRESSIVA 2() -SUBSrm.mvA 3 (x:) .MOOIFic.ATIV~· 4.()·.ADITIVA •. '),() -,swBsrmmVOOW!JAL 

. PAGINA~· 

--11 
"ARTIOO' 

4' . 
PARAGRAFO . INCISO 

. Dê-se ao artigo 4° a seguinte redaçã.O: 

IIArt. 4° A inexistência de· registro no CADIN impliCa O 

reconhecimento de r,egularidade de situação. das pessoas fisieas ou 
jUrídicas. " 

JUSTIFICATIVA 

.. Devido a todas as hipóteses previslas nesta Medida Provisória, as pessoas fisicas ou 
jurídicas não inclusas no CADn~ deverão· ter a sua situação automática e 
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conseqüentemente reconhecida como regular. 
burocracia do fisco,' todas as vezes em que 
Certificados de Regularidade. 

Com isto, evitar-se-á excesso de I 
se toma necessária a emissão de I 

ASSlNAl1JRA 

I I rt,:··~ 
,,-

1.621--35 ," . 

. APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000006 

PIIOfIOSte. 

09 1.621-35 

~~----------~--~--'" 
Deputado José Luiz Clerot 

J 
C"·-",*~~ 

n~-------------------------------'~~--~----------~-"'~-----------, r· 'O·~ ZO-sunmInNA .!D·~~ 4"O"AOIfIV& 90··u!.'flTU~'VO"~ 

r-' -NGI~ ~~ :r L __ '-_' _' _5~_9_~' ______ ,,--____ """'_'_'~ __ '~-~~~~~~~=_-_'~' ====~===_-,_ .. _,,_,NC4_, ~_' .... '---, 

r.----------------------------------nn.------------------------__ ------~ 

Dê-se a seguinte redação ao Inciso IV do art. 5' da Medida Provisória n· 1.621-35; de 
12 de maio de 199&. . 

"IV- data do registro, bem como dados sobre a natureza, o vencimento e o valor da 
obrigação". 

JUSTIFICATIVA .. ' 

A presente emenda restabelece redação original da Medida Provisória n,' 1.110, de 30 
de agosto de 1995. que previa a inclusBo no CADIN de informações sobre O' 

vencimento da obrigação. Propõe, ainda, sejam. também inclul,das nos registros do 
CADIN informações sobre a natureza e o válor da obrigação. 

A modificação proposta caracteriza melhor odébilO, assegura a transparência das 
informações adequando a redação da Medida Provisória ,1.542 aos principias 
constitucionais aplicéveis a espéCie - o do livre acesso do cidadão às informações 
sobre ele mantidos' pelos 6rgBos públicos em geral e o da' ampla defesa em 
procedimentos administrativos e judiciais (art. 5', incisos XXXIII e LV). 

L_'--' . __ ... l 

00123 

, . 



'. 

00 124 Quarta-feira 20 DiÁRIO DO SENADO FEDERAL -' SUPLEMENTO 

MP 1.621-35 

000007 

., , 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.621-35 

EMENDA ADlTlV A 

. ",," 
, .' , .. 

Inclua-se o seguinte inciso V. ao aKtigo 5°: 

Art. SO 

" V - data do vencimento da obrigação, conforme disposio .",;' iei, decreto; 
regulàmento ou contrato: ou da suspensão ou cancelamento da inscrição que tenha dado causa à 
inclusão no CADIN. ' ' 

, , 

JUSTIFICA TIV A 

A emenda tem o objetivo de recuperar redação original da MP que previa a 
inclusão no CADIN de informações sobre a data do vencimento da obrigação ou a do 
cancelamento da inscrição que tenha determinado a inclusão, no referido Cadastro, Estes dados 
são relevantes, pois permitem caracterizar melhor o débito, quanto 'ao periodo de inadimplência 
ou da existência de irregularidades. A medida busca, portanto, assegurar a transparência das 
informações para o conjunto da administração publica e facilitar o monitoramento,dos prilcessos 
por parte destas entidades. • .,... -'. 

Sala das SessÕes,.I4 de maio de 1998, ... ,'" 

"l'tiESENTAÇÃO DE EMENDAS. 
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JUSTIFICATIVA 

Não pode ser objeto da Administração Pública, e muito menos do CADIN sufocar as 
empresas idôneas que, porventura, passem por dificuldade financeira. Éste Inciso 11, 
cuja supressão se propõe, é exageradamente rigoroso e injusto, porque há incentivos 
fiscais e financeiros que devem ser concedidos a todas as empresas que tenham 
objetivos legítimos. ' 

Atualmente, está dificil a sobrevivência de qualquer empresa no País, tanto pela 
exagerada carga fiscal quanto pelo excesso de entraves burocráticos que lhes são 
exigidos. Essa sobrevivência é, ainda mais; dificultada para aquelas empresas inclusas 
no CADIN. Assim, este Inciso é uma penalização excessiva e injusta, que precisa ser 
removida. 

ASSINATURA 

Quan,a-feira 20 00125 

. MP -1. 62l-~'5 ".", 

000009 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.621-35 

EMENDA MÚÓIFICATIV A 

. O inciso I, ao árt. 6°, passa'a ter a' seguinte redação: 

Art,6° 

I - realização de operações de crédito que envolvam a utilização de recursos 
públicos, concessão de garantias de qualquer natureza e respeCtivos aditamentos; 

JUSTIFléATlV A ,. .. 

A emenda tem o objetivo de recuperar redação original da MP que previa a 
consulta prévia ao CADIN, pelos ,órgãos e entidades da Administração Pública Federal, para a 
concessão de garantias de qualquer natureza. A presente reedição da MP suprimiu, de forma 
injustificada, esta salvaguarda, o que, certamente, determina um maior grau de liberalidade na 
relização de operações em' que estas entidades venham a, a figurar ~onio avalistas.' Pór 
considerarmos que uma concessão de aval envolve o mesmo tipo de risco existente na 
concessão de uma linha de crédito é que julgamos oportuno exigir o mesmo tratamento p'aia 
ambas as modalidades de contrato'. 

Sala das Sessões, 14 de maio de 1998. 

. ..... 
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INCISO 
I 

[lê-se ao inciso [ do artigo' 6' a ,eguinte redação: 

"I - realização d~, ópeiaçàes de crédito que envolvam a utilização de 
recursos púb1ic~s~ exceto nos casos em que" parte dos recursos se 
destinem à solução de débitos com 'órgãos e entidades da 
AdininiSlração Pública Federal direta ou indireta", 

JUSTIFICATIVA 

As empresas, além do interesse público que despertam, tém, também, uma finalidade 
social indiscutível. Aquelas que, I'~r algum motivo, ficaram inclusas no CADIN, já 
estão ,ofrendo gravíssimas restrições de toda a ordem, que podem, inclusive, 
comprometer-lhes a própria sobrevivência, 

Esta emenda tem o objetivo de dar um minimo de perspectiva de solvência ás 
empresaS idôneas. 

ASSINA T1JRA 

''', ·t '",' 
o.L .,J~:-~1 . ~ 

MEDIDA PROVISÓRJAN" 1.621-35. 

EMÉ!'i!?ÁMODIFICATlVA 

MP .1.. 621-35 

000011 

A alínea "c·, do parágrafo únieo, do art, 6' passa a ter a seguinte redação: 

Art. 6' 

piu-ágrafo únicO .............. . 
" , 

c) às operações reiativasà merenda escolar,ao crédito educativo e ao penhor 

, civil de bens de uSo pessoàl ou doméstico, ' 
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mSTIFICATlVA 

O dispositivo em tela autoriza a realização de repasses destinados ao 
. pagjIIIleIIto da merenda escolar mesmo naqueles casos em que o município esteja' inscrito' no . 
cAtino( Seria injusto que os municípios em situação de inadimplência - os quais geralmente "'a 
municípios· pobres e que detêm uma população altamente carente·por serviços públicos,. seja 
inÍpedidó de CeaIizar a. diStribuição da merendaéscolar. [sso equivale a uma dupla. penalizãÇão 'da 
pop;,lação,. qL'e alé~ de Se ver privada de serviços sociais básicos, enfrentará sériasd;1C!JId!ldes 
para manter suas crianças na escola, dado que, não raro, a merenda escolar se corislitui na sua 
principal fonte de nutrientes. Assi';" dadoo caráter de essencialidade daquele ~eneficio é 'quê se 
tàz necessária a eliminação de todos os obstáculos à sua fruição, 

Sala das Sessõe~ 14 de maio de 1998, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1. 62i-35 

00091~: 

rll=F"h&] /' MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.621-35/98 I 
[ DEPUTADO PAULO BORNHAUSEN PFL-SC I ,-, - .... ""' ..... o~ 

1.KJ:~ '2'0- SUBSTlTurrMl 30-MCIJIF"lIC:Amol 4 0- IlM'IVA 9 D-$ueSTITlI(fryooI.DIIA~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N~ 1.621-35 DE-13DE MAIO DE 1998 

Suprima-se o anigo 7°, 

Dispõe sobre o cadastro informativo dos 
créditos não quitados de órgãos. e 
entidades federais, e dá outras 
providências. 

EMENDA 

JUSTIFICATIVA 

I. Pretende o anigo 7" da Medida Provisória em epígrafe que' existência de 
registro no CADIN há mais de trinta dias constitua fator impeditivo para: 



--
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a. realização de operações de crédito que envolvam a utilização '<Ie 
recursos públicos; 

b. concessão de incentivos fiscais ou financeiros; 

c. celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos ·que 
envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos;' e 
respecti vos aditanl.~:ntos. ~ 

2. Segundo o art. 2· daquela Medida Provisória, serão inscritas no CADÍN as 
pessoas físicas e jurídicas que sejam respon..áveis por obrigações pecuniárias vencidaS e não 
pagas, há mais de sessenta dias, para com órgãos 'e entidades da Administração Pública Federal, 
direta ou indireta, ou estejam com a inscrição s~spensa ou cancelada no CGC ou·'no'CPF dó 
Ministério da Fazen·da. 

3. É inconstitucional, no entanto, o citado art. 7°, 

4. Diz o § único do art. 170 da Constituição Brasileira, ;'erbis: 

"Parágrafo único. I~ assegurado a todos o livre ~xert:ício de qmUquer . 
atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos 
públicos, salvo nos caSos previstos em lei." 

Não pode o Poder Público impedir exercício de atividade econômica, salvo naquelas hipóteses 
em que se exija habilitação profissional para -seu desenvolvimento, como é o caso fdos 
advogados, médicos, etc. 

5. Por outro lado, viola o dispositivo em referência o disposto no inciso'LV, 
artigo 5·, da Constituição, verbis: . . -

"LV - aos litigantes;' em processo judicial ou administratiVo,' e aos 
acus~dos em geral são assegurados o contraditório e a amplà,defesa, 
com os meios e recursos a ela atine'ntes," . 

A aplicação de penalidade, mo~ent~ de extrema gravidade como a que veda o 
exercício de atividade profissional, deve ser amec·edida pelo devido processo legal, que assegure 
o contraditório e o amplo exercício do direito de defesa. ' 

Observe-se, a propósito, que a dívida lánçadano CADIN pode sequer se/devida, 
ou corresponder a valor menor que o lançado. . ... - - - . 

Só o devido processo le~al assegurará a ceneza da dívida .. 

6. As Súmulas 70, 323 e 547 do Egrégio Supremo Tribunal evidenciam repú·dio 
às pretensões de vedação do exercício de atividade profissional como forma de coação 'para 
pagamento de dívida ativa pública. . 

7. A Constitução de 1988, diante da imponãncia da destinação dos recursos 
arrecadados pela Seguridade Social. decretou, no § 3· do art. 195 da Constituição Brasileira: 

"§ 3· - A pessoa .i!!.rídica em débito com o sistema da seguridade 
~. como ~sta~elecido ~m J.ei. não poderá contratar com; o 

Setor Público nem dele receber benefícios ou incentivos fIScais ou 

creditícios. 

Porém, ao assim determinar o Constituinte de 1988, não validou a imp~sição da 
referida penalização seja às pessoas físicas, em q~alquer ~ip6tese, s:ja às pesso:" jundlcas em 
débito fiscal de. outra natureza, inclusive de modalIdades tnbutárias nao-conlnbullvas. 

Assim, a vedação decretada nCo citado § 3·, art. 195, da Constituição não autoriza, 

I .. mas sl'm afasta pretensões de e'ltensão de sua vedação a outros débItos de natureza nem eglllma, ' 
fiscal. 

8. Por fim, diz o inc. XXXIX do mesmo art. 5· da Constituição: 

Maio de 1998 
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"XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem 
prévia cominação legal;" 

Se fosse constitucional a penalidade imposta no dispasiúvo em'comento,'somente 
'poderia ser aplicada a dívidas posteriores à adoção da Medida Provis9ria. em epígrafe. " 

, 
9. Ao Poder Público já foi assegurado meio eficaz e legíúmo para cobrança de 

suas dívidas - o executivo fiscal. 

, ...•. ] 
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11 AA~GO p~~~o INCISO ~ I : 

~========~============~~o~====================~' 
PAGINA 

Dê-se à alínea "a" do § 1° do art. 7" a seguinte redação: 

"a) a natureza da obrigação ou seu valor estejam sendo diScutidos 
judiclalmenté:· . ". 

JUSTIFICATIVA 

Não faz sentido exigir-se que no caso de discussão judicial de divida seja oferecida 
garantia em juizo para evitar as conseqüências da inscrição no CADIN. Não se pode 
condicionar o acesso ao Judiciário e nem se pode impor um' ônus aos que estejam 
debatendo a validade do pretenso crédito da administração pública, antes de uma 
decisão final da Justiça. 

ASSINArDRA 

L k -/-':.::~ 

I 
I 

I, 
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, MEDIDA PROyISÓBIA N" 1621-35 

, EMENDA MQDIFICATIyA 

!Autor: Depptado NtLsON MAROYEZELLD 

JV.: 1.,621-35 

000014 

Modifique-se a redaçlo do § 4° do art. 7" da MP, para a seguinte: 

Art. 7" ..................................... : ...... : ....... ; .. :.: .. : .. : ....... : ' 

§ 4" -Em caso de relev6ncil,1 é Urgência, e lUIS condições que estabelecem o ' 
Ministro de Estado da 'Fazenda C O MiniStro de E:S1ado, sob cqja supervisio se encontre o órgão 
ou entidade credora, somente poderio SUspender" em ato conjunto, o impedimento de que trata 
este artigo, com justificativa fundamentada ' 

. ' . 
, A suspCnsio,do impedimeiJto de que trata ,o art. 7"sópode ser efetivada 

por motivo' releVante e urgente mas de Conna mui~to' ndo-se os motivos determinantes 
desse beneficio e ~JlSl!bilizando-se os ~uíorel,. ~ , sidade com <> dinheiro público, 

para que ~,evi~~ .~ favo~ desmedidos ~ ~~Ii~: . i. " . : .'.' .' " .: . 
. ., Saladas~em.,.,. .' '" , " . . ~ ~.. , 

. ~. , '" 
ti; •• " 

( i .. ', 'I 

.-------~-

APRESENTAÇÃO DÉ EMENDAS [ 
MP 1.621-35 

000015 

r--;;~;-;u r.--------M-E-D-ID-A-P;;SORIA N"1.621-35/98 

. O'EPUTADO ARNALDO FARIA DE sA 

4 O""'" 9 O SUIISTmJTIIIOGL.O!AL 

O art. 7° da Medida Provisória em epígrafe terá a seguinte redação: 

Art. 7° - A existência de registo:<> no CADIN rui mais de noventa dias constitui fator impeditivo de 
qualquer dos atos previstos no artigo anterior. 
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JUSTIFICATIVA-I 

A existência de apenas 15 (quinze) dias do registro no CADIN para que se tome fator impeditivo 
para celebração de operações de crédito, concessão de incentivos fiscais e financeiros etc., é incoerente 
com a letra "b" do § 2° do mesmo artigo. Há que medear um prazo razoável'para que o contribuinte possa 
pleitear parcelamento no caso de débito em atraso, e em 15 dias é imposslvel que se ultimem as 
providências para tanto; o prazo de 90 dias é 'coerente com o disposto no § 3° do artigo lI, que dáa 
autoridade fazendária o prazo de 90 dias para deferir o parcelamento. 

MP 
I I 

1.621-

1

35 

000016 I 

MEOIDAPROVISÓRiA N" 1.621-35 

. EMENDA SUPRESSIV A . 

Suprima-se o.artigo 9". 

JUSTIFICATIVA' 

Na edição recente desta MP, o govemo decidiu incluir dispositivo q'ue suspende. 
até 31 de setembro de 1997, os efeitos ·do·artigo'22 'do' Decreto-Lei n. 147/67, que obriga as 
repartições públicas a remeter, no prazo de 90 dias, para a'Produradoria da Fazenda Nacional 
do respectivo estadô~ os processos para recolliirnento dé débito junto à União com 'deéisã~ , 
firmada na alçada administrativa. Consequentemenie: iambem ficariam suspensos o' exàme do 
processo e sua inscrição na divida ativa por pàrte da Procuradoria. Julgamos qué o benefiéio'llão 
se justifica, pois a medida não representará qualquer estímulo' à regUlarização dos débitos para 
com a União. servindo para alimentar a morosidade na resolução dos processos de interesse do 
Tesouro Nacional. Além disso, nossa posição tem também o objetivo' de rejeitar as constantes e 
sUcessivas alterações que esta medida provisória vem 'sofrendo ao longo do tempo, que tem 
ampliado sempre mais'o escopo deste instrumento .Iegal;.cónstituindo-se num abuso ào poder 
exercido pelo Executivo na edição de irleilidãs provisonas. ' " .' '. '.', 

. • • ~ ~ " !" .• ' 

, . 
Sala das Sessões, 14 de maio de 1998. 

") 

~. i 

MP 1.621-35 , . 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.621-35 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima'se o parágrafo "nico, do ano 10. 

/ 

000óí7 
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JUSTIFICATIVA 

As medidas relativas a pllfcelamento de débitos pamcom a União Federal 
devem necessariamente se basear em condi~s de transparência e equidade. de forma a não dar 
margem a tratamentos diferenciados. favorecimentos ou persegui~s. Este I\SSUI1to. 'portanto, 
possui carac:teristiças que demandam sua vinculaçio a regras espeçifiças. devidamente previstas.' 
A supressão que pretendemos impor ao dispositivo elimina o caráter discricionário da concessão 
do pan:elamento. a qual poderia dar margem' airàtainerito dif~ciado entre os variados 
devedores da Fazenda Nacional. 

I'.J '( ., _ •• 

APRESENTAÇÃO DE EM~NpA~ l 000018 

Máiode 1998 

J 
U·· .. >-l j' 

• .. ·i· li '. >.i ' •• 
Medida Provisória n9 1 .. 7z·~:-3~~, ... ;, . I 
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r 

'- ., - .. ," 
Dê-se a seguinte redaçllo ao 'caput" dO artigo 10 da Madlda Provisória n.' 1.621-35, 
de 12 de maio de 1998, alterandl),se de 30 para 60 meses o prazo máximo para 
parcelamento de débitos parli com li Fazenda N;lcional: 

"Art. .10 . Os débitos de qualqullr. natureza para com a Fazenda Nacional pocierao' 
ser parcelados em até 60 meses, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na 

" fonna.e.condlç6l!s previstas nesta Medida Provisória." 
,. t. . .. .:, _ ...... 

j .: ,", .. -.,. 

JUSTIFICATIVA 
. . ' . 

. . • Uma vez que, .palapr6prio texto do 'çaput" do artigo 10, o juizo sobre as condlçaes 

... dentro das quais podem ser concedidos os parcelamentos de' débitos pennanece ao 
. ~l!slvo critéri~ das, autoridades administrativas. nao hé razão porque nao. deva a lei 
. preyer maior lilasliclo:jade ao prazo dentro do qual é posslveLa Fazenda .Nacional 

concedé-Ios. • • - . 
• , - .~ • ~ • - •• - •• - - • - •••• , .. ' ~ - - - - - - • - .' - o ..... 

Assim. propomos que tal prazo se:Eistà"da até60·mêses.e·m' iiez de' apenas' ãté 30. 

~ -....... , .. ~ ",.., .. ~.~.~., ...... ~_. 

, . 

l. 
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MP 1.621-35 

000019 
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, ~ 'õ l" • I' \ '.' 

I • " ~, i 

",., .,'",., 
,'! . . ... , ;,~ ... :-, 

E)\lEN~A MODIDCATIVA 

o art, 10 passa a ter a segUinte redação: 

~, ',. . . . t 
Art, 10 - Os débitos ,de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional 

poderão ser parcelados em até 24 m~, na forma e condições previstas nesta Medida 
Provisória, •. " 

. '~ , .. . . '; ! '. '.\ j • ~ : 

. As medidas relari~ a p;.m,I~~;O' de débitos 'para com a Uní~ Fédiial' 
. ,devem necessariamente se basear em cOndições de transparência e equidade, de forma a não dar ' : 

, margem a tratamentos diferenciados, favorecill!entos ou perseguiçõés,Este'assuríto,. portant~, 
, , , , 'p01isili" ciliai:terisiii:às 'que deníaDilám suavincu1ação a rçgras especíjicas, devidamente previstas .' 

, ... . em' teXto' legal.' A modifiCaÇão' que'jnl:tendeitioS 'i~Seri~ no dispositivo elimina o caráter , 
discriciónário d& concessão· do parcelamento e elimina a posSibilidade' de- 'tràtamento 
diferenciado entre os devedores da Fazendá Nacional, Além diSso, reSguardàriiôs' li "edàÇão·, 
original da MP, que previa o parCelamento em 24 meseS, evitando: assim, a 8mpliaçãO do prazo ' 
para trinta meses, o que configura excessivo favorecimento para o devedor contumaz. - ... - - ....... ~ - . -' .' ", 

Sala das Sessões, 14 de maio de 1998. 

J 
.... -" 

MP n" 1621·.~, __ ] 

·C·~~"'···3'· LL_' __ .'_~_',~_.' ' ___ o ! ___ ,,-_,u_'~~~~.l.'T'\ ~~~~_'~_'_"~' ~~::.i..\-'~_-:_._"_I;"(_'~=-] __ -, 
IT"--~------------~~-------------------. 

\' 
I· 

Emenda Modificativa 

b art. 10' terá a seguinte redaç30: . . 
Art. 10' . Os débrtos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional' 

pOdeiao'set parcelados em até 60 parcelas, respeitando o mlnimo de 24 (vinte e guatro) 
parcelas, a exclusivo criténo da ·autoridade fazenda ria, na for(T1a e condiçOes prevista nesta 
Medida Provisória. . 
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r 

JUSTIFICATIVA 

,Hé que se p~ever prazo mais elástico do que os 30 meses; de qualquer forma, o prazo 
sen!, concedIdo a critério da autoridade fllZendéria, Os que se constltufrem em 
InadImplentes haverao que contar com praZo razoével, sem o que dificilmente os 
parrelamentos poderao se, oumpndos, dependendo do número de meses e valor que 
campOe o paSSIVO tributério, 

" ' 

APRESENTAÇÃO DE'EMENDAS 

. AUTOR :., 

DEPUTADO ARNALDO FARIA DE sA 

l 
MP 1.621-35 

(;00021 

I' 10 ... • .... · 2 O """"",,,,' 3 • MODIFICAm .. '4 d ..".,. :90 

r 

'1';' " 
" 

o art, 10 da Medida Provisória em epígrafe terá a seguinte redação: 

Art, 10 - Os débitos de qualquer natureza para com a FaZenda Nacional poderão ser parcelados em 
até 60 meses. a exclusivo critério da autoridade fazendária, 'na fonna e côndições prévísta nesta Medida 
Provisória, " " , , ' 

Manter somente o Paragrafo Único do Artigo 10 COm a redação original. 

JUSTIFICATIVA' 

Há que se prever prazo mais ellistico do que os 24 meses; de qualquer forma o prazo será 
concedido a critério da autoridade ,fazendária, Os que se constituírem em ina'dimplentes após junho . 
haverão que contar comprazo~razoável, sem O que dificilmente os parcelamentos poderão ser cumpridos, 
dependendo donúmero de meSes e vaJorque compõe o'p8sSivo,tributário, 

) 
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DATA, 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1. 621-35 

000022 
I 
J 

1-1 ] PROPOS 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.621,35, de 12105198 

AUTOR 
'DEPUT ADO SANDRO MABEL 

I-I N" PRONTUARlO I, 

111'0 
300 ·MODIFICATIVA 40 ·~mvA 9 () -sUBS'TlTImVooLOêM. 

ARTIGO 

1 

PARAGRAFO 

1 

INCISO 

I 
ALiNÊÃ 

10 

. TEXlU . 

i • ~ I ... \ 

Dê-se ao artigolO a seguinte redação:" . 

"Art, 10. Os débitos de quálquer natui:eza '!iam com .a i'ilzenda 
. Nacional poderão ser paibéladós em' até' 'cento e oi'te~ta parcelas 
mensais, não podendo cada parcela mensal ultrapassara-I% ( um pór 
cento) do valor do respectiyoimposto qúe .a eiTiprésa ':dev'; -pãgat. 
naquele mês, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma e 
coiIdiçõesprevistas nesta Medida Provisória":: :': . ' . 

JUSTIFICATIVA 

o objetivo da Fazenda Nacional deve ser o de receber os impostos em atraso, e, ao 
meso tempo, dar condições de solvência ao·devedor. Pot.isso, pensou~se em' cOÍldições': 
que esllirãoefetivamenteáo alcance dasemprésas, de âcordo com"a suii"capacidade' .' " i 

financeira. . !:'. 

Além disso, fica ressalvado que tal condição somente será concedida a exclusivo 
critério da. autoridade fazendária, na 'forina . li condições previstas nesta Medida 
Provisória 

J , , 

, f I I ' ~;. ',r". 
.. , , 'j j ! 

ASSINA l1JRA 

I .) '- ! 
L------~===========t,',~/ {-

\ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1621-35 

EMENDA~ 

(Autor: Deputado NiLSON MAROUEZELLD 

MP 1.621-35 

000023 

Acrescente-se 80 art. 10 da Medida Provisória. "in fine" a expressa0: 

Art. 10 - " ... desde que oferecIdas gIII'8Iltias compatíveis". 

Imil'lssfvel concessão de par~:;rnto em ate 30 meses (02 anos e meio) 
sem que seja oferecida garanti~do pagamentodn dei II . 

Saladas~, em " /;1 ' 
Deputado 

APRESENTAÇÁO.DEEMENDAS· 

I / 
! 

! 

j MP 1. 621-35 

000024 

. L===~8IOD=A~T~A~~=·.~I_I==========;~-~========FR=~==I=ç.==========~~~;;;;,;;~'l ;... . _ MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.621-35, de 12105/98 _ 

L� ________________ ~D~9~UT~ADO~~~unm~AND~R~O~MAB~E~L~. _________________ ~11 wmmfiUMUo I 
TIPO 

I () • SliPRESSIVA 2 () • SUBS'Irn1TIV A ] () • MODIFICATIVA 4 ( x ) - ADITlV A 9 () - SUBsmunvo OWBAL 

PAOn-lA 

11 

" 

ARnoo 
10 

PARAGRAFO ·INCISO 

I 
.lEXTO 

l.lclua-se no art. 10 um novo parágrafo com a seguinte redação: 

"§ - O Poder Executivo filiá publicar, mensalmente, demonstrativo 
relacionando os parcelamentos deferidos no iÍnbito das respectivas 

I 
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competências, no qual constarão os números dos, respectivos processos, 
os valores parcelados e o niunero de parcelas concedidas, sendo vedada 
a publicação do norile dos beneficiários. " 

JUSTIFICAÇÃO 

. O Ministro da Fazenda editou portaria pelá qual serão publicados mensalmente. os 
parcelamentos deferidos,. caril o nome dos beneficiários. A identifi~ação dos 
beneficiários na publicação é absolutamente desnecessária e traz inúmeros 
inconvenientes aos devedores, principalmente j unto aos bancos e demais credores, .qué 
poderão cortai-lhes o crédito,criando-Ihes ainda mais dificuldades parn 'o Pagamento 
do parcelamento do tributo 

r-~'~ r-Ul'IO"--~--,,,.,..:oItN'O--,----IfIICII" 
L 11 19 

MP 1.621-35' 

000025 

I 
I 

r.-----------------~------~-----------~., 

Suprimir o parágrafo 1° do artigo 11, da Madida Provis6ria n.o 1.621-35, de 12 de maio 
de 199B. 

JUSTIFICATIVA 

Ao contribuinte em dificuldades é quase sampre muito difieil, ou mesmo imposslVEÍI, 
oferecer garantias para cumprimento do compromisso de pagar parcelamento de seu 
débito para Com a Fazenda Nacional. O estabelecimento' de tal obrigatoriedade na 
wrdade pode significar a Inviabillzação de concessão do parcelamento e o risco do 
perecimento da unidade produtiva em dificuldades e da sua capaeidade de continuar 
gerando riquezas para o Pais e recursos para os cofres públicos. 

Ademais, ainda que venha algum cOniÍ"ibuinte a éonseguir taisgaranliilli, momienté 
aquelas dependentes de. terceiros apenas aCabam significando, novós . custos e 
agravamento de suá situàç!lo.. . 

Cumpra ressalter, que a partir de janeiro, na sua16~ reédição, ~o parágrafÓqÚ~ se 
pretande suprimir, o Poder Executivo excluiu as microempresas e el1)presas. de 
pequeno porte optantes pelo SiMPLES da obrigatoriedade de apresentação de 
garantias para obtenção do parcelamento. 

Pelas raz6es acima expendidàs, acrescentando ainda o fato de que os refléxos dli 
poIl!1ca econ6mlca e' do processo de mundialização dà' economia atinge de forma 
perverSa lodo o segmento empresarial, e n!lo somenta es micro e pequenas 
IIII1Prasas. raltaramos a necessidade de suprimir do texto Jegalo . parágrafo 1° do 

i. 

00137 
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art. 11, estendendo;' consequentemente, o .beneficio .. Concedido. aos demais 
contribuintes. 

r---: ,. 
~'-'--'--~--------~----~--~--'~----------~------

APRÉSÉNTACÃO DE EMENDAS 
000026.' ' 

[Ç2,;~'7?Il ri"L~--'---'-------'M~P_no_.1_é2_1_~3_5J9_·_a-'-________ ~o..-.Jl 

L ~----'-oe""'p-.. A".;ti"'E~DO.LUF'IOI'J ~."'~II""~"'O_'-.. -.: j 

C"'"'' ~, <,-C----·-"'-', ===~:;-~-'~-," .. '-~===::.:...".:...""-'~-=--=-~-=--::-=-.:-.-,-'--'.J 
1''':----",' -"-'-:'-:-E:"iri-' ,,-n-',,-' ~-s-u-p-r-e-s-s-lva----'- " .... ,--:------~ ...... ---'-,...;.-'~-...;..'__1 

• :' . .(, ~!3uprimir o Parágrafo l' do A~. 11" 

J U $ TI F I C'A t I V A . 

A· razao· de requeri~ento de· parce!~~fento' pi-ess'upOe • qüe ~xjst~'· 
impossibilidade financeira do "devedor, que do contráno teria saldado regularmente seu 
débito nos prazos regulamentares, Evidentemente' esta 'dificuldade financeira' decorre 
inclusive 98 .restriç30 de 'acesso és linhas tradióiãnáis dlsponfveis no mercado' finanCeiro 
junto a bancos, que evidentemente' estao negando também a concessao de fiança: 
AdemaiS, se houvesse ainda a possibilidade de operaçao normal com as entidades de 
crédito, o alto custa ~obradO por es~e aval. fidejuss6rio, é outro fator impediente: da 
ob~ençao desta garantia pelo devedor Já em dlfic:uldade. . 

'~--------------------~~--~------'~~----~----------=-------~---. 

... '. 

ií' z": ~~i:. '.1', ~l ' .. 
'MP 1.621-35 

000021 

..... 'f

l , . ÁPRESENT A~Ã<? DE EM"NP,u('.' '., .. 

r---I'~"/~CT;li~-8-' -'-'fí' ' MEDIDA P;(~~[SÓ~~~~~~21-J5. de 12105/98 

, AlITOR 

DEPUTADO SANDRO MABEL 
f.'-, _.! 1_ ~ PRONTUARJO 

TIPO 
I (X) -SUPRESSrvA 20 -SUDSnnmVA "30 -MODIFICAllVA 4{) -ADITIVA 9 () -SuesnnmvOOLOBAL 

PAGINA II ARTI(]() 
11 ' I PARAORAf(} 

TEXTO 

Suprima-se.o parágrafo 1° do artigo 11. 

I 
INCISO 

Maio de 1998 
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.ruSTIFICATIV A" 

.' 1' .... ' • 

Não deve ser solicitada, da'empresa, qualquer garantia, quando da sua apresentação 
de pedid~ de parcelamento de débito, muito menos quanto a fJal1ça bancária. 

O pedido de fiança bancária expõe a empresa a um duplo risco: primeiro, de não 
obter a mesma junto aO .stabelecimentode crédito, por força da sua condição de 
devedora, podendo, com isso. inviabilizar, o seu pleito de parcelamento do débito, e, 
segundo. pela mesma razão acima, ter o seu' crédito bancário suspenso, colocando-a 
;,in maior dificuld8de financeira: 

ASSINA 1ü"RA 

" 

" , 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.611-35 

EMENDA SUPRESSIVA, 

Suprima-se o § 4°, do art. 11. 

JUSTIFICATIVA 

MP 1.621-35 

000028 

o dispositivo que se pretende suprimir assegura O deferimento automático de' 
I parcelamento de débito; ,nos casos em que a autoridade fàzendária não se manifestar em até 90 
I dias da data da protocolização do pedido. Em nosso entendimento, a medida incorre ~m grave 
erro, p?is estimula a omissão da autoridade e a concessão de um privilégio sem o devido parecer 
técnico. Diante disso, cOnsiderando a renúncia fiscal que certamente ocorre em procedimentos 
seme:hantes, a inexistência de eritérios de diferenciação do sonegador e do inadimplente 
contumaz e o {ato de I envolver fàvorecimento a determinados contribuintes em detrimentos de 
outros que efetuaram o pagamento de suas obrigações em dia, 'não se justifiéa a concessão ' 
automática do beneficio sem o adequado posicionamento do 6rgão,resJlO':'sável. 

(' 

Sála ~ Sessões. 14 de maio de 1998. 
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... APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP 1.621-35 

000029 
DATA 

18/05/98 li PROI'OSIÇ 
MEDIDA PROVISÓRIA N" .. __ .-__ ,'" ,.</u>198 

AtrrOR 
'. DEPUTADO SANDRO MAnEL . ,. 

TIPO 
100 -Sl1PRES5IVA ~ 10 -suBsnnrnvA lO -MODIFICATIVA <lO -AQrnvA 9 O-S1JBS11TI1I1VOOW8AL' 

PAOINA II ARTIOO 
11 

INCISO 

1EX10 

Suprima= o parágrafo 5° do artigo 11. 

- JUSTIFICATIVA -

." J , •. ,Não há necessidade desse parágrafo para atestar a existência da divida. O Poder 
.,o' 10 .••••• p,úblico tem diversas maneiras de fazer a referida comprovação . 

. ' ...... ,: ..... 

. i 
! 

MP 1. 621:"35' 

000030 

MEDIDA PROVISÓRilA N" 1.621-35 

'EMENDA SUPRlESSI\l A 
• ~ • '. 11'- .. 

Suprima-se o parágrafo 1", do 1!11. 11.. . i ' 
• "', _ •• ~.' o.O,~ 

!.r..- ")J' JUSTIFICATIVA., ,. ; 
.,- '! I~ : ,-, ,':t· v' 4!"l' .. "" .. 

. As medidas relativas a parcelamento de débitos para com a União Federal devem 
necessariamente se baseár, em condições de transParência e equidade, de forma a não dar 
margem a tratamentos diferenciados, fav~irttentÓs. ou perseguições. O parágrafo que 
pretendemos suprimir autoriza o Ministro da Fazen:da a conceder parcelamento simpli/içado, 
mesmo que parcelamento' anterior, relativo ao' mesmo tributo, não tenha sido integrahnente 
pago, o que consideramOs um favorecimento injustifi(:8do, .. ;'. . 

Sala das Sessões, 14 de maio de 1998. 

~, 
')m. 0\lA ao IM ILAIl \í:. 

'TI l"ilt . 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP i. 621-35 

000031 

DATA 
18105/98 I rl---,--------õiPRõno"'POS'"',<r1çA. . 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.621-35, de 12105/98 

AuroR 
DEPurAria SANDRO MABEL 

1.1 N'PRONIUÃRÍo 

." -'.(X) ·suPREssIV.A 20 .S~A -30 .MOD~AnvA 4() -ADITIVA 

PÁÕINA II AAll00 
12 

1EITO 

Suprima-se o parágrafo 20 do artigo 12, 

, JUSTIFICA TIV A 

INCISO 

Acrescentar custas,emolumenios e demais enCargos'legais ao valor principal dai 
dlVl. 'da só fará .·co. m que ~ pam:las fiquem maiOr.do que a capacidade financeilll dai' 
empresa de.saldar o seu dédito,lDVlab!llzando o pagamento" , . 

c':--· .. i I 
f, .•. 

MP 1 .. 621-35 

000032 

MEDIDA PROyI§ÓJyA N"1611-35 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

(Autor: Deputado PEDRINHO ABRÃm ' "/ "',~ '... . 

Substitua-se a expressão "dáta da concessão" constante do BIt. 12 caput e 
do seu § 10 por "data do requerimento", 

, " 
, "," ... 

JUSTIFICATIVA 
" .. ' 

. .' , 
", o", '1. 't 

. . Se a lei c:onfen: ao Ministro de Estado da Fa:zendaum prazo máximo'de 90 
dias para nx:usar o pan:elamento, findos os quais considem-se automaticamente deferido o 
pedido; não se pode tnmsferir ao devedor o ônus decorrente da demora de manifestação do 
credor.. , 

Sala das Sessões, em 
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MEDIDA PROVISORIA N° 1621-35 

·EMENDA SlilJSTlTUTIV Á 

MP 1. 62~-3S 

000033 

Substitua-se no § 1° do aft. 12 da Medida Provisória n° 
1621-35 a expressA0" na data da concessão" por" 
na data do pagamento previsto no § 2" do artigo 11 "_ 

JUSTIFIC:ATIV A. 

Estabelece o § 1° d,~ artigo 11 desta Medida Provisória que, uma 
vez requerido o parcelamento da divida, a autoridade terá 90 dias para examinar o pedido e 
deferi-lo ou não, Porem, o devedor fica obrigado" recolbera cada mês, o valor correspondente a 
umã parcela 

Obrigatoriamente portanto, inicia-se o recolhimento da divida. 

A Medida Provisóri" determina ainda que, a conversA0 de divida 
expressa em UFIR, somente será efetivada na data .da concessão parcelamento. Essa 
detenninaçilo é injusta., por que se O devedor já inicia, desde o requerimento do parcelameuto , o 
pagamento dessas parcelas, deferido ou não o pa!'C<:lamento, a conversA0 deve ser feita pelo valor 
da Ufir da data do requerimento. . . 

Não ~e pode onerar o devedor, devido a demora da autoridade 
competente pela decisão da concessão ou não do parcelamento. ,. 

A diferença de ce1elidade, com que a autoridade decide sobre os 
requerimentos que lbes são submetidos, não deve interferir na conversA0 da dívida, por que assp:' 
determinando, a lei estará criando possibilidade de corrupçAo, quando o cred~r tentará obter a 
decisão mais rapidamente e não ser prejudícado na conversAp da Ufir. . 

Nem se pode alegar que a Ufir é DllIis estável; embora mude o seu valor somente 
uma vez ao,lmo, a mudança pode acarretar uma grande diferença no valor de uma dívida fiscal. 

(

I . 
I' 

/ 

\ Sala das Sessões, de 1998 

Deputado Ái1:$í1ii( 

/ , 

Maio de 1998 
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, • APRESENTAÇÃO ,DE, EMENDAS l MP L 621-35 

000034 j 
I 

L ' Dép AUGUSTO NARDES ' 
---'----'--~ 

c .. ··.,--~--·~·Ot'.,o 
~~~~--~--~-----------~~---------------------------, 

Emenda AdlHva 
(inserçao de § 4° ao Artigo 12) 

Art, 12' terá a seguinte redaçao: 
A~12°-"""", 

. § 4° - "O valor das multas e dos encargos aplicáveis ao débito consolidado sera 
reduzido no percentual de 50% (cinqüenta por cento)," 

JUSTIFICATIVA 

o Congresso' Nacional aprovou Lei que, ao tratar do parcelamento das 
contribuiçOes previdenciarias, instituiu a reduçao das multas em 50% (cinqüenta' por' 
cento). Por isonomia, é justo que esse medida seja estendida para o parcelamento 'das' 
demais pendências tributárias com a Uniao,' permitindo que um grande número de 
inadimplentes possa regularizar sua situaçao. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP 1. 621,-35 

'000035 J'., , 
F/~5'?Ii] 1"[--'-----.. " l 

L ' 
__ ::::-::::-::::-::::,~I~I~P~n~'~1~ê~~~1:3:b~'Y~"~:::::::::::::::::::::::::-~::::::::~:::::::::::::: 

~, ·~oo.I'~~1II0 I 
Dep FRANCISCO HQRT.<:;A"-__________ --.JI I ... · _______ -'-....J 

Ir."· ---'-0-- --:=---'-""'--:-;::::;----:-;::::------
• ,...-: . ~-... ".,.. .. .--. .. _- ri I 
" ....... v' ~ '~.' _roc ... '..... 4 ~ - .011'.... '9 O ,,,,,f,,Útr_ 111..0..... : I 

C""" --.,....--, .. c·.) 

"1·----:---------_· .... ------_·_-_....:..........:._, 
I 

Art, 12'· 
(inserção de § ao Artigo 12) 
§ 40;>· O valor das multas e .dos encargos aplicáveis ao' débito consolidacjo seril 

de 2% (dOIS' por cento) . 

00143 
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JUS TI F I C A T I V A 

Após a emergência e consollclaçêo do Plana Real, com estabilidade monetária 
e reduçao dos Indlces inflacionários, nal) sao mais justificáveis aquelas ~ultas colossais, 
herança do perJodo de inflaçao galopante. 

No mundo civWzado as multan e penalidades devem ser també~ civilizadas. E 
compativeis com a capacidade de pagélmento do contribuinte, o que também interessa 
ao Tesouro Nacional que,'assim, consegue reêeber seus valores. . 

Além disso, o Congresso Nacional acaba se aprovar a Lei n' 9138 (1'/08/96), 
já sancionada pelo Presidente da Repút'lica, alterando o Código do Consumidor, em que 
2% passa ii ,ser percentual adequado para a maioria das multas. E o próprio Presidente 
da República, ao sancionar a nova lei, destacou para conhecimento de todo o Pais, que 
o governo mandará, brevemente projeto de lei ao Congresso am pitando universalmente 
esse percentual de multa. ' < 

.E coerente. 'portanto, que I) Fjsco passe B adotar também esse nfvel, 
preconizado peio próprio Chefe do Poder Executivo. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1.621-35 

OOOQ36 J 
,'=/ ~"-.I-.l I' ,~ ~ _ _ Med~da Provisória n91.62t-3-S---.--

~-~~;~,~~~-~~~--~----------

r- Deputado José LUiz"~~erot C"·""""'~ 
1 0-;""';" 2 O -...,;,;..,:~ 4 O·.AOIT~ '9 O-~esTltl/JTrvoOUl8AL 

r-~"':J r--AIIflOCl ---,.--- F'''''MRAI''O 

L 13 

"--'--------'----------- .uro--c-----------------.., 

D~se ao 'capul" do artigo 13' da Medida Provisória n,' 1,621-35, de 12 de maio de 
1998, a seguinte redação: '. . 

"Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasllo do pagamento, será 
acrescido de juros calculados ali taxa de melo por cento ao mês, acumulada 
mensalmente, 'calculados'a partir da data do deferimento até o mês referente ao 
pagamento, inclusive. 

. . .. " 
................................................... ~ ............................ õ ............................................... .. 

/ 
I 

I , 

Maio de 1998 



Maio de 199~ DiÁRIo DO SENADOFEPERAL - SUPLEMENTO 

JUSTIFICATIVA 

Nêo é justo, nem inteligente, agravar-se a situação do contribuinte em difiéuldades 
com a aplicação sobre seus débitos em atraso de elevadas texas de juros, como as 
que vêm atualmente sendo praticadas por razões derivadas da polítiCa econ6micà do 
Governo e têm sido, como se' sabe; as 'maioras responsáveis pelos altos Indices de 
Inadimplência registrados ultimamente, . 

O plÍrcalamento dÍl débitos fiscais deva. ser EllitendldÔ Cómoramédlo ebàf1aflclo para 
contomar-se situaçiles dlflcals como essas; conjunturais, 'ou .para atender-se situações 
especificas de determlnado,s setores de atividades ou mesmo . !Ímpresas, cuja 
capacldade produtiva e geradora de riquezas se queira preservar. Jamais como melo 
de perpetuar as dificuldades e .criar becos· sem salda .. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1. 621~35 

000037. 

Quartf!-feira 20 00145 

J 
1=7 ,~. >-1 I' "~" .... '-
~ _ L. ____ ~M~e~d~id~a~p~r~O~v~1~·s~ó~r~i~a~n~9~1~.~6~2Jt~-~3~5~ __________________ .J 

o1IUTOR r-·-· Deputado Josi Luiz Clerot 

Onic'o 

,.-------------------------------- uno ------------------------------, 

Dê-se a seguinte redação ao Parágrafo Único dO artigo .13 da Medida Provisória n" 
1.621-35, de 12 de maio de 1998. 

"Art. 13. 

Parágrafo único. A falta de pagamento de três prestações implicará Imediata 
rescisão do parcelamento e, conforme o caso, a remessa do débito para a 
Inscrição em Divida Ativa daUnlllo ou o prosseguimento da execuçlo, vedado, 
em qualquer caso, o reparcelamento." . 

. ' 

". 

-' • ~ i 
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JUSTIFICATIVA 

Já que se tráta de inslltuir regr:as qúe' criem condições aos contribuintes de contomar e 
ultrapassar penosas e indesejáveil' situações de inadimplência junto a Fazen'; .. 
Nacional, convém que se, estab~leça a rescisão do parcelamento q'uando se acumulem 
três prestações vencidas, ao invés dll apenas duas, 

Até por razões de ordem operacional, mor'mente quando se tem em' mentEi a vida 
diária das micro' e ,pequenas empresas,: quase todas' dependentes dos serviços 
iereeirizados . de escritórios de contabilidade e a braços cOin inúmeras tarefas e 
negócios que fazem. o. tempo VClar, é' preciso compreender-se que .se toma 
conveniente estender 'para uma parosla a mais essa hipótese de rescisão por falta de 
pagamento pontual do parCelamento, 

[----
-- ,.,' ,-'------___ 1'-_____ _ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l ruI ~;z:;;J "jF-. ---------... " 
- _ L __ ~ME.n° 1621-: 

MP 1.621-35 

000038 J 
1;-
L Dep, AUGUSTO NARDE_S _______ ---lJ 1-'-' d ..... "'·'.-1 
1',. ~--,.::::--~ __ --_".,. _ _;::._---:::--'-----

i O "",",1ft. 2:: '. _ ... - 31il.· _."'It4.~ 4 O ,,-- 9 O ""l 
- -'- "'''... .. ,,,ts·"UITIVOCh.,, .. ~ ~ 

P-:--=''''''-=-,., . r=-. , .. ,.,.-----,c--- · ..... w,---r---'- _---,.__' 
L- ~~I~----~_--L __ ~"_--L~·"·"_~~ . 
r-I·--~-~---~~-----,,~ _________ ~, ___________ ~ 

I Emenda Modlflçallva 

O art. 13' terá a seguinte redação: 
Art. 13° • O valor de cada prestaçAn mensal, por ocasiao do pagamento, ser~ 

acrescidO de juros equivalenles à TJLP, calculados a partir da data do deferimento. 
. Parágrafo Único. A falta de pagamento de Irês prestaçOes implicará imediala 

rescisao do parcelamento e, conforme o caHO, a remessa do débito para a inscriçao em 
Olvida AtiVa da Uni30 ou o prosseguimento da execuçao. 

JUSTIFICATIVA 

A prevlsao de Juros equivalentes a T JLP deveria ser adotada para apllcaç30 aos 
débitos Iributários federais. Outra taxa transforma o parcelamento em alto Onus que 
prejudica sua funç30 saneadora para inadimplenles que pretendem oportunidade de 
regularizaçao. As altas 'taxas estimuladas pera próprio governo em sua polftica monetarla, 
praticadas no mercado financeiro, sao uma d<3S principais causas, senao a maior do estado 
financeiro calamitoso· de quase todas as empresas. O reparcel~mento haverá que ser 
posslvel por coerência com a poSsibilidade. aberta a que novos devedores tenham acesso 
ao instituto para" regularizarem suas dividas. 

/_-.:..._----- -'l . , 

/ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1. 621-35 

000039 

[L/ô'~" B r.L----,---~~~~~M~p-..:.-n~' -16-2-1;;~~o 

LO Dop. ABELARDO LUPION ----_--1 

J 
J 

c .. ··'"~ <,-C-,-. _'''_"' ___ '''''_"M'==::~_----.;L.-~~ 
I' 
r 
I - • O art. 13' terá a seguinte redaçao: 
i Art. 13' - O valor de cada prestaç30 mensal. por ocasi30 do pagamento, será 

,. 

acr~scido_ de juros equivalentes a 12% ao ano, calculados a partir da dala do deferil"ento. 

Parágrafo Único. A falta de pagamento de duas prestaçOes implicará imediala 
rescis30 do parcelamento e, conforme o caso, a remessa do débtto para a inscriçao em 
Olvida Ativa da Uniao ou o prosseguimento da execuçao. 

JUSTIFIcATIVA 

. A previsao constitucional de juros de 12% ae., que sempre foi' prevista para 
,aplicaçao aos débitos tributários federais, deve ser mantida; outra taxa transforma o 

parcelamento em alto Onus que prejudica sua funçao saneadora para inadimplentes que 
pretendem oportunidade de regularização. As altas taxas estimuladas pelo próprio yovemo 
em sua polltica manetéria, praticadas no mercado financeiro, é uma das principaIS causas, 
senao a maior, do estado financeiro calamitoso de quase todas as empresas. O 
reparcelamento haverá que ser posslvel, por coerência com a possibilidade aberta a que 
novos devedores tenham acesso ao instituto para regularizarem suas dívidas 

• ,T APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1.621-35 

00Ó040 

FI ;'~8 [~--------M-p-n-' -16-2-1~~;~L_ 

LO 
Dep. FRANCISCO HORTA ____ ~____.J 

j 
1 

Iõ--~~=-------~------=~----------""'--~------------------------~~--, I' '. 

I 
1 

O art. 13' terá a seguinte redaçao: . .'. . 
Art. 13" - O valor de cada prestaçilo mensal, por ocasiao do pagamento, será 

acrescido de juros equivalentes a 1 % ao mês ou fraçao, calculados a parti~ d~ data do' 

deferim~nto. , '. . . . . .... !~ :~ ".' 
pâOlgrafo' Único. A falta de pagamento de duas prestaçOes implicará ,~ediata 

rescisão do parcelamento e, confor~e o caso, a. remessa d? débito para' a inscnç .• ~ em 
Oív,ida Ativa .da Um~o. ou o. prosseguimento da execuç30 .. · . ,.~..., 

\ , 0' • ..;"10. , 
.. ,1t:.~ 

! . 

i 

'. 

-.' 
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JUS1'IFICA,TIVA 

. A previsêo constitucional de juros de 1?% aa., que sempre foi prevista para 
aplicaçao <aos' débitos tributárias federais, C:.leve ser mantida: outra taxa, transforma o 
parcelamento em alto ónus que prejudica sua funçao saneadora para inadimplerltes qüe 
pretendem oportunidade de regularizaçao. As altas taxas estimuladas pelo próprio govemo 
em sua pollti~?i. ~on~tári~, praticadas no mercado financeiro, é uma das principais 'causas, 
senao a maior, do estado financeiro calamitoso de quase todas as. empresas. O 

..... reparee/amenta haverá que ser possível: por coerência com a possibilidade aberta' a que 
~ ~ novos ,devedores tenham acesso ao instituto para regularizarem suas d;lI~das. 

. -t.,. 

DATA 

18/05/98 

~
'_ .. . .. _ ..... 

, '. "'. .: ~ ___ ~. ""0 

•. ! ".~ 

//?:'?'. 

1 ,~'~:,",:;o::~::;5 j APRESENTAÇÃO DE EMENlIMS 
'u , 

j j
;._.'-._.:...._~-'-_.'-.·_~-~PR=OPOS==k 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.621-35, de 12105198 ] 
AUTOR .' .,.' ~ , 

DEPIIT ADO SANDRO 'MABEL 
II ~PRON1UARío j: 

,::==,~:Á:0lN:,:A:.:: . .'=,.=:I-,=I='=='AR:TI:13:GO===I~;=:=":,,~~,,ARA:;,;,,;G~~:,,:,:;:'=:,".:::I:'\::':~',=,~:I:.'NIc:'~::;),:;:::,·:;:\±I:, .. :,,:,:':ALlíffiA:':"~:::·:í==:::1: 
r ·'TEXTO '" 

'.,;;., • ;Oi ~,! ; ~~ r. ".) ';;".\ 

'., ; •. ,." l:;-!;" ~ ;, ,1"11' ",:,' :\:~'. ,',;0'"" ",i '--.', .;'; ;",., 

~ ~ ... ~ --r, l' riê:se ão~~nígà':i·3~·,a .. s~gÚi~~ç·.r~·c~ã.~:·;~ptiih.~~d~~' ~;~~~~~~~1~::'::~~~j'-

10.........-" 

. -, .... 
"Art,l3. Afalta de pagamento de cinco p";"tilçõ(ls implicaIá imediata 

,rescisão do párceIamentp' e, confoinié,o caso, a remessa dodébito para ,; 
.. ' a inscrição. em '[lÍvida"AtiVa" da UiliãO" õõ- ,,-prossegüiritêilto 'da' - . . • • r ~ ~ .. . , . ., ~ - .. 

ex,' ecução. 11 : "',! ~ " :'\ 

r 

JUSTiFICATIVA 
,': - i' 

, ,A Receita Federal nãó é instituição finançeira para cobrar juros à taxa referencial do 
SELrC, sobre o 'valor de cada prestação dó pareelamento, A,imposição da cobrança de 
juros SELlC e outros acréscimos somente criará mais dificuldades para as empresas 

• que tênham'disposição de pàgar os seus débitos e, para o Estado, em recebê-los, Tais 
,_adicionais oneram muito O parce,iamento, prejud!~a,nd~.a Sl!'!f~ção saneadora, Ao 

""" contrário do proposto, seria conveniente"'qile: foss'em"·'siíílplífieados'todos os 
mecanismos, no sentido de facilitar as empresas que" embora em dificuldades, estejam 
dispostas a quitar seus débitos'pim, coin a Fazenda Nacional, . "" ' ,~ .. 

..... ; . 

Não é fácil. para a. empresas, atualme~te, pagaood~s' osseús, impostos érii ilia: Fica 
ainda mais dificil quando exisle,.um ,pareelamentoadicional.". Muitas ,vezes, o 

, , - contribuinte se vê em dificuldade para cumPrir os ,pagarnentos'correspo~dentes c nilo 
perch:~ o parcelamento que conseguiu, ,portáDto,' é d~"interesse público estimular o 
contribuinte a 'preservar o parcelamento obtido" ,e, a única .. maneira· é "dar-lhe 
flexibilidadé e prazo para poder atJ'ave~ situações m~is graves" 

, 

ASSINATURA 

, 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
IMI f!IMMIOSre,.... 

(I 'i~ /' Medida Provisória nO 1 625 35 -

MP 1..621-35 

000042 

Quarta-feira 20 . 00149 

J 
..... 

I l' .. '",fUÍMo 1 r- DeEutado José Luiz Clerot 

''''' I li 1(}g,- 20,- :sO-IICIIIII'ICoI'IM 4 O _lOITIYA 9 O -IUIISTITVfTIVO GUJlW. 

) .. 
NRD .... O '!eiS", 

I o\l"N['!" I r-I I' -;-';" I llnico I 
- ., 

, ...,. 
Suprimir <> Parágrafo Único do artigo 14 da Medida Provisória n.· 1.621-35, de 12 de 
maio de 199B. 

" 

JUSTlFI.CATIVA 

O parcelamento da débitos IrIbutélios com a Fazenda Nacional ou o Fisco, de modo 
geral,' slgniflca remédio para situações dWlcels em que, a exemplo do institUto da 
,concordata, procura:-sa. salvaguardar atividades produtivas e empregos, bem como o 
próprio interessado, POder' Público. em preservar a fonte dos recursos qua deve - ,. ~.' âJf8cadar_ptirlrfaz'er flicéa:suas responsabilidades sociais. ,":.~. ~ 

. .. . . 

Impedir concessão de novos parcelamentos àqueles que ainda não tenham saldado 
intagralmente pàrcelamentos anteliores é negar as próprias premissas que justificam a 
concessão de tal beneficio, e ;.'81 de encontro aos interesses gerais da sociedade e da 
sustentação das.àtlvldades economicamente relevantes para o Pais. 

.,", ~ . -
~ 1I/I/1~ , .. ';' - ' 

r" 11 . " _11\ '/' 1i L1_ 11/.J/ /1 u' 1/ I / l/\. lL. 
V~VV l/V v VVU v v. v ~ , c~-_ .. -=----_ .. _ ...... 

•. ~ ',.,: , . '.lõ 

.', . ~ 

".,:_ .. ,., .. 

.. ;;,., APRESE~tÀÇÃO DE EMENDAS 
- o', • • . . L .., 

Íl17 .... 798] rr----,----.""'" 
l1I~,; ~ L . ___ M_P_n" 1621-35/&0 

MP 1.621-35 
000043 

Dep. ABELAR'OO'L"U"P'"IO;:;N"-------- -1,-"'--0-
1 

C·M.Ô:J r.,..: _. _~_"_' __ --.~-M'-~'==~:~~ ___ ~___'_,"_:,,'_':=J_ . .....J .. 

r.-~~---------~~--------~~--~----------.----________ ~~ 

I' Emenda Supressiva 

I Supnrnir Art. 14,·seU5 .incisos e Parágrafo Único. 

l 
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JUSTIFICATIVA 

'('. Lirnita~5e o acesso a universo de empresas com problemas de I'lquidez que 
poderiam ver-se ,em condiçOes de rl~gularizaçao .de sua situação. f!scal através do 
parcelamento, Este instrumento deve ser entendido comO polltica fiscal tendente a 
possibilitar a sobrevivência de empresas em" graves crises como a que se está 

,enfrentando, advindo também pela implementaç90 de plano de estabilizaç90 que vem 
, atingindo seus objetivos, É, como corolário desta polltica, de extremo alcance, social, 
preservando empregos e permitindo :3;, manutençaa da função soci~;tr das empresas ,. 
empregadoras. . 

DATA 

18105/98 

" I" 

'-)L=-." . r 
"- .... -- ~~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l' MP 

, , 

1. 621-35 

000044 

II 
r ------------""P=ROPO=::::SI 

.. MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.62t-35, de 12105/98 

AUTOR 
DEPUTADO SANDRO MABEL 

TIPO 

li N" PRONTUARJO 

-; 
I 

,I (x ) -SlJPRESSIVA 2() .. S~VA O" J () -MODIFICATIvA 4 () -Apmv~ 9 () -SUBs1trtirrVOGr.OBAL 

.. ~ :. 

I' 

I' 

I 

ARTIGO 
.14 

, PARAORAfQ 

TEXTO 

Suprimam-se os incisos I e III do artigo. i4. 

ll'leISO 

•. 1,lIl 

JUstiFICAÇÃO 

, " ) O ,Que interessa à Fazenda Nacional é o recebimento dos seus cré<!itos, e não a 
'.' punição do contribuinte. Portaitto, deve-se 'permitir que todos os débitos devam ser 

parcelados. Outros setores da Administràção Pública Fedeml, a exemplo do INSS, já 
têm adotado esse critério de tolerância. " . . •... 

i 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1. 621-35 

000045 '~ I J 
___ .. _~:.:n_' 1:.::;6~21.:.:.~35~/9:!!:8"-_____ -=~.--J-1 

'---De-p-.-FR-ANCisç:o HOR.:.T_A ______ ....:· '.JI, L..I-'_-_·_:_"_~-.,-·_"~:'-~I 
'i"'_-=-~::--::::----="":,,,-,~':":"'::'_ 

4 O." : .. g,,~P 9 O· IU.~·'''u",.<'Q ~~~ .... ~ 

I 
i. 

"", ---'--'-_.......::.._:::...._~~...:.~----, 

Emenda Supressiya 

Suprimir o Parágrafo Único do A~, 14" 
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O ideal sena a consolidaçao deioi:los os débitosd~ mesmo tributo na ,data da' 
concessão. Sugere-se, para isso; um. prazo "qu.e propicie a .condlçaa de adimplê"ncia aos .. 
devedores. ta! qual Jâ concedida aos parceJamen~Ds "dos. déb,itos agrícolas "e das 
contribuições devidas à Previdência ·Social: mantendo-se: isonomia ,d~ 'procedimento. e' 
criando-se verdadeiroinstrurnento d~ possibili~ade de.remis~aó doso-débitos fiscais .. que,., . 
de outra forma, continuara o naa pagos e que· fatalme"nte levarêo ·ao "fecham"ente de 
!númeras empresas. em situação. ainda possivel de recuperação além .da perda de. 
milhares de empregos. . ,,', • . , • .. . 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1621~JS 

EMENDA SUPRESSIV A 

(Autor: Deputado PHILEMON RODRiGUES) 

Suprima-se o inciso N do Art. 14. 

JUSTIFICATIVA 

MP 1.621-35 

000046 

Obsetvou,se, que a vigência das Medidas Provisórias nO§, .. U15 _e -1209; 'as 
repártições administrativas da Receita Federal e ainda as Ptõc1iiiídorias, negaram-se a conceder 
parcelamento sob o argwnento de que o inciso iV vedava o parcelamento, por exemplo, do IPI, o 
que não é o espírito da MP, pois este tributo, que estava expressamen1e e\encado em inciso 
próprio nas versões anteriores da MP, foi suprimido justamente para possibilitar o seu 
parcelamento. Não é admissível que interpretações deturpadas de servidores incumbidos, de 
aplicação das determinações legais as desvirtuem. 

Sala das Sessões, em 

, ) ::,.-:.:,~,!tc" . 
DEPUTADO PHILEMON RoDRIGuES 

, PTBIMG T , 



" " 

-" 

" . 

" 

Maio de 1998 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 000047 J 
M~ 1.621-35 

"=:J .~--

MI:DiDA PROVISÓRIA N° 1.621- 35 198 

r """"- . 
. , DEPUTADO ARNALD,O FARIA DE sA 

r 1. o ,I!iUItII:ESSIVA 2D'~A "'" 3 • uoO.lCATM 4 o .MJIfW</ 

Supriniir o art, 14, s~" incisos e Paia,iiiüo úóléÓ da Medida P~visória em epígrafe. 

JUSTIFICATIVA 

Limita-se o acesso a universo de empresas com problemas de liquidez que poderiam ver-se em 
condições de regularização de sua situação fiscal através do parcelamento. Este isntrumento deve ser 
entendido como politica fiscal tendente a possibilitar a sobrevivência de empresas em graves crises'como a 
que se esta enfrentando, advindo também pela. impl";"entação de plano de estabilização que vem atingindo 
seus objetivos. É, como corolano desta potitica, de extremo alcance SOCial, preservando empregos' e 
permitindo a manutenção da função social das empresas empregadoras . 

. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 1 000.048 

MP 1.621...,35 

PROPOSI' 

MEDIDAPROVISÓRlAN' 1.():lI-J~. ae l~U~,~l} 

J 
J 

A!!l'OR 

DEPUTADO SANDRO MABEL 
II ~ PRONlUAmO I 

TIPO 
10 -SUPRESSIVA. 2.() -SUBS'ITlUTIVA, ) (x ) :~eDIFICATIV!,- A () ":f\DmVA 9 () -SUBSTmnWoOLOBhL 

PAGINA 
"-;., . .. ·1 I ARTIGO li -PARÁGRAFO I . INCISO I ALiNÊÁ 

; 14· ;'. ~- úniCo 

Dê-se ao parligrafo único do artigo 14 a seguinte redação: 

"PW]lg;.,.fo imico: É perfuitida a coneessio de parcelamento de débito 
mesmo quando não integralmente pago parcelamento anterior, relativo 
ao mesmo tributó, contribuiçio ou qualquer outra exaÇão. desde que 
estejam em dia os ~ mensaisrefeleutes ao débito anterior." 
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JUSTmCAÇÃO 

Em certas circunstâncias, umd empresa pode, novamente; estar enfrentando 
dificuldade no pagamento de certo tributo,-principalmente quando,adicionado ao seu c 
compromisso normili, existe um parcel~eÍlio mensal relativo a débito dé~se mesmo 
tributoc Na hipótese, portanto, de ser necessário fazer,se novo pe!iido de 
parcelamento deste débito mais atual, o mesmo deve ser concedido pela -autoridade 
fazendária, desde que os pagamentos mensais relativos ao parcelamento anterior 
estejam sendo pagos em diac 

L,.--------=====~;=ASSINA====TURA ~======~~-I--c­"J~'--
i -_ ·i •. , 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.621-35 

cEMENDAADITlVA 

Inclua-se o seguinte inciso ao artigo 14. 

Art. 14 

,MP 1~621-35 
000049 

. , 

_- ~'- ~ contribuições.· previdenciárias· descontadas. dos segurados empregados e .. 
dostTabalhadores avulsos e não recolhidas ao INSS."· .. . 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa impedir o parcelamentodé dívida decorrente de 
contribuições descontadas dos trabalhadores e não recolhidas à previdência. Tal ato se constitui 
em crime de aprQpriação indêbita e não pode, sob nenhuma circunstância, ser objeto de acordo 
ou de parcelamento junto à Fazenda Nacional, sob pena de se premiar o ato ciminoso e 
atentatório aos interesses do eràrio edaprópria Sociedade. . .'-. 

1-

; . '-

sala das Sessões, 14 .de maio de 1998. 

.~ -. 

.. 
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,MEDIDAP.ROYJ.SÓRIA N" 1.621-35 

" :. 

EMENDA ADITIVA 

" , '~' Iócl~ã,~ o ~eguinte inciso aO art: 14: , 

, AA,14 

. . ~ . 

MP 1.621-35 

000050 

,u '_, Imposto 'sobre Produtos Industrializados ',- IPI faturado e recebido de 
t~rceiros e não recolhido ao' T~souro Na~ional." ", ., , 

JUSTIFICATIVA 
'.' ',' 

, . A presente em~da objetiva "stabelecer um condicionante para o acesso a 
p~ameritó l:Ié débitos relativos a IPI, vedarKlo.a concessão da referida vantagem para o 

, contribuinte '1~e não recolheu,o imposto aos cofi'eS públicos, apesar de' tê-Io faturado e recebido 
dé :terceiros.' Ressalt~:se que este dispositivo constava, da redação, original da MP, e, 

"injustificadamente, foi' ,suprimido, . 'conferindo beneficio à contribuintes em situação 
tlagiantémente irregular,' , 
., ' 

, .. ~ . 

. ,", . 

;'c'Sala'das Sessões,'l4'de maio de 1998.' 
. ". -" ~.' . 

. , -! 

MEDIDA PROVISóRIA N° 1.621-35 

EMENDA SUPRESSIV A 
" 

Suprima-se ô parágrafo 2° do artigo 15. 

mSTIFICATIV A 

MP 1.621-35 

.000051 

Na edição recente desta MP, incluiu-se um parágrafo 20. que isenta da vedação 
de parcelamento de débitos, nos casos de débitos vencidos até 31 de outubro de 1996, as 
entidades esportivas e instituições filantrópicas s<m1 fins lucrativos.' Entre esses débitos estão os 
relativos aos recolhimentos do imposto de renda na fonte, descontados de terceiros, mas não 

'repassados ao Tesouro' Nacional e os relativos, aos valores recebidos pelos agentes 
arrecadadores e não recolhidos aOs cofres públicos. Esses valores foram recolhidos diretamente 
por aquelas entidades' e instituições, e estavalT, portanto; imediatamente, disponíveis para a 
cobertura de suas atividades. ' 

Maio de 1998 
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, .~ Nãq há razão suficiente que justifique a isenção pretendida, a não ser favorecer 
administrações que se apropriaram de recursos públicos para dar curso aos negócios de suas 
entidades e instituições. Negócios esses que, em muitos casos, envolvem quantias milionárias, e 
encobrem outras transações ilegais, como a CPI do Orçamento, de triste memória, deixou às 
claras. Em ambos os casos, os recursos existem em quantias suficientes para o cumprimento 
legal dos recolhimentos tributários devidos. A emenda supressiva apresentada procura corrigir 
um dispositivo que discrimina contribuintes e penaliza aqueles que cumprem.em dia com suas 
obrigações fiscais. 

,: ". ~~< .:.. 

35 pela que segue: 

., ~ 
'", 

" 

Sala das Sessões, 14 de maio de 1998, 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1621-35 

, Emenda snbstitutiva 

MP 1. 621-35 

.' 000052 
,1 t" 

. ~ ." 

_l" 

, 
/ 

. , I 

Substitua-se.8 redação do § 2° do artigo 15 da Medida Provisória n° 1621· / 
.. o. _o.. '.'" ., .' .".. / 

.' . 

/ 
,_.n art.15 : .... _ / 

parágrafo 2' : A vedação de que trata o artigo 14, na bipótese ,li 
que se rdere este artigo nio se apliea a entidades sem fins 
lucrativos, esportivas ou assistênciais." ' )'" 

JUSTIFICATIVA 

o artigo que pretendemos emendar, exclll!'. dessas vedações "as 
entidades esportivas e entidades a'ssistênciais , sem fins' lucrativos;' ... d. ' 

. Para especificar melh~r qu~ "vedação se refere apenas às éntidades 
,sem fins lucrativos sejam esportivas ou assistências é necessària urnao.redação maisexplicita. 

.. - •. Sim:por que não se justifica que as entidades esportivas, que· 
tenham fins lucrativos, se aproveitem do mesmo beneficio que as entidades BSsistênciais sem fins 
lucrativos. 

.. 
, . 'V , 

~~~,,~.~l. 

\ ~ 

de 1998 . 

. ,.~ 

." peputado A:IItlíIND 

/ , 



.:.OO:;,:1:.:.5.:.6_Qu=arta:=.-..::fe:::ira.:..:.20=--____ .::D::IÁR:.=I::O:...:DO=...::SE=N.::AIX=::'FEDE_RA_L_-_S_U_P_L_E~M_E_NTO_.'-'-___,-___,----=..M::::aI::::·O:..:d:.:.e...:.19::.:9:.::8 

\ 

!. '~ 'MP'1~621;'35 .' 

. ,.\ ' 

~ .. ~ .. 

MEDIDA PII'.oVISÓRIA N",l611-3S' 

EMENDA MODIFlCATIV A . 

(Autor: Deputado PHILEMON RODRIGUES) 

o aít: t5 terá a seguinte redIIlçio: . : . , . ' •. 1 . 
, 

.. " 

000053 
• .' t \ ',' 

,., 
.' ." t 

=, !, ~ , 

'I! ) 

' ... -"., 
.., l' .• , 

Art 15 - Os débitos vencido.s até 31 de dezembro de 199~. podemo ser parcelados 
em até noventa ~ seis prestações. desde que os pedidos Sejam protocolizados até cento e vinte 

, dias a contar da pUblicação desta Medida lirovisória, aplicáveis os demais requisitos e condiç&:s 
aqui estabelecidos. . . 

. Manter o Parágrafo Único do artigo. 
. '., :".""". 

JUSTIFICATIVA 

',. 

A elasticidade do prazo é e;;sêncial para a redução de cada parcela, pemítando a'. : .' .' 
viabilizaçlo dos pagamentos pela diluição em prazo ~aior.A :da\ll. ç1ç 31~10/9S) :mera . , ' 
atualização da prevista MP original, alcançlUldo wn maior número de periodos em atraso. . 

. Sala das Sessões, em 

PTBIMG 

'" •• <, .: 'KP: i..'621'-35 
APRESENTAÇÃO OEE~EN~~S:' ",'.: 'l ;:: ,:, -' .' : -.0 \) i)~ 54,', : . J 

"==/ ... ·-/~'l '" ....!!!!1.!!.~~~~....!l!..~ ......... =---.,-____ J ~ __ Medida Provisória n9'1'.62'1'-35 

r Deputado José A~:l.-' Z-c-"·l~·-~-o-t-,--·-,--,-----"I· rt·~~··~ 
L-___ ~_~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ .' , 

I' 

Dê-se e seguinte redação ao 'capuf Cio artigo 15 da Medida Provisória n.· 1.621-35, 
de 12 de maio de 1998, 

'Ar!. 15. Os débitos vencidos até sesl;enta ,dilis antes da data de vigência desta lei 
poderão ser parcelados em até 'novehta e seis prestaç6es. desde que os pedldo~ 
sejam protocolizados dentro de sessenta dias contados a pertir de, mesma data.\ 
obedecidos os requisitos e demais con(jiçOes estabelecidos nesta Medida Provisória. \ 

\ 

, 
, 
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JUSTIFICATIVA 

Em simetria com o que acaba de ser recentemente aprovado pela Congresso Nacional em ieiaÇão aos débitos previdenciárias (PLC 100/95 - PL 373/95, na Câmara dos 
Deputados), jUStifiCll'S8 que os débitos já vencidos dos contribuintes junlo a Fazenda· 
Nacional possam ser parcelados, exCepcionalmente, em alé noventa e seis vezes. 
Isso é plenamenle justificável diante das dificuldades generalizadas queôs 
Contribuintes, mormente aqueles responsáveis por atividades produtivas, vêm vivendo 
nesta fase em que, enquanto nAo .se criam condições definitivas de o Govemo 
conseguir ajuste fiscal baseado em rEiformas mais profundas e pe.rmanentes,' es 
autoridades .têm se valido dos juros elevados e de uma política de cAmbio defasado 
para garantir a sustentaçilo da moeda brasileira. . . _ 
Como essa situação adversa ·abá.l:oritilbuintés deve persistir, ao que tudo indica - e o 
próprio Govemo tem sinalizado ·nesse sentido - até que se consiga Implementar as 
reformas tributária, previdencláriil e administrativa, áinda em discussão, convém que 
nlQ se congele em data passada a possibilidade desse parcelamento excepcional. 

~.~. . I . ~ ~ . " " __ o,. 

i' . " 
i. ',", ",. 

, . - ... . ~., .. 

APRESENTAÇÃO DE. EMENDAS 
, lo' -.' 

.. ~ '. 

. MP .~:.6.21:',3·5°· l" 
.000055 

~""'--;-;::-;;-' ,,-------.... , -I 
I 13/, C5!:€!j{:, " ., " ,.,., .... Mp·~c.·_1,..6.,.2_1-:-3..,5_/9_B_· _____ .~":'"._ .. :-:-' -7~~ 

" I I • oi r.... ,- , I ., • '" 1 

_.:..' _. -,-' --'-- oU'-=7,";==:-:-:-:-:""":7:'-;:---"--,-, .-- >oi' UOOIfIlAJlII>_._j .. L ...... ,jJep'AUGUSTONARDES.·.· ",,',':.':,. "1 r .'. _., ,. '.' 

J', I. , . ~ .;". . ~-" , 

o art. 15' teré a seguinte redação: 
Ar!. '15~', Os débiios vencidos até 30 dias antes da promulgaç30 da lei, poderSo 

ser parceladas em até 240 piestaçoes, desde que as pedidos sejam protocolizadas até -
cento e vinte'dlas:à "contar da publicaçao· desta Medida Pr~!s9~,a, obedecjdos qs ~qujsjtosl "." \ ' 
e demais condiçOes aqui estabelecidos. . . 

, .-
:~IJ'S T I F I C.A TI VA. 

. , .... Aelasticidade'oó prãZ"o-é'essencial para a reduç30 de cada parcela,'permltindo à 
superaç30 da dificyldade de altas prestaçOes que· inviabllizarlam o pagam~n.to,· como., por' 

. eXempjo~ ô caminho d~ financiamento obticfC>-..Qo mercado de capitais, que se. constituiria em 
duplO ônus, tar.~o.p;I,~.7~c~rgo ~dici~n~1 d.a obtehça"o 'destê financiam~nto, ccm~ pelo cus~o 
.do próprio parcelamento. Além. diSSO, hoje .. é praticamente Imposslvel o crédito bancéno 
para os inscritos no CADIN.. _ • . . , .. 
. ..-. Por oulro ,lado; a "p'aicelarrienio' éstá Sendo' limltãdo aos débitos vencidas 'com 
termo certa, alcançando.os inadimplentes .lhvoluntdrlos que foram prejudicadós por polllicas 
restritivas e situaçSo econOmica adversa. Ademale, em nade eltera a crédito ,tributária já 
consíitüldci: - ...... - ., .. 

.'~ 

Quàr!!'-feira20001157 

,. .r •••••• 

, , 

,,-
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l· 
f?7 ó'~' 4 i's[---------I-~p-n-'-16-2;.35ig8 

MP 1. 621-35 

000056 j 
[ Dep. ABELA~DÕ LuF'ION ______ -J1 L...I' --'-.. _ .. _~._"'._' _I 
'(i""I' ---:--=------.- ... ,-,--=---=-~-,-----. 10 --....... z:J· 'u.,..·""..... 3 ~ _ICU... 4 O' .1lI'I'''' 9 O'· ,Y .. r"ol"l'"..oo..o. .. ~ ~ 

c· .. ,,)--'--· .... .u·,.,"--..,..---,-c·f)· ""i'lr~~ 

.. 
I(i""i--~--------------_·-·~--------------------~ 

I 
'I 
i 

I 

o art. 15' ter~ a seguinle redaçao 
. Art. 15° . Os débilos vencidos alé 30 de abril de 1998, poderêo ser parcelados 

em até duzentos e quarenla preslaçOes. desde que os pedidos sejam protocolizados até 
cenlo e vinte dias a contar da publicaçao desla Medida Provisória. aplicaveis os demais 
requisitos e condiçOes aqui estabelecidos.' . 

JUSTIFICATIVA 

A elasticidade do prazo é" essencial para a redução de cada parcela, 
permilindo a viabilizaçao dos pagamentos pela diluiçao em prazo maior. A dala de 

, 31109/96 é mera alualizaçao da pievista na M~ original., alcançando um mai?r número 
de perlados em atraso. O prazo de 36 preslaçOes atualmente vigentes torna impratic~vel 
o acordo para a qua~~ totalidade dos devedores. 

. 

~-'-. 

L-" jL--:-,~--' ,-.. -~' 

1 
MP 1. 621-35 

, ' APRESENTACÃO DE EMENDAS '000057 j 

'=, ..... ".~ rc-' ........ "--.---.,, .... ,., '-"--"':'" . " 
L- ~ I, ~. - ,i' .. , !"""=:1 
[i"1·-....,.,.=-~--~--:::::-----· ..... ----'-'----------~ 
r 
i 

·0 art. 15" terá a seguinte redaçêo: , , , 
Art: 15' .. Os débllos vencidas.até 30.di.s a~les d. promu!g~çao d. !el, p~deraa 

ser pãrcelados em até 180 prestaçOe§, desde que,os pedidos sejam protocolizados até 
cento e vinte dias a contar da publicaçâo desta Medida Provisória. ~bedéddas os.requisitos 
e demais condições aquI estabelecidos. 

JUSTIFICATIVA 

\ A elasticidade do prazo é essencial para a reduç30 de cada parcela. permilindo a 
superaÇao da dificuldade de altas prestaçOes que inviabilizariam o pagamento, como, por 
exemplo: o caminho do financiamento obtido no mercado de capitais, que se constituiria em 
duplo ônus, tanto pelo encargo adicional da obtençêo deste financiamento. como pelo custo 
do próprio parcelamenlo. Além disso, r,oje é praticamenle impossivel o crédito bancário 
para os Inscritos no CADIN. . 

Por outro lado, o parcelamento está sendo limitado aos d~bitos vencidos com 
termo certo, alcançando os inadimolentp.~; invnh Intários aue foram. prejudicados por politicas 

Maio de 1998 . 
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re5triti\las .. ~ situaç30 econômioa adversa. Ademais, em nada altera o C'~ór1ito tributário já 
constituldo 

-_.. . --~-.~·l 

~-=~. 

Quart~-feita 20 00159 

MP 1;62'1-35 

000058 

. MEDIDA PROVISÓRIA N~ i.6iI~35 

EMENDA MODIFICATIVA 

. () . "câp'ui" doait: 15 Jiissaa"tera seguinte redàção: 
, • L ., • I -., .' .".' 

Art. 15. Os débitos vencidos até 31 de )tÜIho de 1995pode~io ser parcelados 
em até .se'-séni'- préstações, desde que os pedidos sejampr~tocolizados até 15 de dezembro de 
1995; obedecidos os requisitos e demais condições est~belecidos nesta Medida Provisória. 

JUSTIFICATIVA 

. . Nosso objetivo, ao apresentar esta emenda, foi o de evitar que o Governo 
Federal se aproveite (Ia reedição da MedidaProvis6ria:para alterar seú· conteúdo· original, 
ampliando o escopo de seus beneficios. De fato, em sua· redação original. a -MP previa o 
parcelamento em sessenta prestações 40s débitos v""ci~os até 3 I de junho de 1995' parapedidós 
protocolizados até 15 de dezembro de 1995. Na sua presente reedição, o governo pretendeu 
ampliar o beneficio, estendendo-os para os débitos vencidos 'até 31 de .outubro de 1996, os 
quais passarão a gozar de parcelamento minimo de 36 e mWôíno de 72 prestações, dependendo 
d. data em que for protocolizado O pedido. Além do fato de o dispositivo premiar os 
inadimplentes contumazes (que estão sempre à espera de remissões e parcelamentos de díVidas), 
ele coirlig"úia:.: compieia: ~esm~riu~Çã~ ~o Poder ieg;s.iativ,?,o ~ual, mesmo ántes de ;'~amiriaf 
a MP original, jã se vê diante de um dispositivo totalmente novo, que amplia excessivamente os 
beneficios e· cujos efeitos possuem vigência imediata. Reconhecemos que esté tipo de abuso· 
somente "poderá ser sana-do 'com o-estabelecimento de limites é condicionantes à edição" de "MP's . . , 
inclusive impedindo. que o conteúdo do dipositivo original sofra alterações ao longo de suas 
reedições. Entretanto, enquanto ·isso 'não ocorre, cumpre-nos propor a presente emenda com o 
intuito de r~sgUardar a: redação cirigi.nal.da MP. . . . . 

Sala das Sessões; 14 de maio de 1998. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
l MP ~;:O:~-35 J 

G~~;-;;=] 11" --'--'---:-M-E-D-ID-A-P;;;O-RIA N" 1.621---35-/9-8------

r ""'" DEPUTADO ARNALDO I:ARIA.DE sA 

2 o """"""" 90 

I 

o art. 15 da Medida Provisória em epigrafe terá a seguinte redação: 
. . 

Art. 15 - Os débitos vencidos até O mês anterior, poderão ser parcelados em até cento e vinte 
prestações,. desde que os pedidos sejam protocoliZados até cento e vinte dias a contar da ·publicação desta 
Medida Provisória, obedecidos os requisitos e demais condições aqui estabelecidos. 

Manter somente o Parágrafo Único do !'üiigo 15 ~oni a redação original. 

JUSTIf1CATIV A 

A elasticidade. do prazo é essencial pano a .redução de cada parcela, pennitindo a superação da 
dificuldade de altas prestaçôesqúe iriviabilizariàm o .pagamento, éomo'por ·exemplo o caminho do 
financiamento óbtido no mercado ·de ·capitais, .que·se coristiiuiria em duplo ônus, tanto pelo encargo 
adicional da obtenção deste fioanciamento, como pelo custo do próprio parcelamento. Por outro lado, o 
parcelamento está sendo limitado aos débitos vencidos com termo certo, alcançando os inadimplentes 
involuntários que foram prejudicados por políticas r.estritivas e situação econômica adversa. Ademais, em 
nada altera o'crédito tributário já. constituído .. ·· . ' 

I (~ ) I 

~1" ___________ ~_2_~_Jé __________ ~1 

DATA 

18105/98 

APRESENT !,-çÃO DE EMENDAS 

. ~ PROP 

,MP.l.6.21-35 J 
000060 

11 MEDIDA P~O'/ISQRlA r;o 1621-35, DIl Ú/05198 ~ 
AUTOR 

DEPUTADO SANDRO MABEL . 
11 N' PRONJ1JAruO I 

TIPO 
l()-SUPRESSIVA 2()-SUBSrm..mVA )(J()-MODlFlCATIVA 4()-ADITNA 9()~SunsrmmvOGLODAL 

PAGIN'A 

11 

ARTIGO 
15 

rWRAGRAFO INCISO 

.1EXTO 

Dê-se ao "caput" do artigo 15 a Sllguinte redação: 

"Art. 15, Observados os requisitos e condiç&s estabelecidos nesta 
Medida Provisória, poderão se parcelados os débitos vencidos até a 
data da sua publi~:ão". 

Maio de 1998 
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JUSTIFICATIVA 

Sendo o objetivo da Fazenda Nacional o recebimento total dos débitos vencidos e 
não pagos pelos contribuintes, não faz sentido excluir-se desta Medida Provisória 
aqueles cujos vencimentos são posteriores a 31 de outubro de 1996. Essa dificuldade 
adicional certamente inviabilizará a possibilidade de muitas empresas idôneas virem a 
lirmar compromissos de parcelamento com a autoridade fazendária, saldando, assilk . 
os seus débitos gerados daquela data até hoje.. . I 

ASSINA l1JRA 

, c~) '.'-'- I I 

MP 1;621-35 
.. i 

000061 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.621-35 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte parágrafo ao ano 15. 

Art. IS 

r' 
§ Sobre o valor de cada prestação mensal incidirão os juros de que trata o 

anigo 13, acrescido de encargo adicional de dois por cento relativamente ao mês em que o 
pagamento for efetuado. . 

JUSTlFICATIV A 

A emenda objetiva elevar o valor dos encargos incorridos nos parcelamentos 
de 60 meses. Não' é justo nem recomendável que esta modalidade de parcelamento obtenha o 
mesmo tipo de encargo aplicável aos parcelamentos de 24 meses. Isso se configuria em 
excessivo favorecimento ao contribuinte inadimplente, o que não só fere ao espírito e objetivos 
do presente dispositivo legal como também prejudica o erário numa conjunt'Ura de forte aperto 
orçamentário. 

Sala das Sessões, 14 de maio de 1998. 
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, ...' I. • ,', 

'c, MEDIDA PROVIS<IRJA N°1.611-35 

EMENDA SUlPRES5IVA 

Suprima'se 0.11'1.16. 
". ~ , • • d 

. ;. " ,~."..' 

ruSTlFlCATIV A 
. "" . . , ' . 

MP 1.621-35 

, 000062 

\ ' , . 

, . " 

..... 

• ' " '. A 'emenda objetiva suprimir, dispositivo que autOriza \> parcelamento, em' 72 
m_~ doS débitos juÍttli à ,Fazenda Nac:iorial, de<~ITMtes de avais ,eoutnis garantias holÍradas 
em operações eKiemas e internas e os de !lIIlIirez~ financeira transferidos à União por forçada' 
extinção. de enti!la4es públicas federais. A medida foi incluldana décima quinta edição da MP a 
exemplo de o~tros dispositivos que també'!l' forâm ',inclúldos, ao texto 'legal sempre, com. o . 
objetivo de ampliar os benetlcios inicialment,e concedidos. Assim, um parcelamento de débito 
que sequer foi examinado pelo Congresso e refornmlado ,e ampliado numa clara manifestação de 
desprezo contra o·Poder Legislativo. Consideramos inaCeitável que, a cada 'reedição de Medida 
ProviSÓria, o Poder Executivo realize ,alterações de escopo e conteúdo; ,apenas com o intuito de 
se liberar do ônuS político de ter que' editar uma n~)va MP, 

, " ~ 

Sala das Sessões, 14de maio de 1998. 

MEDIDA PROVISlÓRJA N° 1621-35 

EMENDA SUPRESSIV A 

MP 1.621-35 

000063 

, ' . Suprima-se I) parágiafo 2°, do artigo 18 da MEDIDA 
PROVISÓRIA 1621-35, o qual estabelece" o dlisposto neste artigo não implicará restituição 
de q usatias pagas. ' 

JUSTIFI(:A TIV A. 

O artigo 18 da Medida Provisória elenca uma série de 
contribuições, impostos e outras taxações que ficam dispensados de constituição' de crédito. da 
Fazenda Nacional, inscrição como Divida Ativa da União, ajuiZlimemo da respectiva execução 
fiscal, bem como cancelados o lançamento e a inscrição 

Maio de 1998 
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, ·São eles: , . 
a}- contribuição prevista na Lei 7 689/88; 
b) empréstimo compulsório instituído pelo Decreto-Iei 2 288/86, sobre 

aquisição de veículos automotores e de combustlveis; 
c) a contribuição do FINSOCIAL, conforme a lei 7 689/88 c/c as Leis 

7787/897.894/89 e 8 147790, sobre fatos geradores no exerclcio de 1988; 
d) IPMF -Lei Complementar 77/93, relativo ao ano base 1993; 

7690/88: 
e) taxa de licenciamento de importação -Lei 2 145/53 modificada pela Lei 

f) sobretarifa ao Fundo Nacional de Telecomunicações; / . 
\ g) adicional de tarifa portuária, exceto caso previsto em lei; 

'. h) parcela de contribuição ao PIS, que exceda o valor devido, com base na 
Lei Complementar n"7 no e alterações posteriores; . 

i)COFINS- Lei complementar n° 7 191 clc Lei Complementar 85.' . 

O parágrafo 1 ° do artigo determina o imediato arquiva!l)ento 
das execuções fiscais dos débitos de que trata esse artigo, mediante simples despacho do juiz, que 
apenas deverá comunicar tal fato ao Procurador da Fazenda Nacional. " :(, 

Podemos deduzir deste fato que se tratava de débito 
ilegitim~ente cobrados; caso contrário não h~v~ri~ sentido nessas determinações.. ,,~" 

,... .. .) . 

.' ,Porém, o parágrafo 2° estabelece que tai,i disposiçôes; do 
caput e do parágrafo 10,não implicarão em" restituição das quantias pagaS. . 

-I .' ~ ". #. ; ".:., 

, . É um absurdo; por que; usando uma Medida Provisória, o Executivo. ' 
simplesmente anula'lI possibilidade do exercicio.do direito e uso de uma ação prevista no Código' 
de Processo Civil-, a da repetição do.indébito.. .. 

Mister se faz, portanto que tal artigo seja suprimido .. ' 

Se o contribuinte pagou o que não era devido, evidentemente 
tem o direito a pleitear a devolução dessa importância. . 

redação: 

Isto é JUSTIçA. 

Sala das Sessõés : 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1621-35 

EMENDA SUPRESSIV A 

:; 

de 1998 

MP 1. 621-35 

000064, 

Suprima-se o parágrafo 2° do artigo 18, que tem a seguinte 

" 
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"o disposto neste parágrafo não impUcará 
restltuiç/io de quantias pagasH

• 

JUsm'ICATIV A. 
~ ' .. 

o parágrafo cuja retirada se postula através desta emenda 
supressiva cria iliiolerável distinção na aplicação da lei, em prejuizo 'dos que não tem condições 
de' coniratár advOgados e acionar judicialmellte a União para reaver valores que lhe foram 
entrelÍuei êm iJa8lunenlo de ÍlnpoSIOS, taxiI$ óucontribuições afiiJal declarados indevidos. ' .... , 

, .. , ' .... :, ",' . Mais que isSo,'afrohta diretamente 'o julgado de que decóneu"à " 
ResOlução nO 49 do Senado Federal, suspendefldo a eficácia da lei declarada inconstitucional'por .. 
decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal (nO 49, de 1995. DOU 10,10.95)' .' ,' .... 

, • , . , , . lslo' porque naquele mesmo julgado iJ Supremo Tribunal Federal 
declatóu-o efeito' ex tunc da incon'stitucionalid2de diilarada; ao recusar os litigantes do direito'de" 
rnidil j:Jág;Ir à títiÍlo de 'PIS. pelo périodo em SUjlostaÍneÍtte 'vigerain' os Decreto",l.i 2'445 é 2:449. " 
Declarou o Supremo que, in,existentes as leis inconstit,!cionais, não operain elas' a' revogação da', 
Lei anterior; ;,0'7no, que 'permaneceu plenamellte'eficaz por todo o período. 

.. • .. ,.,,,.,.. Dispõe o caput'do'artigo 1'8 da'Medida Provisória' em·queStãi>,'que ' 
fiéaJn' disPenSados' a constituição de ci'éditós' dd Fazelida' Nacional. a inscriçdo e 'QcobróTÍçO' 
có":'o'fJ{viÍia '.4íiWi'da União. iJ ajuizamentó I1Ii i'e'spectNa exeçução fiscal. bem assim étincellido's " 
o iãf,çamenío' éa inscrição. relativamenté aOs tribUtOs e contribuições que'relacion8; '.:elãs;·· 
por exemplo, a destinada ao Programa de lntegraçãó Sociàrexigida 'na forma' dO' r:iecreio-Iefn°,' 
VWS; cte i~ deJWihode 1988 é cIO DecrelÕ-lei nO 2:449; de'21 'de jUlho de 1988, na parte em que 
exCellê o"Valor'devido cóm fulcro na Lei Ci,mpleinentài nO' .1,' de' 7 '00 seiembro de 1970 'e' ' 
alteráçõe~rpostenóres, . , . " ~. ,'-""," t " ~.' ~'I', ~ 1 : • , ~', I .!'/' 

. ~, -,. "" , • ... '~ ..... ! _. r " ~. I ~. I • 1 (". 'i f " I 

, "',' "'. Nóte-se que não se ,pretende benesse' ou favor li ser concedido 'pela' 
União, mas mero recoMecÍlnento do que rei(,:radamente decidido pelo Poder. Judiciário' e até: 
pelas'iitstâncias administnitivas fisicas (p.e.: ac:órdão ·n~ 101--88.353,. da I' Câmara do Conselho 
de Cóntriliuintes' do Ministério da Fazenda), ou seja,' a inconstitucionalidade'das 'exigências ali'. 
descritas. .: '. ' 

Observe-se que a ineficácia da legislação declarada inconstitucional 
desde a sua origem (efeito ex-Iunc da declaração de inconstitucionalidade) não se equipara em 
nenhuma medida à revogação dessa legislação, Ao. revés, é'como 'se ela nunca houvesse existido, 
revertendo-se os efeitos produzidos 'ao longo do período em' que foi eficaz, amparada pela 
premissa da constitucionalidade da ordein' vigente. , 

A decretação de inconstitucionalidade dos Decretos-Iei 2.445 e 
2.449 foi incidental, valendo entre as,.palités"iiõ'pl'Ôeeilso, mas, após a publicação da 
Resolução n° 49 do Senado Federal, ficou "teódida a todos os contribuintes (efeito erga 
omnes). Por isso a eles fK!OD estendido o recOIlh..,imento da inconstitucionalidade em causa, 
bem como a obrigação de recolherem as comtribuições devidas ao PIS, desde a edição dos 
decretos-Iei declarados inconstitucionais, emconsouincia com a sistemática IÚIterior a tais 
diplomas legais. . 

Temos, portanto, que o artigo 18 da Medida Provisória em exame, 
apenas declara o qÍle já ficou solucionado no âmbito do Poder Judiciário: devem ser encerradas as 
.cobranças que estão· sendo feitas ou que poderão ""r feitas a tais títulos ou por conla de tais 
comandos. 

Todavia, no pará8rafo' segUnao desse dispositivo, busca-se legitimar 
os valores já recolhidos com base nesses mesmos titulos, ou, ao menos, ilnpedir sua devolução 
independentemente do ajUizamento de ação .. de regresso, ·isto e, procura-se impedir a restituição, 
por decisão administrativa, do que foi indevidaniente'págo', ' 

Ora, se essas exigências foram declaradas indevidas, porque feitas 
em desacordo com nonnas e garantias constitucionais, elas o eram desde que foram criadas, 
Consequentemente. quem recolheu valores em razão 'dessas éxigencias: iem; agora. o inequívoco 
direito de recebe-Ios de volta. Esse direito, aliás, tem sido constantemente afirmado pelo Poder 
Judiciário, que tem sistematicamente acolhido pleitos dos contribUintes. 

Accioly Filho, no parecer nO 154, de 1971, analisando a participação 
do Senado no processo de declaração de inconstitucionalidade, afinnou, com a autoridade do 
jurista respeitado e homem público exemplar que sempre foi, que "aquilo que é inconslilucional 
é natimorto, não teve vida. e. por isso. não produz efeitos, e aqueles que porventura oco"eram 
ficam descontiluídos desde as suas raízes, como se não livessem existido" (Revista de 
Informação Legislativa, 48/267). 
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No ",esmo sentido é a opinião fmne de Francisco. Campos, que 
considera que a lei inconstitucional não é lei "e que .não, poderiÇl ser jamais, como tal, I 

considerada. Ela era o que é e cóniinua a ser, islo é, coisa nenhuma em DireitO afJleS e depois da 
declaração de inconslilriéionalidade" (Direito Constitucional, vol. I, p, 440) 

Inequívoco, portanto, O direito a reaver' o que foi-, pago 
indevidamente, 

. Mas o parágrafo 2° do artigo 18 da Medida Provisória n° 1-542, 
como já apontado, nega tal direito na via administrativa, ' ~ 

'. '. , . Ora a vedação da possibilidade dos interessados, - desde que 
satisfaçam as condições especificas e que evidentemente não tenha. ocorrido presériçã~' - de ' 
obierem a restituição dos valores indevidamente recolhidos independentemente de i:éCôrierell) aq : 
Po~~r,J,udiciário - garantia assegurada,pela Constitnição e que não pode ser prejudicada' por 
norma de menor hierarquia - constitui verdadeiro abuso de poder e desvio fia ,finalidade da , 
própria lei, que deve sempre se pautar pelo respeitu aos administrados, , " '" ',_ '" . , , 

,.., . Di: se observar, ainda,. que a vedação que ora se pretende excluir, 
prejudica,' .em última análise, as PesSoas' mais hl1ll)ildes e os que passam por. dificuldades, 
financeiras.\que não têm condiçõêrdecóntratar aqvogados ou sustentar o cuSto da aÇão'judiCiàl 

rparareàve,retooquellW~édedireito," -"" ," , ,,,.,. 
/ Há, aqui, induvidosa ofensa ao princípio da isonomia, pois 'o' 
, parágrafo em questão implica em tratamento desigual para contribuintes que estiveram sujeitos às' 

mesmas exigências afinal declaradas inconstinicióruus' e qUe só se distinguem pela pçssibilidade 
que uns. têm e. outros não, .de pod~r recorrer ,ào :Judici~o: Evidentém~nte, a m:e~1)là ;,~g~ppia. 
fISCal não, pode ser COnsiderada valIda na esfera adnllrustraUva e InconstItucIOnal apenas quando 
examinada.pelo Judiciário, Ou vale,p&;atodoS;,<!u nã~ "áIe parutinguém, :. :,'~ ~ ',:.'::'.: 

, .__ . . Além disso, exigir provi_mento judicial que jáse,~ 'pacífi~ é' 
certo, 'só' servira ,para sobrecarreg.i- 'rondá m'lis ~s JuíZos e .Tribunais de m;ISSO .Pals; 'cujas­
dificuldades são notónas: O próprio Pal-Iamento tem procurado meios dê solucionar 'esse grave,' 
problema, cuja principal conseqüência é a de impedir O acesso à justiça, na mOOidll' em qUe' o ' ! . elevado nlimero. de. questões processuais ' ,repetidas impede que, as causas sejam devidamente 
apreciadasedecididas . ... -' ,." .. ' !. \~.~ ~1·:'I". "',' 

, , ,São.estes os motivos"em síntese, que levamos Deputados.l'ede~s __ , 
adiante indicados li propor a supressão do parágrafo, segwldo do artigo 18 da Medida ~1(isória, 
n° L542,. 

~. ' . 
" ' 

, .' °1 ~, • " ~ ~ .. ~ ! '~;N' ,-- :J,o 
" Deputado ROBERTO ',- .... ,I! ~. \' I' "~o . 

, PTBIRJ 

{,', I ~ • õ. • • , , .'! ' 

.... 
MP 1,.621-35< 

0000,65 

MEDIDA PROVISÓRIA N° l.621-35 .. - ". , .. .' 

EMENDA SOPRESSIV A 

. Suprima.-se o Í1;~iso V, d'; artigo 18, 

JUSTIFICATIVA 

Na' edição recente desta MP, incluiu-se um novo' inciso ~o artigo 18, ~utorizando'-: 
o Poder Executivo a dispensar a constituição. de créditos da Fazenda Nacional, a inscrição como 
Dívida Ativa da União e o ajuizamento da respectiva execução fiscal, além de cancelar o. 
lan~to e a ins'crição relativltmente a taxa de licenciarhento de importação. A medida se. 

\ I 
I 

----- ----'----- ---------------~--~~-----~ 
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configura um favorecimento injustificável dirigido ao importador que não efetuou ei pagamento 
de emolumentos da guia de importação, e, portanto, deve ser suprimido do texto legal, 

Sala das Sessões, 14 de maio de 1998. 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1,621-35 

EMENDA MODIFICATIVA 

~se a seguinte redação .ao art. 20 

MP 1.621-35 

000066 

Art. 20 Serão arquivildos, sem baixa na distribuição; os autos das el<ecuções 
fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Proeuradoria-Geral da ,Fazenda 
Nacional, de valor consolidado igual ou inferior a quinhentas Unidades Fiscais de Referência, 
salvo se, contra' o mesmo devedor existirem outras el<ecuções de débitos que, somados, 
ultrapassem o referido valor. 

JUSTIFICATIVA 

O teto proposto para arquivamento dos autos, em valor inferior ou igual' a 
1.000 UFIR's, (cerca de R$ 764) é considerado muito elevado. Diante disso, julgamos 
conveniente reduzir tal montante à sua metade e, 81iSÍm, evitar um el<cessivo favorecimento dei 
devedor inscrito em divida ativa e, consequentemente, um maior ônus ao erário. 

Sala dali Sessões, 14 de maio de 1998. '. 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.621-35 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte parigrafo 'lnico ao artigo 21 : 

Art.21 ...... 

MP 1. 621-35 

000067 
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" Parágrafo único. Na hipótese de inexistência ou insuficiência dos depósitos 
judiciais, o débito tributário devera.ser previamente quitado, com os acréscimos legais, a fi'!' de 
que o pedido de renúncia possa produzir a isenção de que cuida o capu!. ' 

JUSTIFICATIVA 

Em sua presente edição it Medida Pro~isÓria n° I. 621 suprimiu o parágrafo 
uruco ao artigo 21, de for'ma, a nosso ver, completamente injustificada. 'Este dispositivo 
estabelecia que a isenção ao pagamento dos honoràrios de sucumbência ficaria condicionada à 
quitação completa do débito tributano, com os acréscimos legais. Ao suprimir este dispositivo, 
ó governo conferiu um favorecimento espúrio ao devedor, que passa a receber um duplo 
beneficio: obtém a isenção do pagamento de honorários de·sucumbência e liquida Seu débito 
tributan~ até o limite dos depósitos COIivertidos, mesmo que este correspondaa um valor 
inferior ao que é efetivamente devido .. 

Sala das Sessões, 14 de maio de 1998, 

~ 1 ": . '. . 'Mi;:i :,6·2i~3·S: " 
, ,0'00068 . 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.621-35 

EMENDA MODIFICATIVA 

" . 

Dê-se a seguinte redação aoUeaput" do artigo 22:' ", \ " 
. ,.,', " 

Art, 22 O pedido poderá ser homologado pelo Juiz, pelo relator do recurso, 
ou pelo presideme' do tributnaI, conforme o caso, ficando ressalvada. ao representante da 
Fazenda Nacional a demonstração do descumprimento do disposto no parágrafo único do artigo 
antecedente, . 

JUSTIFICATIVA 

., ~ presente emenda tem o objetivo de recuperar a redação original da medida 
Provisória nO 1.621, e, dessa forma, ajustá-la a outra emenda de nossa autoria que reintroduziu O 
parágrafo único do artigo 21, injustificadamente suprimido com a presente edição, 

SOJa das Sessões, 14 de maio d~ 1998. 
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APRESENTACÃO DE EMENDAS l 
MP 1.621-35 

000069 J 
[EJ>;"'Ai] . · .... I'_-'-_____ M_E_D_ID_A __ P_R_O_VI_S_Ó_RIA~~_N"-_-_I-.6~2~1_--3_5-/_9-8~~~~~~~~~~-=1 

.... C_· . --,-_-'-:-;....-...,-D_E-=-P-=-UT-=-AD==O=P=A=UL=_Õ,.;.13~O_RNH-_-_-A~U~~S~EN~~~P~Fl.C~·_s-c~~~~~~=1 ," '~''''':J 

..-----~----------------------mm'--~------------------------__ ~_, 

MEDID.APROVISÓRIA N'1.6211-35 DE 13 DE MAIO DE 1998 

Suprima-se o artigo 24. 

Dispõe sobre· o cadastro informativo dos 
créditos não quitados de órgãos e 
entidades federais, e dá outras 
providências. 

EMENDA 

JUSTIFICA TlV A 

.1. Pretende o art. 24 da MP 1.621-34/98 dispensar as pessoas jurídicas de direito 
público da autenticação das cópias reprográficas· de quaisquer doéumentos que apresentem em 
juíz". 

"0.', '_'. 

. 2. A·proposta cria odiosa discriminação nos processos judiciais em que uma das 
.. partes for pessoa j~rfdica de direito público, contra pessoa jurfdica de direito privado" --

3. Não há justa razão para que tenham aquelas pessoas mais privilégios, além dos 
que já exist~m, no processo j':ldicial. 

4. Os princípiosda igualdade e do devido processo legal (que também pressupõe 
igualdade de condição postulatória entre as partes), sofreriam forte abalo com a aprovação da 
proposta. . . 

_-'--_171_'1--- J 
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I 

MP 1. 621-35 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000070 

J 
AlTrOR I I N" PRONl1lARí~1 

DEPUTADO SANDRO MABEL . . L-____________ -=~~~~~~~ ____________ --J I 

I 

TIPO 
I(x) ~SUPRESSIVA 20 -SUBSrrn.mvA 30 -MODIFICATIVA 4() ·ÀDmvA ? O -SUBSTlTIJI1VOOWBAL 

PÁGINA II ARTIGO 
32 

Suprima-se o art. 32. 

PARÁGRAFO INCISO I 
TEXTO 

JUSTIFICAÇÃO 

i I 

Pelo referido artigo " (.,.) o recurso voluntário somente terá seguimento se o 
recorrente o instruir com prova do depósito de valor correspondente a , no minim6, 
trinta por cento da exigência fiscal definida na decisão. " ! 

, ,.'. I . 
O objetivo desse artigo seria o de desestimular a interposição de ,recursos meramente " 

protelatórios, .. assegurar o ingresso de parte dos recurSos.aos,cofrés·doGovem6. ' 
E!ltretanto, tal dispositivo rere o legitimo diri:ito dedefesadó'cóiitribuiriie, e'ih' 
instância administrativa, consagrado pela Corisiituição Federal. ,;' ',' ',' '" 

Trata-se de um odioso pré-jLiIgameino dos cótitrlbuintes, que pSssam'8 serhltúladcls 
de maus pagadores. 

ASSINA l1JRA 

T i I 

EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO M!STA, 

DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA n° 1.622-35 adotada em 12 de maio de 1998 e 
publicada no dia 13 do mesmo mês e ano, que "Dispõe sobre o 
número de cargos de Natureza Especial, de cargos do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores e de Funções de ConfiaIlça existentes 
nos órgãos da Administração Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional, e dá outras providências. 

TOTAL DE EMENDAS - 001 
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MP 1. 622-35 

000001 

MEDIIlA PROVISÓRIA N° 1.622-35. 9 de abril de 1998 

I,,,:'. " •. ".-- . ~. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde cOilber, o s,eguinte dispositivo: 

.... ~J • Ali : ... A partt'r da vig~ncia desta lei. são funçOes de confiança a 
, ' , " ,,~rem providas, à medida que vagarem, exclusivamente por 
"',, ' sen1dores ocupantes de cargos efetivos regidos pela Lei n° 8.112, 

11 de dC1.embro de 1990, os cargos do Grupo-Direção e 
Assessorameuto Superlore!:, Fuuções Comlssionadas-FC e Funções 

,', Gratificadas-FG inferiores aos dois mais altos nlveis hierárquicos da 
estrutura, organ'izacional de cada órgão ou entidade da 

", ,'Administração Federal direta. autárqilica e, flwdaciorial. 

".' ";;Pai'ágrafo único. São cargos em 'Comissão. de livre nomeação e 
, ,exoneração os cargos de Natureza &pecial. os de direção e chefia 

,:,' ,,' ,," do Grupo Direção e Asse:lsorameuto Superiores dos dois nivels 
"hieriírquicos mais elevados da estrutura organizacional e até 
quarenta por cento dos carj~os de assessoramento de cada órgão ou 
entidade referidos no "caput"." 

" "USTIFICAÇAo 
, , 

A prese,riie einenda visa resgatár as regras originalmente propostas 
pela Lei nO 8.911 re:lativas aO pro\1mento privativo de cargos e funções até uivei 
DAS-4' por sen1dor ocupante de cargo efetivo, preservando, no entando. a 
,situaçao, dos seus, atuais oClipantes' qú,e 'ri!iô preencham este requisito. &te 
dispostlvo constava dos art. 5° e 6° da Lei n° 8.911. Teve sila eficácia suspensa 
pela MP'que organiia a AGU e foi. finalmente. revogado pela presente MedIda', 

, Provisória., No entanto, trata-Se de dispositivo indispensável para ,minimizar o 
clientellsmo e assegurar maior motivitção e profissionalização do servidor 
público, permitindo-lhe o acesso aos car'gos e funções de confiança até o nivCI 
PA~-4:, ficando preservados, para livre provimento. os cargos mais altos da 
líiera':9u~~, mi~ister!~l. ~asa~~tarqlyas e rl~dações públicas federais . 

.. , ' , , c' Sala das Sessões. \~ lo57~~ .' ,,' 
... ~ .. ;: .. <9 .. " 

·I.··~;- 'y, 

0.lZ\> • C'Jl.A 0Cl L. 0 \ 0\ l1\ \l k 
'l1\ I J5? 

Maio de 1998 



Maio de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO .• Quarta-feira 20 00171 

.EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.1.623-32, DEU DE MAIÓ'DE 1998, QUE 
" DISPÕE SOBRE AS CONTRIBUIÇÕES PARA OS PROGRAMAS DE 
INTEGRAÇÃO SOCIAL E DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO 
SERVIDOR PÚBLICO PIS-PASEP, . E .DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". ..' ... . . , 

TOTAL DE EMENDAS: 01 

. . .' 

r ' 
L 

MP 1623-32 

000001 
.JI.·.·. 

I . 
! 
i 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1 '4 ,Autor: DeputadQ Sérgi9 Mir~da - ~ I' N" Pro~tuãrio 266' 

. Tipo:l () - Supn:ssiv. ·2 (), SubStitutiva . 3 (.) - Modificativa, . 5 ( ) - Sw:stilutivo~ 

1',Página: I de 1 r' Ani~~: 10 
.. I 

arquiw c 162J-32.~ 
9 Texto 

. 

. , 
Dê-se Ao aIt. 10 a seguinte redação: 

"Art. lO. A administração e fiscalização da contribuição para o PISIPASEP compe1e 

ao Ministério da Previdência Social. 

Justificação 

, A contribuição do PISIP ASEP é uma das fontes de receita da seguridade social e 

como tal deve ser tratada. . I 

A administração dos mais diversos recursos pela Receita Federal tem significado' a 

indisponibilidade desses recursos para o atendimento de suas fimçôes-fins, Silo utilizados e.l, 
I 

aplicações financeiras, que geram recursos utilizados para o pagamento e amortização da divida 
• . I 

pública; em prejlÚzo de seu valor real, Na prática, isto tem significado o desvio de recursos da 

Seguridade para o pagamento e a sustentação da cininda financeira promovida e praticada pelb 

Governo Central. I 

A adoção desta emenda visa resgatar a integralidade dos recursos para a Seguridade, 

bem como responsabilizar os seus orgãos afins pela respectiva fiscalização, 

'I" Assinatura_: _--,-.. ~lr=-t~'./I(,j~· '--__ _ . « ( 1I 
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EMENDAS APRESENf ADASPERANTE A COMISSÃO 
MISTA, DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.626-52, ADOTADA EM 12 DE MAIO 
DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 13 DO MESMO MÊS E ANO, QUE 

'~" ,,"ORGANIZA E DISCIPLINA OS SISTEMAS DE PLANEJAMENTO E 
-,' .' ORÇAMENTO FEDERAL E DE CONTROLE INTERNO DO PODER 

- -EXECUTIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

iThopuitado CHICO VIGILANTE _ ,001,002,003,004~'005, 
006,010,011,013,014, 
015,016,017, 

008,009, 

; 018. 

.. J 007. , . 
SAeM 
Total deemeill!tu: 018 

11t~ , 

MP 1626-52 

000001 

Medida Provisóril! n' 1.621>q.4 de 12 de fevereiro de 1998. 

'.-

" 

, ,t • 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências., 

, , EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao "caput" do ano 4·, a seguinte redação: 

''-:Art_ -4°. O Sistema de Controle IntemO,do Poder Executivo tem como órgio eentraI 
o Ministério do Planejari1ento eOi-çamento, e compreende:" 

JUSTIlFICAÇÃO 

O fortalecimento institucional do Sistema de Controle Intemo é fundamental para que· 
se recupere minimamente o controle sobre os gastos públicos, atendendo _ ao mandamento 
conslitucioriid eàs necessidades 'cOnstatadas e re3flrmadas pelas recentes CPIs Collor-PC e do -­
Orçamento, 

Maio de 1998 
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Todavia, é evidente que não se pode subordinar o órgão de controle à mesma 
autoridade responsável pela administração financeira. O Ministério da Fazenda nlio é o órgão . 
apropriado para controlar os gastos públicos, em vista de sua missão hist6rica de responder pela , 
arrecadação, pela administração financeira e pela contabilidade públicas. A SEPLAN, atualmente 
Ministério' do Planejamento e Orçamento foi, até 1985, o 6rgão central do Sistema de Controle' 
Interno, função que exercia por meió da Secretaria Central de Controle Interno - SECIN. A partir de 
1985, contudo, a SECIN foi transferida para o Ministério da Fazenda, e em 1986 foi extinta, tendo • 
suas competências sido absorvidas pela então criada Secretaria do Tesouro Nacional. Este processo 
redundou no desmonte do Sistema de Controle Interno, na sua relegação a um plano hierárquico 
inferior e no seu enfraquecimento institucional. A permanência da função controle interno na 6rbita 
da Fazenda não permitirá superar a situação, ao passo que sua vinculação ao Ministério do 
Planejamento, além de desafogar a Presidência da Repúbliéa ~ o que ocorreria com a hlClusiio do 
órgão "colllo ,Secretaria 'diretamente ligada ao Presidente - permite sua inserção num órgão : 
estratégico, de acordo com a MP 813, dé 1994, e a própria Constituição Federal",'" " ,"'" 

Além destes aspectos' históricos, é necessário manter a própria coerência com O 

modelo proposto:' a função éontrole é indissociável da função planejamento,' a qual inclui a 
progratitação' orçamentária e a àvaliação das politicas públicas., Da mesma forma, a criação da 
Secretaria d"Coordenação e Controle das Empresas Estatais, inserida pela Medida Provisória como ' 
órgão do MÍn. do Planejamento, reforça a tese de que, deve-se, a este Minjstél;io o controle e a 
avaliação da gestão das políticas e dos gastos públícos. Nestes termos, propomos que seja o Min. do 
Planejamento o órgão central do Sistema, ao qual ficará subordinada, hierarquicamente, a Secretaria 
Federal de Controle, ao passo que a Secretaria do Tesouro Nacional, embora iambém integre o 
Sistenta, sujeitando-se à integração definida pelo Conselho Consultivo do Sistema de Controle 
Interno, deverá permanecer como órgão rtegrante da estrutura do Ministério da F~~nda" . 

,. Saladas Sessões, V~)O~ {QB, 
. ',' 

MP 1626-52 
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, Medida, Provisória n° 1.626-F.z,de 12 de fevereiro de 1998. 

Organiza e discipina os SistentaS de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

,Altere"se a redação do art, 5° 'para a seguinte: 

"Art, 5°. Integram a Secretaria Federal de Controle: 

I - os órgãos setoriais de controle interno: 
a} dos órgãos da Presidência' da República; 
b) dós ministérios civis; 

II - as unidades seccionais do controle interno nos 'estados,'denominadas Delegacias 
Regionais de Controle; 
III - a Corregedoria-Geral do Controle Interno, 
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Parágrafo únieo. Os ministérios militares manterão estruturas propnas para as 
atividades de controle interno, Ilcando subordinadas nonnativa e ·tecnicamente ao 
Sistema de Controle Interno." 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda que .ora propomos visa superar dois problemas contidos na redação 
original. O primeiro é que não se justifica Hssegurar a integração sistêmica sem assegurar a 
autoridade hierárquica da Secretaria Federal de Controle sobre as unidades de controle dos 
Ministérios. Para o conjunto dos ministérios, a regra é válida, mas a redação excetua os Ministérios 
Militares, o Ministério das Relações Exteriores e a Secretaria-Geral da Presidência. Entendemos que, 
face às peculiaridades da hierarquia militar e de s:ua situação funcional, é compreensivel - pelo menos 
no momento - que os Ministérios Militares continuem a ter o comando dos seus órgãos seccionais de 
controle, mantendo para tanto estrutura própria e que não se confunda com a do Sistema. Mas, no 
.tocante aos demais, especialmente o MRE, é plenamente coerente com a lógica do sistema que as 
unidades seccionais de controle sejam integradas ao órgão central. O outro problema é que o inciso [ 
se refere a "órgãos seccionais", fonnulação que. é incorreta, já que não identifica as Secretarias de 
Controle Interno dos Min. istérios, como p)etend~:' mas as auditorias e órgãos similares das autarquias 
e fund:ções por eles :superviSiOnadj' _ 

Sala das Sessões, I e li\) b. ~'O 

r1e? ~Cú . ~ 9~-l~Ú1t 
'l5\ 1Df' 

MP 1626-52 
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Medida Provisória n' 1.626-"~de 12 de fevereiro de 1998 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de 'Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 8', parágrafo único" seguinte redação: 

"Art. 8° .. 
Parágrafo único. A Presidência do Conselho Consultivo será exercida pelo Ministro 
do Planejamento e Orçamento, com direito a voto de qualidade." 

JUSTUICAÇÃO 

Em vista de outra emenda por nós oferecida, .vinculando a Secretaria Federal de 
Controle ao Ministério do Planejamento, impõe-se atribuir ao Ministro de Estado deste órgão a 
competência originalmente atribuída ao iistro da Fazenda. 

Sala das Sessões, \?J j oE; I ~~ . 

(\JG1. ~~ 0iE 

:1 

Maio de 1998 
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Medida Provis6ria n' 1.626-6'';;' de 12 de fevereiro de 1998. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências, 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, aos parágrafos I' e 5' do art. lI, a seguinte redação: 

"Art. 11 .... 
§ ,', Integram os Sistemas de Planejamento e de Orçamento do Poder Executivo da 
União: 
I - os órgãos especificos e comuns integrantes da estrutura básica do Ministério do 
Planejamento e Orçamento; 
II - a Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA; 
1II - a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ffiGE; 
IV - na qualidade de órgãos setoriais, as unidades setoriais de plan.ejamento e 
orçamento dos ministérios civis, militares e órgãos da Presidência da República; 
V -. os órgãos regimentalmente responsáveis,' na Presidência' da República. e ·nos 
ministérios civis, pela formulação de políticas setoriais; 
VI - na qualidade de.órgãos .seccionais,.aS unidades de'planejamento e orçamento das 
entidades da Admininistração Pública Federal indireta e 'fundacional, respeitada a 
vinculação aO'respéctivo órgão da Administração Federal Direta. 

§ 5': Sem prejuizo do disposto no § 2' deste artigo, os órgãos integrantes dos 
Sistemas de Planejamento e Orçamento realizarão ou subsidiarão,' através dos 
instrumentos próprios, o acompanhamento e avaliação dos planos, programas e ações 
de Governo, conio parte do processo de avaliação da gestão de. recursos públicos, na 
forma a ser reguhlmentada pelo Poder Executivo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A formulação original dos. parágrafos ora emendados explicita, como integrantes dos 
Sistemas de Planejamento, as Secretarias de Planejamento e Avaliação e de Orçamento Federal do 
Ministério do Planejamento e Orçamento, bem como o IPEA. Deixa de fora, no entanto, os demais 
órgãos integrantes da estrutura do Ministério do Planejamento, especialmente. Secretaria de Politica 
Orbana, a Secretaria Especial de Políticas Regionais, e o ffi(;E. Ignora, também, .os órgãos 
responsáveis pela formulação de políticas setoriais, no âmbito da Presidência e dos ministérios, como 

a Casa Civil, responsável pela gestão das Câmaras 'do Conselho de Governo, e as Secretarias de 
Polltica Cultural, de Polltica Comercial, etc. É da história e da essêÓcia desses órg!os inteÍ!rarem O 
processO de planejamento e orçamentação, o que exige reforTnulação do artigo para que sfiam 
considerados, Quanto ao ffiGE, é 'sempre importante lembrar que sua missão institucional é a de 
promover a pesquisa, produção, analise e difusão de informações e estudos, em sua área de 
competência, relacionados com os programas e projetos de desenvolvimento nacional - ou seja, 
voltados para o processo de plariejamento governamental. Relativamente ao inciso IV, promovemos' 
correção redacional, melhor ajustada i nOTenclatura dos respectivos órgãos. 

Sala das Sessões, \ ~/o~/~?J . 
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, Medida Provisória o' 1.626-.;.1; de 12 de fevereiro de 1998. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

De-se, ao art. 12, a seguinte redação: 

"Art. 12. Os ocupantes dos cargos das Carreiras de Finanças e Controle e de 
Planejamento e Orçamento, integrantes das estruturas dos Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e Orçamento, terão exercício nos órgãos e' unidades 
refendos nos art. 4' e 11, respeitadas as atribuições do. cargos que as integram, bem 
assim nos, demais órgãos integrantes da; estruturas dos Ministérios da Fazenda e do 
Plaoejamento, quando investidos "m cargos em comissão ou função' de confiança, 
conforme dispuser ato do respectivo Ministro de Estado." 

JUSTIFlICAÇÃO 

A redação dada ao art. 12 da' Medida Provisória permite que,. sem quaisquer 
restnções, possam ser colocados em situação de dle.vio de função servidores cujos cargos encerram 
conteúdos atributitivos tipicos de Estado e especí~co para ativid.des de caráter estratégico, a serem 
desenvolvidos, 'exclusivamente, no âmbito dos respectivos sistemas de Controle Interno e ae 
Planej.mento e Orçamento. A proposta de àlteração visa impedir esta inversão de valores, 
assegurando aos servidores das carreiras citadas aproveitamento conforme as suas atribuições. 

Sala das Sessões, \G ~tS ~~ 

MP 1626-52 

000006 

Medida Provisória n' l.626-ti2.tile 12 de fevereiro de 1998 

Orgllniza e discipina os Sistemas de Controle 
Intemó e de Planejamento e de Orçamento do 
Pod"r Executivo e dã outras providências. 

EMENDA MODIFICATIV At 

D'ê-se, ao artigo, 13 e seU parágrafo único, a seguinte rédação: 

"Art. 13. Os cargos permanentes das can .. iras de Planejamento e Orçamento e de 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Govern8mental, dos riiveis intermediArio e 

I 
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superior' do Instituto. de PesqUisàECOnô~~ APliCII~,: IPEAeda·càteg~rià 
funcional Técnico de Planejamento :TP 1500, criádopelo.Decr,etil n' 75:461; de} dé· 
março de 1975, integram a estruturá de<reCUrSo, humanó. ·do··.Siste.rta .. dé . 
Planejamento e de Orçamento do Poder Execunvo:' . . . ~,;:., 

'--: "!: , 

§ 1". O exercício dos servidores a que soreferem os~rt.iie 13 iÍaj<;~e-.iiiade '. 
acordo com as atribuições do,! respectivo. cargo~ •. e será definido pelo Ministro . . 
de Estado a que esteja subormnado o órgãõ em que estejam lotados;., '. '. ',' < 

§ 2". Ficam lotados no Minisiério da AdÓiiniStraçAo Fédéràl e Ref~Í1Da d~ 
Estado 960 cargos da Carreira de Especiaiista. em Políticas' P~bIi.,.se(ristão· 
Governamental, criados pela Lei n" 7.834, de 6 de outubro. de 19119, ~ujo' 
exercício dar-se-á em quaisquerórgAos, entidades e sisteJRiii ila'AiiíiüiiíSiraçAô . 
Pública Federal direta, autárquicá " fu'ndacional, observado o dlsposió no § 1'. . 

§ J". O exercício de cargos e funções de. confiança em órgãos e e~ti~~des da' 
AdministraçAo Federal direta, autárquica e fundacional pelos serVidort.., 
referidos no. art 12 e 13 dar-se-á .em prejuízo da. parcelas que integram as 
remunerações dos respectivos cargos efetivos." 

JUSTIFICAÇÃO 

O. artigos I2 e 13; ao detenninar aos ór~s centiaisádeflri~doheiciciód09 
servidores cujos cargos que integram .os Sistemas' de Controle Iiliéinóe de ,Planejamento ede 
Coordenação, não devem ser entendidos como fOnDa 'de restririgir o ,,~. e.paÇo: de atu~ 
profissional dos mesmos. Especialmente no caso da Carreira de Especialistas em Pollti.::aSPúblic8s, e 
Gestão Governamental, instituida pela Lei ·n'.7.834/89 . COmo um. instruniento .. dê melhoria da 
qualidade de gestão para toda a administraÇão direta e autárquiCa, e dotada, para tanto; de condiçõ~s . 
de exercício amplo em órgãos de direção superior e dé formulação, impleinentãçãoe avaliação de 
politicas públicas, o parágrafo único da redação da MP jálissegura este direitO. Todavia, " 
parágrafo, definindo a lotàção no Min. da AdmiilistraÇã.!, atribui. ao titUlar deste. Ministério: a .' 
prerrogativa de definir o exercicio dos servidores; mas é conflitante com o "càput" ,que detenniha· 
que o Ministro do Planejamerno e Orçamento deliriirá o exercicio dos recursos hwnanos do Sistema 
de Planejamento e Orçamento. A emenda tem como propósito ajustar a redação do artigo de modo a 
dar -lhe redação tecnicamente melhor e deiXar explítica a vinculação genérica dó exercício dos cargos 
referidos na conformidade das suas atribuições, de modo. a que, do disposto na Lei, não 'decorra 
restrição ao exercício profissional dos servidores, com evidentes vantagens pará o conjunto da 
Administração e sua maior eficiência e eficácia. 

Sala das Sessões, \8 }u{,j ~ (J; 

IJB. ~ ~6r~~Il'K 

APRESENTAÇÃO DE El\IENDAS ·1 ,. 

MP:1626-52 
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, "Art 13. Fkalll e$1endidos os mesmos direi1:os e \lanUgens t:ontedidos aos cargos da Carreira dei 
Flnaa ... Controle ls o.ltg<Irlas tuneloDab de AudilOr, Contador e Téoniço em Cont1tbilidade, Int2granw ao 
plano d. e .... !RttçAo de .argo ... q •• s. r.r.~ a LoIri.' 5.64S, d. 10 de dezembro de 1970, cujo, titul ...... em lJ U. 

mbro etc 198dt "d"essem lotados no Ministério da FaZClda, 8ssegurad~.t 0.$ mesmos efeitos DOS senWo~~ 'lIlCj 
naquela dataji.e eneontntsJem em fnstlvldadeu ' I 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem O prop~,ito de ;\llOI'feiÇOllr o texto da Medida Provls6ria ,ob lOX$I1\e e dar 
IlliUDento adoquedo Il situação de servidom 'Jue., lQjustlm.'!Dte, nllo foram oondderados na oportunidade da çriaÇAo dos 

Oi de ADalisla da FinlUlça5 e Co.""le • de TéonJ.o de l'in!'lllÇ3S c Controle pelo Decreto-Iei n' 2 j46, de 23 de Jullio 
~e 1987. 

Com ,efeito, o referido Docmo-lci, em seu artigo 2°, condieionou a cl8$sifieação rios novos çirgos a que 
OS drVldores. intcgran.to.s ou nlo do Grupo de Atividades 'S,pec:iflc1t$ dI! Controle Interno. se encon'Q"aSsem lotado" em 23 
de .. deDJn~ro d$ 1986. na:Secreraria do Tesouro Na.cional - STN ou nos órglos Setorial; ou cquivalent~ de Controle, 

lOmO. ." I 
Como consequ4nçja, indepcndentemonr.e de fomJAÇ!o tecnioa mais adequada às ~90e5 de tonrrole, i 

uvldores de outros órgtloS'. pejo simples fato, de. ne. data estabelecida, eitilrem em e1':~rcleio' em órgaO:.i setoriais ou 
quIYllI._ d. OO"1r'01. interno tiyeram o enq.!ldrarnento previsto no Oecreto-Iei. 

Dois grupoã, Compos;O$ por auditores; (:ontadores e tér;:nicos de oontabilidade, nao foram considerados 
O diploma legal. por ral ...ao .,.Iuldos: 

a) aq",eleJ que. ccom forrnaç!o e.spI';CialiUd,,, e:nborA ex.ercendo ativlàades relacionl'das com 
, coDtabilidade, flnanç.as e oI'ÇMneJ1to no Mlnistérlo da Fazem!!', nao ~e ,enoomravzm lDtados nal' . 
. ',Seortraria do TeSouro Naclo.nalj , ,', ~,', , , " ' , , ' 

.'- b) ~.'~ue. c;~':a~.n'nn~smo,40 ~otÓri,a ~lj~CiaUiaçt\O'C .ex~l~~d~ ae' s~'~s,~~~'~Ço~. e~í.i~essem, por iSSO r 
, " .. '. m. ~~O.'.,~ ,C,éd. j~.O! a'.~utro.,., ~.' onde pre"ia~,as~tss .. or.l •. , J~lsta.niente ... elll ..... 8UuntçS .NIcl~i.~s,ç,o,mll 
:. "' fiIiaitçaS e controle, mt-ernQ. , ,,', '. ' ' '" _' 

~'É. em. situaçAo dê i~usd~ ç(rra.'sezvidl)t_ de alta c:ap~cltar;'~'e dese,mpenhO cOmprov.ac1o na ~M de I 
' flAançDs i!I etmtrole _que ~ emÍ!n,d~ inspirada tiO preceito cOJ1&dtu,çional da iscnqmia pretende reparar, c:o!ri~1) um~ 

""'1U1a sOIIIenlO explicável por ~ lapso do legislador. " 

Acolhida a alteraçao a ptopoOu>. ela \>tn.fieiaria tain~m o' .erv~J' aP<»<lltada.; por força do 

i P_.~0'<·"Z~2f ·1 

?_--

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1626-5: 

EMENDA SIUPRESSIV A. 

Autor- Deputado NÉLSON MARQUEZELLI 

MP 1626-52 
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Suprima-se da inciso I da,utigo. 15 a expressão" de forma definitiva". 

JUSTIFICATIVA. 

O exerci cio de cargo público, mesmo em comissão, no âmbito do Sistema 
de Controle Interno, não se coaduna com a existi'!ncia de aIos julgados irregulares, mesmo que de 
fonna não definitiva, pelos tnbunais de contas da União, dos Estados, do Distrito Federal e de 
Municlpios ou por Conselhos de Contas dos MUIliclpios. 
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I 

, A nomeação para cargo em comissão não é inadiável, e ninguém é 
insubstitulvel, mesmo que a nomeação tenha fulcro exclusivamente político, 

NAo se pode negar que" havendo fiunaça", indicios de irregularidade, o 
melhor é não se fazer a nomeação para cargo público. O bem coletivo deve ser preserVado a todo 
custo, emboIa com algum sacrificio pessoal. É necessário preservar a devida tmnsparência e a 
impossibilidade de haver W1I!' suspeita sequer. 

Homem público é como a mulher de César: não basta ser honesto; é'precisO' 
parecer b0nesto' 

Sala das g~jl 
1· / .. 

.. 

,A . 

. .;t, I 
I " ~ DepUllIdu kbSºN MARQUEZELL. ..1 ' 
.,._., . '-~~-

. ; " 
, .,-:;:------ .', - . :"'" '. .. ' . 

,,' 

~. . , 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1626-52 

EMENDA SUPRESSIV A 

, Mp: 162 6 '- 52" . 

000.009 '. -' 

Autor Deplllado NÉLSON MARQUEZELLL ,~ ",' 'f 
Suprima-se do inciso n do artigo. 15 da Medida Provisória 1626-52 li 

. expressão" mediante decido da qual não caiba recurso em âmbito administrativo". 

JUSTIFICATIVA.. 

. O exercício de cargo público, mesmo em comissão, no âmbito <\9·Sistema 
de Controle Inierno não se coaduna com a existência de atos julgados irregulares, mesmo que de 
forma não definitiva, pelos Tribunais de Contas da União, dos Estados, do Distrito Fedetal e dos 
Municipios, ou ainda por Conselhos de Contas dos Municípios. 

Nomeação para cargo público em comissão, pode ser feito a qualquer 
tempo, o ocupante também pode ser substituldo a qualquer momento, ao arbttrio da 
administração, mesmo que a nomeação tenha sido feita com fulcro exclusivamente polttico. 

Não se pode negar que havendo "fiunaça", indicios de irregularidade, 'o 
melhor é não se fazer nomeação para cargo público, quando subsiste qualquer dúvida. Há que 
haver a devida transparência Homem público é como a mulher de César: não basta ser honestd , 
é preciso pareçethonesto. i 

", 

/ 

Sala das Sessões, 11// / . 

/1> . 
NELSON MARQUEZELLI 

I 
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Medida Provisória nO t.621'S.l., de 12 de fevere;' ~ -'_ ~, 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejaniento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências, 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 16, a seguinte red~:ção: 

"Art. 16. O Secretário Federal de Controle terá mandato de dois anos, renovável uma 
única vez, e será nomeado pelo Presidente da República após aprovação do seu nome 

.' "PeIamaiÇlria absbiuta dos membros do Senado Federal. 
§ 1°. A'"destituição do Secretário Federal de' Controle ocorrerá mediante iniciativa do ; 

,. PresIdente aa.Repúlica submetida à aprovação, pelo voto secreto, da maiOria absoluta " 
, . 'dos ineffibros do Senado Federal. ..... .• ., .. 
i'" A • '§:2ti:;Os titú)ares' das unidad~s' setoriais a que'se refere o art. 4°, inciso~IV~ serão' , .. ) 

,,\, (. ' •. 'nomeádos pelo Presidente da Rep,iblica; escolhidos em lista' tríplice elaborada·.pe""'l 
.', ,', .:'., Sectetário .Federal de Controle' e encàminhada . pelo Ministro'·de Estado"do, .;. 
'""il'! · ....... ·1 Planejanientóe Orçamento. 11 ; ;,';,,',: ·:':~ .. Ii,· 

mSTIFICAÇÃO 

A fim de que se assegure. ao titular da Secreiaria Federal de Controle as condições 
ideais para o exerCi cio' do cargo, são necessárias três condições: estabilidade,. isenção e respaldo 
político. Embora ocupante de cargo coniissionado, ,o' seu titúlar 'deve ser da confiança deste. É 
necessário, contudo, que tenha garantias para o exercício do' cargo, ·não podendo'ser afastado a 
qualquer tempo. A principal garantia se materializa num mandato fixo, mas o respiUdo político para 
que atue de forma autõnoma se consolidará pela aprovação de" seu nome pelo Senado Federal. No 
tocante aos 'órgãos Setoriais de controle interno, supera-se, pela emenda ora apresentada, o problema 
atualmente existente de ser o titular do órgão setorial escolhido pelo Ministro da' paSiâ'que deverá 
controlar, o· que o' coloca 'numa situação de subordinação tanto hierárquica quanto funcional. 
Assegurar maior autonoDHa a este' "controlador", que será indicado pelo Ministro do Planejamento 
(conforme outras emendas oferecidas por nós) e n,)meado pelo Presidente da República é, portanto, 
t~bém fun~lÍIent~1 para assegurar a e~t da slla atuação. 

" , ,Sala das Sessões, \ i()C ~ I~ 'O 
.' 

~. L~Cl\"i{·." 

MP 1626-52 
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Medida Provisória n' 1.62~~de 12 de fevereiro de 1998 

'Organiza e discipina os Sistemas de ContraIe 
'-Interno e de Planejamento e de Orçamento do 

.. Poder Executivo edá outras providências. 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 17, a seguinte redação: 

"Art. 17. Os cargos em comissiono âmbito do Sistema de Controle Interno e dos 
Sistemas de Planejamento e Orçamento serão providos, preferencialmente, por 
ocupantes dos cargos pennanentes constantes dos artigos 12 e 13, devendo as 
funções de. direção e chefia ser preenchidas, em caráter privativo, por estes servidores. 

Patágrafo único. Para os fins do "caput" consideram-se cargos em comissio os cargos 
de direção e assessoramento superiores dos dois nlveis hierárquicos mais elevados da 
estrutura organizacional dos órgãos de estrutura específica ou comum integrantes do 
Sistema." 

JUSTIFICAÇÃO 

.,,,. . Á r~dação original'do art. 17 estabelece a preferência para o exercício de cargos de 
confiança, no' sistema, por parte das carreiras integrantes do "ciclo de gestão". ContUdo, é notório O 

fato de que tal "preferência" resulta inócua, devendo ser buscada fórmula que assegure de maneira 
mais eficaz a profission8tização dos cargos de confiança. O .PL n° 4.407194, enviado em 1994 pelo 
P~.ExCC1ltivo,e aLei n° 8.911/94, em seu artigo 5°, indicam o caminho: é necessário definir, 
COII)O, <:Brgosde livre provimento, apenas os dos dois níveis hierárquicos superi?res, a fim de que os 
demais sejam. exercidos, em caráter exclusivo, por profissionais de carreira. E com O objetivo de 
sistematizar e integrar o texto da MP a tais iniciativas e necessidades que propomos a presente 

......... ""' .... - \8IoçJI~ 
, . 

redação: 

. '9' . 
:~~ a.ii t:\V!\~1é 
. , 

. " 
' .. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1616-52 

EMENDAADrnyA 

IAutor: Deputado ARLINDO VARGAS) 

MP 1626-52 

000012 

Acrescente-se ao artigo. 18 da MP um inciso que será o m cpm a seguinte 

Artigo. 18 - ..................................................................... .. 

m -qualquer assessoria, consultorill ou emprego privados: 



~ ." 
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JUSTIFICATIVA 

O exercício de certO:1 cargos públicos é incompatível, eticamente, com 
outro emprego, assessoria ou consultoria. Aliás as duas últimas alternativas têm sido as válvulas 
de escape para que altos funcionários tomeoi privilegiados seús assessorados ou consultantes . 

. É preciso coibir essa prática desleal e imoral. 

Sala das sessões, em 

'. 

... 
~ • I •• ' 

., 
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Medida Provisória n' l.626-.f~ de 12 de fevereiro de 1998 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outraS providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

~~ ao art. 25, a seguinte redação: 

.. Art. 25. FicarD transferidos para o Ministério do Planejamento e Orçamento os 
Cargos em comissão do Grupo DAS· e a~ Funções Gratificadas - FG da estrutura 
padrão das atuais Secretarias de Controle [ntemo, em cada Ministério Civil. 
§ 1°. Fica o Poder Executivo autorizado, no prazo de 120 dias, a transformar, 
mediante alteração de denominação e especificação, sem aumento de despesa, os 
cargos em comissão do grupo DAS e. as Funções Gratificadas - FG existentes no 
âmbito do Sistema de Controle Interno. . 
§ 2°. Até a sua instalação em caráter definitivo, nos termos do art. 25, fica o 
Ministério da Fazenda incumbido de prestar o apoio necessário à instalação e 
manutenção das Delegacias Regic;nais de Controle." 

JUSTIFICAÇÃO 

Em vista de outra emenda por nós oferecida, vinculando a Secretaria Federal de 
Controle ao Ministério do Planejamento, impõe-:le transferir a este órgão os cargos em comissão dos 
órgãos setoriais, a fim de assegurar a autonomia das CISETs.· Em éonseqüência, é necessário 
atribuir, até a instalação definitiva das Delegacias Regionais de Controle, ao Ministério da Fazenda, 
que já conta com as Delegacias Regionais do Tesouro Nacional, a tarefa de oferecer condições 
materiais imediatas para seu funcionamento. 

Trata-se das mesmas medidas adotadàs pelo Executivo ao promover a instalação, em 
caráter provisório da AGU, de modo a assegurar condições minimas ao novo órgão para que possa 

. Maio de 1998 
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estruturar -se, e cujas despesas correrão à conta das dotações orçamentárias dos dois órgãos -

SEPLAN e Ministério da Fazenda, nr :To, s doart., 29 .. 

Sala das Sessões, \()] (v [; I ~-6 

Iim. 't) ouro 'bi lJ.\ J If 
~I 

MP 1626-52 
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Medida Provisória n" 1.626~:;'de 12d~ f~~ereiro de 1998 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê.-se, ao art. 26, a seguinte redação: 

"Art. 26. Ficam transferida do Ministério da Fazenda para o Ministério do 
Planej~ento .!' Orçantento'a Secretaria Central de Controle, e alterada " a sUa 

.. denominação para SeCretaria Federal de Controle." 

JUSTIFICAÇÃO 

. . . , 

Em vista de outra .emenda por nós ofereCida, vinculando ~ Secretaria Federal de 
Controle ao Ministério do Planejamento, impõe-se alterar a redação do art. 26, promovendo à 
transferência do órgão. A SeCretaria Federal de Controle estava prevista deste novembro de ,1992, 
pela Lei n" 8.490/92, como órgão da estrutura do Ministério da Fazenda, sem nunca ter chegado a 

entrar em funcionamento., . . . : !.' . 
Sala das Sessões, \2fr05f')i) 

. ,V- I' ' '" 

~. (;\{Aro 0\Q\ V~ ~1E: 
.ty\ Irsli . 
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Medida Provisória n" 1.626-521, de 12 de fevereiro de 1998, 

Organiza e disdpiná os Sistemas 'de Controle 
Intem,re de Planejamento e de Orçantento do' 
Poder Executivo e dá outras providências. 

00183 
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EMENDÁSUPRESSIVA· 
, . . 

, . . .. . 

, O .rogo 27 da Medida ProVisória faculta aO Execuiivo requisitar servidores públicos 
de empresas estatais para atuar na SeCretaria do Tesouro Nacional, na Secretaria Federal de 
Controle e na Secretaria do Patrimônio da União independentemente da ocupação de cargos de 
confiança. Até a edição da presente MP do mês de dezembro de 1995, o prazo se expiraria em 31 de 
dezembro desse ano; posteriormente, foi prorrogado para dezembro de 1996; e, depois, foi fixado 
como prazo final ó mês de dezembro de 1997. Agora, pela quarta vez, o prazo é prorrogado ... até 
31 de janeiro de 1999! ' 

Embora a princípio esta regra possa contribuir para conferir ao órgão condições 
operacionais mais adequadas, na verdade mascara o problema mais grave que é a evasão e 
insuficiência de quadros da Secretaria do Tese,uro Nacional e da Secretaria Federal de Controle, em 
vista da baixa remuneração atribuída aos .eu!1 servidores de carreira. Conferir um prazo para que, 
contrariando a regra geral do art. 93 de Lei nO 8.112/90. possam ser livremente requisitados 
empregados de estatais, contribui apenas para adiar a necessária soluç,ão para o problema real, para 
afastar 'a necessidade, emergencial de profissionalizar com servidores de carreira este órgão 
estratégico dá Ádniinistraçãri Federal e para permitir a formação de equipes de trabalho por critérios 

-d::3::~,J\9 

. , .... 

. , 

MP 1.626-52 
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Medida Provisória o" 1.6260$3., de 12 de fevereiro de 1998. 

i.' , 

'f~ , . , 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá, .outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: ' 

"Art. , .:bscargos vagos integiantesdaSCarreiras de que tratam os artigos 12 e 13 
";'do Í'~êbiêhidbs, :mOOíántEnloÍt~iscis púbii~s ,de provaS ~ títulos realizados 
anualmente, ou sempre que o número de vagas ';ceda dez por cento dos reSpectivos 
cargos, ou, com menor número, observado o interesse da Administração, as 
disponibilidades orçamentárias I' o disposto nas Leis de Diretrizes Orçamentárias.· 

JUSTIFICAÇÃO 
,,~ . -

'" ,' .. ,,()~'quimtitativos dos càrgosde carreira de que tratam os artigos 12 e.13 devem ser 
,', . adn1i;;istrádos (te forma continua, de modo a dotar 08 respeçtivos sistemas de reCiursos humanos em 

Maio de .1998 

'. 
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quantidade suficiente para o exercício pleno de suas atividades. A forma de se assegurar a 
continuidade no recrutamento destes quadros é a fixação de uma regra de Concursos públicos anuais, 
ou sempre que o número de vagas exceda a \O % do total dos cargos, a exemplo do que se dispôs 
em relação aos cargos da Advocacia Geral da União. 

Saladas Sessões, \<a Io~ )~8 

MP 1.626.-52 

000017 

Medida Provisória o" 1,626-5,z,de 12 de fevereirooe 1"",,-. . 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras ·providências. 

EMENDA ADITIV Á 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Ar! . As tabelas 4, 6 e 14 do Anexo vn da Lei n" 8.460, de 1992, ficam 
substituídas Pe\;IS constante~ do Anexo ... 

ANEXO. 

4. SERVIDORES DAS CARREIRAS DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO E DEFINA~ÇAS E 
CONTROLE 

. I 
N1 VEL SUPERIOR NIVEL INTERMEDIARlO 

31108/92 , NOVA 31108192 NOVA 
CLASSEIP ADR. CLASSE PADRAO CLASSEIP ADR. CLASSE PADRAO 

I I 
II II 

D III D m 
IV IV~ 
V V-,-
VI VI 
I I 

AlI Il AlI Il 
AlII C III A/II C III 
AlIlI IV AIIIl IV 
AlIV V AIIV V 

t---:W VI A!V VI 
AIVI I AIVI 1 

BII e Bm II BIl e B/Il Il 
BIlIl e BIIV B III BIlIl e BIlV 'B ,m 

BN IV BN IV' 
CII e C/lI V CIl e C/lI V 

C/lII e CIIV ' VI CIlIl e CIIV, VI 
CNe E/I I CNeE/l I 
, ElIl A II E/lI A IL 

ElIIl III E/lIl m 

Quarta-feira 20 00185 
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. 

' . .... . ' .... ' .... ." 

14. SERVIDORES DO INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA ·lPEA 
'. . '.. ". . 

'NlVEL SUPERIOR NlVEL INTERMEDIÁRIO mVEL AUXILIAR 
:. , SITUArÃO " SITUACÃO SITUA~ÀO 

31/08/92 NOVA 31/08/92 t NOVA 31/08192 NOVA 
ClassIPadr '. CLASSE PADRÃO ClasslPadr 'CLASSE PADRAO ClasslPad CLASSE PADRÃO 

I. r 
I 

' , 
'I I 

II II II 
, D' U! D 1II D III 

IV ' . '. IV IV 
. , , V V 'V 

VI 
, .. -- VI VI 

, , 
I' . I 1 

... Ali " I! • , AlI 11 AlI 11 
AlII C' 'III AlII C 1II - C 1II 
AlIII I IV' AlIII ~. ~ ~ ..•. ~- IV -, :'AlII IV 
AlIV I V AlIV V V 

VI· VI AlIII VI 
B/I I B/I I I 
BIIl "I, I! BIIl II AlIV II 
B/lII B 1II B/lII B 1II - B 1II 
B/IV IV B/lV IV B/I IV 

. V . V , " V 
ElI VI C/I . VI BIIl VI 

I I . I 
EIIl 'A lI. , CIIl , , A .' II B/lII A U 
ElIlI [[[, C/lU III BIIV III 

JUSTIFICATIVA 

, Em ·vista do fato de que trata a Medida Provisória da ,situação. dos servidores das carreiras 
do chamado' "ciclo de' gestão dos gastos 'publicos",-.relativamente à .suainserção nos Sistemas de 
Planejamento e Orçamento e de Controle Inten',o,mas,se omite no t,?cante à questão remunerat~ria, 
é i~port~nt~ ,resgatar, assim 'como no·tocantt! àprop.osta dé instituição .de retribuição adicional, 

.. equívocos ocdnjdOS'qu:an~o dÓ,enqtiad(ameri~o·~as.caireiras e categorias na tabela ~e vencimentos 
do Anexo n da LeiO 8,460/92, Avista das medidasPo~eriorTnenteadotadas pelo Poder Executivo e 
pelos' Poderes',Legislativo e bÚliciário, 'relativamente "80s • vencimentos, ,.,énecessário atribuir 
vencimentolnícial"iriá'i$'d,iin.o:às can:ciras."· ... ," '.", ~ . . 

'A proposta, entã~.- é ri~ sentido 8.J.terar a rewa de correspondência entre as classes e 
padrões das Carreiras e a Tabela de VenCime.rttos do Anexo II da Lei n° 8.460/92, .atribuindo às 
classes iniciais ·.:v~cimento ··m.ais ~equado. ai] ~ perfil. e 'requisitos de ingresso,' colocando-as em 
patamar deremuneração'compatível com·.sua natureza e com a das que lhe são' assemelhadas, em 
especiàla Carreira Diplomática (cujo cargo iniciàl equivale ao padrão B I da mesma. Tabela), 
Carreira de Gestão, .Infraestrutura e Plan~aMento em CiSncia e Tecnologia (vencimento inicial 
equivalente~ ao do padrã,o C IV da' mesina Tabelade ve~cimentos). A medida é plenamente 
justificável'em face dos r.,quisiios pam ingresso na. carreiras do "ciclo de gestão", Outras categorias,. 
como Fiscais Previdenciários, Médicos, etc., integrarites do pec. têm como vencimentos iniciais os 
dopad[ão ,C·I, c,m~ sem que necessitem submeter·se a' cursos de longa ~~ráção em Escolas de 

Maio de 1998 
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Uoverno. No caso das carreiras de Planejámento e Orçamento e Finanças e Controle, à data de sua 
criação (1987) 'o vencimento inicial correspondia ao do padrão NS • 10 do PCC. No. caso dos 
Gestores Governamentais, equivalia ao dobro do último nível do PCC. Assim, é mais do que justo 
que se resgate a posição relativa dos vencimentos iniciais, assegurando retribuição justa aos 
servidores. I 

Sal~ das Ses~ge., \9/06; h~3 

'. 

·r· 

". 

.' , 
MP ',1. 626":52 

EMENDA N° , D.E 1997 
c (SUBSTITUTIVA) 

" 
'00001'8,' ".1. 

. (Do Senador PEDRO SIMON) 

À MedidtiProvisória n° 1.626/52, de 
1 i de maio de j 998, que "Organiza e . 
dlscipli~ os Sistemas de COnJrole' 
In/emo . . e de Planejamento e' de 
Orçamento' do Poder EXecutivo .. e dd . 

. outra~ providência~' 

Subs!itUa,.se pelo seguinte texto o dà supracitai!aproposiçãó legislativa: ..• 
'" '.". ~ 

.J . 

• I' • 

'''PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
N"' ,DE 1997 

" t" 

Insti/~i a Audiloria:aeral da . . i • 
Presidência da República. e dá outra!J· . ',' 
providêne;as . 

. ,. Art.'··l ó 'É instituída a Auditoria-Geral da Presidência da República, 
mediante transformação da Secretaria Central· de Controle Interno, criada pelo 
art. 19, inciso lI, da Lei na 8.490, de 19 de novembro de 1992. 

Parágrafo )ln1co. A Auditoria-Géral da Presidência da Repúblíca .. 
terá um órgão diretivo subordinadodiretaniente ao Presidente ~a República e 
órgãos regionaiS para descentralização das açõés, conforme dispuser o decreto 
de organização e funcionamento na forma do art. 84, inciso VI., da Constituição 
Federal. 

'0 I 

Art. 20 Compete à Auditoria-Geral da Presidincia 'da República . 
exercer a fiscalização superior da gestão financeira, patrimonial e operacional, 
na administração federal, especialmente: 

I - auditar a execução das despesas e a rea1ização das receitas 
federais, . notadamente no que concerne à legalidade, moralidade, 
impessoalidade, publicidade, veracidade, produti~dade e eficácia, inclusive na 
aplicaçãd de recursos federais por entidades de direito priyado; . 

I / 

I 

- o 
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11 - auditar os controles sobre bens, direitos e obrigações 
. patrimoniais, inclusive sobre operações de crédito, avais e _gar~tias da União; 

!lI - fiscalizar -o cumprimento das metas e dos objetivos dos 
planos plurianuais- e a execução dos programas de governo e dos orçamentos 
federais, sem prejuízo dos controles gerenciais a cargo dos órgãos responsáveis 
pela_ elabonição e realização daqueles; , 

IV - apoiar o contro\{: externo de competência do Congresso,-
Nacional. . 

§ J°--NeohumJlrocesso; documento ou informação poderá ,deixar 
de ser apresentado ao exame da Ãuditoria-Geral da Presidência da República,', . 

§ 2° Quando o objeto dll fiscalização tiver sido classificado como 
sigiloso, a auditagem será efetuada com as cautelas necessárias, e se o órgão-de' , 

-controle considerar inadequada aquela classificação proporá sua retificação e 
_ providências decorrentes. 

§ 3° Sempre que a Auditoria;Geral- da Presidência da República 
identificar a existência de crime, remeterá à Procuradoria da República, no 
prazo de sessenta dias, as infoÍmações e cópia dos documentos necessários ao 
oferecimento da denúncia, ' 

§ 4° No mesmo . prazo ·citado no 'parágrafo· precedente, a 
Auditoria-Geral da Presidência da Rel~ública,enviará; às respectivas- comissões. , 
temáticas da Câmara dos Deputados f: do Senado Federal, cópia dos relatórios 
de aúditona que acusem cometimento de infração a' lei, em·prejuízo do erário, 

. .. ~ ~. ~ .. , 

\ . Art. -3° O Auditor-Gerai da Presidência da República será _lÍomeado pelo _ , 
Presiaentê da República, após aprovada- sua escolha pelo Senado Federal, na, " 
forma ílo rusjJOsto no art. 52, inéis<;!lI, alinea ~f', 'da Constituição,para,periodo._-, 
de dois anos, permitida a recon4uç_ão" dependendo de autorização ,do Senado , 
Federal a destituição antes do término do mà:ncíaió,' . '," -- -- '. ' 

•. , ,. \. "h' "', '." ' •• , 

Parágrafo único. Os· Auditores ,Regionais. da;. PreSIdência da 
República serão nomeados pelo. Pre!ii!i~nteda ~çpúbli~a, por in_dicaçã~ d~ _. 
Auditor-Geral. - .", 

,I " I 

, •••••• f· • • " ,..... ., 

Art. 4° À medida que for implarttada a Auditoria-Geral da.Presidência da , 
, - , . - ' . - -""',' . ,,,. 

República e nos limites das necessidades, serão transferidos para aquela os 
cargos -de direção e'· assessoramento· superior., e as funções, gratificadas das 
absorvidas Secretarias de Controle Inten:tQ. _ . - . , 

§ 1° Será preservado, em cada Ministério e instituição' de igual 
nível, o órgão contábil necessário à gestão li à prestaç~C! ~s, respe~vas c!lntas, 

, ' '. ~ I •• 

•• , § 2° O Presidente da República poderá; ,também" transferir para a 
Auditoria-Geral da Presidência da República, se~doa--necessidade- e como 
carreiras em extinção, os cargos ~cupados -de- Ànali~ia de' éon~oie futemo e d~ . 
Técnico em Controle Interno. . 

§ 3° É autorizado o Presidente da República a extinguir os demais 
cargos que forem considerados d~snecessáiios, assim como a, sem aumento de 
déspesa, alterar a denominação e distribuição dos cargos transferidos. 

-§ 4°' EnquantÓ não absorvidas, as atividades atribuídas à 
Auditoria-Gerai da--Presidência da RepÍlblica continuarão sendo executadas na 
foima da iegislação em vigor.' -' 
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Art, 5° É criado o cargo de, Auditor-GerahlaPresidência da República, 
com as prerrogativas de Ministro de Estado, ',', '" 

Art, 6° O Presidente da República organizará a carr~ira de Anditor 
Interno, nível superior, e proporá.a criação dos cargos necessários' áo 
funcionamento da AuQ.itoria-Geral da Presidência da República, 

, Art, 7° Observado o' processo licitatório, a Auditoria-Geral 'éia 
Presidência da República poderá contratar, sociedades de auditores habilitados, 
para suprir swis deficiências em situaçõe~ emergenciais ou excepcionais. • ' , , 

,Art, 8° Os cargos em comissão nas atividades de auditoria e fmanças 
serão providos por ocupantes de cargos das respectivas carreiras: 

, ,.. Art, .9~' As despesas decorrentes desta Lei correrá!, à conta' de dotações 
orçamentárias da Presidência'da República., - , . ',. '" 

. ~ \. 

Art, lO, Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Art, ,[[.' Revogam-se as 'disposiçjies, em contrário, ': J ' • ' 
, , ' 

.t' • • • • • "'. i .. , ~ 
• _.. ~ ~ • • o • 

.. ,,",- . ,!" 
JUSTIFlcAÇAÓ " .,. < '1 t r,.~ " . .~",C 1 ' 

, " ' . ,A presente emenda objetiva corrigir.ou elitnfiar basilares 
defo'rmações conc'ementes aO.controle,irttemo; ,; , • " " .. ',' .. , . , 

, . , "", • I ,.- ~ " .. ,... ~ 

, " "O priilcipal conserto consiste em. criar uma :ins"~tuição ~~~~oiiàl -
revestida de requisitos para exercer efetiva e imparcial auditoria sobre toda a 
adnllnistração, '.federal,. o:que' ,exige seu, posicionamento ,debaixo, da. maior 
autoridÍlde dó Poder' Executivo; agregando-lhe, -a descentr!lli"açã<? geo~fj~~ , ' 
devido à'dintensão'doPaís"Optou-$e,:9I!trossijo, por ~I\ ,d7noIDÍMçíio ,ç1e , 

respeito'~ ihcoruundivelcom óútros órgãos 'do 'próprio GovérilO Federal,ou,de, 
outros Poderes da União e mesmo 'dos Esfadós, .. - , .,., " . 

_ Aiasto~-se' a errônea 'dormal'criação de um collfusb "sistema de 
controle" 'que; descabidamente, mistUra 'tia' auditoria inteilia:.diversos. ói'gãos 

'gerenciais e servidores seus, só porque também fazem controles especific'Os 'a' 
suas atividades!! que pn,cisam atender a si e aos superiores, Há que assegurar 
totàl sep3ráção entre ()'cOfttràli: àudit6rial é os i:óntroles hierárquicos, "..' I 

• • ~. - .1. "... • p •• ,,~ ." ,. , • r. '.' . • • ) ~. ~ >- i I 

"'Explicitararil"se; com precisão; ;às atribuições. superiores da 
aperfeil'oada instituição, excluindo daqueIa's' as 'que são próprias dos controles, 
iriereJÍtes,ás chefias adininistrativas, , '. -.-

. , .,'. ~. FOI I" alitórizado; d' ,Presidente· da República, a organizar, a , 
'necessária carreira de Auditor Interno, sem confusão com carreiras de 
adininistração' fmànceir8;recomendando. concomitantemente, a propositura de 
projcto MIei 'pará criação 'de tOdos' os cargos' necessários à novel Auditoria-, ' 
Geral, PÍlialelàrilênie.' àduíitiu-se.desde ' que obedecidas' as disposições 
constitucioÍlaisaplicáveis, o aproveitamento dos ocupantes' de cargos das 
carreiras de Analista. e T écníco em Controle Interno, as quais permaneceriam 
em extinção, ' , 

.... I ~ • r •• ,. 

Foram expungidas da Medida Provisória disposições especificas à 
organização e ao funcionamento dos órgãos adminístrativos, porque de 
competência"privatiw do Chefe do Poder Executivo (CF, art: 84; VI). 

QuartLeira 20 00189, 
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Excluiram-se, mesmo, as vedações especificadas para a nomeação 
de infratores e delinqüentes para cargml em comissão no controle interno (art. 
15), porquanto sequer pode-se supor que o Governo indicasse pessoas com tais 
defeitos, além do que, os impedimentos: estariam incompletos e, por exclusão, 

. autorizariam interpretar que poderiam. ser nomeadas aquelas pessoas nas 
'funções de planejamento, orçamento e outras.da administração. 

Na verdade, observa-se que a' Medida Provisória constitui versão 
mais Í1mpla' ao deformado substitutivo do anterior Governo a seu próprio 
Projeto de Lei n° 2.180, de 1991, lucidamente retirado do Congresso Nacional, 
em 17/08/93, mediante a Mensagem nO 487 e Aviso nO 1.632-SUPAR (DCN, 
Seção I, pág: .16306). 

Esta emenda regula, exclU!iivamente, a auditoria interna no Poder 
ExectitivoFederal e foi elaborada em consonância com a doutrina e a pr~tica 
em organismos de grande porte. No ·processo legislativo, aperfeiçoa o Projeto 
de Lei <lo' Senado nO 052, de 1995. Limita-se' ao essencial, objetivando suprir·· 
efetiva d'eficiência.e grave disfunção no sistema em vigor e que vêm impedindo. 
a prevençãoe.à· apuração de vultosas fraÍldes cometidas contra o erário federal, 

ao ·'Iado .. dI;. O.UtraS . irregularidades,' êÓlÍlprovadaS . el!!, sucessivas .' CoriúsSões . 
. Parlamentares de Inquérito. 

, ,': ~'Ó:tjom ;senso' e o dever' cIé . bêm' legislar reéomendam que as 
incoerentes.'e corp~tivistas disposiçÕes.06jei~· da ~edidáProVisóna' sej8fD ' 

. reduzidas à: criação de·.um .órgão de audlitoria. interna, imprescindivel. a nível, 
. presidencial, pará aYeriguar, com suporte n!l autoridade maior,. e bem infonnar 

o Presidente da República e demais autori~a<les respol)sávei~ .. ' ,.' 
. . , .. Em proposição que cuide dll fiscalização administrativa não cabe 

sequer misturar disposições referentes.ae> planejamento e ao orçamento, ·nem'. 
regolardetalhes disponíVeis em deçreto e .IIOS normativos do Poder Executivo: 

~ - ". , ' . . ':'.-
Sala das Comissões, 13 de maio de 1998 ' . 'k 
" . , " 'senad~~' 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA ,N° 1.627-35, ADOTADA EM 12 DE MAIO DE 1998 E 
PUBLICADA NO DIA 13 DO MESMO MÊS E ANO, QÚE"ALTERA A 
LEGISLAÇÃO REFERENTE AO ADICIONAL AO 'FRETE PARA A 
RENOVAÇÃO DA MARINHA MERCANTE - AFRMM E AO FUNDO DA . 
MARINHA MERCANTE - FMM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", 

TOTAL DE 

. ANIV ALDO VALE' 
ANTÔNIO FEIJÃO . 
CHICO VIGILANTE 
ROBERTO CAMPOS 
VITTORIO MEDIOU 

.' ., ..... , " 

002,006,011,013. ' 
007,008. 
001,003,009. 
010. 
004,005,012,014. 

Maio de 1998 
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MP 1627-35 

MEDIDA PRO~ lSÓRIA 1.617-3:0 

EMENDA SUPRESSIV A 

. . 
Suprima-se do artigo 1·, DO tocante ao .inciso IV, do artigo 

Decreto-Lei 2.404/87 a seguinte expressão: . , ',' " 

Ari. 16 ........................... : ............ "';. 
~V - ... ; •• destinada à exporta'ção ... ; 

JUSTIFICATIVA 
';." . 

'0 ,inciso iiIclui a possibilidade de constituição de crédito-r~sérvacopio' 
suporte' ao' financiamento à construção' de embarcações 'com recursos ,do. Fundo 'da: 
Mariilha Mercante, visando assegurar o término, da obra, nos casos de descilmpriménto <4 ,', 

'correspondente obrigação de fazer, por parte do estaleiro, limi!ahdo tal- beneficio ,ao, , , 
financiamento de embarcações destinadas à exportação. " , 

, .' 'Por conseguinte, exclui dá previsão de securiÍização os !ir"mci"';'e~t~s 
destinados à construção de embarcações destinadas à exportação. ' 

Se é importante o transporte de cargas destinadas à exportação, não se 
pode desprezâr a' eretividade e a potencialidade iIá circulação de cargas intefnainente pela 
via marítiÍna' e' fluviai 'cónsideiando 'as dimensões do mercado' braSileiro, inclusive 'em' 
face da dinâÍn,ica' propiciada pela implernentaçãodo método multimodal para O transporte' 
de cargas em território hacional. I\ssim, há que se' garantir, noinírumo, a 'e'lui<lade' de ' 
tratamento no caso especifico à construção de' embarcações destinadas tanto 'à exportação 
quanto à ,éirculação interna de mercadorias, A supressão da expressão, por, conseguinte, 
'corrige esta distorção original. ' . ' ' ' 

•• ., A 

Sala das Sessões, em 18 de maio de 1998 

~,,':' 
~. (jL\1/'D 0\QdJV\\J~ 

~~ 

- .. ,-, . . . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS t MP 1627-35 
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TIPO 

rO SUPREssrv A .2 t) .C;lJBSlTtüTIV A t .. ) MOOIFICA TIVA 4 t ) ADrrrV A I) t,) SUB.'{~mm·vo GLOBAl.; 

'~I _____ Ph_a~_:_: ____ ..JILI. _____ AR_~_~GO ______ ~ ___ PARA~_G~ __ ·_O __ _L _____ ~_c_:_&_J ____ ~~ __ '~~~_, ____ ~~1 

TEXTO 

, , , 

ART. 1° - O ART. W DO DECRETO-LEI ~,404, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1987, ALTERADO 
PELO DECRETO-LEI 2414, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1988, PASSA A VIGORAR COMA 
SEGUINTE REDAÇÃO: 

"ART., 
10° .... 

/ 

~--_._-
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11 -.................................................................................................................................................................. . 
c ) para pagamento de prestações, de principaf e encOrgás, de empréstimos, concedidos por bancos 
oficiais federais, mesmo que com recursos de outras fontes que não as do FMM, e que tenham como 
modalidades de apoio as previstas nos Itens 1,2, e 3, da alínea "a" do Inciso I, do Art. 16". 

mSTIFICATIvA 

Embora este dispositivo já esteja previsto na Medida Provisória n° 1.627, entretanto, a redação dada ao 
mesmo, tem permitido interpretações diferente daquela que o levou a ser introduzido naquela MP. 

Ao propô-lo o :'objetivo previsto era contemplar a pos~ibilidade de os recursos do FMM serem 
utilizados para" amortização. de quaisquer tlnanciamentos e encargos, tomados por empresas de 
navegação, atràvés dosdiverso's ágentes financeiros federais, e não apenas pelo BNDES, como agente 
financeiro dó'Fundo: desde que paraas.modalidades·de apoio'previsias nos Itens 1,2, e 3, da alinea "a" 
do inciso I, dàArt. 16, do Decréto-Lei 2.404/1i7, modifiéado pelo Decreto-Lei 2.414/88. . . . ,,' . . - ~, 

"Isto. se justifica:' em'; r..cio.dos 'i~úmeros .,!i~iuiciam~ntos: tomados por empresas de navegação, 
principalmente' que operam n'a navegação interior, com recurso's de outras fontes, como os da 
FINAME, com,ônus mais eIevados, em razão, seja pa distâ~c!a que separa suas administrações da sede 
do BNDES,' seja pela burocracia 'exigida por' aquele Banco, ou ainda pelo custo dos projetos 
necessários para a 09-tenção de ti~a~ci8~entos n~~ueJa Instituiç;o Financeira, cuja exigência e. a 
mesma para a construção de um navIO de R$ 49/50 mIlhões, ou pa'! um rebocador de R$ 5001700 mIl. 

. ....,; ,'-

Este fato se verifica com maior intensidade na .. >\mazônia, cujas distáncias locais já são continentes, e 
cujo .nivel intelequal de grande parte dos a11l"!adores é linitado, preferindo os mesmos negociações 
diretas com as agências de bancos locais, cujos :gerentes já os· conhece, por operarem com os mesmos, 
que se aventurarem à dem~ndar o Rio de Janeiro, para tentarem recursos júnto ao BNDES. 

ESles annadores, entretant,?, embora gerando recu~s~s pará"'a composição do .FMM. correm o risco, se 
não aplicarem os valores de suoscontas vinculad~s, num prazo de três anos, de perderem o direito de 
utilizá-las. 

Por outro lado, a grande maioria das fontes de recursos util.izados pelos agentes financeiros regionais, 
são do próprio BNDES,seja dá.flNAME,.PAI, e FAT, entre outias. '.. .... -, ' .' . . 

A . utilização desses ;ecurs~s da~.conta vinculada 'dessas empresas pérmitir-Ihes-á amortizarem seus 
débitos, com os diversos' agentes financeiros f(:deraisde que tomaram os recursos, evitando-lhes a 
.inadimplência, 'e 'maiores ônus do financiamento, . pelas penalidades que são .graya.dos, além de 

.. garantir-lhes ficará salvo de tooo's os demais problemas disto decorre.r.tes. . 

MEDIDA PROVJSÓRIA l.627-

EMENDA MODIFICA TIV A 

MP 1627-35 

000003 

Dê-se ao artigo 1·, no tocante à alteração do artigo 16, I, 
alínea a. do Decreto-Lei 2.404/87, a seguinte redação: . 

Maio de 1998 
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Art. 16 .................. .. 
I - .......................... . 
a) a empresa brasileira de navegação, até 90% (noventa por 

cento) do valor do projeto aprovado; 

JUSTIFICATIVA 

A legislação que se pretende modificar com a medida (Decreto­
Lei 2.404/87, art. 18, I), estabelece o percentual de apoio financeiro 
reembolsável em 90% (noventa por cento) do projeto aprovado, cabendo à 
empresa brasileira de navegação uma contrapartida de 10% (dez por cento) 
dos recursos necessários. 

O' texto da medida em apreciação reduz este percentual para 
85% (oitenta e cinco por cento), ou seja, uma diminuição de 5% (ciIico ~r 
cento) em relação ao percentual anteriormente estabelecido. 

Por outro lado, se o aumento da contrapartida é substancial aos 
construtores, a diminuição do percentual em cinco por cento, não implica 
um incremento significativo à redistribuição de recursos para financiamento 
para um número maior de construtores que justifique tal alteração na 
condição atual. 

Sala das Sessões, em 18 de maio de 1998 

l MP 1627-35 
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EMENDA MODIFICATIVA 

"Altere-se o Art. 1,° da MP N" I. 627-35, de 12 de maio de 1998, 
incluindo-se o Art. 6°, caput e parágrafos, do decreto-lei N° 2.404, de 23/12/1987, 
alterado pelo decreto-lei n.o 2.414, de 12/02/1988, pela Lei N" 7.742, de 20/03/ 
1989 e peja Lei N" 8.032, de 12/04/1990, que passam a vigorar coma seguinte 
redação: 

I 
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" Art. 6° O AFRMM será recolhido pelo consignaiário C'l mercadoria, 
transportada, ou por seu representànte legal, ambos devidamente iJentificadospelo / 
seu número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, em agência lio Banco do Brasil S.A. na 
praça da localiZação do porto.' , 

§ I' O Departamento de Marinha Mercante poderá, a seu eltclusivo 
critério, alterar o local para o recolhimento do AFRMM referido neste artigo. 

, ' . , 
§ 2° O Banco do Brasil S:A. 'em caso de ocorrência relati.va a 

insuficiência de fundos ou. qualquer restrição ao. recebimento Aos meios Ae 
pagamento a ele entregues pelo recolhedor .. além de adotai as providências cablveis 
pela legislação do sistemaflnanceiro, dará imediato. conhecimento ao Departamento 
de Marinha Mercante, que providenciará a cobiança administrativa ou eltecutiva da 
dívida, ficando o valor originário do débitc, aCrescido de correção monetária, multa 
de vinte por cento e juros de mora de um por cento ao mês, ambos incidentes sobre o 
valor atualizado do débito,' , I· 

I·, 

§ 3"Esll0tados os meios administrativos para a cobrança do AFRMM, 
o débito será inscrito na divida ativa da União Federal, para cobrança executiva, nos 
termos da legislação em vigor, incidindo sobre eles os encargos financeiros 
mencionados no parágrafo anterior, além dó previsto no art. l' do Decreto·Lei N" 
1.025, ~e, 21 de outubro de, 1969, e alteráçÕlls ppsteriores. ' 

. §' 4° Os órgãos regionais da Secretliria da Receita Fédenil.SRF, rião 
darão seguiineiito a pedidos de despachos d,: mercadorias de qualquer natureZà, sem 
que juntamente aos Conhecimentos de Embarque, seja fornecida uma viá original da 
Guia de Recolhimento do AFRMM, quitadil e devidamente autenticada pelo Banco ", 
do Brasil S.A" ou que dos mesmos conste a competente declaração de isenção ou 
suspensão dó p~gamento firmada pelo ?MM, ile acordo com o art. ,5"'-

., " § 5° Conhecimentos de" Embarque 'e tespecti'vas Guhis 'de' 
Recolhimento' deverão ficar à dispoSição' do Departamento de Marinha M~cante, 
que providenciará suas coletas para fins de registro e controle. 

,,/ '§ 6° As alterações na sistemática' de arrecadação introduzidas pejo 
presente artigo serão i"1plementadas pelo Ministério dos Transportes até 30/06/98." . ." ...... ... ~ '"' "f.,. ':" . ". T'" 

: " 

JUSTIFICATIVA I (. 

, , 

. É prop~sta a inclusão no Art. l' da MP 1.627-35 de significativa 
- 'alteração do art. 6° do Decreto-Lei citado, de forma a impedir a evasão do 

pagamento do AFRMM f~ndo com que seu recolhimento aei Banco do Brasil S,A, 
seja pré-requisito para a liberação aduaneira das mercadorias pelà Receita Federal. 
Dessa forma, o Departamento de Marinha Mercante, alétn de efetuar a emissão das 
guias de recolhimento evitando os erros.de c:álculo e preenchimento, exercerá efetivo 
controle sobre o pagamento das mesmas através do recebimento de cópia quitada da 
gUia via Receita Federal, e sua verificação junto aos créditos informados pelo Banco 
do Brasil. 

L-_______ --'-________________________ ~_'"./ 

J 

! 
Maio de 1998 
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.. 

EMENDA MODIFICATIVA 
, .. 

"Altere-se o art. 1° da MP W 1627-35 de 12 de maió 'de 1998 
incluindo o Art. 4° do Decreto-lei n.o 2.404, de 23112/87, alterado pelo'becreto-Iei 
N° 2.414, de: 12/02/88, pela Lei'W 7.742, de' 20/03/89, e pela Lei n.0.8.032, de 
12104/90, com a seguinte redação: . " 

"Art. 40
. _, .....••...........•......•................................................••........ 

... ' , 

~ , § 3° Na navegàção de lóng~ 'c~s~, ,quando o frete estiver exPr~s~o e~ 
moeda estrangeira a conversão será feita com base na mesma taxa empregada para o 
cálculo e o. pagamento do Imposto de, I~portação e' do Imposto sobre Produtos 
Industrializados. de acordo com diretrizes baixadas pelo Ministério da Fazenda". . '. .' -.. . " , 

JUSTIFICATIVA, 

. , O\sistema de ~ontrole da arrecadação' do Adicional ao Frete para a 
Renovação da Marinha Mercante - AFRMM, operado pelo Departame'lto de 
Marinha Mercante do Ministério dos transportes não acompanhou o crescimento 
das operações do setor, tornando-se vulnerável à evasão de receita fiscal. 
Considerando-se o elevado montante de recursos envolvidos, que em 1996 foi de R$ 
452 milhões se levarmos em conta apenas os recursos arrecadados, ou de R$ 600 
milhões 'incluindo-se as operações com isenção ou suspensão do pagamento do 
AFRMM, urge serem tomadas medidas que melhorem a eficiência da arrecadação. A· 
inclusão do Art. 4° com alteração .do § 3° pernrite que seja usada P3Ta cálculo .do . 
AFRMM devido a mesma taxa de câmbio arbitrada pelo Ministério da Fazenda para, 
o pagamento, de tributos federais (LI, IPI), facditando os procedimentos de 
recolhimento para o contribuinte. 

I 
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I " " ,,', ' , , ltxro, ", " ,., : ' 
I ,,' "., Acrescente-se aos artigos do Decreto'Lei n' 2.404/87~ enunciados'na Medida 

i 

I 

I 
I 

Provisórià'n° 't6i(f.zéndo,se; é'm consequêncié. 'às'iiécéssári'as alterações' no Art:' ÍO dá referida 
Medida ~ro~isória, que passa a ter a seguinte redação:, .;. _ ,'. . 

• .'~ ,. ,. • • J ~ • I ~ • , .. 
, r 

"Art, 2' O AFRMM ê um adiCIOnai de .frete cobrado pelas empresas brasileiras e 
estrangeiras de navegação que operem em· porto brasileiro, de acordo com o conhecimento de 
embarque e o manifesto de carga, pelo transporte de carga de'qualquer natureza, 

'Art. 3' - """""",,' """,,,,,.,,,,, """""""""""" 
I - vinte e cinco por cento para" navegação âe longo curso; 
11 - dez por cento para a navega.;ão de cabotagem: 
III - quarenta por cento para a navegação interior: 

JUSTIFICATIVA 

! A MP W 1627 determinou que o percentual sobre o frete para Constituição do F.M,M" 
t resultante do A.F,R,M,M" seria de 20% (vinte por cento) para a navegação interior, 

,j, Em, que pese ,a extensão da ba, cia hidr, fiC;,~ regióna~, e relaç,ão éustoJbenefiCio,e,ntre ' I modais (fluvial x rodoviário x'ferro\'iári é inexpressiva, da, a participação do modal 
, 'fluv(al !lo .t'!l[lSporte. de carga,.e meno ainda, de passa e ros, relativamente aos outros 

l
i modais. já se~do superado, inclusive. este úlbm'o caso lFlo ferioviâiiõ. 'eni função da, 

FerrOVIa Cara)as, ' ;;" " '/. , , , , , . , .. ,. I' '-,': -! ..... :.': ...... 
• I' / , , , ' 

i Vários sã~\ :' os .. mdtivos. po~m. ~~tTe' Os' princiPais de;l"'~t.,a' incapÍ!éidâdé de 
! investimento.,da.iniciativa privada. pelos elevadilS custos financeiros de outras linhas de 
, crédito, que não a patrocinada pelo F,MM. ' 
I Entretanto, alêm do processo burocrático 'exigido' pelo BNDES, ~:empresas regionais, ' .' 
I dispõem de créditos reduzidos, 'quando dispõem, em suas contas,especiais no F,M,M,. até 
i porque, ficaram privados (Amazônia ocidental) durante determinado periÓdo de arrecadarem 

\ I e recolherein ó A,F.R.M,M. ., ' , 
É ,interessante destacar, o que evidencia " contradição do Fundo, criado para. ,o: ' .. 

Fortalecimento do setor naval (estaleiros e navegação), que enquanto o modal padece de 
investimentos, reduzindo ,sua capacidade operativa; inviabilil!lJJd!l, a construção naval; .. _ . 
desempregando e diminuindo sua produtividade e até mesmo os níveis de segurança, o 
f,MM, projeta um excesso de arrecadação. apenas para o exercleio de 1997 de cerca de 
RS380,050.566,OO (trezentos e oitenta milhões, cinquenta mil, quinhentos e sessenta e seis, , • 
reais), ' 

A provisão para ressarcimento na forma do Art. 17 da lei 9482/97, para as cmpresas de, 
navegação do Norte e Nordeste, ai incluso navegação interior, cabotagem e longo curso, é (le 
RS I 7,920.000,00 (dezessete milhões, novecentos e vinte mil reais), ou, tão somente de 2.5%, 
da estimativa da 8rrecadação do Fundo para o exen:ício de 1997, ': " , " , 

: ' " I I 1. 
Este indicador soma-se a outros que evidenciam o descaso com que está sendo miada a , 

economia ,e a sociedade amazônicas. . - : ;':.:. '_~, ' ... 
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I 

ApenaS para exemplificar e qualificar a' afinnativa acima, os financiamentos rurais 
contratados em 1996 para custeio e investimentos do PRONAF no País foram de RS 1 83.086 
mil, sendo destinados para a área' da Amazônia, incluindo-se todos os financiamentos 
destinados aos Estados de Mato Grosso e Goiás, apenas R$2.607 mil,pu 1,4% do total. . 

j' 1, • 

Da mesma fonna ocorreu com os recursos do F.A. T., cujos contratos de financiamento~ 
foram de R$34í.348 mil, e, destinados a Projetos na Região Amazônica apenas R$9.684 inil. 
incluindo-se todos os financiamentos destinados aos Estados do Maranhão, Mato Grosso e 
Goiás, córiéspo"ndendl), apenas a 2,8% do total. 

Tais nÚlnetos evidenciam o processo de esvaziamento econômico da Amazônia, que 
parece ler sido, como no modelo mais perverso do sistema capitalista, relegada a reserva' de 
valor pata'ser explorada em futuro remoto, ou servir de moeda de barganha internacional, 
em benefició deis nílo amazônidas. . . . . 

É impOitánte que se envidem jações que revertam 'este quadro. I 

) 
A navegação, . pelos efeitos multiplicadores que a atividade possui, superiores, 'na' 

Amazônia, até mesmo à da construção civil, deve servir de elemento alavancador deste 
processo. 

A .alteraçiio.da aliquota de 20"10 (vinte_ po.r cento) para 40% (quarel\ta por cento) do 
A.F.RM.M. para transporte fluvial 'f'3 Í\mazônia sérvirá conio orça,Vnpulsiol]lldora desta· 
alavancagem. . . - .. -' '. . ," , ,. 

A elevação deste percentual represen 

,.,,' I correspo~~:t~~ aa,~as ~,8o/J3,~% ~: :r 

-.: .f 

:':.', .'1 
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TEXTO , ! . 

EMENDA ADITN A 

Adicione-se o seguinte artigo à MP 1:627-35, renurnerando-se os demais. 

Art .... "Do total da diferença entre os valores referenciados pelo contraVa1or em moeda nacionàl, da 
cotação do dôlardos Estados Unidos da,América, na fonna dos Arts. 7' e 9' da Lei n' 9.365; de 1996, 
e os que forem apurados na rn;:'ma fo.ma antes referida, em 01 de junho de 1994, as empresas -1'-
poderão destinar até 35% para a recuperação de embarcações próprias, em estaleiros nacionais. . 

\ . 
\ 

\ 
\ 
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Parágrafo Único - Os valores decorrentes da aplicação do "capuf' deste artigo serão Cobertos com 
recun;os do Fundo de Marinha Mercante, mantidos os débitos das empresas na forma estabelecida no 
AI. 9" da Lei nO 9.365 de 1996. ' 

mSTlFICATIV A: 

Esta técnica é explicitamente admitida pelo governo, através de sua mais importante Agência de 
Desenvolvimento, e Agente Financeiro do Fundo de Marinha Mercante, o BNDES, a existência de um 
hiato entre os indexadores das receitas das empresas e, seus respectivos indexadores de custo de 
capital. 

Procurou o governo corrigi-lo parcialmente, através da introdução do AI. 9° da Lei N" 9.365196 

Entretanto, o Congresso Nacional procwa implementar ações que possibilitem às empresas a correção 
total dessa discrepância, desde o momento que Ih,~ deu causa, ou seja, de 1° de j unho de 199.4. 

I 
Porém, em consequência deste fato, que provocou uma disfunção entre os fluxos de' receitas e 
despesas das empresas, elas neste período, se \;ram reduzidas ou até mesmo impossibilitada. de 
manterem a capacidade de recuperação de sua>. froras, o que tem diminuído muito ,a capacidade 
operacional e, em certos casos, comprometido, até mesmo, o nível de sl!gurança de suas frotas. 

A Emenda que estou apresentando, permitirá superar, em parte, estes graves problemas que afetam a 
Marinha Mercante Nacional, reduzindo seus custos e elevando sua produtividade, como, 'reativar este 
segmento da construção naval, importante setor '"a elevação dos postos de empregos. Devo destacar, 
que entre os principais pólos de construção naval do País, se destacam Belém e Manaus, na 
Amazônia e Rio de Janeiro, no Sudeste, o que d,~monstra, mais uma vez, a importância da Emenda, 
incluSive quanto à desconcentração da reoda a nlvel regional. 

.. 'l_~ __ ~ ___ ~:.......::::::::;A=S=SIl~"::::.AT~URA:::::,:,:' ~::::::::~ _______ _ . =4J)y~ 
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TEXTO 

S~se áp8rtefinaldo Art. 2° da MP 1.627-35, que passa a vigorar com a seguinte 
~: ' 

". . . . 

"Art, 1°, O AFRMM é um adiciOnal d. frete' cobrado, pelas emp.-s brasileiras e 
éSlraDgelras de navegaçlo que operam em portos brasileíros, de acordo com o 
C01lheeimento de embarque e " mamifcsto de: carga, pelo transpOrte d. carga d. qualquer . 
lIlitUrem. ' 
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JUSTIFICATIVA' 

A prevalecer o texto como está do artigo cuja modificação estamos propondo, hâ uma 
nftida discririJinação COm respeito às empresas operadoras na região amazônica, de vez que 
às mesmas som"me é, consignado cobrar o AFRMM pelas clIrgas de granéis liquidos. 
enquanto para as demais empresas nacionais e estrangeiras que operarem em outros portos 
que n50 08 da Amazônia, cate a<Üciolllll incidirá sobre o frete de quaisquer cargas 
tnmsportadas, exceto aquelas dcvidammite especificadas como excluldas da cobrança desse 
adicional 

A :Iinalidade com que foi criado o AFRMM, como o próPrio """'" indica, foi para a 
"",ovação da Marinha Mercante Nacional Embora os segmentos da Marinha Mercante 
Nadom!' que operam na cabotagem e longo-curso ~ de importância vital para a ' 
expansio da economia lIIlCional através do transporte de nossos produtos de expnrtoç50 e 
de comércio inIerno, c o volume de cargas poI ele transportado seja sig.iificativo, 
entretanto, entendo que nlIo podemos, deSéwur o transporte' fluvial ,e 'hu:lI'~' 
principalmente na região Amazônica, e fortalecer os operadores que nela operam, ' 

No mamemo em que se proclama a intenção governamental de promover. prof'e5S0S de 
desenvolvimento auto-suslemável, é importante tjue se comece a agir no sentido ,de mudar, a 
matriz energética nacional. , " .', 

I 

Qua;rta-feira 20 00199 

I 
Não ó concobtvel, portanto, que a Amazônia, que possui cerca de 1/5 do total de água doce 
do planeta; com aproximadameme 40.000 Km,de riOs, em sua grande maioria. navegáveis 
em grande parte' do WlO, tenha wn sistema de transporte de cargas e passageiros ,com 
participoç5o relativamente elevada do moda! rodoviário. 

, I 

" , 'I' 
, .' 

Isto somente ocorre pela baixa taxa de investimento. que Q Poder Público tem aplicado na , 
conservaçãO das vias DIlvegais, porque a construção delas já foi feita pela própria, naturc7a, 
como no sJstema portuário e de infra·estrutura fluvial. ' 

Nlo posso, emretanto, admitir esta discrimínaÇão, quamo às empresas de transporte fluvial" ' 
na AmazÔnia, mesmo porque elas representam 'um importante segmemo na geração de 
renda e <mprego, talvez maior do que a própria conslru~ civil, sendo, também, em alguns 
casos, o único meio de transporte e comunicação entre diversas coinwúdades ribeirinhas, e 

10 mais forte elo de integraçlo e meio de log!stica de defesa daquela regi50.' 

Importa, portamo, que se corrija este equivoco, o que ..".á possivel com a exclusio da parte 
final do artigo que estamOs propondo a1teroção. 

DEP. ANTÔNIO FEIJÃO 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.627~3 

EMENDA SUpRESSIV A 

Suprima-se o artigo 2°, , 

MP 1627';;35 

000009' 

I' 
i: 
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Justificativa 

A cessão de crédito ao agente financeiro de que trata o 
dispositivo em referência, em contrapartida da transferência ao Fundo da 
Marinha Mercante de direitos que o agente tenha contra o Tesouro Nacional 
é indesejável, na medida em que pod(! propiciar a descapitalização potencial 
e desproporcional do Fundo. 

Os créditos aos quais o Fundo detém, assegurados através das 
garantias pactuadas nos contratos, propiCiam a continuidade do fluxo 
financeiro em rotatividade do Fundo, mesmo que provisoriamente 
interrompido por possíveis inadiniplências. As negociações, portanto,' 
podem se dar diretamente dentro da política de fomento da indústria naval 
mercante. 

Não é desejável que se imobilize ou se desfalque o~ recursos do 
Fundo, que já são escassos, com as dívidas da extinta Superintendência 
Nacional da Marinha Mercante - SUNAMAM. É imprescindível 'que se 
assegure potencialidade financeira do Fundo para que efetivamente produza 
os resultados aos quais está destinado. 

Sala das Sessões, em 18 ele maio de 1998 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1627-35 
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Emenda Aditiva 

Adicione-.e o .eguinte artigo à MP.1627-3S: renumerando-se os demais: 

Art 4' - As condições de financiamento pre"istas no ar/. 9 da Lei nO 9.365, de 1996, poderão 
ser aplicadas também a partir de 01 dejunho de 1994 no caso definanciamentos contratadas 
até 31 de maio de 1994. 

Maio de 1998 
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JUSTIFICATIVA 

A marinha mercante brasileira é constituída fundamentalmente por navios. construidos er:n I' 

estaleiros brasileiros com financiamento do Fundo da Marinha Mercante, cujo agente financeiro é o 
BNDES. Os financiamentos eram tradicionalmente corrigidos monetariamente. por. indicadores naçi!lnais. " 
como as URTN, as OTN, os BTN e, posteriormente, o iPC. 

A receita da marinha mercante brasileira que opera em tráfegos internacionais é expressa em 
"moedas de curso internacional, principalmente o dólar norte-americano. Essa receita é pois in~xáda pela 
taxa de câmbio. . 

A taxa de câmbio brasileira era tradicionalmente determinada pelo governo brasileiro em níveis 
próximos aos dos índices de correção, n:ionetári~ existindo .um paralelismo quase absoluto entre os 
indicadores de receita e de custo de capital da marinha mercante brasileira. 

ES~ paralelismo era até mesmo explícito, uma vez que todos os estudos de viabilidade 
econômica ~ a concessão ·dos, financiamentos pelo BNDES eram apresentados em dólar norte- . 
amencano. 

A reforma econômica promovida a partir de julho de 1994 substituiu os indexadores dos 
financiamentos do Fundo da Marinha Mercante por taxas de juros de mercado, a TJLP, e reduziu a taxa 
de câmbio. Sem entrar no mérito da legalidade da substituição de indexadores pela TJLP, que é uma taxa 
de juros, questão já decidida pelo Supremo Tribunal Federal em outros casos, criou-se um hiato 
insuperável entre os indexadores de receita e de custo de capital da marinha mercante'brasileira. 

Posteriormente o governo federal reconheceu essa disparidade e pennitiu a conversão dos 
financiamentos do FMM para a correção cambial. O reconhecimento ocorreu através da Medida 
Provisória n.· 1082, de 25/08/95, que foi reeditada sucessiVamente e se converteu na Lei n' 9.365, de 
16/12/1996, com as seguintes disposições: 

..<rt. 1 - Os recursos do Fundo da Marinha Mercante destinados a financiamentos contratados a partir d.:: 
l° de setembro de' 1995, bem como os respcctivos saldos devedores, serão referenciados pelo 
contravalor, em moeda nacional, da cotação do dólar dos Estados Unidos da América, divulgada pelo 
Banco Central do Brasil. 

Art. 9 - Será admitida a aplicação, a partir de l' de setembrode 1995, do critério de que trata o Art. 7, 
em substituição ao previsto no Art. 8 desta Medida Provisória, quanto aos recursos do Fundo da Marinha 
Mercante e aos saldos devedores dos financiamentos a que se destinam, contratados até 31 de agosto de 
1995. 

Essa medida entretanto somente era aplicável a partir de' Setembro de 1995, mantendo assim a 
distorção artificialmente introduzida no períndo de 14 meses entre Junho de 1994 e setembro de 1995, 
que foi denominado "a bolha" pelo BNDES. 

A e,umncia desse hiato é reconhecida pelo BNDES que, através da sua Decisão Dir.547, de 
20112196, procurou minorá-lo. O BNDES ofereceu aos seus mutuários a opção de dividir seu saldo 
devedor em duas parcelas: 

uma paree/;I referente ao saldo devedor sem a bolha, estimado, como média, em 61,69% do saldo 
devedor em 01109/95, que seria paga no prazo e juros .contratuais, com uma cãrência de até 12 
meses; 
uma parcela referente à bolha, estimada, como média, em 38,61% do saldo devedor em 01109/95, 
que seria paga ao final do prazo contratual, em 05 anos e com redução de 50% dos juros 

Essa solução por média tem entretanto um problema intrínseco: 

é exln:mamente benéfica para os devedores que tomaram empréstimo próximo a O 1/09/95 e foram 
pouco ou lIIIda afetados pela bolha, mas cujos beneficios, calculados por média, são muito superiores 
à penIa que ",,"sam ter sofrido; e 
6. pn:judicial para os devedores que tomararn empréstimo antes de 01/07/94 e foram afetados 
iIItegralmentc pela bolha, mas cujos beneficios, calculados por média, apenas cobrem parcialmente 
essa penIa. . 

2) Solução R.comcndada 

A solução natural para a defàsagem é obviamente a intrndução da correção cambial a partir do 
momento em que se iniciou a defasagem, e não em setembro de 1995. . 

o instrumento mais adequado é a reedição da Medida Provisória n' 1627-32, de 13 de fevereiro 
de 1998, que já traia do tema dos financiamentos para a marinha mercante brasileira, introduzindo-se 
nossa Medida Provisória uin novo 4° com a redação acima proposta . 
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TEXTO 

Adicione-se o s~guinte artigo à MP 1627-35, renumerando-se os demais: 

Art.5'. - As condições de financiamento previstas no Art. 9' da Lei n' 9.365/96, poderão 
também serem aplicadas, a partir de I' de juntio de· 1994, para o caso de finànciamentos contratados 
com Bancos OfiCiais, para construção de embarcações, para a navegação interior, tendo como fonte 
outros recurSos"que não som~nte os do FMM, indusive financlmemos contratados ate 31.05.94. 

JUSTIFICA T1V A' 

A nàvegação interior brasileira, principalmente a amazônica, em que pese a exixlência 
de recursos do Fundo de Marinha Mercante, administrados pelo BNDES, entretanto, pelas dificuldades 
inerentes às distantes, exigências burocràticas do BNDES; custos de projetos com as caracteristicas 
técnicas das normas daquele Banco; despesas de locomoção e estada para acompanhamento, têm em 
sua grande maioria, recorrido a outras fontes de recursos, como o FlNAME, FAT, etc, oferecidas pelos 
Bancos Federais localizados em suas próprias sedes,pagàndo,\inclusive, encargos financeiros muito\ 
superiores àqueles exigidos pelo BNDES, quando operajldo recursos do FMM. . . 

Ê bem verdade, que as empresas mais estruturadas e de maior porte, têm' também:' 
recorrido aos recursos do FMM. além dos elencados anteriormente, que sào na sua maioria 
.demandados por pequenos e médios empresários. ' 

• " , I ' ' 

, As várias mud~nças de indeXadores, ali~das às alterações na política econômica. com O 

novo plano, a panir de julho/94, provocaram distorções entre as receitas oriundas dos fretes.e· o custo 
de capital das e.rnpre§as,.similares ao.hiato.reconhecido pelo BNDJilS para a 'liiiviigaçâo de longo-curso. 

Essa distinção entre receitas e despesas de capital foi mais aguda para·as empresas 
amazônicas que têm fretes de produtos adminisnados pelo Governo, e cujos projetos apresentados e 
aprovados pelos Bancos Operadores, para que tomassem os recursos para a construção de 
embarcações, tinham como componente a receita; oriunda destes fretes, em razão do tempo em que o 
Governo não realinha as tarifas dos mesmos_' . , . 

Recomendá-se como solução pura minimizar os prejuízos dessas empresas, a 
introdução da correção cambial p<ira todos os tinanciamentos tomados a panir do momento em que se 
iniciou a defusagem, que já é superior aos índices de realinhamento das tarifas administradas pelo 
Governo. 

Destaque-se o reconhecimento ,deste aspecto, que se configura no art. 90 da Lei n° 
9.365, de 16112/%, aprovada pelo Congresso Nacional pela conversão da MP n~ 1.082, reeditada 
várias vezes, que permitiu à navegação interior, 'l à toda a Marinha Mercante Nacional, a mudança 
do_s_ indexadores existentes para a correção cambial dos financiamentos com recursos do FMM. Dois 
aspectos, entretanto não foram observados: primeiro, a lacuna entre o início da defasagem, julho:94, e 
o início da possibilidade de aplicação da conversão, setembrol95 e, segundo, não contemplava 
recurSos tomados de outras fontes que não o FMM, através de Bancos Oficiais:Estas laclIDas é que 
pretendemos suprir com esta Ementa 

A sugestão que faço, visa reduzir () ·desequilíbrio tinanceirosdessas empresas, de vez 
que a navagàção' fluvial, principalmente na Amazônià '~esempenha não só importante papel 

.' 

.--------- ( 
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econômi~o, mas sobrctudo s~ial, 'impondo-se, portanto mécanis o que lhe garantam, sem subsidios 
ou favores, a sua manutenção. . 
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G/'õ~ L..C ___ 5_·_<?_-~~~~::~~~_·~_·,_'M_o __ ..J... ___ '_""_ •. ,~_-_-_-_-;L...-_ -'_ -_ -____ --' 

ro.-----------------nno------------~---~ 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao Art. 5° da M.P. 1.627-35, de' 12 de maio de 1998, no tocante 
à proposta de sua alteração, a seguinte redação: 

" Art. 5° ................................................ : .............................................. . 

§ 2° Ficam suspensas do pagamento do AFRMM, até a efetiva 
nacionalização da totalidade ou parte da carga, as mercadorias submetidas aos 
regimes aduaneiros' abaixo discriminados, desde que não estejam alcançadas. pelas 
j senções previstas nesta Lei: .............................................................. " 

JUSTIFICATIVA 

. o atual sistema permite a liberação das mercadorias, previamente, ao 
~ecolhimento do. AFRMM, ficando o annador ou seu agente como' fiéis depositários '1 '.' 

do AFRMM recebido do importador, devéndo recolhê-lo no 'prazo de dez dias, 
obrigando o Depariamento de Marinha Mercante a efetuár processo de verificação 
complexa e ineficiente: Está sendo dado ao Ministério dosTrailsp,órtes pril.zo até 
30/06/98 para introduzir as referidas alterações, que demandarão r\!forço Ide . 

. equipamentos e mão-de-obra, além do desenvolvimento dos sistemaS d~' controle. Ao· . 
Art. 5°, já alterado pela MP 1.551, propõe-se a adequação do pafágrafosegundo,' ...• 
adaptando-o à no~à sistemática ora propostà, eliminan!lo~se o prÍlzó dê récolhi~ento 
anteriormente previsto. I . 

" 
. ' .. . . '. . . 

(\'''rr .. ' . .. 
~",,>,tJ ' . - .... 

. . 

. \ . . "'.' .. .. . .1~' 
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MP 1627 -,,35 '. ,. 

CONGRESSO NACIONAL oooói3' , 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

, " , 

DATA, . I I PROPO.'UçÃO 

f.3 Vç, '13' MEDIDA PROVISÓRIA N" 1627 ·)S L-____________ . ________________ ~~ ____ ~ __ _ 

L' - .. ~ ~ , 

L 
________________ ~~~~A=mo~R~~C== ________________ ~H, '~~?O~19NUO DEPlITADO ANIVALDO VALE . . 

r---------~----------------,~ 

1()MSUPRE~lVA 2()·SUBSTITUTlVA l(X)-MOI::omCATIVA 4(X)-ADITIVA 

ARTIDO PARAGRAFO INClSO . 

I. , . I ~ 

. ~.~ ., 

Acrescente-se'ao Art. 9', in fine, a seguinte expressão, após "para exportação": ' 
"e importação". " .. :.. .. 

JUSTIFICATIY A' .. 

, : oi: N~ diploma que regula a matéria, seja,a atual lei 9432, de 8de janeiro de 1997 
ou o ,pretérito Decreto-Iei 2404, de 23 de dezembro de 1987, a participação proporcion~1 das 
empresas sé faz referido no fluxo de cargas nos dois sentidos, exportação e impórtação.Não 
há,lógica' para' excluir-se, 'nos transportes fluviais, O fluxo de cargas na exportação; ~is que 
estRr-se-iá tratàndo desigualmente este setor. Ó vohrme de esforço de cada empresà para o 
bem dô fiansporte aquaviário se mede, indifo:rentemente, tRoto na exportação qiianto na 
importação. . ' 

., 

l. ~ _ • N 

APRESENTAçÃo DE EMENDAS' 

.'1' 

MP 1627-35 

000014 

"I' ----;::::-----=-----=-""-""'"-::::---=-=----------, . ' O -!lJPAE!!I'A 2 O . SVIlSTlT\I1TM. 31iJ - WERrc.T1'.a .4 O -~1Wt. 9 0- sUIIstrrumvc OL06At. .. 

r.------------------------------nm----------______ ~----~----~_, 
EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao Art. 29 da M.P. 1.627-35 de 12 de maio de 1998, no tocante 
à proposta de sua alteração, a seguinte redalção: ' 

"Art. 29 ...................................................... · ...................................... l 

Maio de 1998 
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, Parágrafo Primeiro - O orçamento anual do FMM poderá conter I 
dotaçõês pâra despesas que se refiram ao pagamento do serviço da divida, de estudos 
e projetos do interesse da marinha mercante, dos serviços administrativos da 
arrecadação e para o pagamento, a título de Gratificação de Desempenho de 
Atividade de Transporte Maritimo -' GDATM, para os servidores do Departamento ' 
de Marinha Mercante do Ministério dos Trànsportes que, efetivamente, exerçam I 
funçõ~s, ~specializadas diretamente relacionadas com a arrecadação do AFRMM, 
com, o transporte maritimo e construção naval, no limite de 1 % (um por cento) da , 
dotaç~Ó tOtal anuaL I 

,. , Parágrafo Segundo - A gratiftcação de que trata o parágrafo anterior 
será regUlamentada pelo Ministério dos Transportes, no praZo máximo de 30 dias 
após,a publicação desta M,P., e seni implementada a partir do pagamento de pessoal I 
nos meses subsequentes, tendo como limite máximo 2238 pontos por servidor, 
correspondéndo cada ponto a 0,1820% e 0,0936% do maior vencimento básico; 
respectivamente, do nivel superior e do fiível intennediário, observados o dispos;o 
no art 2~·da Lei 8A77, de 29/10/1992, e os limites estabelecidos no art, 12 da Lei n' I 
8.460, de 17/09192, e no art. 2' da Lei 8.852, de 04/02/94." ,. 

JUSTIFICATIVA 

, ; 'C'" • O, controle da arrecadação, ,do AFRMM não acompánhou o 
creScunéiito das operações do setor: tornando:i;e obsoleto e vulnerável à evasão' de ' 
receit~ .'fisc~ \endo, portanto, nec~ssária a adoção de medidas que influencí~: a . 
prodútjvidade e a segurança do sistema, como: l)1aior facilidade para o .c<,mtribuinte, 
redução da possibilidade de evasão e, consequentemente, um auménto da·r~eita e, 
adequada reinuneração aos servidores envolvidos nas atividades de fiscalização e 
controle. A citada Gratificação não irá, em hipótese alguma, onerar a União, pois 
vem de recursos da Arrecadação' do AFRMM, que são aplicados na própria 
atividade. 

A presente emenda trará inúmeros beneficios para a marinha mercante 
com vantagens para todo o segmento, a custo' zero para a União. O percentual de 
apenas 1% do total arrecadado do AFRMM é: suficiente para atender às despesas 
decorrentes dos serviços administrativos de modernização do controle da 
arrecadação e também às referentes à Gratificação de Desempenho de Atividade de 
Transporte Maritimo-GDA TM para os servidores do Departamento de Marinha 
Mercante. . 

f': 
i (L 

'\" / . , '. 

EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDtDA 
PROVISÓRIA n' 1,633-9, adotada em 12 de maio de 1998 e 
publicada no dia' 13 do mesmo~ês e ano, que "Autoriza a União a 

, receber em valoteslllobiliários os dividendos e juros sobre o capital 
. próprio a serem 'pagos por entidades de cujo capital o Tesouro 
Nacional participe. 

I DOiputa,do CHICO VIGILANTE 001. 

TOTAL DE EMENDAS - 00 I 

I 

I 

I ' 
I 

I 
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MEDIDA PROVI8ÓRlA 

.' 
EMENDA ÀDITIVA 

Inclua-se o seguinte parágrafo úruco ao artigo la: 

.Art. Ia ............. .. 

MP 1.633-9 

000001 

Parágrafo único. No atendimento do que dispõe o inciso I 'do "capu!", 
somente serão recebidos pela União os valores mobiliários sujeitos ao regime 'da Lei na 

. 6.385, de 7 de dezembro de 1972, cujo valor S(:rá apurado com base: 
• >-, ,. 

I - no valor médio da cotação :nos últimos três meses, quando se tratar de 
ações;" 

II - pelo valor de mercado, para os demais tipos de valores mobiliários. 
. , 

. JUSTIFICATIVA' 

. Esta emenda tem o objetivo de assegurar à União, na qualidade de acionista, 
o recebimento do justo valor à titulo de divid<:ndos e de juros sobre o capital próprio. Na 
forma em que se encontra o te"to da Medida Provisória, poderia ocorrer dano ao erário, 
caso seus direitos de acionista fossem pagos (:om titulas ou ações de pouca ou nenhuma 
liquidez. Dessa forma, propomos a inclusão de emenda, determinando que os valores 
mobilários a serem recebidos'peIo Tesouro Nacional atendam aos preceitos contidos na Lei 
na 6.385/76, a qual;' em seu artigo 20

, especificá os valores mobiliários qué estilo sujeitos à 
fiscalização e controle pela Comissão de Valores Mobiliários. Dessa forma, pretende-se 
assegurar que os valores mobiliários entregueS à União detenham Iiquidez e aceitação no 
mercado; requisitos extremamente importantes para salvaguardar os interesses do acionista, 
que não' haviam sido contemplados no texto original da MP. Adicionalmente, 
estabelecemos que o valor destes papéis será apurado com base no valor da cotação média 
nos últimos três meses, se forem ações, e pelo valor de mercado, nos demais casos. Com 
estas alterações, acreditamos serão corrigidas algumas omissões do dispositivo e afastada a 
possibilidade de eventual dano ao erário. 

Sala daS Ses~s, 14 de maio de 1998'. . -

, . 

Maio de 1998 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 

DESTINADA. A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 

PROVISÓRIA N' 1.635-21, adotada em 12 de maio de 1998 e publicada 
no dia 13 do mesmo mês e ano, que "Dispõe sobre a novação cje 
dividas e responsabilidades do Fundo de Compensação de Variações 
Salariais - FCVS : altera o Decreto-Lei n° 2.406, de 5 de janeiro de 
1988, e as Leis nOs 8004, 8100 e 8692, de 14 de março de 1990, 5 de 
dezembro 1990; e 28 de julho de 1993, respectivamente; e dã outras 
providências. 

H.Deputado JosÉ CHAVES 

II D/l]~uta,io JOSÉ JORGE 

II Deputado JOSÉ LOURENÇO 

II D'lput:ado NILSON GIBSON 

II D'lput:ado PRISCO VIANA 

I D'l]lutado VALDIR COLA TIO 

SAeM 

Total de emendas:033 

009,016,019,022,027. 

005,020,023,024,028, 
031. . 

006,030,032. 

013,014,026,033. 

021. 

007,010,011,012, OIS, 
017,029. 

008,018. 

001,002,003,004,025. 

I ! 
MP 1635":21 

0000011 

EMENDA MODIFICATIVA A MEDIDA PROVISÓRIA N" 1635-21. 12 "~:.:.·'IU DE 1998 . 

. Dê-se ao inciso I do * 2' do Art .. 1' a seguinte redação' 

"Art .. I' ............... .. 

* 2· ....................................... .. 

1- prazo máximo de dez anos, conlados a partir de I' de janeiro de 1997, com eareneia de três 
anos para os juros e de cinco anos para o principal;" 

JUSTIFICA'TIV A 

i· 
O prazo estabeleddo na Médida Provisória para as diyiClasll10vadas é de 3d, ano;. com 

carência de oito anos para os juros e de doze para o print:ipà1: '. " ----'.-...-J.. " ----. 
ESte prazo é demasiadamente longo: R'icorde-se que a obrigação de ;;'';;~~i~ do 

FCVS aos seus cn,dores, quando da criação do Fundo, pela RC nO "5:67, do Conselho de 
Administração do extinto Banco Nacional de Habitação, era à vista. 

"-... 

"" " .~>, 

/ 

i , 

\. 

I 
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Contudo a Lei H-UU4/YO estabeleceu prazos de5, 8 e 10 anos, caso a responsàhilidade 
do Fundo decorra de contratos de financiamentos habitacionais encerrados por quitação 
antecipada, decurso de prazo ou transferencia de dívida. 

Apesar desse alongamento de prazo, desde a extinção do BNH, em 1986. " FCVS não 
vem honmndo seus compromissos. Desta forma, existe uma grande quantidade dto! Ct>ntratos 
liquidados há mais de dez anos, que já deveriam, por conseqüência, ·ter sido ressarcidos pelo 
Fundo e cujo não ressarcimento é uma das caLlSas da inexistência de recursos para a concessão 
de novos financiamentos habitacionais. 

Assim, o prazo de dez anos proposto se mostta mais adequado, tanto para permitir ao 
Tesouro Nacional uma melhor probJ'famação financeira para fazer face a seus compromissos, 
como para possibilitar que os recursos oriundos desses pagamentos sejam reimestidos, 
reativando à industria da construção civil, grande geradora de empregos para a mào de ubra 
menos qualificada. 

Ressalte-se que a dívida caracterizada de responsabilidade do FCVS atinge cerca de R$ 
29 bilhões, montante que permitiria o financiamento de mais de 1 milhão de nuva, moradias. 
O alongamento do pr~zo de pagamento desta divida para daqui a 30 anos adia ainda mais a 
construção dessas habitações. 

Brasília, 14 de maio de 1998. 

~ ~putado wigberÍo~* ~ 

MP 1635-21 

000002 

EMENDA MODIFICATIVA A MEDIDA PllOVISÓRIA N" 16J~-21 •• ___ . 

Dê-se nova redação ao inciso 11 do § 2' do Art. I', suprimindo-se as alíneas "a--· c "b", -
nos seguintes.tennos: 

··Art. I' ...................................... .. 

11 _. remuneração equivalente à Taxa Referencial - TR ou ao indice que a suceder na 
atualização dos saldos dos depósitos de poupança. acrescida de juros equivalentes à taxa 
média dos contratos de financiamento habitacional objetos da novação." 

JUSTlf'lCATlVA 

Os custos dos recursos tomados junto ao FGTS são apurados·pela taxa dos contratos de 
empréstimos concedidos pelo extinto BNH ou pela Caixa Econômic.a Federal, acreSCido, dos 
custos administrativos e não pela taxa de remuneração paga ao optante pelo FGTS . 

. Assim, não se justifica o estabelecimento de juros fixos de 3,12% a.a. nas operaçôes de 
financiamento com repasse do FGTS já que e~ita taxa nào corresponde ao~ custos do:;; recursoS 
utilizados pelos agentes (em sua b'nmdc maioria instituições públicas) nessas operações. 

Já os financiamentos concedidos com recursos da poupança têm taxas de juros 
variáveis, de acordo com os valores concedidos e em função do custo de captação desses 
recursos pelas instituições financeiras. 

Ao se estabelecer que a remuneração das dívidas novadas será acrescida de juros de 
apenas 6,17% a.a, a Medida Provisória impõe às instituições financeiros um õnu~ muito 
elevado, uma vez que tal remuneração considera apenas os custos financeiros pagos aos 
de~sitantes. 

. Maio de 1998. 
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. . 

Como se sabe, as cadernetas de poupança, por determinação lega I, têm assegurados 
juros de 6,17% a.a. Além disto, os agentes financeiros incorrem em custos com a malUuenção 
de sua rede de captação, o depósito compulsório e contribuições ao Fundo GarantlJor de 
Crédito, dentre outros, além da obrigàtoriedade de deixar uma parcela sem qualquer' 
remuneração disponível para saque dos depositantes. 

Diante disto, a emenda se justifica como forma de manter o equilíbrio económico­
financeiro dos agentes, determinando que as dividas novadas tenham remuneração pela taxa 
'média de juros correspondente às respectivas dividas, não gerando com isto qualquer 
beneficio para os agentes financeiros. 

Brasilia, 14 de maio de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA A MEDIDA PROVISÓRIA N" 1635-21 

MP 1635-21. 

000003 

Dê-se nova redação aos §* 5° e r do ano 1°, nos seguintes termos, suprima-se o § 8' do 
mesmo anigo e o inciso IV do an .. 3°, renumerando-se os demais. 

"Art. 1° .......... : ................................................................................. . 

§ 5° Independentemente da data em que for realizada a novação; a remuneração dos saldos 
residuais de responsabilidade do FCVS será realizada pelos critérios estabelecidos no item II 
do §2" deste anigo a panir do encerramento do contrato firmado com o mutuário final, seja 
por decurso de prazo, transferência com desconto ou por liquidação antecipada e, nos casos de 
dividas caractetizadas até 31.12.96, a partir de I ° de janeiro de 1997. 

§ 7° As disposições estabelecidas nos §§ 5° e 6° deste artigo aplicam-se ás instituições 
financiadoras que optarem pela novação prevista nesta Medida Provisória, nos termos do 
disposto no inciso III do art. 3°." 

JUSTIFICA TI V A 

Á redação atilal do parágrafo 5° não está suficientemente clara no que se refere ao 
momento a panir do qual os saldos de responsabilidade do FCVS passam a ser remunerados 
pelas taxas de juros de 6,17% ao ano ou 3,12% ao ano, dando margem a possíveis discussões 
sobre o entendimento correto. 

Com efeito, a participação do FCVS na assunção do saldo residual só se verifica após o 
mutuário ficar 'desobrigado do pagamento de qualquer saldO residual, o que se. dá pelo 
encerramento do contrato por ténnino do prazo, quitação antecipada ou transferência com 
.desconto. Antes disso. responsabilidade é incerta e, muitas vezes, pode até nào se caraetizar, 
como é o caso de 'vir a ocorrer um sinistro de mone ou invalidez permanente, situações em 
que a divida é quitada pelo seguro. 

Por outro lado, se faz necessário definir o critério de remuneração dos valores 
caracterizados como responsabilidade do FCVS até o final de 1996, tando em vista que a 
efetiva novação só ocorrerá ao longo do tempo, 

. Além disto, os parágrafos 5° e 7° como redigidos na Medida Provisória, alteram as 
condiçôesde contratos que ainda não tiveram evento caracterizador da responsabilidade do ; 
FCVS. I 

A.prevalecer esse 'critério, as instituições financeiras serão obrigadas a recalcular todos 
os contratos, quando de sua liquidação peJo' mutuário, pela nova taxa 'de juros, a panir de 
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"." : 
• L. ., 

1.1.97, com reflexos rios resültados de periodos passados, já utilizados para cálculo de 
impostos devidos à Receita Federal e distribuição de dividendos a acionistas,' .. 

, A redação ora. proposta elimina essa impropriedade, fazendo com que as novas 
condIções passem a vIgorar a partIr do sel.nestre subseqüente à data eO},que se efetivar a 
novação estabelecida nesta Medida Provisória. /,?' 

Já o parágrafo 8° só concede a opção de novação ao agente linanceiro que adotá-Ia 
para todos os seus créditos. inclusive aquele!' referentes a'contratos com prazo de amortização 
em vigor. Essa disposição desestimulará a adesão dos agentes financeiros, na medida em que 
poderão não vislumbrar utilização para todo o montante de títulos que obrigatoriamente 
deverão assumir, ao optar pela novação. 

Nesse sentido, impõe-se a supressão do inciso IV do art. 3°, que menciona o * 8°, que 
ora sugerimos sua exclusão. 

Brasília, 14 de maio de 1998 

1 
I 

! 

, . '/ 
EMENDA MODIFICÁTIVA A MEDIDA PROVISÓRIA N'/t 6l5-2 I , 

/ 
Dê-se nova redação aos §§ In e 5° do art. )0, nt~S seguintes/tennos: 

,';i\.ri.3° .. :'., ... ,.:, ,.;, , .. , ........................................... , ... , ... , .... , ... :" .. , .... , .. , .. 

MP 1635-21 
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§ I" As condições estabelecidas nas alíneas "a" e ub" dó inciso II deste artigo poderão ser 
aterididás mediante dação em'pagamento de créditós das instituiçõcsfinanciadoras do SFH 
junto ao FCVS.' ' / " , 

§ 5° Ano~acão será objeto de instrumentos contratuais, ~os quais será decla~ada extinta a 
divida relativa li parcelanuvada." ,. . 

I 
JUSTIFlrçA TIVA , i 

.' I. . . 
. As alterações dos parágrafos 1°· e 5°, se fazem necessártas em função dos segumtes 

aspectos: I 
! . 

As condições estabelecidas pela Medida Provisória para a novação de dividas do 
FCVS, tanto para os contratos lastreados com recursos das cadernetas como do FGTS, tomam 
a operação altamente onerOsa para aS instituições financeiras. ,. 

i 
A possibilidade de.,o FCVS vir a honrar seus compromissos de forma diferente da 

novação de dívidas nos ,parece improvável. Pagamento em espécie é uma hipótese dificil de 
vir a ser praticada, na medida em que as disponibilidades do Fundo estão aplicadas em 
operações de.dificil retorno ou estão destinadas ao pagamento das taxas de sua administração. 

Assim, no que 'se refere ao pagamento de cc:npromissos relativos a opem'ções· 
lastreadas em recursos originários do FGTS ou dos demais fundos geridos pelo extinto BNH,a 
prerrogativa de utilização dos tltulos relativos à divida novada deve ficar a fritério dos 
intermediadores dos recursos. ' 

. Ser prerrogativa da instituição financiadora intermediadora dos recursos é coerente 
com as disposições do art. 6° da Medida Provis6rüi, que estabeleéem que os créditos novados 
relativos a-os'lIs 'operações ficarão caucionados. ao .Agente Operado> até a liquidação dos 
saldos devedores das correspondentes dividás. .. . 

i 
, 

! / 
I 

Maio de 1998 
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Se a ~rerrogativa ficar. com o Agente Operador (credor), o Agente que intermediou I' . 

recursos do FGTS corre o risco de ter que honrrar o pagamento de tais operações'com recursos 
captados junto ao mercado_ 

Merece ser destacado que o art_ 1i da Lei nO 8_004, que permanece em vigor, 
'estabelece a obrigação de o FCVS quitar o saldo residual relativo a esses contratos 
diretamente à CEF, na qualidade de sucessora do BNH_ . , 

Além disto, o § 2°-do art, 15 desta Medida Provisória autoriza a CEF a promover o 
repasse ao FGTS dos créditos recebidos do Tesouro Nacional na mesma data de seu 
recebimento_ 

Tais créditos referem-se aos descontos e às parcelas do "pro rata" correspondentes à 
diferença entre os valores do sald.o. devedor contábil da operaçã.o de financiamento 
habitacional e o saldo residual de responSabilidade do FCVS que a CEF deveria assumir na 
qualidade de Agente Operad.or d.o FGTS_ '. 

. Assim, as disposições da Medida Provisória nO 1.520 são discriminatórias em relação 
aos agentes financeiros, justificando a presente proposta de emenda, 

" ~) i'l ' •. 
Brasília, 14 de mai.o de 1998 

I 
i 

MP 1635-21 

000005 I 
EMENDA ADITIVA A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1635-21, 12 DE MAIO DE 1998. 

Acrescente-se ao art, 3° .o § 10 C.om a seguinte redaçã.o: 

"Art, 0_" _."''''"""".''''."''''''''_ 

§ 10. A CEF, para atestar a certeza da dívida caracterizada d.o FCVS, t.omará como base OS 

instrumentos contratuais e as informações constantes d.o CADMUT." ,I 

JUSTIFICA T1V A 

o inciso V d.o art. 3° determina a .obrigatoriedade de manifestaçã.o da CEF, na qualidade de 
Administrad.ora do FCVS, rec.onhecend.o a titularidade,ó m.ontante, a liquideze a certeza dà 
divida caracterizada.' . I: 

I 

" ,. . , . _ 'i 

Entre as c.ondições exigidas' pela legislaçã.o em vig.or está a de -que somente serão objet.o db 
quitação pelo FCVS os saldos decorrentes de financiament.os c.oncedidos ao amparo·.fu 
legislação d.o SFH_ Para Possibilitar a verificação d.o atendimento à condiçã.o, a Lei 8.100/90 . 
instituiu .o CadaStro Nacional de Mutuári.os a ser implantado e .operado pela CEF. '. 
C.omplementarrnente,aMPL520-12definiuque: , .' ...... " '.,1' 
a) as instituições credoras d.o FCVS deverão .encaminhar as informações necess~rias para :a­
constituição d.o Cadastro, S.ob pena de perda de pri.oridade· quanto à responsabilidade ·d.o. 
FCVS. (§ único do art. 5°) . . ,.1' 

b) as instituiçõi:s financÍli.doras do SFH que prestarem informações inverí<licas,destinaMs.à'· 
constituição do Cadastr.o e receberem val.or indevido do FCVS serãoc.obradilS, a q'ualqúer 
época;_~~ prej uizo de .outras sanções penais cabiveis, (§6~ do1Ut. 3°) , .' i 

I 

/ 

.-

, . 
'. 

.' 



.' 
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Assim, a CEF para atestar a certeza da obrigação do FCVS deverá verificar se O financiamento 
foi concedido ao amparo da lesgislação o que só será posslvel com base nadocumentaçilo e 
nas informações do Cadastro Nacional de Mutuários. 

Brasllia, 14 de maio de 1998 

~~e~L 
~~~. 

. , , .. ... 

~'., ~ 71 ," - r 

,. 
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EMENDA MODIFICA T1VA A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1635-21. 12 DE MAIO DE 1998 • 

Dê-se nova redação ao an:4", nos seguintes/ermos: 

"Art. 4° Ficam alterados o càp'ut e o § 3" do art. 3" da Lei nO 8.100, de 5 de dezembro<le'l990, 
e acrescentado o § 4", os quais passam a vigorar .. com a seguinte redação: 

l ('.." . ; . .... ., i ,., ..' . ',' - .... 

• ;'Arí.' 3° O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo 
devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aquele'; relativos aos 
·contratos firmados até 5 de -dezembro ·de ' 1990, ao amparo da legislação dn SFH, 
independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação 'do FCVS. 

§ )0 Para assegurar o cumprimento do disposto' nesta' artigo, tica a CEF, ~a qualidade de 
administradora do FCVS, autorizada a desenvolver. implantar e operar cadastro nacional de 
mutuarios do" Sistema Finàriceiro da Habiiação -o' SFH," constituído·.a pártir dos' cadástr~s de 
operações imobiliárias habit.acionais e de seguro habjtaciónal. .. . 
.' . , '," ' '! . r _ ' • "_ , . 
§ 4° O Conselho Monetário Nacional - CMN editará os atos normativos ':~ecessários à 
administração e manutençã~ do cadastro. a que se refere o § 3" deste artigo." 

!, •• JUSTlFICATIV A 
. '. 

O disposto no § 3°do art. )0 'da Lei nU 8.100 na forma como redigido: impile aos 
agentes financeiros, credores do FCVS, ônus adicional. Este ônus, na verdade. d~ve ser 
suportado pelo próprio Fundo, pois é parte integr.ante do seu processo administrativo. 

De fato o Cadastro Nacional de Mutuários Jisa identificar financiamentos irregulares 
e'm que o Fundo não deverá intervir para pagamento de saldo residual. Assim este cadastro 
deve ser custeado com recursos do próprio fundo, já que ele será o·úníco beneficiário final. . 

Brasllia, 14 de maio de 1998. 

Deputado José Jorge ."" 
) 

Maio de 1998 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS I 
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1';;" li' MEDIDA PROVI8ÓR~1.de 12 de Maio do 1 .... 

..... 
~ PRISCO VIANA 

.OADTlVA 

li' ............. 
213 

n 
'1 

...... II·~· . 01",~~ ~}{ .'f: . L. ___ ~ _______ ~ _________________ ....J 

I 

SuprimacSe O § I' do art. 5'. transformondo o § 'Z' em parágrafo I 
" ..... ',{ 

JUsnFICATlVA 
1."'-' ;. .!._.)'- I, 

. , 
. A disposição contida no § I' do art. 5' da Medida Provisória, 

diz respeito à implementação da regro do seu art. 4' "caput .. , que deu nova redação. 
ao art. 3'da Lei nO .8.100, de 5.12.90; que limita a responsabilidade. do Fundo· dei 

. compensa. çãa d~ Variaçães Salariais - F<?YS ao pagamento de um único saldo
l devedor de finanCiamento do SFH por mutuano .. 

• J 't '~rl ".:. . J • ' , 

. ..••. '. O § 1° do art.:5', objeto desta Emenda, determina sejam
l 

fomecidas.informaç?es·. para fins de controle desse limite de responsabilidade dq 
FCVS, e diz respeita;especificamente, aos "contratos de financiamentos imobiliários 
com recu~os do SFH firmados a partir do exercicio de 1997 ....... 

Ora, por forço do que dispõem o Lei n° 8.1192 e o ReSOlução 
nO 1.98<;," ;dó Conselho Monetário Nacional. ambos de 1993. não há mai~ 
responsdtiilidade . do FcVS em novos financiamentos, daí porque não têm qualquei 
serventia' ás informações de qu~ trato n§ I' dei art. 5' da Medido Provisório, pois essas 
informações destinamcSe unicamente ao controle dos compromissos do referido Fundd 
de Compensação. I 

. l," 

Dada essa realidade, e tendo em vista o princIpIo de 
hermenêutica segundo o qual a lei nõo deve conter disposições inúteis, como 
preleciona o mestre Ca~os Maximiliano, a presente emenda propõe a supressão dei 
§ I' do art. 5' da Medida Provisória. I 

,;'i 

I 

. 
'. 
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APRESENTAÇAc DE :::'_.[:~IDAS 
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MEDIDA PRovisÓRIA N." 163S-2T,'d.;'1°2'/O""'519."..,..s------. 

I DEPUTADO VALDIR COLA rro!m. I 
r-______ ~ __ ~ ______ ~ _______ n~_. ______________________________ ~ 

I.· ")-sv .. "",,v", l( )-SUB'TIl"n"" 3( ).MoomCATlVA ~')-ADrrr\'A 91 )·SIIIlSrnurIVOGLQU,U;· I . 
Pt.tw· eRmO • '!"'fA 

1/1 S" 3" 

Acrcsccnte-sc ao ano 5° o inciso IV c Parágrafo]O. tom! 8 scguiDlC rcdaçilo: 

. . .................................. , ....................................................................................................... '. ....... . 

f V a Pagamento por pane de {nstituiçõcs c de govcrnos ésraduais de dividas contraidasjunto a Uni.ilo. inclusive 
junto a bancos oficiais federais." "-

,. '. ~. .... . • ~ I /. . 

Panlg~o )0 ., Os Estados MCR.lbros para se bcncliciar do dispo,sto no inciso IV. somente podenlo adquirir OS 
créditos correSpondentes das dividas no\Mas. direto c cxdusivamcntc dás instituiçOes financeirns que controlam 
ou tenham parti~paça:o acionária. bem ainda que tais cr&:Iilonenham origem nas referidas inSliluiçOes. 

....... ,. ,- . . ~ .. 
o ano 511 da Medida Provisória permite a utilizaÇão dos créditos correspondentes às divi~ novadas'na 

liquidaçilo de dividas e no pagamento de comribuiçOcs de agentes financeiros c do preço de alieruição de bens e 
direitos efetuadoS no ãinbilo do Programa de DescstatilaçaO - PND: _ 

Ocorre' Que as 'itistituiÇÕC5'Cstaduais c os governos csladuais têm dividas junto i1 URiilo que poderiam ser 
liquidadas (ou compensadas) com os créditos correspondenlús às dh:i~ nO\'adas. 

Diante disto. para que as instituiçOcs possam valer desia' modalidade de pagamentos e. a pm-;5ão de\'e ficar 
c,""pressa na Lei , 

Destaque-se que na maioria dos cusos o tesoUro estadual "'controla" mais 91)04 das instituiç6cs esladuais. O 
pagamento das dl\'idas dos estados para com a União dcve ser reita. mediante cReonlCO de conlas.. Com os lituJos 
recebidos. por qualquer instituiç<1o \'inculada ao Tesouro esladual que. em úllima análise. é o garantidot das 
dividas do estado perante a União. • 

As instituiçOCs financcif<lS estaduais não podem negociar tal! 1/lUlos com deságio no mcrcado financeiro. Esse 
. deságio implica na responsabilidade direta dOs 'administradi)rcs púbJicos., vez que os Tribunais de Contas \'edam 
qualquer operação que resulte em prejuízo ao erário. ainda rnais'quando o crédito tem garantia da própria Uniâo. 
por força de Decreto Lei.. .. .. . . . 

. Diante disto. D emenda se justifICa na medida em quc' de wn lado contribui para diminuir a dfvida pUblica 
interna e de outco lado erila que os gO\-cmos estaduais tcnham prcjuizos injustificados. 

Medida Provisória 0° 1.635-21 

MP 1635-21 

0.00009. 

Dispõe sobre a n~vação. de· dividas e· 
resporisabiiidades do Fundo de. Compensação 
de Variações Salariais" FCVS;. altera o 
Decreto-Lei nQ 2.046, de 5 de janeiro de 

Maio de 1998 
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1988, eas Leis nO. 8.004 e 8.100,de· 14 de 
março de 1990 e OS de dezembro de 1990,. 
respectivamente; e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o inciso III do artigo 6°, bem como as referências ao inci~o lU' 
nos §§ l~ e 2°; do art. 6° da rereridaMedida Provisória. . 

JUSTIFICAÇÃO 
'-

Os dispositivos referidos admitem a possibilidll!ie de utilização dostitulos 
provenientes das 'novações relacionadaS as dívidas do FCVS no pagamento do preço de 
alienação, de bens e de direitos efetuados no âmbito do Programa Nacional de 
DesestatiZlÍção. .. . . . ' 

Para além do mérito do Programa, questionável em realção ao prejuizos à 
sociedade' brasileira; nlio se pode admitir. que não sejam cuinpridos,ao, menos, os 
objetivos declarados pelo próprio Governo, e'dentre eles, capitalizar-se et>m as vendas 
das estatais para operar investimentos em áreas ditas "essenciais". Por outro lado, o 
ingresso de mais outro tipo de Título Público nos 'processos de privatimção, diminui 
significativamente as possibilidades de atração ·de investimentos, indispensáveis ao 
setor privatizado que se busca desenvolver; como faz referência claramente a retórica 
oficial", deixando inóquos os esforços contidos na privatização,. onerando 
despropositadamente a sociedade brasileira 

S aJa das Sessões, 15 de maio de 1998 

". ,: [.-' . . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

~" 
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Dê'se'di:linCiso 111 do art.6"'cisegúinle reddçOo. ", 
"ArI.6' ............................................................................................................. 
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111; pagamento do preço de alienação de bens e direitos efetuado 
no âmbito do Programo Nacional de Desestatização - PND, no 
formo e condições pmvistas no Lei n° 9.491. de 9 de setimibro de 
1997." 

JUSTIFICATIVA 

A atual redação do inciso 111 estabelece que os títulos poderão ser 
utilizados no pagamento do preço de alienação de bens e díreítos efetuado no 
âmbíto do Programo Nacional de Desestatizoção' - PND, observados os limites 
estabelecidos em cada leilão. • ~ 

A inclusão de limites. além de provocar O desvaloriza-;:ão dos títulos; 
obrigo os titulares dessas moedas. que não dispuserem dos recursos financeiros 
complementares. o vendê-Ios em mercado ou buscar associação com outros grupos 
capifalizodos. 

Assim. em vez de estabelecer limites no uso de rn'OedOS de' 
privatizaçõo par empresa. o Governo de'veria determinar em quais empresas seriam 
aceítas os referidos moedas, conforme, aliás. prevê o art. 14 do Lei 9.491. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Mp 1635';'21 

000011 

"' .. 14ID1i/9I li' -.00 
MEDIDA PROIIISÓRIA N" 1~1, ele 12 da MaIo ... 1 .... 

~ 

Deputado PRISCO VIANA li' 

L-__ ~ ____ ~ILI8 _____ AAm __ O ____________ '_'~ ______________ ~ ______________ ~ ______ ~ 

Dê-se novo redação 00 inciso I do art. 6°. nos seguintes termos: 

"Art. 6° ............................................... ; ...................... : .................... ; ............... . 

I - Uquidaçãc, de dívidas: vincendas do mesmo espécie daquelas o 
que se referem os alíneas "o" e "b" do inciso 11 do art. 3' desta 

. Medido Provisório." , 

JUSTIfiCA TlV A 

, ,As condições estabelecidos pelo Medido Provisório poro O novação 
de dívidas do FCVS. tonto poro os contratos lastreados com recursos das cadernetas 
quanto do FGTS. tomam o operação altamente oneroso poro. os instituições 
financeiras. 

" \ 
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A possibilidade de o FCVS vir a honrar seus compromissos de forma I' 

diferente da novação de dividas nos parece improvável. Pagamento em espécie é ' " 
uma hipótese difícil de vir a ser praTIcada. na medida em que os disponibilidades do, 
Fundo estão aplicadas em operações de dificil retorno ou estão destinadas ao 
pagamento dos taxas de sua administração. 

Assim. ,no que se refere 00 pagamento de compromissos relativos a 
aperações lostreados em recursos originários do FGTS ou dos demais fundos geiiçlos 
pelo extinto BNH, a prerrogativa de utilização dos tí1ulos relativos à divida novado 
deve ficar ° ,cri,tério dos intermediadores dos recursos. 

. Ser prerrogativa da instituição financiadora intelcnediodoro dos 
recursos é coerente com as disposições do art. 7" da Medida Provisório que 
estabelecem que os créditos novados relativos a essas 'operações ficarão 
caucionadas ao Agente Operador até a liqUidação dos saldos devedores dos 
cOrrespondentes dividas. 

Se a prerrogativa ficar com o Agente Operador (credor), o Agente 
que intermediou recursos do FGTS corre o risco de ter que honrar o pagaménto de tais 
operações com recursos captados junto aa mercado. 

Merece ser destacado que o art. 11 da Lei n° 8.004, que permcmece 
em vigor, estabelece a obrigação do FCVS quitar a saldo residual relativo á esses 
contratos diretamente à CEF. na qualidade de sucessora do BNH. 

Aiém disto. o § 1:' do art. 15 desta Medida Provisória autoriza,a CEF a 
promover o repasse ao FGTS dos créditos recebidos do Tesouro Nacional na mesmo 
data de seu recebimento. 

Tais créditos referem-se.aos descontos e às parcelas do "pro rata" 
correspondentes à diferença entre os valores do saldo devedor contábil da operação 
de financiamento habitacional e o saldo residual de responsabilidade do FCVS que a 
CEF deveria assumir na qualidade de Agente Operador do FGTS. 

Assim, as disposições da Medida Provisória nO 1.635 são 
discriminatórios em relação aos agentes financekos. justificando a presente proposta 
de emenda . 

APRESENTAÇÃO lJe EMENDAS 
-

I 
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. Dê-se nova redação ao art. 6°, suprimindo-se os § § l° e 1:' do 
art. 6°. nos seguintes termos: 

, ,. 

J 
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I" 

"Art. 6' Os créditos correspondentes às dividos. novados. 
ressalvado o disP9sto no.ar±. 7', sãolivremenle negocióveis;· no formo po. Qisposto 
nesta Medida Provisório; e poderão ser utilizados poro.:" .:' : 

'.' . 

JUSTIFICATIVA 

. ' .. 

do § i' do art. 6'. 
A r6ctação do "caput" é poro ajustar à proposto, ~~ supressão 

I. ;I 

De' foto. os. §§ I' e 2". do art. 6' da Medida. Provisória 
estabelecem .restrições dO uso de crédil'OS. quando decorrentes do ·novação de 
dívidas caracterizaáas e vincendas. " ' .. " .' 

.~ "-, • , ~ ! I. 1 

Na verdade:-tal restrição não se justifico dado q'ue. às agentes 
financeiros quando da novação dos dívidos do FCVS jó estarão recebenda,Iít~los com 

. prazos ainda mais longos dos.que os próprios pratos de vencimento daquelas dividas. 

. ; 
, ' 

l' • 
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, ,EI\'IENDA ADITIVA A MEDIDA PROVISÓRIA,N° 1635-21, 12 DE MA.v __ , , . 

, I I ~ j 

Acrescenle,se ao art. 6~ os i~cisos IV e Voe os§§)' e 4' com a segui~te redação: •. "'. • •. _'o. . 

" .~ . 
"Art. 6· ....................................... .. 

I' , 
. .. ,.'.\~: . 

. , Iy , pagamento de dividas de, insiittiiçõe~ .finaqciadoras do SfH renegociadas. nos tennos da 
Lei.n' 8 . .727,.de 5 de no-.:embrode 1993; ... 

:- ;'. . '. ',' -, • ',.. - ~ ~ . ,,'. _. I , ,., ;. .:.','. ,,_. i.' r' . ~ . _, • ," '.. 

V -pagamento .por parte de instituições e de. govem,?s estaduais de dívidas contraídas junto a 
União, inclusive junto a bancos oficiais federais." '. ' 

§ 3'.Enquanto não for f~'ita a novação de .dividas 'de que trata esta Medida Provisória, o.Agente 
Operador do. FGTS de.vçrápromovei .. nos saldos devedores dos .contratos de empréstimo. de 
repasse ·e. refinanCiamento; firmados' com Agentes Fi)lanceiros, inclusive naqueles 
renegociados nostennosda Lei n" 8.7ii; de'5 de novembro de 1993, a ";,,>regação'<:ontábil 
das parcelas correspondentes à divida vencida de responsabilidade do FCVS, relativas a 
créditos vinculados a esses contratos. 

. , 
§ 4' A prestação mensal·devida pelo. Agente: Financeiro. rOtativa ao retomo dos' contratos 
~encionados no parágrafo .anterior deverá ser recalculada em função do efeito da segregação. 
proporcionalmente ao valor segregado," 

JUSTIFICATIVA 

Os dispositivos legais vigentes estabe,lecem que os saldos de responsabilidade do 
FCVS,.referentes às habilitações de' créditos vinculados a operação de empréstimo. repasse e 
refinanciamento, . serilo destinados ao pagamento das respectivas dívidas dos Agen)es 
Financeiros. 
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A Lei nO 8.727/93, permitiu o refinanciamento, pela' União, dos saldos devedores das 
0perações de crédito que os Estados, Disirito Federal e Municípios eorltiatamm, até 30.9.91, 
junto aos órgãos e entidades controladas pelo Govemo Federal. 

" Tal dispositivo obrigou a inclusilo, dentre as dívidas objeto do refinanciamento, dos 
contratos existentes entre os Agentes Financeiros e a Caixa Econômica Federal, como 
sucessora do extinto BNH, relativos ao repasse de recursos do Fundo de Garantia por Tempo , 
de Seryiço. FGTS utilizados no financiamento à produção de· conjuntos habitacionais de I 
interesSe social. 

, A reiuigociação não descaracterizou a origem das dívidas contraídas, aS quais devem 
ser pagas com os recursos recebidos dos mutuárió~, nos casos de cOntratos ainda ativos, ,e 
valores recebidos do Fundo de Compensação de Variações Salariais· FCVS, no caso' de 
cõntratos jà encerrados. 

' .• '"Ã~si~, apesar da renegociação\envolvendo operações' de financiamentos. habitacion, a,is I 
com recursos do FGTS, a quitação dessas dívidas deve ser feita com a ,mesma ll\Ileda. utilizada 
pelo FCVS em pagamento de suas responsabilidades. " , 

. Por o'utrolado, como os agente~ financeiros têm crédito~perante o FCVS e.a novação'j 
ainda deverá demorar algum tempo é fundamental que os valores já identificados como de 
responsabilidade daquele Fundo sejam segregados para que as prestações pagas pelos 
mUtuários de contratos de financiamento com recursos tomados junto ao FGTS sejam 
compatibilizadas com as dividas efetivamente ainda existentes (deduzidos os créditos perante I 
o FCVS). - ' , . - . 

o FCVS, criado em 1967 com a finalidade de garantir ilOs'mutuários o limite de prazo II 
para amortização de suas dividas junto ao Sistema Financeiro .da Habitação, assegura ás 
Instituições,Finaneiadoras o ressarcimento de eventuais' saldos devedores residuais de 
financiamentos habitacionais efetuados no âmbito do SFH, decorrentes do descompasso entre 
as fOTll)as de reajuste das prestações e dos ~Idos devedores. I 

Eni:~~;~, por vários motivos, o FCVS há mais de \O anos (desde a,extinção do BNH) 
não honra seus compromissos, apesar de os mutuários terem sido incentivados a quitar

l antecipadamente seus contratos. Além distó, nos, anos 90, aumentou signifi'clltivamente o, 
número de contratos liquidados por decurso, de prazo. Atualmente existem cerca de 1 n:tilhão' 
de contratos à' espera de pagamento do saldo residu81 pelo FCVS e boa parte ,desses eonicatos 
está vinculada a operações de empréstimo, repásse e refinanciamento com recursos oriundos 
de ~undos. administrados pelo extinto BNH., " . ..., I 

. .' 'Apesar do número' de coniratosencerrados,-os Agentes Financeiros, eio sua grande 
maioria estatais, não tiveram a prestação de retorno ao Agente Operador dO 'FGTS 'reduzida; 
fazendo com que sejam obrigados a captar recursos no mercado para promover os pagamento~ 
de dívidas que; na realidade, pertencem ao FCVS ... ' " ' " , , 

.;' . '. I·" o{ 

Os saldos devedores de responsabilidade do FCVS tiveram crescimento exacerbado; 
em 'função de subsídios, na fon.lá de sub-reajustamentos diis 'prestações coilcooidos aoS 
mutuários do Sisiema em meados 'da ·década de' 80, e dos 'reflexos decorrentes' dos vário~ 
pianos dé estabilização econÔmica implementados ao longo, dos' ànoS. " 

, ; . ~ . '. -' , 
,'''. I 

Eio alguns casos, as prestações foram convertidas" por critérios totalmente 
incompatíveis com a evolução dos saldos. Em outros" os valores permaneceram congelados 
pór um periodo muito longo. • , 

.. ~ . ..' I • \! I 
Tais fatores provocaram nilo só a redução na capacidade das prestaçl\es amortizarem 

os 'financiamentos, como' também o aumento da dívida em função do não pagamento integral 
dos juros devidos, onerando, deste modo, sobremaneira, o FCVS. ' I 

-Estes aspectos, aliados ao fato de o próprio FCVS não vir honrando seus compromissos 
tempestivamente, de acordo com o estabelecido nos normativos que tratam 'da questão, 
levaram a que as Instituições Financiadoras acumulassem créditos de volume expressivo 

ji contra o referido Fundo. . I 

00219 

\ 

". 
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Consciente de que, mis operações com I'ecursos do FGTS, as Instituições Financiadoras 
eram meras repassadoras de recúrsos, o artigo 4' do Decreto' n' 97.222, estabeleceu: . , . 
"Art. 4' - Os valores dos saldos devedores residuais, de responsabilidade do FCVS, oriundos 
de contratos de repasse celebrndos até 27 de fevereiro de' 1986, entie os agentes financeiros e 
o extinto.Banco Nacional da Habitação, serão "reditados à Caixa Econômica Federal, na data 
de vencimento da ultima prestação de responsabilidade do' mutuárió final, para' eiélto de 
amortização extraordinária da dívida correspondente à respectiva opernção 'dc repasse. 

. . ' ,.,., " .. '.-;'" ~ 1, •. ,/' 

Parágrafo Segundo - Simultaneamente à amorti:,Ulção referida neste artigo, a Caixa Econômica 
Federal creditará, em favor do agente financ:eiro, importância correspondente à eventual 
diferença entre os valores: c' " '. ; , I '. 

, • ~ '.,!,.\,~1!" ~ .... : j • 1.1, ... ~,; .:: .:,.~' .. ':::_.'''~ •. ' 
a) do saldo devedor contábil da operação de financiamento habitacional, atualizadO',prq fªta 
die, com base no mesmo índice que for utílil:ado para corrigir os saldos dos depósitos de 
poupança, considerado o periodo compreendido entre'" ultima correção aplicada do saldo 
devedor do mutuário final e a data de vencime,ito da ultima prestação do contrato respectivo, 
e I... J,;' (' :,1'1' ":' ;,;; 

b) do saldo de~edor residual, cte responsabilidade do. FCVS, apurado na forma do' d;'s~slO'no 
artigo l'desteDecre~o." ., .. , ,;, .':". ."", .... , '.~".' '·'i: .. · .. 

I :; 1." J ~, • .(""< ) .1,- .H:::, •. \ i-\J(i ( i ~ 1!' 

No mesmo sentido, a Lei n' 8.004, de 14.3.90, que institui~ désCOQto's nas Üquidações 
antecipadas e nas mudanças de mutuárioém ope.rações doSFH, estabeleéeu: .. ,<.-. ',h" ... 

, ", '. , ~." . 

"Art.8' - No caso de descontos em contrát~ édebrad~s .ro~· recursos de repasse do extinto 
Banco Nacional da Habitação - BNH, será conr.edido, pela Caixa Econômica Federal -. CEF, 
desconto proporcional ao montante repassado." 

Ob~erva-se, de forma clara, a responsabi Iidade do FCVS nas operações com' recursos 
do FGTS, em liquidar diretamente â CEF, enqUlllnto agente operador do FGTS. os valores dos 
saldos residuais ou descôn'tos a ele atribuídos, desobrigando as Instituições FinanciadoraSde 
liquidarem unia 'parcela da dívida que igualmente não poderão cobmr dos mutuários finais das 
unidades produzidas com esses recursos. .. . I' " 

~ .. ~.t> 

Outro aspecto a ser observado em relaçãoao art. 6" da' Medidâ Provisória é a permissão 
para a utilização dos créditos correspondentes às.dívi!las novadas ná liquidação. de, díyidas e 
no pagamento de contribüições de agentes nÍlan'ceii'óá d~preÇo -de' âlié~aÇió' d~' Beíls e 
direitos efetuados no àmbito do Programa de Desestatizàção ~ PND. . . .. l. ~ . " •... , . 

• . • • ',o. - - " !·"'·~1o·:'~:"':!:2.~~'!.'''·· - _,I I ~ '~,' ••• ::.~' .. 

Ocorre que as instiiuições estaduais e os Ilovemos estadliaistêril 'dívidas junto à União 
que podeiiam ser liquidadas (ou compensadas) com os cr&ti'tós'.-êorres!Í<>ndentes às dívidas 
novadas. '.~,,' ... '~'.~ ~. . ~', ~ ~.;,,~ .. ' ;;;.-' :·:"'·"f"'. , ... ' " ........ ~_ I1 

"',' '. ~,' .~~. . . .. . . ~ ,-
Diante disto, parac:jue'as instituições possaÍn se vaiér'desta inoo.:lidade de pagamento, 

a previsão deve ficar expressa·na Lei. .' ' .•.•. 
... 4._"<&.......... .1";._ 

Destaque-se que na maioria dos casos o TI!souro Estadual "controla:' 'mais de 90% das 
instituiçõcs cstaduais. O pagamcnto das dívidas doscsiádos pameóÍii:a União dcvc ser fcjra 
mediante encontro de contas, com os titulosricebidos'pór q'ualquéfÍnstitu;'çãovinctilada' ao'· 
Tesouro Estadual que, em ultima análise, é o garalltidor da divida do ,estado'perímte'á União. 

, . 
Como os governos estaduais, no pagamento de suas dívidas com·o Tesouro Nacional, 

se utilizarão desses papéis, vão ter que vendê-lo!; no mercado; coni 'deságio, sendo que, de 
forma geral, os Tribunais de Contas estaduais não permitem que qs. eS\lldos possam ;vender .• 
papéis com deságio. para não criar prejuízo ao erálio publico estadual. 

Diante disto, a inclusão do inciso V se justifica na medida em que.de um lado contribui. 
para diminuir a divida publica interna e de outro lado evita que os goyel]1os estaduais tenham. 
prejuízos injustificados. . 

Brasília, 14 de maio de 1998. 

M~o de,1998 
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• ~~lENDA ADITIVA A MEDIDA PROVISÓRIA N' 1635-21. 12 DE MAIO DE ,1998. 

. - . . 

Acrescente-se' o' inéiso IV ao art. 6°, com' a seguinte redação: 

·'Art. 6°:"., .. ,: ... , .................................... :· ... , .... ,.: ..... , .................. . 
.f' 

IV- liquidação, desde que aceitas pelo credor, de dividas junto ao Tesouro. às Instituições 
Finam:einas·Púlílicas Federais e aos Fundos .por elas administrados." 

j 

I 

I .1 ' JUSTIFICA TlCA . 1 ~~. ,I 
A emenda tem por objetivo ampliar as opções de uso dos créditos correspondente~ às dividas 
novadas •. facilitando a. solução de .problemas, especifiCos; favorecendo a privatizaçào de 
empresas penerícentes aos Estados e Municipios e pieservando"o direito do cred,ór de aceitar o 
titulo com moeda de' pagamento, se for do seu interes~e'. .' ... ' ..•• .". 

. ./ 

." .' '.,/ 

'. , /,.>-'"/'-; , f" •• •• 

""? ' --;'-v Z Ü· i l L 1., LL'.~,----
~putadó José Lourenço ' . 

• I ( } 

.• " I ',i I •• ~'".-

Brasilia. 14 de maio de 1998. , " 

'.,: " 

'.' 

. ~j ..t 
~'. j , • 

,I 

'"'I 

w ~~ •• ',0 • '" 

••..• I' , . 
. " ~ ,- ~ . 

• ~ ••• w , .', : 

• •• ~ • I. 

1635::21 . 

O·OoO~.~'. ; : :: : ~I 
• .. j ,I' ,(" ". " 

• < •••• : " ;' I 

• APReSENTAÇÃO DE EMENDAS' , 
.. " I ~ . . ." . •• . 

".~ . ,",' . 
i, " 'i 

. ( 

"I' --;,_;0;;"--'11' 

" 

li' , . '" íiiêíMT\í&i ... :211 
• j ,. I .:AIIRM ..... , ., •. ' _PRISCO-, 

5 O a.emnmvc Ql.08M. ) • I ; _., 
r lNCI90 I • ',' AiJM!A ~ .. " li' 01e1e. " , . 

L---------------------~~--~~~~~r 

, ,. 
, . Acresecente,se ao ait. 7° novo pcrá.'g. 'ralo. transfoimárído .,\ 

I' pclrógrOfO i:niico em § 1 ó. nOS seguintes lermos: . 
.., . I ' .', 1 

'.r'}' ." <' 

. i 

.. Art: 7° ... ~ .. : : ..... : ........ : .. : .. : .... :.: .. : ...................... ;.:.::.: ..................................... : .. .. 

§ 1° .. : ...... : .. : .... : ... : ............ ,; .............................. :.: ... ' .. : ................... : .. : ............... .1 

§'2" 'A~ :~~as de InsHtulçOes financiador~~ ju~ta á CEF.' vencidas ol 
vincendos. origlnártos de operações com a extinto BNH; FGTS. FAC 
FGDU e demais fundas pelo mesma administrados. objeto de 

,contrato firmado em data anterior a 26 de' setembro de 1996 • 
poderOo ser pagas. a critério do devedor. mediante cessão de 
créditos decorrentes çle novaçOo de dividas de que trata esta 
Medida Provisório. ficando garanfidas a tais créditos condições 
IIberat6rias idênticas às asseguradas no contrato aos mesmos 
créditos antes do navaçOo. IncluSive no que se refere à taxa de 
juros •. seja paro pagamento de prestação, . amortização ou 
IiquidaçOodas mencionados dívidas." 

,; .... -
,/ 
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r 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória estabelece as condições para a novação de 
dividas e responsabilidades do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS. 
modificando o regramenta anterior e instituindo novos disposições legais sobre o temo. 
inclusive alterando a forma de ressarcimento. aos agentes financeiros do SFH. dos 
valores devidos. 

Destaque-se que inúmeros contratos foram firmados em dato 
anterior o vigência desta Medida Provisória pelos agentes financeiros devedores dos 
dive~os fundos do extinto BNH. hoje sob a administração do CEF. contratos estes que 
não pode'm sofrer alterações posteriores sob pena de ser ferido os principios do direito 
adquirido'. do Coisa julgada e do at() juridico perfeito. matéria constitucionalmente 
protegida, ' e • " , 

, '. Nest~s contratos foram eleitas. entre outras.' como moeda de 
pagamento das dividas. os créditos dos agentes junto ao FCVS e o cessâó de créQitos 
hípoíecÓriOs com cobérfura do FCVS pelo valor integral. isto é. pelo valoi 'total do 
responsa~iliêtade do FCVS. sem descontos ou deságios: . 

" . 
, , De -' fato. os aÇJentes, financeiros ~cOlherafTl as, diretrizes 

,governamentais da época ,no sentido' ele ,financiar-. preferencialmente. as classes de 
, renda. baixa, participando de, programas habitacionais, sob o, regramenio 'juridico 
existente que garantia' a coberfurqtotClI d~,FÇ::V~ pelo residuo do saldo cieiXe,dor. 

. ~ ~., .. ~ .. , . 

. .' Assim. o equilíbrio' econÔmico-financeiro 'destes contratos não 
, pode ser rompidO unilateralmente pOr disposição em Lei nova, agravado' pelo fato de 
que a estes agentes financeiros, pelas regras vigentes, não ,foi dago'opOrf~nidade de 
buscar outros fontes de recu~o para fazer frente aos novos encargos: ' 

o principio constihJcional de isonomia no tratamento dos parfes 
não pode ser unilateralmente quebrado pelo Estado. tendo em vista que aqueles 
agentes que já pagáram suas divídas junto' dei fundos do extinto BNH com créditos 
devidos pelo FCVS. o fizeram sem qualquer desconto ou cieságio; 

Existem segmento~i,.' ,como as repassadoras. que administram 
carferias' de créditos percebendo como remuneração um diferencial de juros, 
pequeno, que não proporciona margem para suporfar mU,danças, na' estrutura 
econõmico-financeira do negócio; " .) j. ' 

, Assim, a emenda se justifica para. de um lado. manter o principio 
,constitucional do direito adquirdio e de outra parfe para dar tratamento isonômico o 
'tódos os parficipantes dos programas de financiamento habitacional do extinto BNH. 

. . - . . ~ 

, , 

Medida P,rovisória n° 1.635-21 

..... ',I 

MP 1635-21 

000016 

Dispõe sobre a novação de dívidas e 
responsabilidades do: Fundo de Compensação 
de Variações 'Salmais - FCVS; altera o 
Decreto-Lei nQ, 2.046, de 5 de janeiro de' 
1988, e as Leis nO. 8.004 e 8.100, de 14 de 
março de ! 990 e 05 de dezembro de 1990, 
respectivamente; e. dá,<lutras providências, 

Maio de 1998 
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EMENDASUPRESSIVA 

, ,. , Suprima-se o art. 9" da referida Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 
I . - . 

, '.::':' b disposhiv(' referido. prevê não incidência de hnposto de Renda e 
Contribuição Social sobre o Lucro na. utilização dos créditos provenientes das 
nc" ~ i\-.-reiacionada~ às dívidas .do FCVS :no. pagamento do preço IItl alienaÇão de 
\:",IS e direitos efetuados no ãmbito do Programa Nacional de DesestatÍI.:!ção. ' . 

Para além do mérito do Programa, questionável em relação aos prejuízos 

I 

I à sOciedade bffisileira, não se pOde' ádmitir que não sejam cumpridos, ao meilos, os 
objetiyo~ dec"larados pelo próprio Governo, e, dentre eles, capitaliz3r:se 'com' as :v~ndas 
das empresas estatais para operar investimentos em áreas ditas "essenciais". (Ior .outro 
lado,. o ingresso de mais outro tipo de titulo público nos proCessos de privatização, I 
diminui siWtificativamente' as possibilidades de atração de investimentos, '. 
indispensáveis ao setor privatizado que sê busca desenvolver, como faz' referência 
c1arame~ié. ~. retórica 'oficial, deixandó inocUós os esforços' contidos' na: priVlit,iZáção, I 
onerando despropositadamente a soCiedade brasileira. .. . ....' ; ... 

. . .. : .' ~or:nll-se às impropriedades .. supra apontadas, a iniciativa de mais uma 
injustífi~~"e) renúncia fiscal que não ,se adequa à expectativ,a gerada de. "cap!tal,i~ção 
do erário'; e ~'investimento em áreas essenciais". . . , . 

Sala .das Sessões, 15 aí: 'maio de 1998 .,., '. . ,., 

',' ' 

" 

_~ I 

I 

MP '1.6~5-21: 
000017 i 1 
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~ .. 
I I' ~ 

t4lO5198 MEDIDA PROVISóRIA "'1.631-21, da 12 da Maio de 1918 . . 

..... lI' ~PRCiftüILííõ 
Deputado PRISCO VIANA lt> 

o, 
1 O SU'RlSSlVII. 10 SJBSnTVIToIA . ,.IIIOOII'ICIoTIY .... ~O.a.crriv ... s06U8$'ll1\.l1'lV0I..C8AI. 

....... li' NmQO - """ ..-. 
01 ele 01 

./ 1'U:fO 
/ 

//. , 
. . "". Acrescente-se Um parágrafo ao arl. cr. Iransformando Ó 

I parágrafo único em 1', nos seguintes termos: 

"Art 9' • . . ................................................................................................ l 
I 

§l' ................................................ ,; ........ : ............................................. . 

I 



00224 Quarta-feira 20 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

§ 2" O ganho de capital auferido nas operações de alienação 
a terceiros dos créditos de que trata o art. 6' desta Medida 
Provisória realizadas' com recebimento do. preço' a prazo 
poderá ser diterido e apropriado. para fins de tributação: à 
medida em que ,se verificar o efetivo recebimento do preço." 

JUSTIFICATIVA 

As instituições financeiras públicas, impedidas· que soa'; de 
participar do Programa de Privatizaçõo, devem vender suas moedas de privatização 
a terceiros preferencialmenle sem desógio. Para' tanto, toma-se necessário fazê.lo 
com parcelamento do preço. O critério de apropriação do ganho de .capital na 
medida do efetivo recebimento do preço é adotado em situações assemélhoaas e se 
revela indispensável no caso específico. 

·~I ______ ~------___ ----------~~--~ 

I" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1635-21 

'0'00018 

PRnPnc;r:Ãn f • • , 

13/05/98 I MEDIDA PROVISORIA N.·1635-21, de 12/05/98 

I DEPUTADO VALDIR COLA TIO,mo 

r--------------------------------"~--------~--------------~~--------
l()-SIJPRESSI\'.\ l( )-SUnSTI1lJTlyA 3()-MODlFlCATIVA 4{:\')-ADJTIVA 9( )-StJBSTtTlT1VOOLORAJ. 

·"rNFoI 
111 9' 1° 

Acrescente-sc ao art. 9" um parágrafo. nl1mcra~do-o de p<'lrngrnfo 1" e transfonnando o parágrafo único em 
parâgrafo 21J

• nos seguintes termos: 

§ 1" As instituições finallciadoras que oplarem pela novaçlio de dí\'idás prevista nesia Medida'Provisória ficam 
dispcnsad.1s de criar provisões. para efeitos contábeis. sobre o valor dos crédilos mencion'ados no "caput" deste 
artig~. . . 

§ 2" 

JUSTIFICATIVA 

Ao participar do processo.dc no\"aç:lo de que traiu a Medida Prm'isória ~o 1.520, as instiluiçôe5 financiadoras 
deverão ajustar sua posiçOcs contíÍbeis à no"(\ realidade 

Contudo. como os créditos contra os FCVS são d<:correntcs de operações lastreadas em captações de poupança 
eJou repasse do FGTS. cujos cuslos financeiros são compath'eis com a remuneração destes crédilos. conlabilrnente. 
nuo há necessidade de constituiç,io de pro,'isão a valor de mercado. em especial se hOU'l,'er a detis.fu de manutenção 
destes títulOs até seu \'cncimento/rcsgatc. 

Garante.sc. assim, a integridade financeira das ins1ituiçõcs. pelo não recolhimento de um tributo cxcCsSi ... 'o face 
a base de cálculo expandida, e ao mesmo tempo, pO!Serva·se a falia do fisco, que tributará os ~rws' quando 

ingressarem como receita no momento do resgMe/venda. 

Diante disto. a emenda se justifica na medida em que de um lado contribui para diminuir a dívida pública 
interna e de outro lado evita que os governos estaduais tenham prejuí:r.os injustificados. 

Maio c;Ie 1998 
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Medida Provisória 0° 1.635-21 

MP 1_635-21· 

0000,19 

Dispõe sobre a novação de dividas e 
responsabilidades do Fundo de Compensação 
de Variações Salariais - FCVS; altera o 
Decreto-Lei nO 2.046, de 5 de janeiro de 
1988, e as Leis nO. 8.004 e 8.100, de 14 de 
março de 1990 e 05 de dezembro de L 990, 
respectivamente; e·dá outras providências .. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. L O da referida Medida Provisória. 

mSTIFICAçÃO 

O referido artigo prevê a compensação do valor nominal dos títuLos 
públicos oriundos da novação dós créditos dás instituições financeiras credoras 
provenientes do Sistema Nacional de Habitação, para efeito de aplicação obrigatória 
em projetos habitacionais do percentual dos depósitos de poupança. 

O Sistema Nacional de Poupança e Empréstimo, juntamente com o 
FGTS, constituem as maiores fontes de aLocação de recursos em habitação no Brasil, 
ainda assim insuficiente diante da demanda social. 

A compensação proposta, apesar da, ·ressaLva constante do parágrafo 
. único do mesmo artigo que concede ao CMN a 'prerrogativa de limitar esta. 

compensação, implica em limitação do potencial de investimentos no setor 
habitacional, que além de incrementar a satisfação das necessidades de moradia ainda 
é um dos setores intensivos empregadores de mão-de-obra. 

Por outro lado, uma vez renegociadas não são mais consideradas dívidas 
vencidas; nem tão pouco integrantes do Sistema Financeiros da Habitação: 

Saladas Sessões, 15 de maio de 1998 

'" 

'.' 

Quarta-feira 20 00225 

MP' 1635-21 

000020 

I 
EMENDA SUPRESSIVA A MEDIDA PROVISÓRIA N° 16J5-21. 12 DE MAIO DE .1998. 

Suprima-se o art 11 

I 
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JUSTlIFICATIV A 

o Art. 11 da Medida Provisória estabelece que a pãrtfi'"de 10 de março de 1998, somente 
as instituições financiadoras que exercerem a opção' pela novação nela prevista poderio 
computar como operações de financiamento!. habitaCionais, os créditos junto ao FCVS, para 
efeito de atendimento da exigibilidade de din;cionamento de recursos captados em depósitos 
de poupança. . . . . 

, . 

Não hárazllo técnica para impedir as instituições financiadoras que não optarem pela 
novação das dividas do FCVS, de consideram, como aplicação habitacional, os créditos 
perante o FCVS.· ' . 

. , 
De fato, esses créditos decorrem de financiamentos concedidos com recursos captados 

por intermédio das cadernetas de poupança, cujos mutuários não retomaram integralmente os 
empréstimos. 

Assim, enquanto esses recursos não ingre:ssarem no caixa das instituições financiadoras, 
deverão continuar a ser considerados como aplicação habitacional, sob pena do agente 
financiador ser obrigado a cumprir a exigibilid'ade com recursos que !1ã'.o.possui. 

Além disto, a data limite para cOnsiderar os créditos perante o FCVS no direcionamento 
não guarda coerência com a data de opçÀo pehi riovação fixáda 'em 30/06/98, conforme § 7' do 
art. 1 '. . , . " . . ' . 

Brasília, 14 de maio de 1998. 

. , 

, ...• 

MP ,163,5-2,1 

000021' . 

, " '"1' 

EMENDA SUPRE~SIVA A MEI>IDA PROVISÓRIA N" 163~·11. 11 DE MAIO DE 1998. 

Suprima-se o art. 12. 

JUSTIFICATIVA 

o art. 12 da Medida Provisória dá nóva redação ao ·inciso 11 do art. 6' do Decreto-lei 
'2.406/88, aumentando a contribuição trimestral' 40s agentes financ,eiros, do SFH. de U,015% 
para 0,1% sobre os saldos dos financiamentos imobÍlianos com cobertura do FCVS. 

. . A sup~essão deste artigo se justifica para que permaneça a 'redação original do Decreto­
lei 1.406; não majorando a contribuição ao FCVS, pois as condições de retorno do Fundo já 
são por demais desvantajosas para os agentes f,inanceiros. Além disso; não há qualquer·fato 
novo que justifique multiplicar por 4 a contrij)tl~. ãO'atual dp{ agentes financ~iro,.s,,~r"tud .. o 
levando-se em conta que·os compromlssp{ ~() FCVS ~síão sendo redUZIdo, em· lace do 

. alongamento de prazo previsto nesta.Mediáa1rOViSÓri;/ h" / .. ~. . 
Brasilià,14 de maio de 1998. / .~../ ! -~ 

I. / .... :. /:l~, '/0/ "...,. 
'. ,-L . :"",'N'I;OO;'~V~ ""'.' 
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Medida Provisória 0° 1.635-21 

MP 1635-21 

000022 

Dispõe sobre a novação de dívidas e 
responsabilidades do Fundo de Compensação de 
Variações Salariais - FCVS; altera O Decreto-Lei 
n' 2.046, de 5 de janeiro de 1988, e as teis nO. 
8.004 e 8.100, de 14 de março de 1990 e 05 de 
dezembro de 1990, respectivamente; e dá outras 
providências. 

EMENDAADlTIVA 

Inclua-se o seguinte parágrafo 5° ao art. 12 da referida Medida Provisória. 

"Art. 12 ..................................... .' ....................... . 

. § 5° Fi~ exclúídas aS çOHAÍrs e Ó;gãos Assemelhados da exigên~ia da 
contribuição trimestral dos agentes financeiros do SFH, referida no "caput" deste artigo. 

JUSTIFICAÇÃO 

Quarfa-feira 20 00227' 
I 

A medida tem por finalidàde excluir as COHAB's de efetuar o recolhimento da .1 
contribuição trimestral sobre os saldos devedores dos contratos de financiamento 
habitacionais. Estas entidades não possuem finalidade de lucro, pois repassam o valor de cada 
imóvel para o adquirente, pelo preço de custo, e, em muitos casos com subsídio, atuando 

. juntamente com governos estaduais e municipais na consecução de empreendimentos 
habitacionais destinados à população de baixa renda. . 

Ressalte-se que as COHAB's não se benefici~rão do resssarcimemo dos saldos' 
residu'aís 'do FCVS, dado que seus créditos perante aquele fundo têm como principal 
beneficiário o próprio FGTS, credor final destes recursos. 

É incongruente impor-se a estes agentes sociais o ônus de uma contribuição 
impossível de ser honrada, já que não existe contrapartida financeira para satisfazê-Ia. 

o. .' ••••• 

Sala das Sessões, 15 de maio de 1998. 

MP 1635- 21 1 

00.0023 

EMENDA MODIFICATIVA A MEDIDA PROVISÓRIA N"16J5-21, 12 DE MAIO DE 1998, 

Dê-se aq art. 15 e seus parágraíos a seguinte redação, supnmlndo-se o mCISO 3'" e os 
, paráb'flifos 1° e 2° do art. 8°: 

"Art. 15 A Administradora do FCVS - CEF creditará aos lilulares de créditos junto ao FCVS 
.decorrentes de financiamentos habitacionais caucionados ao FGTS e demais Fundos do SFH 

( 
( 



( 
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que exercerem a opção pela novação, o montante correspondente à diferença entre os valores 
do saldo contábil e do saldo devedor de respoilsabilidade do FCVS, apurados nessas'operações 
de financiamento habitacional e enquadradas nos conceitos definidos nas alíneas "i1" e "b" do 
§ 1° do Art.l" desta Medida Provisória. ' 

§IO O pagamento, pela CEF, do crédito devido será efetivado mediante cessão de Titulos 
do Tesouro emitidos em favor da CEF na fomla do § ;tO deste artigo. 

§ 2° Os Títulos do Tesouro cedidos pela CEF deverão ter taxa de juros de 3,12% a.a quando se 
tratar de diferenças apuradas em operações realizadas com recursos do FGTS e de 6,17% nos 
demais,casos. , 

§ 3° Na hipótese da instituição que receber o crédito da CEF e .ser devedora da própria. CEF, -, 
do FGTS ou' dos Fundos do SFH, o crédito recebido será imediatamente utilizado' na , 
amortização extraordinária de suas dividas. , " 

§ 4' O Tesouro Nacional emitirá títulos em favor da CEP com as'características descritli.\ nos 
itens I e III do § 2° do art. 1° desta Medida, Provisória, em, montante correspondente aos '. ,'.' 
valores que vierem a ser creditados pela CEF na forma deste artigo. , 
§ 5' Os Titulos emitidos pelo Tesouro Nacional poderão ser utilizados para os fins previstos' 
no art. 6°," 

JUSTIFiCA TÍV Á- '. ,', 
. ,') . ,.). 

A redação atual do artigo 15 apresenta vários problemas: ' . .' " •• \ t 

a) não contempla as operaçõés de financimaríto cllUcionildâs aos deinilis' FundOs do' SFH 
instituídos pelo extinto BNH, as quais apresentam as mesmas condições e' peculiaridades ~, , .' '. 
openações realizadas'com recursos do FGTS. I'or tanto, tais operações devem ter o mesmo 
tratamento. 

. , 

b) não define que a CEF repassará aos titulares dos, créditos junto ao ,FCVS'ós'1'ítulóS " ' , , 
recebidos do Tesouro fazendo-o tão somente em telação ao FGTS. ' 

,-,' • "'," '. .1 I - .. I' 1,1, ' .. ' . .','.' . , ~ .,'...... ,.. ~ .. '. 
c) nilo define as possibilidades de utilização do Tí,ttilo emitido pelo Tesouro. " ,., " , 

::b~:~: I~~~, ,o inciso flI e os parágrafos .1.1 ,e, 2'. do art. ~o, apresent~n;t . ~s, seguintes 

, ' .. , 'I' . , 
a) repõe às instituições flnanciadoras as diferenças geradas pela redução n~ taxa de juros 
decorrentes da novação Iimitanto, entretento, !o alcance dessa reposição às operações 
reallzadas'com repasse de recursos do FGTS:' , ... , ',' ' 

: • '," I ' .. ';',', ,,,,' .• -" " - "! ., 

b) não considera as operações de empréstimo ou tefinanciamento realizadas com recursos do 
FGTS e das 'operações reiilizadas' com recuras dôs demais' Fundos 'dó SFH.. ' , . ,'.. ..' 

" , 
c) nllo repõe às instituições financiadoras as dm:rençaS entre'o saldo de responsabilidade do 
FCVS e o saldo contábil que lhes são devidas rios casos de financiamentos caucionados ao 
FGTS. ' , 

d) sua impiementação' d~~nde de urna tlecisão di> Conselho Curador do FGTS o qual não é 
obrigado a concordar com à amortiZáçi\o extraordinária proposta na Medida Provisória, além 
de apresentar fragilidade jurídica. 

Assim; a e;'énda de alteração ao art. 15 vis:l eliminar as incoveniências e limitações 
apontadas: Seu objetivo é o de ressarcir o FGTS, os demais Fundos do SFH e as instituições 
financiadoras (quando atuaram como prestadoras, de serviços intermediando a aplicação dos 
recursos desses Fundos), pelas perdas decorrentes das modificações dos critérios de 'cálculo 
dos saldos de responsabilidade do FCVS introduzidas o do tempo. 

Brasilia, 14 de maio de 1998. C,~~ 
h 

Maio de 1998 

--



Maio de 1998 
1 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Quru;ta-feira 20,00229 

I 
HP163s-21 .. 

000024 

EMENDA MODIFICATIVA A MEDIDA PROVISÓRIA N' 1635-21, 12 DE MAIO D~ I". L, ••. 

Dê-se nova redação aos §§ I' e 2' do art. 16 e acrescente-se o § 3', nos seguinles termos: 

, "Art. 16.:.: 

§ I' Para os contratos firmados até 28 de fevereiro, de 1986 as instituições financiàdoras ' . " 
suportarão 'valores equivalentes a vinte por cento do saldo devedor contábil da ,operação' , 
atualizado.na,forma do ~'capuf'deste artigo,. podendo ser diferido em vinte semestres. 'sendo . . .' : 
facultado a elas arcar com os valores remanescentes de responsabilidade. do FCVS .. A •• , , • > , ,," ,I 
§ 2' O FCVS 'quitará o saldo remanescente .de. sua responsabilidade junto ás instituições' 
financiadoras no prazo de sessenta meses. . • 

t ~ \ ~ , I ..... ' ~.' 

§ 3' O disposto no § I' deste artigo não se aplica às operações com recursos do FGTS e de 
outros Fundos do SFH'" 

JUSTIFICATIVA. 
A Lei n' 8.004. de 1990, impôs aos agentes financeiros um prejuizo de 20% sobre os 

saldos devedores de contratos firmados até 28.02.~6'· . ':. _.' ':.-" •• .- .-

E~a assu~ção,qeJ~spo~sabili.dade,decorre do fato de que até aqueladata,todos,~s.", , 
contrat~s com cobertura do FCVS .tinham correção trimestral de seus sald"s devedores.' no' I,'." ' .- , 
dia útil.decada trimestre·civil, independentemente da data de assinatura do contrato 

Apesar da flagrante i.n~onstitucionalidade de tal medida, os prejuízos dos age~te~ , , '"1 
financelro~ vêm. s.el1do, contablhzados desde 19,90 .. , .- . '" ," ", , ' ,,'. ,. "',' 

l" • 

Os contratos celebrados apôs 28.02.86 passaram a ser corrigidos, mensalmenle. no dia 
de suas assinaturas, " ,.- ';',',,'. 

I r' 

Assim, a propos"; ~i~~ ~anter ~ disPos;'ção da referida Lei 8,004/90, uma vez 'que não 
houve qualquer fato novo que justifique o aumento de responsabilidade dos agentes 
financeiros, . l ,", •• 

", .. 'I 

~ • '.' < '.~; •• ",' •• " • ' ••• .'~ • ~' •• _ • : <I " • " t_'~ .' ,'l I '-1 

'Por outro lado, a emenda propõe um prazo de sess,enta meses para o ressarcimento dos, , . '1' 
saldos residuais pelo FCVS em virtude dos descontos instituídos pela Medida Provisória. 

, t ' •• ~ i"." .~'" '; , .' " '" , . ~ , , " "," . ,!. I,,' •. , , 

Ainda, quanto às operações com ,recursos do FGTS e outros Fun<;los dó:.Sff;l,. 9s 
descontos concedidos para os mutuários não podem ser imputados aos agentes linanciadores, 
que foram apenas repassadores de tais ~cursos. , , " ,'" 

Brasília, 14 de maio de 1998. ~.'''''''''''''''.'''.' 
) , 

.~:e.ºQ):_,.~ 
_ _ • • ~ • i." ' ". ~ 

, . 

" 

" 'I' .' 

r'./ 

'. ,\'." ~. r',' j 

.. 
EMENDA MODIFICATIVA A MEDIDA PROVISÓRIA 1635-21, 12'DE M) I. 

/" 
Dê-se ao art. 17 e seu § I', a seguinte redação: 

MP. _~ ~.~.s -~ 1",( 
000025 ' 

, , 

, ' 
i. #, # 

,lo I:'". t 1 

, "Art, 17. A partir deI' de abril de 1998, alternativamente ao disposto no art, 1" d~ Lei nO 
8,004. de 14 de !l'arço de 1990. com a redação dada pelo art, 18 deSta Medida Prõ,';soria. as 
transf~rências de contratos do SFH que tenhain cobertura do FCVS poderão ser efetuadas 

/ ' , / , . 
'>'-
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medianieáss~nç~o pelo novo mutuário de montante equivalente a setenta por cem" dto saldo 
devedor contábil da operação, atualizado pro I'ata die da data do último reajuste ate a dala da 
transferencia, observados os requisitos legais 'e regulamentares da casa prQpria. \'igent<, para 
novas contratações, inclusive quanto à demonstração da capacidade de pagamentti do 
cessionário em relação ao valor do novo encargo mensal. 

§ 1° O saldo remanescente resultante da aplicação dos disposto no capuI deste anigo serà 
assumido intel,'falmente pelo FCVS e ressarcido' em sessenta meses. 

JUSTIFICATIVA 

Emenda 'de ajuste redacional. A correção no caput do artigo tem por 'ohjcti\(lacértar a 
referência à Lei n° 8.004/90, tendo em' vista que a redação atual menciona () ano I" quando 
deveria mencionar o art. 2° onde está definido'o critério de transferências mediante acrescimo 
da quinta parte no encargÓ mensal. 

. . 

A redação atual do § 1° estabelece que o valor a ser ressarcido pelo FCVS obedecerá o 
disposto nO'art, I" da Medida Provisória n° 1.635, ou· seja, o pagamento será feito mediante 
novação de dívidas do FCVS com títulos de ~IO anos e taxas de juros de 3.11·, ao ano ou 

· 6,1.:7"10 ao imo, independentemente 'de o agente ter optado pela novação. 

Como a novação é um~ opção 'do credor, a imposição estabelecida no reterido panigmttl não 
pode prosperar, sob pena de se estar imputando um prejuizo a uma das partes contratal1l~S, Ó 

· que fere ri ato juridico proto e acabado, protegido pela Constituição Federal. Além dis,,,. não 
cabe mencionar no n;feridoparágrafo a forma de'pagamento para os agentes 'que exercerem a 

· opção, na medida emqÍle O § go .. do, arl. 10já estabelece que a adesà0 incluirá, 
obrigaioriamente, os créditos não caracterizados, 

. . . 
Brasilia, 14 de maio de 1998. 

. . 

M~ 1635-21 . 

.000026 . 

EMENDA M~D1FIC~TlV~AMEDIDA PI~OVISÓRIAN'I635-1t. t2 DE MAtO DE t998. 
, .", . .. ".,' .,'.". '. 

Dê-se nova redação ao art. 18, nos seguintes temios; supriinindó~seo art. 29:' 

"Art. 18, Oparàgrafo·únicodoart. 1°,0 a~.2~eo art:Soeseu § 1° da Lei nO 8.004, de 14 de. 
III"'~O de I 990,:passam a vigorar com a Seguinte rédarão: 

"Art, 1° ",,; ... :.,,' .... , ............................................................ . 

Parágrafo únicoA formalização de venda; promessa de venda, cessão ou promessa de cessão 
relativas a imóvel finariciado através do SFH daf-se,á em aio concomitante à transferência do 
financiamento respectivo, coma interveniênciaobrigatória da instituição financiadora . 

.. , .. 
:Art. 2° Nos contràtos que tenham Cláusula de cobertura de eventual saldo devedor residual 
pelo FCVS, a: transferência dar-se-ámediante Si~;lples substituiç~ododevedor, mantidas para 
o novo mutuário as mesmas condições e obrigações do contrato original, desde que se trate de 
financiamento destinado à casa própria, observando-se os requisitos legais e regulamentares 
inclusive quanto à demonstração da capacidade de pagamento do cessionário em relação ao 
'valor do novo encargo mensal, bem assim os seg~intes requisitos: 

Maio de 1998 
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1- o valor do encargo mensal para o novo mutuário será atualizado pro rata die, a 'contar da. 
data, do último reajustamento desse encargo até a data da formalização da tran~ferência, com 
base no indice de atualização das contas de poupança mantidas no Sistema Brasileiro de 
Poupança e Empréstimo - SBPE, com crédito de rendimento no dia 1°, e acrescido' da quinta 
parte do valor atualizado do encargo, observando que: 

a) o acréscimo da quinta parte do valor do encargo atualizado será integralmente. direcionado 
à elevação da parcela correspondente à prestação de amortização e juros e, quandó devida, da " 
contribuição mensal ao FCVS; 

b) nos contratos enquadrados no Plano de Equivalência Salarial, instituído pelo Decreto-lei nO 
2.164, de 19 de setembro de 1984, oenquadramento na categoria profissional do novo 
mutuário dar-se-áa partir da data da transferência; 

c) na aplicação do primeiro reajuste. do encargo mensal, após a .transferência, nos· contratos 
não enquadtados na alínea anterior, será compensada a atualização pro rata die de que trata o 
caput deste inciso; 

11 - no ato da formalização da transferência será recolhida, pelo novo mutuário, .contribuição· 
. especial de dois por cento sobre o saldo devedor atualizado pro rata die, a·contar da data do '. 

último. reajustamento contratual até a· data da· formalização da transferência, considerando-se 
as alterações ocorridas no saldo devedor nesse periodo, sendo que cinqüenta por cento serão . 
destinados ao FCVS e o restante à instituição financiadora. . 

I 

I 
. . " 

§ l° Nas trànsferências dos contratos de.·financiamento da casa própria que não' .tenham 
cobertura de eventual saldo devedor ·residual pelo FCVS, e daqueles não .enquadrados na Lei 
n° 8.692, de 28dejulho de 1993, aplicam-sé as condições previstas no caput e incisos I e 11 
deste artigo, à exceção da cobrança da'taxa de contribuição ao FCVS. 

'I 

. ." 
§ 2" Nas transferências de que trata o caput deste artigo, as instituições financiadoras ficam 
dispensadas da observância das seguintes exigências: ". ',' • , 

'. ... ~ ~ 

a) limite máximo de finantiameríto,'desdeque não haja desembolso adicio~~1 de recursos; 
I- •••• ,' 

. '., . 

b) limite máximo de preço de venda ou de avaliação do imóv~l. objeto da transferência; 

c) iocalização do imóvel no domicilio do comprador. 

Art: 5° O mutuário do SFH que tenha firmado contrato até 28. de fevereiro de 1986 com ! 

cláusula de cobertura de eventuais saldos devedores residuais pelo FCVS poderá, até 3 ( de '1 
março de 1998, liquidar antecipadamente sua dívida, mediante pagamento de valor 
correspondente a cinquenta por cento do saldo devedor contábil da operação, atualizado pro 
rata die da data' do último.reajuste.até a data da.liquidação.. '., . , , 

§ 1° A critério do mutuário, a liquidação antecipada poderá ser efetivada, alternativamente, 
mediante o pagamento do montante equivalente ao valor total das mensalidades vincendas, 
que será inte!,'Talmente utilizado' para amortizaró saldo' devedor, iriexisíindo qualquer repasse t 

para a apólice do seguro do SFH, cuja cobertura se encerra no momento de liquidação do . 
contrato. . 

§ 2" ......... 

'JUS'[JFICATIVA . -' '~---," :., .... _.' 

A Medida Provisória, por seu art. 18, amplia os descontos para liquidação antecipada 
de contratos habitacionais, àqueles assinados a partir de 28· de fevereiro de 1986 até 31 de 
março de 1990. 

'." . 

Ocorre, contudo, que'a MP ao implementar este beneficio mediante alteração do art. 5° 
da Lei nO 8.004, editada em 14 de março de 1990, não pode abranger contratos assinadoS após 
essa data .. 

I 

'1 , 
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Neste sentido, a data de 31 de março de 1990 prevista no "caput" e no inciso 111 do 
referido art. 5', está equivocada, na medida em que a Lei n' 8.004 é de 14 de março de 1990 
não sendo, portanto, possível prever uma data futura na Lei. 

A forma de eliminar esta impropriedade é tratar separadamente a nova massa de 
contratos a ser abrangida por descontos, mfilltendo-se inalteradas as condições estabelecidas 
na' Lei n' 8.004, no que se refere ao prazo de abrangência de contratos, o que está sendo objeto 
de emenda própria. 

Quanto à supressão do art. 29, trata-se de ajuste redacional, tendo em vista que o prazo 
assinalado no referido artigo já está contemplado na presente emendai I 

'.'H. "d, =;0 " ".. "" /~ ; "" 

/ . --;zt;;.'l-L-'l-t..'1- .• r,;.·------
"l)eputai:lo José Lourenço _ 

Medida Provis~lria n° 1.635-21 

MP 1635-21 

000027 

Dispõe sobre a novação de dívidas e responsabilidades 
do :~undo de Compensação de Variações SoIariais _ 
FC"S; altera o Decreto-Lei n' 2.046, de 5 de janeiro 
de 1988, e as Lei. n'. 8.004 e 8.100, de 14 de março 
de 1990 e 05 de dezembro de 1990, respectivamente; 
e dá OUtms providências. 

EMENDA ADITlV A 

Incluam-se os seguintes parágrafos 2° e 3° ao ar!. 5', da Lei n' 8.004, de 14 de março 
de 1990, constante do art. 18 da Medida Provisória n' 1520: . 

"Art. 17 ........................................................................................... . 

. Art. 5° ....................................................... , ....................................... . 

§ 2' A diferença entre o valor pr<\sente do saldo devedor contábil da operação de . 
financiamento habitacional e o valor pago' à título 'de liquidação antecipada da divida, na' forma 
prevista.no "capuf' deste artigo, será paga com a emissão de Títulos do Tesouro Nacional em favor da 
Caixa Econômica Fedct1d, registrados na CenIIlII de CuStódia e de Liquidação Financeira de Títulos' 
CETIP. . 

§ 3' Os títulos a que se refere o panigrafo pnecedente terão ptlIZO de vencimento não 
superior 8 vinte anos e serão atualizados pelo Indice Geral de Preços - Disponíbilidade Intema - IGP­
DI da Fundação Getúlio Vargas, acrescido de juros di: quinze por cento ao ano. 

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo em questão pennite ao mutuário, com contraio firmado até 14 de março 
de 1990, o pagamento antecipado.de sua dlvida. mediante a obtenção de descontos de 50",., nos 
contratos firmados até 28 de fevereiro de 1986, de 40% nos contraias celebrados CiJin: 1° de man;o de 
1986 até 31 de dezembro de 1988, e de 30%, nos contratos firmados entre 1° de janeiro de 1989 até 14 
de março de 1990. 

Maio de 1998 
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A par dos inegáVeis méritos da medida, achamos conveniente efetuar wna COIieção, ao 
introduzir um dispositivo que contempla o ressarcimento à Caixa Econômica Federal dos custos' 
efetivamente incorridos na operação, d""""""tes da diferença entre o valor presente do saldo devedor 
do mutuário e o valor efetivamente recebido pela instituição. Com isso. tencionamos resguardar 
minimamente o equih'brio econômico-finaru:eíro da Caixa Econômica federal, e evitar, qile mais wna 
vez, a instimição seja forçada a arcar sozinha cOm o ônus das decisões governamentais para o setor. 

Sala das Sessões, 15 de maio de 1998 

MP 1635-21 

000028 
EMENDA MODIFICATIVA A MEDIDA PROViSÓRIA N" lU5-21, 12 DE MAIO DE 1998. 

Dê-se ao "capuf'do Art, 21 a seguinte redação' 

I 
Quar:ta-feira 20 00233 

"Art. 21. Na liquidação antecipada de 'dívida ou ténnino de prazo de contratos do SFH, o I' 

comprador de imóvel, cuja iransferencia foi efetuada sem .inlerveniência da instituição ' 
financiadora, equipar-se ao mutuário final, para todos os efeitos inerentes aos atos necessários 
li liquidação e habilitação junto ao FCVS, inclusive quanto a possibilidade de utilização de 
recursos de sua conta vinculada ao FGTS. 

JUSTIFICA TIV A 

A atual redação do dispositivo atacado só' trata de liquidação anteclpada, A proposta 
visa també.n1 incluir as situações dos contratos com tennino de prazo. 

Brasília, 14 de maio de 1998. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS _. 
""""""'" 

MP 1635-21 

000029 

- li' ~EDlDA PROVISóRIA ,.. 1.6U-21, de 12 de Ma60 de '991. 

..... 
~PRISCOIMNA li' .PítõWNI4ftiíi. 

.213 

I· . I O M'IlESIIVA ,DIIOOlVII 

~r __ fl--_._fl~I~I· ____________ ~~ _______________ ~~ __ 

Dê-se 00 art. 27 o seguinte redação: 

"Art. 27. O FCYS é autorizado a. ouvido o Conselho Curador do FCYS, 
transfEri' aos seus aedores os Letras Hipotecárias de que seja titular. de em~são do Caixa 
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Econômica :Federol, ou não havendo Interesse por parte desses credores, a prompver a 
tro'nsferência desses títulos ao Tesouro Nadonal. 

Parágrafo único, A União pogará a divida decOfTente da transferência dos 
ativos de' que trata este artigo mediante a securitização das obeigações. pêlo Tesouro 
Nacio~1. observadas os condições previstas no art. 111 desta Medida Provis6rio. mantendo a 
equivalência econômica entre os atIvos." 

JUmFICATlVA 

, .. , ,O Fundo de Compensação de Variações Salartáis', FCVS não tem 
perIDnalidade juiídica. sendo seus atos ~<oticados na forma do que delibera o seu Conselho 

, Curador. sendo este, portanto. na form,~ do seu Regulamento, o órgão competente para 
deliberar sobre a forma e as condições -dE.~ atendimento das obrigaçõ~s do Fundo~ 

,Foi esse mesmo Cons"elho Curador que deliberou sobre o recebimenfo de 
letras' pelo FUndo e sobee a destinação desses titulos. tendo autorizado sua entrega' às 
instituições credoras do mesmo ·Fundo. como forma de atender, alternativo"ment~. suas dívidas. 
É que, éomo se sabe, o FCVS têm dívid~:Js acurryuladas em montantes ~Ievadíssimq.s e. não 
tendo recursos. mas sendo credor da Caixa Econômica Federal. foi autorizado d receoer esses 
créditos sob a forma de letras hipotecárias. pora que pudesse saldar porte de suas dívidas 
medidnte dação desses títulos à s instltuiçc>es que são suas credoras, 

Assim. não se justificcl que a Medida Provisória altere a destinação das 
letras hipotecárias de que o FCVS é titular~ a não ser Que os 'credores desse Fundo se recusem; 
nessa hipót~e. é que Q Fundo poderá tronsferir ás títulos ao Tesouro Nacional an:es de pagar 
suas dívidas, sendo certo, por outro"· lado. de q'ue sempre deyerá ser ouvido o Conselho 
Curador, na forma d? seu respectivo Regulamento: 

)'l.p·~63S-2~ 

000030 

"i~~NDA MODIFICATIVA A MEOIDA PROVISÓRIA N" 1635-21, 12 DE MAIO 1>[ IO.R, 

. ~ ',' 

Dê-se ao art, 30 a seguinte redação: 

"An, 30, O Ministro de Estado da Fazenda, <) CMN e o flanco Central do Brasil e'pedirão, no 
àmbito daS respectivas competências, às 'instruções que se 'fizerem necessárias à e'xécução das 
disposições desta Medida Provisória," 

JUSTIFICATIVA 
, , 

: A Medida,provisória terá que sei regulamentada em alguns de seus dispositihlS não só 
pelo Ministro da Fazenda, e CMN, ,como também pelo Banco Central. 

~ • . i, 

Recorde-se que'u presente Medi da Provisó'riaãltera a Lei 8.004190; que por sua \'ez, no 
an, 24, atribui competência para o BACEN baixar as, normas noccssarras para sua 

implementação, 

Assim, justifica-se de igual maneira, a atribuição de competência ao Banco Central 
para regulamentar o disposto na Medida Provisória, 

Brasllia, 14 de maio de 1998, 

Maio de 1998 
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000031 

ÉMENDAA()I~IVA A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1635-21, 12 DE MAIO DE 1998. 

ACrescente-se, onde couber, o.seguinte artigo: 

"Art ... Osmütliário~ deJelltores de financiamentos hábilacionais concedidos pOre~tidades. 
. ínlegranlt:~ UU Sjst~jn~ Filianct::Íro da Habiil.ic.;ão. ~ SFH pudc:ràu; ulé:' 30 ue: úc::t:~lIllnu ue: i 998 •. 

utilizar os recursos depositados no Fundo de Garantia do Tempode Serviço - FGTS, para 
liquidação ou amortização· de financiamentos habitacionais. nilo enquadrados nas condições 

.previsu.. para operaçÕes finnadas no âmbito do SFH." 

JUSTIFICATIVA· 

A proposta obj~tiva dar alternati~as· aos mutuários,. que· 'se· encontram 
inaUilllpi~nit:s~ ue: n::guiarizar st:us t:mp[~sliJ1~us hipc..;lta,:H.Iius· \:um uiiiiza~iiu :ut: 1t:l:UISO~ 
depositados no FGTS. 

De ·fato, a conjuntura atual levou ao aumento da inadimplência de. todos os I 
n;utuári~s com financiamento habitacional, de uma fomla generalizada e mais 

i 
I 

acentuadamente naqueles firmados na chamada "carteira hipotecaria"Lo~quejüstificª-!,s~ ___ :""- .. _ . ___ .. 
medida de caráter excepcional. 'I 
Brasília, 14 de maio de 1998. .. _,. .. _ .. 

' .. 
-...- ''';' ........ ..- ... ----- ,----- .,. ~ 

l 
·1· 

MP 1635-21 1
1 
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EMENDA ADITIVA A MEDIDA PROVISÓRIA N° 16J5-2i, 12 DE MAIO 0['1998. 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art... . Incumbe às instituições financiadoras, 'para efeito de comprovaçilo de seuS 
créditos junto ao FCVS, apresentar à Administradora do Fundo a documentação pertinenle. 

. . . 

. § J' N~ apnisen;ação da documentação comprobaiória dos créditos junto ao FCVS, poderá a 
instituiçito ·ilnanciadora adotar sistemas _ de computação, discos óticos e outros meios 
eletrônicos. . I . 

. . ..' ... .' í· .. ... . .. . . .. 
§ 2~ Para viabilizáção da análise documéntal na forma preconiZada. pelo § .1° deste aitigo,o 
FCVS dotará· a Administradora desse Fundo dos meios tecnológicos . necessários à sua 
execução." 

JUSTIFICATIVA. 
. . . . - . . . . 

. A apresentaçãó· de document8ção por meio eletrônicO ou ótico não é novidade no 
.. Brasil. .. . 
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,(' , De 'fáto, no inicio da década de 80, este mecanismo foi introduzido através da Lei n° 
6,830, de 22 de setembro de 1980, Esta Lei, que dispõe sobre a cobrança judiciai da dívida 
ativa da Fazenda Pública, em seu art, 2°, § 7", assim dispõe: 

"Art, 2° Constitui Divida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou 
não-tributária na Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, com as aiterações posteriores, que 
estatui normas getais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e 

, balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 
I' 

§ 7" O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e 
'numerados por processo manual, mecânico ou eletrônico" (grifamos). 

'J", 
. , 

Como o próprio artigo informa; faz'lreferência à Lei 4.320/6;4, à 9ual, também, o FCVS 
está sujeito, por ser fundo público, Naquela oportunidade, isto é, há quinze anos atrãs, já se 
previu, em Lei, a' possibilidade de apre!:entação e preparação de documentos por meio 
eletrônico. Ressalte-se que as questôes tratadas nesta Medida Provisória, de igual forma, têm 
a União .como um de seus principais interessados. 

Outro exemplo da possibilidade di: processamento por meio ótico de documentos 
públicos vamos encontrar na Lei n° 8.935, ele .18.11.94. 

-' ' ':' 'A carta 'magna, em seu art. 236,e!:tabeleceu'que"os serviços'notari:iis e de tegistrg., 
, , são, exercidos em caráter privado, pilr delegação do Poder Púbiico", devendo a, Lei 

! Lreguláíiientar as atividades; disciplinar a nLsponsabilidade ci\iil e criminat'dos notários; dos 
, oficiais de' registro e' de: seus prepostos, e definirá a: fiscalização de seus atos pelo' Poder 
J ·'Judiciário."1 . . '. .. l' ! , 

. Em ,cumprimento a esta disposição" a Lei nO 8.935/94,regulamentou o art.' 236 ,da 
: 'Constituição Federal, ~ispondo sobre serviços notariais e de' registro, estabelecendo no Art. 41 
, 'que Íl execução dos' serviços dos notários, possa ser efetuada 'adotandc>-se .. "sistemas' de 

computação, microfilmagem, disco ótico e outros meios de reproducão".' (grifamos) ," '" 

. Saliente-se, que 'os' serviços notariais e de registro têm por finalidade garantir a 
publicictade'; auteiÍticidade,' segurança e eficácia dos atos jurfdicos. E se para a execução 
dessesse'iv'ços, que sãô fundamentais pará '1!sgwlf(lar os direitos das péssoas; li: Léiadmitê a 
utilizaçâo'de',meio ótico Para provar a eficácia dos atos jurídicos, deve-se admitir também a 
utilização do meio eletrônico na comprovação dos créditos das instituições financiadoras junio 

; ,ao FCVS, , .. ' 
, , 

, '. - Ass;'';'' sendo, já tendo previsão legal em questões onde o interesse ,público let!1 
destaque, a proposta se mostra oportuna e viável, além de acompanhar a evolução dos tempos. 
• • .: 6,.~ , • 

.. 

Brasília, 14 de maio de 1998. 
... ..', . , 

, , 

" 

/~~,\..\,,!, G 
Deputado loSê\ Jorge 

, I'." 

MP 1635-21 

000033 

EMENDA ADITIVA A MEDIDA PROVISORIA N° 1635-2t, t2 DE'MAIO DI: 1998. 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art ... São re~dimentos tributáveis pelo Impo;to'de Renda, na forma da legislação em1vigor, 
os valores relativos aos créditos de qualquer origem ou natureza junto ao FCVS utilizados para 
a novação de que trata o art. 1°: 

: Maio dé 1998 
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I - que já tenham sido computados como despesas, para fins de determinação do lucro reaL 

11 - adquiridos de terceiros com deságio, 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória não dispõe sobre o tratamento fiscal a ser dispensado quando do 
recebi mento dos créditos novados, 

No exercício fiscal em que a novaç~o for celebrada, deverá ocorrer maior arrecadação 
do Imposto de Renda, pois as instituições financeiras que tiveram lançado como prej uizo os 

, créditos contra o_FCVS deverão declarar como receita o valor recebido, 

Diante disto, a emenda se justifica para que no'processo de novação fique claro o 
" tratam,ento fiscal que a Receita Federal dispensará nessas o~raçôes. . , 

/. 
Brasília, 14 de maio de 1998. 

r-2~_·_-
Deputado José Lourenço 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA' N° 1.636-5, ADOTADA EM A 12 DE MAIO PE 1998 ~ E I' 

PUBLICADA NO DIA .13 DO MESMO MES E ANO, QUE "DISPOE 
ACERCA DA· INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 
SOBRE REND~NTOS DE APLICAÇÕES' F~ANCEI~S' E . DÁ I 
OUTRAS PROVIDENCIAS", . ! 

MEDIDA PROVISÓRIA ~ 1.636-5 

- EMENDA SUPRESSlV A 

Suprima-se o artigo 1°. 

JUSTIFICATlV A 

'. 

MP 1636-5 

000001 

Com a presente emenda pretendemos manter a aliquota do imposto, de 
renda nas operações de ~ varitvel nos atuais para 30010. Em nosso entendimento, o 

I 

I 

I . 
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ônus decorrente do pacote fiscal do governo -deve ser suportado também pelos 
investidores no mercado financeiro, e não, exclusivamente, pelo assalariado, o qual, além 
de sofrer com o aumento no imposto de renda da pessoa física, terá de arcar com a maior 
parcela do acréscimo verificado no pr~;o de combustiveis e tarifas públicas. Nada mais 
justo, portanto, que este encargo seja companilhado com os segmentos mais aquinhoados 
da sociedade e que, por ironia, são os que contaram com o maior grau de proteção no 
conjunto de medidas do pacote fiscaL 

Sala das Sessões, 15 de maio de 1998. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.636-5 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo,onde couber: 

MP 1636..,5 

000002 

• Art. 3° O lucro real ou arbitrado das instituições a que se refere o § 1° 
do art. 33 da Lei nO 8.313, de 34 de julho de 1991, estará sujeito a um adicional do 
imposto de renda 11 aliquota de: 

I - dez por cento sobre a parcela do lucro real que ultrapassar R$ 
340.000 até R$ 780.000; 

II - quinze por cento sobre a parcela do lucro real que ultrapassar R$ 
780.000; 

JUSTIFICA TlV A 

O objetivo desta emenda é " de conferir algum grau de progressividade 
para a cobrança do imposto de renda das instituições financeiras. A tradição brasileira em 
matéria de imposição tributária direta tem se pautado na adoção de tabelas de incidência 
progressivas. Isso vale não SÓ para o imposto de renda das pessoas fisicas,. mas também 
para o das pessoas juridicas. De fato, pelo sistema em vigor, o adicional de 'imposto de 

. renda dispõe de uma tàixa de incidência: 10% para .Iucro real superior a R$ 340.000. A 
medida confere tratamento diferenciado para as instituições financeiras detentoras de lucro 
real anual superior a R$ 780 mil, as quais p""sarão a arcar com uma incidência tributária 
maior e assim, assumir sua parcela de sacrificÍo ao esforço de saneamento das contas 
públicas, no bojo do pacote fiscal do goveno. 

Sala das Sessões, 15 de maio de 1998. 

Maio de 1998 
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MEDIDAPROV1SÓRlA N" 1.636-5 

EMENDA SUPRESSIVA 

'SUprimB-5e o artigo 4°. 

JUSTIFICATIVA 

MP 1636-5 

000'003 

A presente 'emenda tem o objetivo de adequar a redação da Medida 
Provisória a outra emenda de nossa autoria, que restabelece a al/quota de 30% para o, 
imposto de renda incidente sobre os rendimentos auferidos em aplicações nos fundos de 
renda variável. 

Sala das Sessões, 15 de maio de 1998. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.636-5 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-Se o inciso 11, do artigo 6°. 

JUSTIFICATIVA 

MP 1636-5 

000004 

A presente emenda tem o objetivo de suprimir favorecimento concedido 
a03 . investidores. estrangeiros, cujos rendimentos obtidos em fundos de investimento 
continuam sendo tributados pelo regime legal anterior e consequentemente, sujeitam-se a 
uma atiquota muito' mais baixa do.-que ,a aplicável sobre o investidor nacional. Esta 
dtscrilitirtação não sejustifica, até porque evidencia e aprofunda a dependência da entrada 
de capital especulativo externo para a 'manutenção do programa de estabilização 
econômica. 

Saladas Sessões, 15 de m~io de 1998. 

\ \ 

Quafta-feira 20 00239 

I 

I 

I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1636-5 

000005 

1,--' _---'I I' ~"""""'" 
Medida Provisória nO -'.1.",6",3.::c6-c·, ""-"d.::c8..!1..::99"'8=-:-_________ --' 

I
L

··_D_e_p_u_t8_d_o_D_el_fi_m_N_e_tt_o _______________ ....JI LI ' __ "'_~_"""'_"'_" _'--' 

I' .D _5U1'Rl.S.'IIVA 

·fI· 
IL' __ ~Õ~1_' __ ~11 L· ________ .-l ____ ·_~_~_m __ ~ ________ ~ ____ ._"~_._'_.~ 

"',, 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.636-5. DE 1998 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

"Art. À opção da pessoa jurídica, o valor dos juros a que se refere o artigo 9" 
da Lei nO 9.249, de 29 de dezembro de 1995,. poderá deixar de ser pago ou creditado aos 
sócios ou acionistas, sem prejuizo de sua dedutibilidade para efeito de determinar o lucro 
real e a base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, desde que seja incorporado ao 
capital social ou mantido em conta de reserva destinada a aumento de capital. 

§ 1° A dedutibilidade de que trata este artigo fica .. condicion~da.a .que o 
imposto de quinze por cento, de que trato o § 2° do artigo 9" da Lei nO 9.249195, assúmldo 
pela pessoa juridica, seja recolhido no prazo de quinze dias contados a partir da data do 
encerramento do período-base em que tenha ocerrido a dedução dos referidos juros, não 
sendo reajustada na base de cálculo dedutlvel o imposto recolhido, para fins de apuração 
do lucro real e da base d cálculo da contribui!;ão social sobre o lucro. 

§ 2° Os juros a que se refere Eiste artigo serão: 

I - registrados em conta de receita financeira e integrarão o lucro real e a base 
de cálculo da contribuição social sobre o lucro, quando auferidos por pessoa jurídica 
tributada com base no lucro real; 

11 - adicionados ao lucro presumido ou arbitrado, para efeito de determinação 
do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro, devidos por pessoa jurídica 
submetida à tributação por um desses regimEis; 

111 - considerados cemo triblJtos exclusivamente na fonte, no caso de 
beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica isenta. 

§ 30 O imposto de renda na fonte será considerado ante'cipação do devido 
na declaração de rendimentos, nas hipóteses dos incisos' I e 11 do parágrafo anterior, 
ressaltando o disposto no § 4°. 

§ 4° Alternativamente no caso dê pessoa juridica . tributada com base no 
lucro real (inciso I do § 2°), o imposto de renda na fonte poderá ser compensado com o 
relido por ocasião do pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração de capital 
próprio, a seu titular, sócios ou acionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda altera a legislação do imposto de renda e da centribuição social 
sobre o lucro, para admitir a capitalização cios juros calculados sobre o capital próprio 
das pessoas jurídicas, sem prejuízo de sua dedutibilidade para efeito de determinar a 
base de cálculo dos referidos tributos e contribuições. 

Maio de 1998 
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A Lei n" 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que promoveu alteraç6es na 
legislaçêo tributária federal, revogou vários dispositivos dessa legislaçêo, o que acabou 
por ocasionar a edição da Medida Provisória nO 1.563, convertidá na Lei n" 9.481197, 
restabelecando as disposiçOes reguladas em alguns dos dispositivos revogados, para 
que a matéria seja devidamente reavaliada. Entre as revogaçOes constantes do inciso 
XXVI do artigo 88 da Lei nO 9.430/96 encontra~se o § 9", cujas disposições não foram 
restabelecidas pela Medida Provisória nO 1.563, convertida na Lei n" 9.481/97, com 
prejuizo para o processo de fortalecimento das pessoas juridicas. 

o dispositivo revogado autorizava a capitalizaçêo, pela pessoa juridica, 
dos juros calculados sobre o capital próprio, sem prejuizo de sua dedutibilidade, para 
efeitos fiscais.'A revogação desse dispositivo implica estímulo à descapitalizaçêo das 
empresas, pois obrigará a distribuição dos juros sobre o capital próprio para que os 
masmos possam ser considerados como despesa operacional, dedutível para efeito de 
cálculo do imposto de renda e da contribuiçêo social sobre o lucro. Com a revogação do , 
dispositivo citado, caso a empresa decida capitalizar os lucros calculados SObre o capital, i 
próprio, arcará com expressivo ônus tributário adicional, pois não poderá deduzi-Los do 
lucro, pará efeitos' fiscais. Assim, de outro"angulo, a revogação ido dispositivo 
representou um desestímulo à capitalização e ao fortalecimento das empresas 
instalades no Brasil, porque os juros capitalizados serão sensivelmente mais tributados 
do que os juros distribuídos aos sócios acionistas. 

Por outro lado, no caso de subsidiárias de empresas do exterior, o reflexo 
negativo da revogaçêo é ainda maior, pois enquanto a capitalização dos juros, pela 
subsidiária brasileira, implicaria exclusivamente a incidência do imposto brasileiro de 
quinze por cento, na fonte, a distribuiçêo dos mesmos, no estrangeiro, por alíquota , 
superior, o que faz com que os juros, .ainda que eventualmente reinvestidos, no Brasil, o I 
sejam por um valor significativamente menor. 

A emenda ora apresentada restabelece a possibilidade de capitalizaçãq 
dos juros sobre o capital próprio, exatamente como contava da Lei n" 9.249/95, para qUEj r' 

nilo fique prejudicado o processo de fortalecimento das pessoas juridicas domiciliadas. 
no Brasil. O efeito fiscal da medida proposta é rigorosamente igual àquele produzido, 
pelo pagamento dos juros aos sócios ou acionistas da pessoa jurídica, que permite I 
afirmar que a implementaçilo da medida não provocará qualquer efeito negativo na 
arrecadaçilo do imposto de renda e da contribuição soCial sobre alucro. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1,636-5 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo,onde couber: 

MP 1636-5 

000006 

"Art. A alíquota da contribuição social sobre o lucro líquido das 
instituições a que se refere o § lOdo art. 33 da Lei nO 8.313, de 34 de julhp de 1991, passa 
a ser de trinta por cento." . 

" 
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ruSTIFICATIV A 
As instituições financeiras estão isentas do pagamento da COFINS. Em 

contrapartida, tais entidades, tradicionalmente, télm arcado com uma alíquota mais elevada. 
da Contribuição Social sobre o Lucro, a qual era fixada em 33% (enquanto que para as 
demais empresas a alíquota era de 10%). Com a edição do Fundo Social de Emergência.. 
este percentual foi,. provisoriamente, elev,ado para 30"10, tendo sido reduzido, 
posteriormente, palll 18%. Em nosso entendimonto, as instituições financeiras estão sendo 
. favorecidaS com a aliquota atual, 'considerando que nãO recolhem COFINS, como 'todaS as: 
outras empresas comerciais. Por outro lado, f€~onhecemos a necessidade de que o setor 
financeiro também assuma uma parcela do sacrificio que hoje é exigido de amplos 
segmentos da sociedade, que nada têm a ver com quedas na bolsas e crises nos mercados 
financeiros globais. Diante disso, propomos a ploesente emenda com vistas li restabeleç,er O 

grau de incidência aplicável às instituições financeiras, que já gozam de uma compensação 
mais que proporcional, que lhes é conferida com a isenção da COFINS. ' 

Sala das Sessões, 15 de maio de 1998. 

MEDIDAPROVISÓRlAN" 1.636-5 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo,onde couber:. 

MP 1636-5 

000"007 

"Art. Os rendimentos auferidos no mercado financeiro por residentes ou 
domiciliados no exterior serão tributados à aliquota de vinte por cento." 

ruSTIFICATIV A 

Com a presente emenda pretendemos elevar a aliquota do imposto de renda 
nas operaç&ls ciladas, dos 10"10 atuais para 30"10. Em nosso entendimento, . o ônus 
décorrente. do pacote fiscal do governo deve ser suportado também pelos investidores 
externos no' mercado financeiro, e não, exclusivamente, pelo assalariado, o qual, além de 
.sofrer com o aumento no imposto de renda da peSsoa fisica, terá de arcar com a maior 
parcela do acréscimo verificado n.o preço de con\buStlveis e tarifas públicas. Nada mais 
justo, portanto, que .. este encargo. seja .compartilhado com aqueles segmentos que 

. especulam e ·que auferem grandes' lucros no mllfcado financeiro brasileiro e que, por 
irom., são os que contaram com o maior grau dI: proteção no conjunto de medid~ que 
vêm sendo adotadas pelo governo federal. 

Sala das Sessões, 15 de maio de 1998. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.636-5 

MP 1636~5 
ooaoosi' 

f -, ") 

EMENDA ADITIVA 

, 
In~lua~s~ o seguinte artigo,onde couber: ' 

• Art, Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados 
apúrados a partir do mês de janeiro de '1998, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas 
tributadas com base no lucro real, presumidà ou arbitrado, não ficarão sujejtos à 
incidência do imposto de renda na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de 
renda do benefiCiário, pessoa física ou juridica, domiciliado no país." 

JUSTIFICATIVA 

Com a presente emenda pretendemos suprimir a isenção do imposto de 
renda retido na fonte sobre remessa de lucros e dividendos para o exterior concedida pela 
Lei n° 9.349195. Com essa medida, estebeleceu-se um incentivo sem precedentes para a 
remessa de lucros e dividendos para o exterior, o que muito vem prejudicando os nÚmeros 
de nosso balanço de pagamentos. Por outro lado, a mencionada isenção, longe de 
beneficiar a economia do país, se constituiu em enorme vantagem para os paíSrecep!Or do 
lucro ou dividendo. que tem a prerrogativa de cobrar o imposto na sua totalidade, e 'não 
maís compensando-o com o que tiver sido pago no Brasil. Assim, eliminamos uma isenção 
injustificada, que tem servido unica e exclusivamente como instrumento de transferência 
de receita tributária para outros países . 

. t~' , t 

Sala das Sessões, 15 de maio de 1998. 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTÀ DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.638-4, 
ADOTADA EM 13 DE MARço DE 1998, QUE "DISPÕE SOBRE A SIMPUFlCAÇÃO/DO 
ARQUIVAMENTO DE ATOS NAS JUNTAS COMERCIAIS. E DO PROTESTO DE ·.i., , 

TITULO, DE DíviDA DE MICROEMPRESAS E DE EMPRESAS DE PEQ!JENO PORTE, 
E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS". ' ,I 

CONGRESSISTAS 

Deputado ARNALDO FARIA DE sA 
Deputado AUGUSTO NARDES 
Deputado PAULO BORNHAUSEN. 

'Deputado SEVERINO CAVALCANTI 

, _____ ,._ ••• ___.. ___ ,_--'1_ 

008. 
.. -::.- .. 

001,002,006,007. 
003. . 
004,005. 

--,---------,...;.....;..-"--...;..~ 

TOTAL DAS EMENDAS: 008 

SCM 
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------------------------------------------------------------------~--~~~! 
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APRESENTACÃO DE EMENDAS 

MP 1.638-4 

000001 

..... _-_. 
Medida Provis,6ria 1_638-4 de 13.05.98 ~ .. 

[' -;:. ;;-o;::.-==--=-..:..::-=..:..-:.....:~-;~"_,,· ____ ~ __ I· .I~"-"':"'. ~ . _ Deputado AUGUSTO NARDES . . ~ 
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Suprima-se o Art. 6. 

JUSTIFICAT~VA . 

- '- . 1-;:: 1, ~ , :... ,I ' 1. ''',,I' , 

, . , . A fixação .do limite máximo dos emolumentos par{lo, 
: protesto. de tftulosemJ % do valor.,do titulo,. com ·teto deR$ ,20;00 .: .. 
; (vinte reais), tornará:, inviável, economicamente a .prestação.do ", 
: serviço ,p.a.ra,a grande ,maioria dos tabelionatos. A matéria tem sido, 
,objeto·, ,dei: regulamentação ,: . pela legislação', ,estadual,. ·sendo , 
. prescindlvel e de constitucionalidade duvidosa que,a União passe a 
tratar do ,assunto em lei.federal .. ,. , 

".', ,. 
'" t. .. / " .'; ,J 

, , ~', ~ 
, 
".' . 

...... ',' _" ". • t ~ 

.; . ~ .. 
I~' ; I",' .. . 

'. 

\, 

. Maio de 1998 

I 
I' 

,. 



I 

1 Màiode 1998 , DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL· SUPLEMENTO . Qu:arta.feira 20 ,-00245 

... ,--_____ ----~I 

.(. ,.. 
: '., IW ", 

MP L63ír-4 

APRESENT~CÃO DE EMENDAS 
000002 

I 
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, 

.. 

JUSTIFICATIVA 

, . 

. , O artigo objeto da presente emenda altera os arts. 29 
, e 31 da'recéntíssinia Lein.09.492, de 10 de setembro de 1997. A 
. matéria'está;melhor • regulada 'na redação original dos referidos 
, artigos;;\que impedem exceSsoS na divulgação das informações 
: obtidas junto aos cartórios de protesto e não permitem a divulgação 
; de dados ,sobre os tftulos protocolizados e não protestados, senão por 
: solicitação do devedor oU determinação judicial: 'I • ' 

, Com· as alterações da MP'1638,L2 de ,13/03/98, 
: voltmemos' praticamente à situação que vigia antes da Lei n.o 
: 9.492/97, onde os dados obtidos junto aos cllffórios podiam sei" 
: amplamente divulgados e comercializados, m~smo aqueles que 
, dizem respeito a títulos que deram entrada no cártório mflS que não 
, forina protestados. Também passa-se a ex'igir' que os pedidos de 
, certidão sejam feitos -por escrito, burocratizando desnecessariamente. 

.... I" • 

, o pr().cesso.' " ' 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.(;38-3, DE li DE ABRIL DE 1998' 
"Dispõe sobre a slmpUflcaçlio, do 
alrqulvamento de atos nas Juntas Comerc=lals e 
cIIo protesto de título de dívida de micro 
empresa e de empresas de pequeno porte, e 
dá o~tras providências." . 

EMENDA 

Dê·se a seguinte redação ao ano 12: 

"Art. 12 O caput do ano 294 da Lei n" 6.404. de 15 de dezembro de.l976. éôm.alteraç~o 
introduzida pela Ler n" 9.457, de 5 de maio de 1997, p!Wa a'vigorar com a ";guinte redação: .. 

Art. 294 A companhia fechada que tiver menos de .vinte acionistas, com 
patrimõilio líquido inferior a R$ 1.000.00,00 (um milhão de reais) ou sujeita à 
fiscalização do Banco Central do Brasil, pOderá: . 

, 
JUSTIFICATIVA 

. A Medida Provisória em questão, 'mt seu anigo 12, alterou a redação do ano 294 
da Lei n" 6.404n6 (Lei das Sociedades Anônimas). . 

A redação do referido anigo 294 já havia sido modificada pela Lei n" 9.457, de 5 
de maio de 1997, há menos de um ano, portanto, com o objetivo de dispensaras companhias 
fechadas com menos· de vinte acionistas, da publicação de demonstrações financeiras. 
Nitidamente percebe-se que a finalidade da altemção anterior foi reduzir custo de empresas que 
possuem número limitado de acionistas, cujas demonstrações financeiras são de interesse .. 
exclusivo daqueles, posto que as ações das com~mhias fechadas, não são valores mobiliários e 
sequer estão à'disposição do público para negociação. 
. Cabe ressaltar que as companhias lechadas que despertem maiores cuidados por 
pane do Poder Público, são por de fiscalizadas, e no ãmbito do poder de fiscalização da 
Administração Pública, uma série de controles m3is adequados podem ser instituídos. 

O Banco Central do Brasil não dispensou as instituições por ele autorizadas da· 
publicação das demonstrações financeiras em jornal de grande circulação. Mesmo companhias 
fechadas, independentemente do seu' patrimônio lfquido ou composição acionária estão 
obrigadas a comunicar ao órgão fiscalizador "ao público em geral suas demonstrações 
fmanceiras semestrais e anuais, além dos balancetl:' mensais. . 

Dessa fonua, não há que se falar "m falta de transparência. A Lei nO 9.457197, 
sabiamente dispensou a exigência que onera companhias com menos de vinte acionistas de 
prática onerosa, e despicienda, deixando a cargo da Administração Pública a escolha sobre. a 
melhor fonua de regulamentação. 

l 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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MP 1.638-4 

000004 
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,MEDIDA PROVISÓRIA ND 1,638-4, DE 1998 

.~ 

" 

Inclua"se onde couber o seguinte artigo: 

I 

, . ' "Art. O.registro da microempresa e da empresa do pequeno porte na JuntJ 
Comercial e sua inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC não estàrão sujeitos ~ 
ex'ame prévio de quitação ou regularidade fiscal dos sócios ou titular ou de sqciedade de 
que estes participem ou tenham participado." •. , . I 

JUSTIFICAÇÃO 

. , .. A a~enda procura facilitar a leg~'izaÇão das microe~presas ~e~p~esas dJ 
pequeno' porte, 'eliminando eXigênciasfiçais' para o. seu registro na Junta'Céiiíi'ércial e nq 
Cadastro .Geral. de " Contribuintes sem prejuizo;' porém, da realiz.ação ~ posterior dos 

, I 

I 
necessários. controles, 

MP 1. 638-4 \ 

. '-APRESENTAÇÃO 'DE EMENDAS , ~ 
I t· .' .. '.' -. 000005 

'1 ,>_, 

I ' . DATA I J . ' J1>OF'OSlo;"AO 

_____ '_.:.'..:.J" ~ ."MedidaProvisórian°1-;638-4,de1998 ,. >. n 
.....: 

I ' Deputado Severino Cavalcanti ""'" . ~ '., l 
0_ '~. 

, : l EI :;um;~~II'''. .O_~iIstinm\l)GLO~· )- ,I 

""~=tJ'. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.638-4; DE 1998 . 
. '. ' . . 

Inclua-se onde cóuber o seguinie artigo: 

. '. I 
"Art, A Secretaria da Receita Federal firmará convênios com as Juntas 

Comerciais para estabelecer procedimentos que assegurem a 'inscrição das microempresa~ . 
. e empresas de pequeno porte no Cadàstro Geral de Contribuintes ~ CGC imediatamente 
após o arquivamento dos atps con~titutivose suas alteraçÕes nó registro mercantil.". " 

. 1 . I 

I I 
I 
l 
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JUSTIF'ICAÇÃO 

A emenda visa facilitar a inscrição das microempresas·e empresas de 
pequeno porte no Cadastro Geral de Contribuintes logo após o sElu registro na Junta 
Comercial. ' ' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP 1.638-0 I 

000006 ~ 

Medida Provisória nO 1.638-4; de 1998 . I 

,. 

~.:".' .. ' I: .' 

", ... J 
.TI:r."TO 

MEDIDA PROVISÓRIA N°1.63s-4. DE 1998 

. . 

Inclua-5e onde couber o seguinte <lrtigo:, 

"Art, O registro da microempresa e da empresa de 'pequeno porte na Junta 
Comercial e sua inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC não estarão sujeitos a 
exame prévio de quitação ou regularidade fiSCél1 dos sócios ou .titular ou de sociedade de . 
que estes participem ou tenham participado." 

JUSTIFICAÇÃO 

A ,emenda procura facilitar a legalização das microempr'esas e empresas de 
pequeno porte, eliminando exigências ficais para o seu registro na Junta Comercial e no 
Cadastro Geral de Contribuintes sem prejuízo, porém, da realização posterior dos 
necessários controles, 

L_' ---:;~~'f---7L­
r ===-_. '=~~====== 

-~ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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MP 1.638-4 
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Quitrta-feira 20 00249 

l Deputado Augusto Nardes 

l' 

r 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.638-4, DE 1998 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 
.' I 

"Art. A Secretaria da Receita Federal firmará convênios com, as Juntas I, 
Comerciais para estabelecer procedimentos que assegurem a inscrição das microempresas 
e empresas de pequeno porte no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC imediatamente 
após o arquivamento dos atos constitutivos e suas alterações no registro mercantiL"" I 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa facilitar a inscrição das microempresas e empresas de I 
pequeno porte no Cadastro Geral de Contribuintes logo após o seu . registro na Junta 
Comercial. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.638.,'4 

000008 
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I . Suprima-se o inciso I constante do art. 10 da Medida Provisória 
em epígrafe, I' 
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JUSTIFICA TIV A 

Entendemos e apoiamos a desburocratização, mas não 
podemos equiparar os bons com os maus micro-empresários. 

[ _____ U __ _ ( . ~.l..d.. 
\,~..;".!,\--

S2L\ \ 
'" 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N.· 1.659, DE 12 DE MAIO DE 1998 
E PUBLICADA NO DIA 13. DO MESMO M~S E ANO, QUE 
"INSTITUI·O PROGRAMA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO 
PARA COMBATE AOS EFEITOS DA ESTIAGEM NA ÁREA DE 
ATUAÇÃO'DA SUPERINTEND~NCIA . DE 
DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE 'o' SUDENE, E DÁ 
OUTRAS PROVID~NCIAS·. 

Deputada MARIA LAURA, .. c............ 001 002 003 004. 
• •• A • '.' 

SACM 
. TOTAL DE EMENDAS:.QQ.4 ..... . 

.. : 

f ,-' 
. 

•• l' 

o' . ,', 

• o.' ,,o 'o - .... ' MP.' i'.659 .. 
, " , ~ • ~ "'lO _' .... 

.' . 

MEnioA PROVlSÕRIX~~;i:6~ . 
" .•. ',·000001':' ." 

, ' . " . ~ 

.•. EMEJIID,\ ADITIyA.. . 
,_, .' t' .. ..' ~,~.,... 

Inclua-se artigo.à,MPno. 1.659!9~, com.a seguinte redação: 
• i - ", .• '. • _. • .' .•••• ~ , • 

"'Art ... Ficam ahistiadas as dividas de mini e pequenos produtores, 
rurais e daqueles classificados como agricultores familiares, localizados na área 
de atwição da SUDENE, que contrataram. crédito de custejo .para a safrid 997/98, 

. através de qiJaisquerdas.fontesde recursos consideradas pela poUticaoficial'de"" 
crédito rural." 

JUSTIFICAÇÃO. 

As mais recentes estimativa!,. sobre os efeitos do. El Niiío no 
Nordeste do país, informam que mais' de 70% da ·produção de grãos daquela 
região foram c9mprometidas em decorrência da seca. 

Maio de 1998 
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, Seguramente, os 'produtores 'de menor porte econômico foram 
afetados com maior intensidade, em face da incapacidade financeira desses 
setores cin viabiIizar processo de irrigação que evitasse as perdas da prOdução. 

Nessas condições e, considerando a extremada miséria em que 
encontram-se submetidas aS famílias desses trabalhadores rurais, nada mais justo 
que o' setor público os socorra emergencialmente com o perdão das dívidas 
contratadas para produzir algo que rião será produzido, e que, portanto, não 
gerará recursos para saldá-Ias. 

.. ~ .. 

Sala das Sessões, em \ e de maio de 1998. 
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KP '1'.'659 , ' 

000,002 

Inclua-se artigo à MP nO 1.659/98" com a seguinte redaÇão: .. 
~ { .. ~ . l' '-\ .. 

, '1 

I 

.. Art. Os bancos oficiais operadores da polltica nacional de crédito 
rural deferirão crédito ao amparo do MCR 6-2, utilizando-se,' de pelo menos, 
50"A. (cinquenta por cento) dos recursos disponíveis, para a agricultura, por essa ' 
fonte, para a lIIlIIIUtenção de mini e pequenos produtores rurais ,localizados na 
área do semi-árido da região Nordeste, nas seguintes condições especiais: , 

.. -'" , " . ... 
I -limite~ R$ 3.000,00 (três mil Reais), de teto, por contrato;. , 

11 - prazo de pagamento: '48 (qúaÍ'eÍltae oito) meses, com mais 24 
(viilte e quatro) meses de carência; , 

m . - . condições· de encargos: 'as condiçlies vigentes para o 
PROCERA, com o rebate adicional de .20% (vinte por cento) 40 valor da parcela 
a liquidar., . ", 

;: '. . ~. ~~;""'1-

Parágrafo único. Pará a conccs~ão do crédito de manutenção de que trata o 'j' 
Cfl/JIII deste artigo, será exigido o dvaI de organização associativa de mini ou 
pequenos produtores a que estiver filiado o pretendente ao crédito. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Emenda visa conceder crédito de manutenção, em condições 
especiais, para os mini e pequenos produtores rurais (e suas famllias), vitimados 
pela seca nO Nordeste. 

~~~~~~~~~~~ __ i 
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. i ' "".Arigor,a medida não deveria, sequer, ser objeto de crédito, mas 
sim, de doação para as Iililhões de pe!,;soas da área ruriII nordestina que vivenciam 
o flagelo da fome ,e da falta de perspeo;tivas naquela região. , ' " '" 

" . 
t,' ~ 

,": •• I .' '.> " o'. ,:. 

" ) > .', ';. 

Sala das Sess<k:s, em \'d de maio deJ998. 
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EMENDAMODlFICATIVA .. ,.' , ,,'." ,,', 

1.659/98: 
Dê-se a seguinte redação:i.l9 ,inc.i~Q m do § 3°, do Art. ]0 da MP n° 

. " .. - '," 

.. .. . :>'ID -~.~ pequeno.Jr~utor, 'a~~;í~ ~ ~ita igw!J ou 'inferior a 
R$ 15.0.00,00, (quinze mil reais).",. , " .. ,', ...... ','; ., '. ':','.;,",'.', ',',';' 

. ~;." ,,,.'~\ ~,.\.:.'.II_;' .. h.:".: "~' •. " ~,';'!'I 
, . ~.,' . - ~., . 

',' • , ~ 1,_ 

"lo 'J~. ,JUSTIFICAÇÁO ",' ,.' , 
.... A ,-,;"",;!,), .,'~'-" ,-.'"I::J.::,:'~''''~:':I.,.i., .. ~.\·~···~1!:. A 

, " /.,A emenda objetiva .. corrigir a'absolutâ anonialiâ'do limit~'de'rend3 ' 
supostamente definidor ,do mini ,e pequeno produtor, rural'.no Noidest~, fixado' lio 

. teirtooiiliinal,da~;': " .. ' ,,'.'." .;;. :.:" •. " .... :" ".', 
\ , ~ ... , ~ 

. A manutenção do' valor'dé renda proPostà'~ pélá MP (R$ 80 mil), 
denuncia vicÍo ético à iniciativa que serve, aperiás,para OOieficiai' os 'Córonéis' 
do NE qUé 's~rão tidos como mini ou pequenos produtores rurais. .1 

J.', ....... ~ . ,.": '+.," _ I.:;~ ~ ~.~, . '1:..),. I 

; ConSIderar quem está sendo 'obngado patareéorrer aos saques. de 
alimentos pata não morrer de fome como detentor de renda anual de R$ 80 'iiíi( 
ou de R$ 6.600, ai> mês, só pode ser entendido como atitude de.~.ombaria da 
miséria alheia. ' " . .'.' 

! ., ll~'" ~~. :r-
~!,.~ ;:..~" -<;~JI 

~ \/ ',:i:t O'i.:. ,I 

Sala das Sessões, em \ S de maio de 1998. , 

Maio de 1998 ~ 
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MP 1.659 

00,000' 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.659, UE l~lJ 

'J. 

,.. . " 
, EMENDA'MODlFICATlVA 

Dê-se a seguinte redação ao Art. 3° da MP n° 1,659/98: ~ 
, , 

. '.- i 

, , . , .. Art. 3° Os bancos oficiais federais procederão à prorrogação do 
vencimento de operações de crédito iuÍiiJcon'tiatadas 'at6"13 de maio de 1998, 
pelo prazo de três anos, desde que o imóvel de localização da atividade 
financiada esteja situado em municipio. que atenda aos requisitos constantes do 
,artigo seguinte." . , , , .',,', 

. " 'JUSTIFICAl'IVA '(', > • 

Na forma da redação original (autorizativa), cabe aos bancos a 
• decisão de, Pf!lrrogar, ou 'não; 'as dívidas:,Da mesma'forma'Õ bancQexigirá ~, 

procedimentos absolutamente inviáveis para qúe o pi'odutói comprove 'a perda de" , 
receita, quando isso é díspensável ante o fato das perdas quase absolutas da I 
produção no .semi~árido, • 

1 ., ~ ",.". 

, Também, na forma da redação do texto original do dispositivo, os I 
, ; arrendatários, meeiros' e' demais 'não' proprietários de', imóveis estarão fora do,' 
,alcance. da prorrogação,. ou sejai justamente setores'i!à"jJequena prodü'Ção'qúe' 
sofrem com maior intensidade o ambiente de miséria mstalado' nó' 'Nordeste I 

brasileiro, , , .. ' , . , , ' .I. 
, '.'; •••• : .' • ~ , • ,''- ... . i 

POrtánto~ a.E~~~_objetiva.c???gir as ~.s~~r~~s,el~nc,a~:·,' , "j 

,Sala'das Sessões; em\fó, , dé maio de 1998.' 

-.' r, ~. 
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'Subsecretaria de Edições Téçnieas do Senado Federal 
Via N-2, Unidade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEP 70.165-800. Brasilia, DF. 

Fones: (0611311-3575/3576/3579. Fax: (0611311-4258. E-Mail: ssetec@admass.sena(1o.gov.br 

Public~ações 
, . ........ " "'.' 

Agenaa 21 (R$10,OO). Relatório da ConferÉincia das Nações Unidas sobreMeioAmbiente 
e Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro em setembro de 1992, ... . 

A Vida do Barão do Rio Branco (R$ 20,(0) - Luís Viana Filho. Obra social, política e 
diplomáti~.d~,José.Maria da Silva Paranhos,. o. Barão do Rio Branco: ..... , .... . ,~ .. '.'.:' .. :' -. .' , . ..... . .. ,.. .. , .. . ~ .... ~ .' 

Dados Biográficos dos Presidentes do Senado Federal (R$ 2,00).· Principais fatos da 
vida administrativa, trabalhos publicados, Condecorações" niissões no exterior. 

Legislação Eleitoral no Brasil (do sécullo XVI a nossos. dias) .(R$ 60,00) - Nelson 
Jobim e Walter Costa Porto (orgs.). CClmpilação da legislação eleitoral brásileira, 
desde aépoc8 colonial, a nossos dias. . . 

. ., ,- . , 

; - " ". ,~ , .. 
Meio Ambiente- Legislação (R$ 20,00). Dispositivos constituéion'a'is; átós·inte·ma'cionais, 
Código.Florestal, Código de Mineração, legislação federal e índicetem~tico. . . . 

Coleção Memória Brasileira 
,. , 

. -:-. A Constituint~' perante a História (R$ 8,00). H.istória do sistemâ' constitudonal 
'. brasileiró, rio periodode 1822 a 1862. Estudos sobre a Constituinte brasileira de 1823. 

'. , ......... q~I~!~~ea.de.~~~~ent~~.represe~t;itiv~~s .~~~ tr~~.aJho!3 legisl~!i.-.:o~ d.~.éP.0Cé!., 
• •• :',"'" :', '" > • - ' ••••• - "J;'. . • ", 

' ... ,. ..",. '4.' • ' 

Coiéçãc,;Gralldes Vultos que· Honraram o·Seriado· , , .... ....• . 
" : .. '. . '... '. ". " " " . - -. . . , ~ '. '. . . ", ~ '. ~ .. ": • - , I •• . •• _ _. 

-.Teotônio Vilela (R$ 10,(0). Biografia 010 Senador da República Teotônio Vilela, seu 
p~ifjl parláment~r;,resum9.de suas.atividadespÚ~licas, discursos. e,projetos, literatura 
citada. . >. ,'.. . .. . . .,. ,. .', . .. .. . . 

• • .~ _ t • ,.' " • •• 

Coleção Estudos da Integração (em português e espanhol) 
. . • ..' t .... ':r 

.. -:-Vplume 9 (R$ 3,00). "OAtnbuto da Sobérania", de Heber Àrtluet Vignali. 
' .. I.. _,'. . 

- Volume 10 (R$ 3,00). "A Arbitragem nos Países do Mercosul", de Adrian8Noemi 
Pucci .... ' .. " . . . . ... 

. , 

I 
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DIARIOS DO CONGRESSO NACIONAL.' 

PREÇO DE ASSINATURA 
SEMESTRAL 

Assinatura OCO ou OSF s/o porte 
Porte de Correio 
Assinah Ira OCO ou OSF c/o porte (cada) 

, Valor. do número avulso· 
Porte avulso 

I 

R~ 31,00 
R$ 96,60 

R$1127,60 
'. ;R$ 0,30 

R$O,80 ',' 
[ 

. " ,I, '" . . I' ' 
DIÁRIOS DO CONGRESSO NACION·Al.··· , .. 

.::. PREÇÓ.DEASS.lNATURA. 
ANUAL 

I. < " ~ • 
1.' I.' , ...... , , ." , 

Assinatura OCO, ou DSF. s/aporte·.... . . 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF c/o porte (cada) 

' .... Valor:clo númerO.avulso '" ,:,., ,:, ." 
Porte avulso'. ',' '.'. .::.'... . .. ': .. ' 

ug = 020002 
ges~o. =:=,02902 

. ' ~ . . ~ . - -. 

. ~ , 

. . . i· 
• • , •.••.• , 'I' .' 

, .' ',""". ,I, , 

' .. : :.: :R$.62,ób . 
...... ::.R$. 193;20 , 

R$ 255,20 
I 

. . .. ':. ,.R$ 'o!39 . 
. R$ 0,80 ' 

~ "I· 
.. ', .. 

. " , ,' . 
, ,. ; I 

. ., •• ~ .. •• • • ! , • ~ : • • • 

'" . ,. ". ,' ••. , .. " .,., • '.'" ..... , .. .. , . ,1" .' 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho, Ordem de Pagamento 

pela Caixa Econômica Federal· Agência 1386-2 PAB SEEP, conta n!l 920001-2, !3anco do 
Brasil, Agência 0452-9 Central, conta n!l 55560204-4 ou recibo de dep.õsjto, via· FAX (06~J. 
2245450, a favor do FUNSEEP, indicando a assinatura pretendida. 

I " I ' < t '. • .'. •• 
, 

. , j' " 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES . 'I, . 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES SINO. BRASíliA· DF • CEP 70165-900 

CGC. 00.530.279/0005-49 

·Obs.: Não será recebido cheque ~ia carta para efetivar assinaturas dos DCN. . 

. "." . .1 
. . Maiores, informaÇões pelos telefones (061 ) 311-3812 e (061 )311-3803.S~rviço de 

AdministraÇão Econômica-Financeira/Controle de Assinaturas, com José Leite; IvSnir Duarte 
Mourão ou Solange Viana Cavalcante. . 

: . " ". " 

-',-, , . 

, , . . , . 
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SENADO 
FEDERAL 

SECRETARIA 
ESPECIAL 
DE 'EDITORAÇÃO 
E PUBLlCAÇOES " 

.' 

EDiÇÃO DE HOJE: 256 PÁGINAS 
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